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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.581, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 10.12.2019) 
Revoga a Resolução CFC n° 1.248/2009, que aprova a Tabela de Temporalidade de 
Documentos do Sistema CFC/CRCs e dá outras providências; e a Resolução CFC n° 1.504/2016, 
que altera o Anexo I da Resolução CFC n° 1.248/2009, instaura a nova Tabela de 
Temporalidade e dá outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a Resolução n° 14, de 24 de outubro de 2001, do Conselho Nacional de Arquivos, 
que dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: 
Atividades-Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (Sinar), e os prazos de guarda e a destinação de 
documentos estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo 
Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter 
público será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica esfera 
de competência, conforme determina o Art. 9° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre 
a política nacional de arquivos públicos e privados; 

CONSIDERANDO Resolução n° 40, de 9 de dezembro de 2014, do Conselho Nacional de Arquivos, que 
dispõe sobre os procedimentos para a eliminação de documentos no âmbito dos órgãos e das entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (Sinar); 

CONSIDERANDO que o Art. 62 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, dispõe que é crime destruir, 
inutilizar e deteriorar documentos de arquivo, protegidos por lei, ato administrativo ou decisão judicial, e 
estabelece as sanções penais dele decorrentes; 

CONSIDERANDO que a perda, o extravio ou a destruição indiscriminada do patrimônio documental 
público podem acarretar danos irreparáveis à administração pública, aos direitos dos cidadãos, à 
produção do conhecimento, à memória e à história; e 

CONSIDERANDO a Portaria n° 398, de 25 de novembro de 2019, do Arquivo Nacional, que aprova, pelo 
prazo de vinte e quatro meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da 
União, o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação dos Documentos de 
Arquivo relativos às atividades-fim dos Conselhos de Fiscalização Profissional, que integram o Processo 
n° 08060.000290/2019-15, do Arquivo Nacional, ficando a cargo de cada órgão/entidade dar publicidade 
aos referidos instrumentos de gestão de documentos, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8159_1991.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9605_1998.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9605_1998.asp
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Art. 1° Revoga a Resolução CFC n° 1.248/2009, que aprova a Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Sistema CFC/CRCs e a Resolução CFC n° 1.504/2016, que altera o Anexo I da Resolução CFC n° 
1.248/2009, que instaura a nova Tabela de Temporalidade. 

Art. 2° Adota a Resolução n° 14, de 24 de outubro de 2001, do Conselho Nacional de Arquivos, que 
dispõe sobre o Código de Classificação de Documentos de Arquivo para a Administração Pública: 
Atividades-Meio, a ser adotado como modelo para os arquivos correntes dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Arquivos (Sinar), e os prazos de guarda e a destinação de 
documentos estabelecidos na Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo 
Relativos às Atividades-Meio da Administração Pública. 

Art. 3° Adota a Portaria n° 398, de 25 de novembro de 2019, do Arquivo Nacional, que aprova o Código 
de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às 
atividades-fim dos Conselhos de Fiscalização Profissional. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Ficam revogadas as Resoluções CFC n° 1.248/2009 e 1.504/2016. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 -DOU de 
12/12/2019 (nº 240, Seção 1, pág. 53) 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte (PGD Dirf 2020). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II 
do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado 

pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1.915, de 27 de novembro de 2019, declara: 

Art. 1°- Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2020). 

Art. 2°- No preenchimento ou importação de dados pelo PGD Dirf 2020, deverá ser observado o 
leiaute do arquivo constante do Anexo Único deste Ato Declaratório. 

Art. 3°- Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 

da União. 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

ANEXO ÚNICO 

LEIAUTE DO ARQUIVO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1248_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs16/resolucao_cfc_1504_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1248_cfc_2009.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1248_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1248_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1248_cfc_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs16/resolucao_cfc_1504_2016.php
javascript:link('1')
javascript:link('2')
javascript:link('2')
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Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf 

1. Regras gerais Estas regras devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não 
excepcionadas por regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas 
observações. 

Nº Regra de preenchimento Descrição 

1 Formato dos campos 

ALFANUMÉRICO (C): representados por "C" - todos os 

caracteres, excetuados o caractere "|" (pipe ou barra 

vertical). 

NUMÉRICO (N): representados por "N" - pode conter 

apenas os valores de zero a nove. 

2 
Campos numéricos (D) cujo 

conteúdo representa data 

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês e 

dia (AAAAMMDD), excluindo-se quaisquer caracteres 

de separação (tais como ".", "/", "-", etc.); 

3 

Campos numéricos com número 

de inscrição ou códigos de 

receita 

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ 

e CPF) ou códigos de receita deverão ser informados 

com todos os dígitos, inclusive os zeros à esquerda; 

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais 

como ".", "/", "-", etc.) não devem ser informadas. 

4 
Campos numéricos referentes a 

valores 

Devem ser informados com até 13 posições, 
representando 11 posições inteiras e 2 decimais; 

Os zeros não significativos não devem ser 

informados; 

Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser 

informados; 

Todos os valores monetários devem estar expressos 

em reais. 

5 

Campos alfanuméricos com 

números ou códigos de 

identificação 

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se 

faz necessário registrar números ou códigos de 

identificação (Exemplo: Número de Identificação 

Fiscal - N IF) deverão seguir a regra de formação e 
tamanho definidos pelo respectivo órgão regulador; 

As máscaras (caracteres especiais de formatação, tais 

como ".", "/", "-", etc.) não devem ser informadas. 

6 Formação dos campos 

Ao final de cada campo (inclusive o último de cada 

registro) deve ser inserido o caractere delimitador "|" 

(pipe ou barra vertical: caractere 124 da Tabela 

ASCII); 

  

  

  

  

O caractere delimitador "|" (barra vertical) não deve 

ser incluído como parte integrante do conteúdo de 

quaisquer campos numéricos, datas ou 
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alfanuméricos; 

Na ausência de informação, o campo vazio (campo 

sem conteúdo, nulo e com valor zero) deverá ser 

iniciado com o caractere "|" (barra vertical) e 

imediatamente encerrado com o mesmo caractere "|" 

(barra vertical) delimitador de campo. 

7 Formação dos registros 
Cada registro deve necessariamente ocupar apenas 

uma linha no arquivo. 

8 Preenchimento dos campos 

Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido 
com o tamanho exato. 

Preenchimento variável: o campo pode ter variação 

de tamanho de preenchimento. 

9 
Campo numérico referente a 

quantidade de meses 

Deve ser informado com até 4 posições, 
representando 3 posições inteiras e 1 decimal; 

Os zeros não significativos não devem ser 
informados; 

Os caracteres '.' (ponto) e ',' (vírgula) não devem ser 

informados. 

2. Estrutura de arquivo 

2.1 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Física 

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 

RESPO - Responsável pelo preenchimento 

DECPF - Declarante pessoa física 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 

RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 

CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 

ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
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ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 

ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 

ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 

ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 

INFPC - Informações de Previdência Complementar 

RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 

RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 

ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 

ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 

ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 

RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 

RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive 
a título de PDV 

RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 

RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 

RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 

BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
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RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

DAJUD - Despesa com ação judicial 

QTMESES - Quantidade de meses 

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 

SCP - Informações da sociedade em conta de participação 

BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação 

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 

BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação 

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 

PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

RTPSE - Reembolso do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial 

DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo 
empresarial 

RDTPSE - Reembolso do dependente do titular do plano de assistência 

à saúde - coletivo empresarial 

RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 

FIMDirf - Término da declaração 

2.2 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Jurídica 

Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 

RESPO - Responsável pelo preenchimento 
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DECPJ - Declarante pessoa jurídica 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 

RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 

CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 

ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 

ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 

ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 

ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 

ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 

INFPC - Informações de Previdência Complementar 

RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 

RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 

RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público 

RTEP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Contribuição do ente público patrocinador 

ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 

ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 

ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do 
Servidor Público 

ESEP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Contribuição do ente público 
patrocinador 

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
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ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 

RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 

RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive 
a título de PDV 

RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 

RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 

RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 

RIBMR - Rendimentos Isentos - Bolsa de Estudo Recebida por Médico-residente 

RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência 
complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro 

de 1989 a 31 de dezembro de 1995 

RIL96 - Rendimentos Isentos Anuais - Lucros e dividendos pagos a partir de 1996 

RIPTS - Rendimentos Isentos Anuais - Valores pagos a titular ou sócio ou empresa de 
pequeno porte, exceto pró-labore e aluguéis 

RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 

BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

VPEIM - Valores pagos às entidades imunes ou isentas - IN RFB 1.234/2012 

RIMUM - Rendimentos Imunes - art. 4º, inciso III 

RISEN - Rendimentos Isentos - art. 4º, inciso IV 

FCI - Fundo ou clube de investimento 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFFCI - Beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
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CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 

ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 

ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 

ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 

RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 

RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 

RICAP - Rendimentos Isentos - Complementação de aposentadoria de previdência 
complementar correspondente às contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro 

de 1989 a 31 de dezembro de 1995 

RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 

BPJFCI - Beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

PROC - Processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFPROC - Beneficiário pessoa física do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 

RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 

CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 

ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 

ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 

ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 

ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 



 

  16 

 

ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 

RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 

RTFA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - FAPI 

RTSP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Fundo de Previdência do Servidor Público 

ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 

ESFA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - FAPI 

ESSP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Fundo de Previdência do 
Servidor Público 

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 

ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 

RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 

RIRSR - Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei nº 10.833/2003 

BPJPROC - Beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

RIRSR - Rendimentos pagos sem retenção do IR na fonte - Lei nº 10.833/2003 

RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 

IDREC - Identificação do código de receita 

BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 

RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 

INFPA - Informações do beneficiário da pensão alimentícia 

RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 

RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 

RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 

javascript:link('3')
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DAJUD - Despesa com ação judicial 

QTMESES - Quantidade de meses 

SCP - Informações da sociedade em conta de participação 

BPFSCP - Beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação 

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 

BPJSCP - Beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação 

RISCP - Lucros e dividendos pagos ao sócio da sociedade em conta de participação 

PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 

RTPSE - Reembolso do titular do plano de assistência à saúde - coletivo empresarial 

DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo 
empresarial 

RDTPSE - Reembolso do dependente do titular do plano de assistência à saúde - coletivo 
empresarial 

RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 

INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 

FIMDirf - Término da declaração 

3. Leiaute do arquivo 

3.1 Registro de identificação da declaração (identificador Dirf) 

Regras de validação do registro: 

- Registro obrigatório no arquivo; 

- Deve ser o primeiro registro no arquivo; 

- Ocorre somente uma vez no arquivo. 
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Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 4 Dirf Sim 

2 Ano referência N Fixo 4 2020 Sim 

3 Ano-calendário N Fixo 4 
2019 ou 

2020 
Sim 

4 
Indicador de 

retificadora 
C Fixo 1 

S - 
Retificadora 

N - Original 

Sim 

5 
Número do 

recibo 
N Fixo 12 - Não 

6 

Identificador de 

estrutura do 

leiaute 

C Fixo 7 AT65HD8 Sim 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

5 
Número do 

recibo 

O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 4 igual a "S" 

e declaração transmitida sem o uso de certificação digital. 

  

3.2 Registro do Responsável pelo preenchimento da declaração (identificador RESPO) 

Regras de validação do registro: 

- Registro obrigatório no arquivo; 

- Deve ser o segundo registro no arquivo; 

- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 5 RESPO Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 DDD N Fixo 2 - Sim 
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5 Telefone N Variável 9 - Sim 

6 Ramal N Variável 6 - Não 

7 Fax N Variável 9 - Não 

8 
Correio 

eletrônico 
C Variável 50 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

4 DDD O primeiro algarismo deve ser diferente de zero. 

5 Telefone Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos. 

7 Fax Deve ser preenchido com oito ou nove algarismos. 

  

3.3 Registro de identificação do declarante pessoa física (identificador DECPF) 

Regras de validação do registro: 

- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa física; 

- Deve ser o terceiro registro no arquivo; 

- Ocorre somente uma vez no arquivo; 

- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPJ. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 DECPF Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Indicador de 

declarante de 

rendimentos 

pagos a 

residentes ou 

domiciliados 

no exterior 

C Fixo 1 

S - Pagou 

rendimentos a 

residentes ou 

domiciliados no 

exterior 

N - Não pagou 

rendimentos a 

residentes ou 

domiciliados no 

Sim 
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exterior 

5 

Indicador de 

Titular de 

Serviços 

Notariais e de 

Registros 

C Fixo 1 

S - Titular de 

serviços notariais e 
de registros 

N - Não é titular de 

serviços notariais e 

de registros 

Sim 

6 

Indicador de 

plano privado 

de assistência 

à saúde - 

coletivo 

empresarial 

C Fixo 1 

S - Existe 

pagamento de valor 

pelo 

titular/dependente 

do plano de saúde 

N - Não existe 

pagamento de valor 

pelo 

titular/dependente 

do plano de saúde 

Sim 

7 

Indicador de 

sócio 

ostensivo 

responsável 

por sociedade 

em conta de 

participação - 

SCP 

C Fixo 1 

S - Sócio ostensivo 

N - Não é sócio 

ostensivo 

Sim 

8 

Indicador de 

situação 

especial da 

declaração 

C Fixo 1 

S - Encerramento 

de espólio/saída 
definitiva do país 

N - Não é 

encerramento de 

espólio/saída 

definitiva do país 

Sim 

9 
Data do 

Evento 
D Fixo 8 - Não 

10 Tipo de Evento N Fixo 1 

1 - Encerramento 

de espólio 

2 - Saída definitiva 

do Brasil 

Não 

11 

Indicador de 

declarante 

falecido 

C Fixo 1 

S - Declarante 
falecido 

N - Declarante não 

falecido 

Sim 

12 Data do óbito D Fixo 8 - Não 
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13 
Situação do 

espólio 
N Fixo 1 

0 - Sem espólio 

1 - Espólio não 

encerrado 

Não 

14 
CPF do 

inventariante 
N Fixo 11 - Não 

15 
Nome do 

inventariante 
C Variável 60 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

9 Data do Evento 
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 

igual a "S". 

10 Tipo de Evento 
O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 8 

igual a "S". 

11 
Indicador de 

declarante falecido 

Deve ser preenchido com "S" se o campo de ordem 8 

igual a "S" e campo de ordem 10 igual a 1 

13 Situação do espólio 

Permitido somente para as declarações normais 

Para o encerramento de espólio a declaração será sempre 

de situação especial; 

Declarante falecido - indicador igual a SIM 

  

  

  

  

Situação 1 - sem espólio 

1. apresentar declaração normal do ano-calendário; 

informar data do óbito e situação do espólio igual a 0; 

  

  

  

  

Observação: não serão aceitas declarações para anos 
posteriores ao ano da data do óbito sem espólio; 

Situação 2 - com espólio não encerrado 

1. apresentar declaração normal do ano-calendário; 

informar data do óbito e situação do espólio igual a 1; 

  

  

  

  

Observação: serão aceitas declarações para anos 

posteriores ao ano da data do óbito até que seja 

apresentada uma declaração de situação especial - 
encerramento de espólio; 

Situação 3 - encerramento de espólio 

apresentar declaração de situação especial do ano-
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calendário; 

Observação: os campos 12 a 15 não serão preenchidos; 

  

3.4 Registro de identificação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ) 

Regras de validação do registro: 

- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa jurídica; 

- Deve ser o terceiro registro no arquivo; 

- Ocorre somente uma vez no arquivo; 

- Não pode ser informado se existir o registro tipo DECPF. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 DECPJ Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

4 
Natureza do 

declarante 
N Fixo 1 

0 - Pessoa jurídica 
de direito privado 

1 - Órgãos, 

autarquias e 

fundações da 

administração 
pública federal 

2 - Órgãos, 

autarquias e 

fundações da 

administração 

pública estadual, 

municipal ou do 

Distrito Federal 

Sim 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

3 - Empresa 

pública ou 

sociedade de 

economia mista 
federal 

4 - Empresa 

  

  



 

  23 

 

pública ou 

sociedade de 

economia mista 

estadual, municipal 

ou do Distrito 
Federal 

8 - Entidade com 

alteração de 

natureza jurídica 

(uso restrito) 

5 

CPF 

responsável 

perante o CNPJ 

N Fixo 11 - Sim 

6 

Indicador de 

sócio ostensivo 

responsável 

por sociedade 

em conta de 

participação - 

SCP 

C Fixo 1 

S - Sócio ostensivo 

N - Não é sócio 

ostensivo 

Sim 

7 

Indicador de 

declarante 

depositário de 

crédito 

decorrente de 

decisão judicial 

C Fixo 1 

S - Depositário de 

crédito decorrente 

de decisão judicial 

N - Não é 

depositário de 

crédito decorrente 

de decisão judicial 

Sim 

8 

Indicador de 

declarante de 

instituição 

administradora 

ou 

intermediadora 

de fundo ou 

clube de 

investimento 

C Fixo 1 

S - Instituição 

administradora ou 

intermediadora de 

fundo ou clube de 
investimento 

N - Não é 

instituição 

administradora ou 

intermediadora de 

fundo ou clube de 

investimento 

Sim 

9 

Indicador de 

declarante de 

rendimentos 

pagos a 

residentes ou 

domiciliados no 

exterior 

C Fixo 1 

S - Pagou 

rendimentos a 

residentes ou 

domiciliados no 

exterior 

N - Não pagou 

rendimentos a 

residentes ou 

domiciliados no 

Sim 
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exterior 

10 

Indicador de 

plano privado 

de assistência 

à saúde - 

coletivo 

empresarial 

C Fixo 1 

S - Existe 

pagamento de 

valor pelo 

titular/dependente 
do plano de saúde 

N - Não existe 

pagamento de 

valor pelo 

titular/dependente 

do plano de saúde 

Sim 

11 

Indicador de 

entidade em 

que a União 

detém maioria 

do capital 

social sujeito a 

voto, recebe 

recursos do 

Tesouro 

Nacional e está 

obrigada a 

registrar a 

execução 

orçamentária 

no Siafi (IN 

1.234/2012, 

art. 4º, incisos 

III e IV) 

C Fixo 1 

S - Existe 

pagamento de 

valores a entidades 

imunes/isentas 

N - Não existe 

pagamento de 

valores a entidades 

imunes/isentas 

Sim 

12 

Indicador de 

fundação 

pública de 

direito privado 

instituída pela 

União, Estados, 

Municípios ou 

Distrito Federal 

C Fixo 1 

S - Fundação 

pública de direito 
privado 

N - Não é fundação 

pública de direito 

privado 

Sim 

13 

Indicador de 

situação 

especial da 

declaração 

C Fixo 1 

S - Declaração de 
situação especial 

N - Não é 

declaração de 

situação especial 

Sim 

14 Data do evento D Fixo 8 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 
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4 Natureza do declarante 

Relativamente à natureza do declarante 8 - 

Entidade com alteração de natureza jurídica 

(uso restrito), esclarecemos: 

1. Para declarante que alterou sua natureza 

jurídica em relação ao ano-calendário e que 

implique em mudança da natureza do 

declarante na ficha Informações da Dirf; 

  

  

  

  

2. Para declarante que mudou sua natureza 

jurídica de órgão público para privado, ou vice-

versa. Aplica-se ainda para mudanças entre as 

esferas governamentais da federação. Por 

exemplo: órgão público ou pessoa jurídica de 

direito privado estadual ou municipal que 
passou a ser federal, ou vice-versa; 

3. A declaração deverá ser entregue na RFB. 

11 

Indicador de entidade em que a 

União detém maioria do capital 

social sujeito a voto, recebe 

recursos do Tesouro Nacional e 

está obrigada a registrar a 

execução orçamentária no Siafi (IN 

1.234/2012, art. 4º, incisos III e 

IV) 

Indicador com a opção "Sim" permitido 

somente se campo de ordem 4 - Natureza do 

declarante, igual a "0", "1", "3" ou "8" 

12 

Indicador de fundação pública de 

direito privado instituída pela 

União, Estados, Municípios ou 

Distrito Federal 

Indicador com a opção "S" permitido somente 

se campo de ordem 4 - Natureza do 
declarante, igual a "1", "2" ou "8" 

Para as demais naturezas do declarante deve 

ser igual a "N" 

14 Data do evento 
O preenchimento será obrigatório se o campo 

de ordem 13 igual a "S". 

  

3.5 Registro de identificação do código de receita (identificador IDREC) 

Regras de validação do registro: 

- Deve ser apresentado com os códigos de receita em ordem crescente; 

- Deve estar associado aos registros do tipo DECPF, DECPJ, FCI, PROC ou RRA. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 IDREC Sim 
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2 
Código de 

receita 
N Fixo 4 

De acordo com a 

tabela de códigos 

de receitas 

constante na IN 

que dispõe sobre a 

Dirf 

Sim 

  

3.6 Registro de beneficiário pessoa física do declarante (identificador BPFDEC) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJDEC, caso exista o 
registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPFDEC Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Data atribuída 

pelo laudo da 

moléstia grave 

D Fixo 8 - Não 

5 

Indicador de 

identificação do 

alimentando 

C Fixo 1 

S - Existem 

informações 

detalhadas do 
alimentando 

N - Não existem 

informações 

detalhadas do 

alimentando 

Sim 

6 

Indicador de 

identificação da 

previdência 

complementar 

C Fixo 1 

S - Existem 

informações 

detalhadas da 

previdência 
complementar 

N - Não existem 

informações 

detalhadas da 

Sim 
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previdência 

complementar 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

5 

Indicador de 

identificação do 

alimentando 

Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPA 

seguido do registro de valor (RTPA e/ou ESPA) para cada 
alimentando. 

Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPA; 

deverão constar os registros de valores (RTPA e/ou ESPA) 

com o valor total de pensão alimentícia pago a todos os 
alimentandos do beneficiário. 

- As informações detalhadas a que se refere o campo são: 

CPF, data de nascimento, nome e relação de dependência do 

alimentando (registro INFPA). 

6 

Indicador de 

identificação da 

previdência 

complementar 

Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPC 

seguido do registro de valor (RTPP, RTFA, RTSP e/ou ESPP, 

ESFA, ESSP) para cada entidade de previdência 
complementar do beneficiário. 

Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPC; 

deverão constar apenas os registros de valores mensais 

(RTPP, RTFA, RTSP e/ou ESPP, ESFA, ESSP) com o total dos 

valores de previdência complementar pagos pelo beneficiário. 

- As informações detalhadas a que se refere o campo são: 

CNPJ e Nome empresarial da entidade de previdência 

complementar (registro INFPC). 

  

3.7 Registro de beneficiário pessoa jurídica do declarante (identificador BPJDEC) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFDEC, caso 
exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Obrigatório 
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válidos 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPJDEC Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

  

3.8 Registro de valores pagos às entidades imunes e isentas (identificador VPEIM) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Registro permitido somente para declarante pessoa jurídica; e se campo 12 do 

registro DECPJ igual a "S"; 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 5 VPEIM Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

  

3.9 Registro de identificação do fundo ou clube de investimento (identificador FCI) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 3 FCI Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 
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3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

  

3.10 Registro do beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento (identificador 
BPFFCI) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJFCI, caso 
exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPFFCI Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Data atribuída pelo 

laudo da moléstia 

grave 

D Fixo 8 - Não 

  

3.11 Registro do beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento (identificador 
BPJFCI) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFFCI, caso 

exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 
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1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPJFCI Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

  

3.12 Registro de processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
(identificador PROC) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente por: 

- Tipo de justiça; 

- Número do processo; 

- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ. 

  

Orde

m 
Campo 

Format

o 

Preenchiment

o 

Tamanh

o 
Valores válidos 

Obrigatóri

o 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 4 PROC Sim 

2 
Indicador de 

Justiça 
N Fixo 1 

1 - Justiça 

federal 

2 - Justiça do 
trabalho 

3 - Justiça 

estadual/Distrit

o Federal 

Sim 

3 
Número do 

processo 
C Variável 20 - Sim 

4 

Indicador de tipo 

de 

advogado/escritóri

o de advocacia 

N Fixo 1 

1 - Pessoa física 

2 - Pessoa 

jurídica 

Não 

5 

CPF do advogado/ 

CNPJ do escritório 

de advocacia 

N Variável 14 

CPF com 11 
dígitos 

CNPJ com 14 

dígitos 

Não 
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6 

Nome do 

advogado/ Nome 

empresarial do 

escritório de 

advocacia 

C Variável 150 

Nome da 

pessoa física 

até 60 posições 

Nome 

empresarial da 

pessoa jurídica 

até 150 

posições 

Não 

7 
Valor pago para o 

advogado 
N Variável 13 

Valor pago para 

o advogado 
Não 

  

3.13 Registro de beneficiário pessoa física do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador BPFPROC) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJPROC, caso 
exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 7 BPFPROC Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Data atribuída pelo 

laudo da moléstia 

grave 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

3.14 Registro de beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do 
trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador BPJPROC) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFPROC, caso 
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exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 7 BPJPROC Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim 

  

3.15 Registro de rendimentos recebidos acumuladamente (identificador RRA) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente por: 

- Indicador de rendimento recebido acumuladamente; 

- Número do processo. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 3 RRA Sim 

2 

Identificador de 

rendimento recebido 

acumuladamente 

N Fixo 1 

1 - Pago 

pelo 
declarante 

2 - Pago 

pela justiça 

Sim 

3 
Número do 

processo/requerimento 
C Variável 20 - Não 

4 

Indicador de tipo de 

advogado/escritório de 

advocacia 

N Fixo 1 

1 - Pessoa 

física 

2 - Pessoa 

jurídica 

Não 

5 
CPF do advogado/CNPJ 

do escritório de 
N Variável 14 CPF com 11 Não 
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advocacia dígitos 

CNPJ com 

14 dígitos 

6 

Nome do 

advogado/Nome 

empresarial do 

escritório de advocacia 

C Variável 150 

Nome da 

pessoa 

física com 

até 60 

posições 

Nome 

empresarial 

da pessoa 

jurídica 

com até 

150 

posições 

Não 

7 
Valor pago para o 

advogado 
N Variável 13 

Valor pago 

para o 

advogado 

Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

3 
Número do 

processo/requerimento 

O preenchimento será obrigatório se 

o campo de ordem 2 igual a 2. 

  

3.16 Registro de beneficiário pessoa física dos rendimentos recebidos acumuladamente 
(identificador BPFRRA) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente por: 

- CPF; 

- Natureza do RRA; 

- Deve estar associado ao registro do tipo IDREC. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 Identificador de C Fixo 6 BPFRRA Sim 
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registro 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 
Natureza do 

RRA 
C Variável 50 - Não 

5 

Data atribuída 

pelo laudo da 

moléstia grave 

D Fixo 8 - Não 

6 

Indicador de 

identificação do 

alimentando 

C Fixo 1 

S - Existem 

informações 

detalhadas do 
alimentando 

N - Não existem 

informações 

detalhadas do 

alimentando 

Sim 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

6 

Indicador de 

identificação do 

alimentando 

1. O campo só poderá ser igual a "S" se o campo 2 do registro 

RRA igual a "1" (Pago pelo declarante); 

2. Se campo igual a "S" - deverá constar o registro INFPA e 
RTPA para cada alimentando; 

3. Se campo igual a "N" - não apresentar o registro INFPA; 

deverá constar o registro RTPA com o valor de pensão 
alimentícia pago a todos os alimentandos do beneficiário; 

4. As informações detalhadas a que se refere o campo são: CPF, 

Data de nascimento e Nome do alimentando (registro INFPA). 

  

3.17 Registro de identificação de Previdência Complementar (identificador INFPC) 

Regras de validação do registro: 

- Registro permitido somente se campo 6 do registro BPFDEC (Indicador de 
identificação da previdência complementar) igual a "S"; 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC; 
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- Deve constar um registro INFPC para cada CNPJ de entidade de previdência 

complementar. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 5 INFPC Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 
Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

  

3.18 Registro de informações do beneficiário da pensão alimentícia (identificador INFPA) 

Regras de validação do registro: 

- Registro permitido somente se Indicador de identificação do alimentando igual a 
"S" (BPFDEC, campo 5; e BPFRRA, campo 6); 

- Registro INFPA associado ao BPFRRA será permitido somente quando o 

identificador de rendimento recebido acumuladamente igual a "1 - Pago pelo 
declarante" (campo 2 do registro RRA); 

- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento; 

- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC, BPFRRA. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 INFPA Sim 

2 
CPF do 

alimentando 
N Fixo 11 - Não 

3 
Data de 

nascimento 
D Fixo 8 - Não 

4 Nome C Variável 60 - Sim 

5 
Relação de 

dependência 
N Fixo 2 

03 - Cônjuge/ 

Companheiro(a) 

04 - Filho (a) 
Não 
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06 - Enteado (a) 

08 - Pai/Mãe 

10 - Agregado/ 

Outros 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

2 
CPF do 

alimentando 

Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 

31 de dezembro do ano-calendário da declaração. 

3 
Data de 

nascimento 

Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos 

até 31 de dezembro do ano-calendário da declaração, que não 

tenham informado o CPF. 

  

3.19 Registro de valores mensais (identificadores RTRT, RTPO, RTPP, RTFA, RTSP, RTEP, 
RTDP, RTPA, RTIRF, CJAA, CJAC, ESRT, ESPO, ESPP, ESFA, ESSP, ESEP, ESDP, ESPA, 
ESIR, ESDJ, RIP65, RIDAC, RIIRP, RIAP, RIMOG, RIBMR, RICAP, RISCP, RIMUM, RISEN e 
DAJUD) 

  

Regras de validação do registro: 

- Deve ocorrer apenas se houver pelo menos um dos valores referente aos meses 
ou 13º salário; 

- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo 
beneficiário; 

- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC, BPJDEC, BPFFCI, BPJFCI, 

BPFPROC, BPJPROC, BPFRRA, BPFSCP, BPJSCP, INFPC, INFPA, VPEIM. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Variável 5 

RTRT 

RTPO 

Sim 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

RTPP 
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RTFA 

RTSP 

RTEP 

RTDP 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

RTPA 

RTIRF 

CJAC 

CJAA 

ESRT 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESPO 

ESPP 

ESFA 

ESSP 

ESEP 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ESDP 

ESPA 

ESIR 

ESDJ 

RIP65 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

RIDAC 

RIIRP 

RIAP 

RIMOG 

RIBMR 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

RICAP 

RISCP 
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RIMUM 

RISEN 

DAJUD 

2 Janeiro N Variável 13 - Não 

3 Fevereiro N Variável 13 - Não 

4 Março N Variável 13 - Não 

5 Abril N Variável 13 - Não 

6 Maio N Variável 13 - Não 

7 Junho N Variável 13 - Não 

8 Julho N Variável 13 - Não 

9 Agosto N Variável 13 - Não 

10 Setembro N Variável 13 - Não 

11 Outubro N Variável 13 - Não 

12 Novembro N Variável 13 - Não 

13 Dezembro N Variável 13 - Não 

14 Décimo Terceiro N Variável 13 - Não 

  

3.20 Registro de valores anuais isentos/sem retenção (identificadores RIL96, RIPTS e 
RIRSR) 

Regras de validação do registro: 

- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo 
beneficiário; 

- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC (RIL96 e RIPTS) ou 

BPFPROC (RIRSR). 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 5 

RIL96 

RIPTS 

RIRSR 

Sim 

2 
Valor pago no 

ano 
N Variável 13 - Sim 



 

  39 

 

  

3.21 Registro de valores anuais de rendimentos isentos - outros (identificador RIO) 

Regras de validação do registro: 

- Ocorrerá apenas um registro para cada beneficiário; 

- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC ou BPFFCI. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 3 RIO Sim 

2 
Valor pago no 

ano 
N Variável 13 - Sim 

3 

Descrição dos 

rendimentos 

isentos - outros 

C Variável 60 - Sim 

  

3.22 Registro de quantidade de meses (identificador QTMESES) 

  

Regras de validação do registro: 

- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo 
beneficiário; 

- Deve estar associado ao registro do tipo BPFRRA. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 7 QTMESES Sim 

2 
Quantidade 

meses - janeiro 
N Variável 4 - Não 

3 

Quantidade 

meses - 

fevereiro 

N Variável 4 - Não 

4 Quantidade N Variável 4 - Não 
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meses - março 

5 
Quantidade 

meses - abril 
N Variável 4 - Não 

6 
Quantidade 

meses - maio 
N Variável 4 - Não 

7 
Quantidade 

meses - junho 
N Variável 4 - Não 

8 
Quantidade 

meses - julho 
N Variável 4 - Não 

9 
Quantidade 

meses - agosto 
N Variável 4 - Não 

10 

Quantidade 

meses - 

setembro 

N Variável 4 - Não 

11 
Quantidade 

meses - outubro 
N Variável 4 - Não 

12 

Quantidade 

meses - 

novembro 

N Variável 4 - Não 

13 

Quantidade 

meses - 

dezembro 

N Variável 4 - Não 

  

3.23 Registro de informações da Sociedade em Conta de Participação (identificador SCP) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados em ordem crescente de CNPJ. 

- Deve constar um registro para cada CNPJ de Sociedade em conta de participação 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 Identificador de registro C Fixo 3 SCP Sim 

2 
CNPJ da Sociedade em 

Conta de Participação 
N Fixo 14 - Sim 

3 

Nome empresarial da 

Sociedade em Conta de 

Participação 

C Variável 150 - Sim 
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3.24 Registro de beneficiário pessoa física da sociedade em conta de participação 
(identificador BPFSCP) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJSCP, caso 
exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo SCP. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPFSCP Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Percentual de 

participação na 

SCP 

N Variável 4 - Não 

  

3.25 Registro de beneficiário pessoa jurídica da sociedade em conta de participação 
(identificador BPJSCP) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente; 

- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFSCP, caso 

exista o registro; 

- Deve estar associado a um registro do tipo SCP. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 6 BPJSCP Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim 
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4 
Percentual de 

participação na SCP 
C Variável 4 - Não 

  

3.26 Registro de pagamentos a plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador PSE) 

  

Regras de validação do registro: 

- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de valores pagos 

pelo titular/dependente do plano de assistência à saúde. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 3 PSE Sim 

  

3.27 Registro de operadora do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador OPSE) 

Regras de validação do registro: 

- Ocorre caso exista o registro PSE; 

- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 Identificador de registro C Fixo 4 OPSE Sim 

2 

CNPJ da operadora de 

plano privado de 

assistência à saúde - 

coletivo empresarial 

N Fixo 14 - Sim 

3 Nome empresarial C Variável 150 - Sim 

4 Registro ANS N Fixo 6 - Não 
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3.28 Registro de titular do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador TPSE) 

Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente. 

- Deve estar associado ao registro do tipo OPSE. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 4 TPSE Sim 

2 CPF do titular N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 
Valor pago no 

ano 
N Variável 9 - Sim 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

4 
Valor pago 

no ano 

Preenchimento obrigatório se o titular não possuir dependente 

cadastrado e nem reembolso informado. 

  

3.29 Registro de informação de reembolso do titular do plano de saúde - coletivo empresarial 
(identificador RTPSE) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço 
(primeiro os CPF e depois os CNPJ); 

- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE; 

- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou 

de anos-calendário anteriores. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 Identificador de C Fixo 5 RTPSE Sim 
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registro 

2 

CPF/CNPJ do 

prestador de 

serviço 

N Variável 14 

CPF com 11 

dígitos 

CNPJ com 14 

dígitos 

Sim 

3 

Nome/Nome 

empresarial do 

prestador de 

serviço 

C Variável 150 

Nome da pessoa 

física até 60 

posições 

Nome 

empresarial da 

pessoa jurídica 

até 150 posições 

Sim 

4 

Valor do 

reembolso do 

ano-calendário 

N Variável 9 - Não 

5 

Valor do 

reembolso de 

anos anteriores 

N Variável 9 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

4 
Valor do reembolso do 

ano-calendário 

Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a 

pagamentos de serviços prestados no ano-calendário. 

5 
Valor do reembolso de 

anos anteriores 

Valores reembolsados no ano-calendário referentes a 

pagamentos de serviços prestados em anos anteriores. 

  

3.30 Registro de dependente do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador DTPSE) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento; 

- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 DTPSE Sim 
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2 
CPF do 

dependente 
N Fixo 11 - Não 

3 
Data de 

nascimento 
D Fixo 8 - Não 

4 Nome C Variável 60 - Sim 

5 
Relação de 

dependência 
N Fixo 2 

03 - Cônjuge/ 

Companheiro(a) 

04 - Filho(a) 

06 - Enteado(a) 

08 - Pai/Mãe 

10 - Agregado/ 

Outros 

Não 

6 
Valor pago 

no ano 
N Variável 9 - Sim 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

2 
CPF do 

dependente 

Preenchimento obrigatório para maiores de 18 anos completos até 

31 de dezembro do ano-calendário da declaração. 

3 
Data de 

nascimento 

Preenchimento obrigatório para menores de 18 anos completos 

até 31 de dezembro do ano-calendário da declaração, que não 

tenham informado o CPF. 

6 
Valor pago no 

ano 

Preenchimento obrigatório se o dependente não possuir reembolso 

informado. 

  

3.31 - Registro de informação de reembolso do dependente (identificador RDTPSE): 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF/CNPJ do prestador de serviço 
(primeiro os CPF e depois os CNPJ); 

- Deve estar associado ao registro do tipo DTPSE; 

- Só deverá constar o registro se houver valor de reembolso do ano-calendário ou 

de anos-calendário anteriores. 
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Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 6 RDTPSE Sim 

2 

CPF/CNPJ do 

prestador de 

serviço 

N Variável 14 

CPF com 11 
dígitos 

CNPJ com 14 

dígitos 

Sim 

3 

Nome/Nome 

Empresarial 

do prestador 

de serviço 

C Variável 150 

Nome da pessoa 

física até 60 
posições 

Nome 

empresarial da 

pessoa jurídica 

até 150 posições 

Sim 

4 

Valor do 

reembolso do 

ano-

calendário 

N Variável 9 - Não 

5 

Valor do 

reembolso de 

anos 

anteriores 

N Variável 9 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

4 

Valor do 

reembolso do 

ano-calendário 

Valores reembolsados no ano-calendário, referentes a 

pagamentos de serviços prestados no ano-calendário 

5 

Valor do 

reembolso de 

anos 

anteriores 

Valores reembolsados no ano-calendário referentes a 

pagamentos de serviços prestados em anos anteriores 

  

3.32 Registro de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador 
RPDE) 

Regras de validação do registro: 

- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de rendimentos 

pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
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Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 4 RPDE Sim 

  

3.33 Registro de beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador BRPDE) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente por: 

- Beneficiário; 

- Código de país; 

- Número de identificação fiscal - NIF; 

- Deve estar associado ao registro do tipo RPDE. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 5 BRPDE Sim 

2 Beneficiário N Fixo 1 

1 - Pessoa física 

2 - Pessoa 

jurídica 

Sim 

3 Código de país N Variável 3 

De acordo com 

a tabela de 

código dos 

países 

constante na IN 

que dispõe 

sobre a Dirf 

Sim 

4 

Número de 

identificação 

fiscal - NIF 

C Variável 30 - Não 

5 

Indicador de 

beneficiário 

dispensado do 

Número de 

Identificação 

Fiscal - NIF 

C Fixo 1 

S - Dispensado 

do Número de 

identificação 
fiscal - NIF 

N - Não é 

dispensado do 

Número de 

Sim 
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identificação 

fiscal - NIF 

6 

Indicador de que 

o país não exige 

Número de 

Identificação 

Fiscal - NIF 

C Fixo 1 

S - Dispensado 

do Número de 

identificação 
fiscal - NIF 

N - Não é 

dispensado do 

Número de 

identificação 

fiscal - NIF 

Sim 

7 CPF/CNPJ N Variável 14 

CPF com 11 
dígitos 

CNPJ com 14 

dígitos 

Não 

8 
Nome/Nome 

empresarial 
C Variável 150 - Sim 

9 

Relação fonte 

pagadora pessoa 

jurídica e 

beneficiário 

pessoa jurídica 

N Fixo 3 

De acordo com 

a tabela de 

informações 

sobre os 

beneficiários 

dos 

rendimentos 

constante na IN 

que dispõe 

sobre a Dirf 

Não 

10 Logradouro C Variável 60 - Não 

11 Número C Variável 6 - Não 

12 Complemento C Variável 25 - Não 

13 Bairro/Distrito C Variável 20 - Não 

14 Código postal N Variável 10 - Não 

15 Cidade C Variável 40 - Não 

16 Estado/Província C Variável 40 - Não 

17 Telefone N Variável 15 - Não 

  

Observações: 

Ordem Campo Descrição 

9 

Relação fonte 

pagadora pessoa 

jurídica e beneficiário 

pessoa jurídica 

Preenchimento obrigatório se campo de ordem 2 

(Beneficiário) igual a 2. 
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3.34 Registro de valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador VRPDE) 

Regras de validação do registro: 

- Deve estar classificado em ordem crescente por: 

- Data do pagamento; 

- Código de receita; 

- Deve estar associado ao registro do tipo BRPDE. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 5 VRPDE Sim 

2 
Data do 

pagamento 
D Fixo 8 - Sim 

3 
Código de 

receita 
N Fixo 4 - Sim 

4 
Tipo de 

rendimento 
N Fixo 3 

De acordo com 

a tabela de 

informações 

sobre os 

rendimentos 

constante na IN 

que dispõe 

sobre a Dirf 

Sim 

5 
Rendimento 

pago 
N Variável 13 - Sim 

6 
Imposto 

retido 
N Variável 13 - Não 

7 
Forma de 

tributação 
N Fixo 2 

De acordo com 

a tabela de 

informações 

sobre a forma 

de tributação 

constante na IN 

que dispõe 

sobre a Dirf 

Sim 

3.35 Registro de informações complementares para o comprovante de rendimento 
(identificador INF) 
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Regras de validação do registro: 

- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente; 

- Deve haver um registro BPFDEC, BPFPROC e/ou BPFRRA correspondente na 
declaração; 

- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador de 

registro 
C Fixo 3 INF Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 
Informações 

complementares 
C Variável 500 - Sim 

3.36 Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDirf) 

Regras de validação do registro: 

- Registro obrigatório no arquivo; 

- Deve ser o último registro no arquivo; 

- Ocorre somente uma vez no arquivo. 

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho 
Valores 

válidos 
Obrigatório 

1 
Identificador 

de registro 
C Fixo 7 FIMDirf Sim 

 
 

2.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 069, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 09.12.2019) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 898, de 15 de 
outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 16, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei 
n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família, para dispor sobre o pagamento 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_898.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_898.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
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do benefício financeiro relativo ao mês de dezembro de 2019 como abono natalino", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 6 de dezembro de 2019 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.357, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 -(DOU de 10.12.2019) 

Aprova inclusão do subitem 16.6.1.1 na Norma Regulamentadora n° 16 - Atividades e 

Operações Perigosas. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Norma Regulamentadora - NR n° 16 - Atividades e Operações Perigosas, aprovada 
pela Portaria do Ministério do Trabalho - MTB n° 3.214, de 8 de junho de 1978, que passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

.............................. 

16.6.1.1 Não se aplica o item 16.6 às quantidades de inflamáveis contidas nos tanques de combustível 
originais de fábrica e suplementares, certificados pelo órgão competente. 

............................ 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 

 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.358, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 10.12.2019) 
Altera os itens 9.2 e 14.3 do Anexo n° 2 (exposição ocupacional ao benzeno em postos 
revendedores de combustíveis) da Norma Regulamentadora n° 9 - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, o Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades e 
dá outras providências. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_16.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_16.asp#16.6.1.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
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5.452, de 1° de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo 2 (Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de Combustíveis - 
PRC), aprovado pela Portaria do Ministério do Trabalho - MTB n° 1.109, de 21 de setembro de 2016, 
da Norma Regulamentadora - NR n° 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, 
aprovada pela Portaria MTb n° 3.214, de 8 de junho de 1978, que passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

".......................... 

9.2.1 Os tanques de armazenamento com viabilidade técnica para a instalação de sistemas de medição 
eletrônica são aqueles que possuem boca de visita, câmara de contenção de monitoramento eletrônico e 
que possuem linhas de conexão já instaladas, de modo a não ter que realizar obras de infraestrutura. 

9.2.1.1 O sensor de monitoramento eletrônico de estoque deve ser instalado apenas em tanques 
subterrâneos que atendam a exigência do item 9.2.1 e que possuam paredes duplas, interstício, tubo de 
monitoramento e caixa de passagem para monitoramento de interstício. 

9.2.1.2 Os PRC que necessitam de obras de infraestrutura para instalação de sistemas de medição 
eletrônica deverão promover a instalação destes equipamentos, quando da renovação de sua licença 
ambiental. 

9.2.1.3 A substituição dos tanques subterrâneos deverá ser precedida de licença ou autorização 
ambiental e realizada por profissional da engenharia e empresa devidamente acreditada pelo INMETRO. 

9.2.1.4 O prazo de validade dos tanques será aquele fixado pelo órgão ambiental competente, devendo 
ser respeitada a sua vida útil. 

..................................... 

14.3.1 Considera-se como data de aprovação a data de emissão do Alvará de Construção do PRC ou 
documento equivalente." 

Art. 2° O Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada 
pela Portaria SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

............... 

NR 9 - Anexo II 
Item/Subitem Código Infração Tipo 

9.2.1.2, 9.2.1.3 e 9.2.1.4 109173-5 3 S 

............... 

Art. 3° Revogar: 

I - O subitem 9.2.2 do Anexo 2 (Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos Revendedores de 
Combustíveis - PRC), aprovado pela Portaria MTb n° 1.109, de 21 de setembro de 2016, da NR n° 9 - 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, aprovada pela Portaria MTB n° 3.214, de 8 de 
junho de 1978. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtb_1109_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.1.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.1.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.1.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.1.4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#9.2.1.2,_9.2.1.3_e_9.2.1.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2_9.2.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtb_1109_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
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II - O código de ementa n° 109.126-3, referente ao item 9.2.2, do Anexo II da NR n° 28 - Fiscalização e 
Penalidades, aprovada pela Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT n° 
1.067, de 23 de setembro de 2019. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.359, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Aprova o Anexo 3 - Calor - da Norma Regulamentadora n° 9 - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais, altera o Anexo n° 3 - Limites de Tolerância para Exposição ao Calor - da 
Norma Regulamentadora n° 15 - Atividades e Operações Insalubres e o Anexo II da NR n° 28 - 
Fiscalização e Penalidades, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Anexo 3 - Calor - da Norma Regulamentadora - NR n° 9 - Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais (PPRA), aprovada pela Portaria do Ministério do Trabalho - MTB n° 3.214, de 8 de 
junho de 1978, com a redação constante no Anexo I desta Portaria. 

Art. 2° Alterar o Anexo 3 - Limites de Tolerância para Exposição ao Calor - da NR n° 15 - Atividades e 
Operações Insalubres, aprovada pela Portaria MTB n° 3.214, de 8 de junho de 1978, que passa a vigorar 
com a redação constante no Anexo II desta Portaria. 

Art. 3° O Anexo II da NR n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada pela Portaria da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

......................... 

NR 9 - Anexo 3 

Item/Subitem Código Infração Tipo 
2.1 109174-3 4 S 
2.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f", e 2.1.2 109175-1 2 S 
2.3, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" e 

2.3.1 109176-0 3 S 

2.3.1.1, alíneas "a", "b" e "c", e 2.4, alíneas "a", "b", "c" e "d" 109177-8 3 S 
  109178-6     
3.1, alíneas "a" e "b" 109179-4 3 S 
4.1, alíneas "a" e "b", e 4.1.1 109180-8 4 S 
5.1 109181-6 3 S 
6.2, alíneas "a", "b" e "c", e 6.2.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 109182-4 4 S 
6.3 109174-3 3 S 

..................................... 

NR 15 - Anexo 3 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#9.2.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp#ANEXO%20II
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_2.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_2.1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_2.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_2.3.1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_3.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_4.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_5.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_6.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr9_anx3_6.3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx3


 

  54 

 

Item/Subitem Código Infração Tipo 
2.1 115238-6 4 S 
3.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f" e "g" 115239-4 2 S 

...................................... 

Art. 4° Determinar, conforme previsto na Portaria da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT n° 787, de 
27 de novembro de 2018, que o Anexo 3 da NR n° 9 seja interpretado com a tipificação de "Tipo 1". 

Art. 5° Revogar o código de ementa n° 115.053-7, referente ao item 1 (NR 15 - ANEXO 3) da NR n° 28 - 
Fiscalização e Penalidades, aprovada pela Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - 
SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 2019. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

ANEXO I 

Anexo 3 - Calor 

Sumário: 

1. Objetivos 

2. Responsabilidades do empregador 

3. Medidas preventivas e corretivas 

4. Aclimatização 

5. Procedimentos de Emergência 

1. Objetivos 

1.1 O objetivo deste Anexo é definir critérios para prevenção dos riscos à saúde dos trabalhadores 
decorrentes das exposições ocupacionais ao calor. 

2. Responsabilidades do empregador 

2.1 O empregador deve adotar medidas de prevenção, de modo que a exposição ocupacional ao calor 
não cause efeitos adversos à saúde do trabalhador. 

2.1.1 O empregador deve orientar os trabalhadores especialmente quanto aos seguintes aspectos: 

a. fatores de risco relacionados à exposição ao calor; 

b. distúrbios relacionados ao calor, com exemplos de seus sinais e sintomas, tratamentos, entre outros; 

c. necessidade de informar ao superior hierárquico ou ao médico a ocorrência de sinais e sintomas 
relacionados ao calor; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx3_2.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx3_3.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr15_anx3_1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_1.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.1.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.1.1_a
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.1.1_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.1.1_c
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d. medidas de prevenção relacionadas à exposição ao calor, de acordo com a avalição de risco da 
atividade; 

e. informações sobre o ambiente de trabalho e suas características; e 

f. situações de emergência decorrentes da exposição ocupacional ao calor e condutas a serem 
adotadas. 

2.1.2 Deverão ser realizadas capacitações anuais específicas, quando estas forem consideradas 
necessárias, de acordo com a avaliação de risco realizada pela organização. 

2.3 O reconhecimento da exposição ocupacional ao calor deve considerar os seguintes aspectos, 
quando aplicáveis: 

a) a sua identificação; 

b) a caracterização das fontes geradoras; 

c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 
trabalho; 

d) identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; 

e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição, considerando a organização do trabalho; 

f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 
decorrente do trabalho; 

g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na literatura técnica; 

h) a descrição das medidas de controle já existentes; 

i) características dos fatores ambientais e demais riscos que possam influenciar na exposição ao calor e 
no mecanismo de trocas térmicas entre o trabalhador e o ambiente; 

j) estimativas do tempo de permanência em cada atividade e situação térmica as quais o trabalhador 
permanece exposto ao longo da sua jornada de trabalho; 

k) taxa metabólica para execução das atividades com exposição ao calor; e 

l) registros disponíveis sobre a exposição ocupacional ao calor. 

2.3.1 O reconhecimento dos riscos deve subsidiar a adoção de medidas de prevenção, sem prejuízo de 
outras medidas previstas nas demais Normas Regulamentadoras. 

2.3.1.1 Se as informações obtidas na etapa de reconhecimento dos riscos não forem suficientes para 
permitir a tomada de decisão quanto à necessidade de implementação de medidas de prevenção, deve-
se proceder à avaliação quantitativa para: 

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência de riscos identificados na etapa de 
reconhecimento; 

b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; e 
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c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 

2.4 A avaliação quantitativa do calor deverá ser realizada com base na metodologia e procedimentos 
descritos na Norma de Higiene Ocupacional - NHO 06 (2ª edição - 2017), da FUNDACENTRO, nos 
seguintes aspectos: 

a) determinação de sobrecarga térmica por meio do índice IBUTG - Índice de Bulbo Úmido Termômetro 
de Globo; 

b) equipamentos de medição e formas de montagem, posicionamento e procedimentos de uso dos 
mesmos nos locais avaliados; 

c) procedimentos quanto à conduta do avaliador; e 

d) medições e cálculos. 

2.4.1 A taxa metabólica deve ser estimada com base na comparação da atividade realizada pelo 
trabalhador com as opções apresentadas no Quadro 3 deste Anexo. 

2.4.1.1 Caso uma atividade específica não esteja apresentada no Quadro 3 deste Anexo, o valor da taxa 
metabólica deverá ser obtido por associação com atividade similar do referido Quadro. 

2.4.1.1.1 Na impossibilidade de enquadramento por similaridade, a taxa metabólica também pode ser 
estimada com base em outras referências técnicas, desde que justificadas tecnicamente. 

2.4.2 Para atividades em ambientes externos sem fontes artificiais de calor, alternativamente ao previsto 
nas alíneas "b", "c", e "d" do item 2.4, poderá ser utilizada ferramenta da Fundacentro, para estimativa do 
IBUTG, se disponível. 

3. Medidas preventivas e corretivas 

3.1 Medidas preventivas 

3.1.1 Sempre que os níveis de ação para exposição ocupacional ao calor, estabelecidos no Quadro 1 
forem excedidos, devem ser adotadas pelo empregador, uma ou mais das seguintes medidas: 

a) disponibilizar água fresca potável (ou outro líquido de reposição adequado) e incentivar a sua 
ingestão; e 

b) programar os trabalhos mais pesados (acima de 414W - quatrocentos e quatorze watts), 
preferencialmente nos períodos com condições térmicas mais amenas, desde que nesses períodos não 
ocorram riscos adicionais. 

3.1.2 Para os ambientes fechados ou com fontes artificiais de calor, além do contido no item 3.1.1, o 
empregador deverá fornecer vestimentas de trabalho adaptadas ao tipo de exposição e à natureza da 
atividade. 

3.2 Medidas corretivas 

3.2.1 As medidas corretivas visam reduzir a exposição ocupacional ao calor a valores abaixo do limite de 
exposição. 

3.2.2 Quando ultrapassados os limites de exposição estabelecidos no Quadro 2, devem ser adotadas 
pelo empregador uma ou mais das seguintes medidas corretivas: 
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a). adequar os processos, as rotinas ou as operações de trabalho; 

b). alternar operações que gerem exposições a níveis mais elevados de calor com outras que não 
apresentem exposições ou impliquem exposições a menores níveis, resultando na redução da 
exposição; 

c). disponibilizar acesso a locais, inclusive naturais, termicamente mais amenos, que possibilitem pausas 
espontâneas, permitindo a recuperação térmica nas atividades realizadas em locais abertos e distantes 
de quaisquer edificações ou estruturas naturais ou artificiais. 

3.2.2.1 Para os ambientes fechados ou com fontes artificiais de calor, além do contido no item 3.2.2, o 
empregador deverá: 

a) adaptar os locais e postos de trabalho; 

b) reduzir a temperatura ou a emissividade das fontes de calor; 

c) utilizar barreiras para o calor radiante; 

d) adequar o sistema de ventilação do ar; 

e) adequar a temperatura e a umidade relativa do ar. 

3.2.3 O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, previsto na Norma 
Regulamentadora n° 7, deve prever procedimentos e avaliações médicas considerando a necessidade 
de exames complementares e monitoramento fisiológico, quando ultrapassados os limites de exposição 
previstos no Quadro 2 deste Anexo e caracterizado o risco de sobrecarga térmica e fisiológica dos 
trabalhadores expostos ao calor. 

3.2.3.1 Fica caracterizado o risco de sobrecarga térmica e fisiológica com possibilidade de lesão grave à 
integridade física ou à saúde dos trabalhadores: 

a) quando não forem adotadas as medidas previstas no item 3 deste Anexo; ou 

b) quando as medidas adotadas não forem suficientes para a redução do risco. 

4 Aclimatização 

4.1 Para atividades de exposição ocupacional ao calor acima do nível de ação, deverá ser considerada a 
devida aclimatização descrita no PCMSO. 

4.2 Quando houver a necessidade de elaboração de plano de aclimatização, devem ser considerados os 
parâmetros previstos na NHO 06 da FUNDACENTRO ou outras referências técnicas emitidas por 
organização competente. 

5. Procedimentos de emergência 

5.1 A organização deverá possuir procedimento de emergência específico para o calor, contemplando: 

a) meios e recursos necessários para o primeiro atendimento ou encaminhamento do trabalhador para 
atendimento; 

b) informação a todas as pessoas envolvidas nos cenários de emergências. 
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Quadro 1 - Nível de ação para trabalhadores aclimatizados 

ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] 
100 31,7 183 28,0 334 24,3 
101 31,6 186 27,9 340 24,2 
103 31,5 189 27,8 345 24,1 
105 31,4 192 27,7 351 24,0 
106 31,3 195 27,6 357 23,9 
108 31,2 198 27,5 363 23,8 
110 31,1 201 27,4 369 23,7 
112 31,0 205 27,3 375 23,6 
114 30,9 208 27,2 381 23,5 
115 30,8 212 27,1 387 23,4 
117 30,7 215 27,0 394 23,3 
119 30,6 219 26,9 400 23,2 
121 30,5 222 26,8 407 23,1 
123 30,4 226 26,7 414 23,0 
125 30,3 230 26,6 420 22,9 
127 30,2 233 26,5 427 22,8 
129 30,1 237 26,4 434 22,7 
132 30,0 241 26,3 442 22,6 
134 29,9 245 26,2 449 22,5 
136 29,8 249 26,1 456 22,4 
138 29,7 253 26,0 464 22,3 
140 29,6 257 25,9 479 22,1 
143 29,5 262 25,8 487 22,0 
145 29,4 266 25,7 495 21,9 
148 29,3 270 25,6 503 21,8 
150 29,2 275 25,5 511 21,7 
152 29,1 279 25,4 520 21,6 
155 29,0 284 25,3 528 21,5 
158 28,9 289 25,2 537 21,4 
160 28,8 293 25,1 546 21,3 
163 28,7 298 25,0 555 21,2 
165 28,6 303 24,9 564 21,1 
168 28,5 308 24,8 573 21,0 
171 28,4 313 24,7 583 20,9 
174 28,3 318 24,6 593 20,8 
177 28,2 324 24,5 602 20,7 
180 28,1 329 24,4     

Quadro 2 - Limite de exposição ocupacional ao calor para trabalhadores aclimatizados 

ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] 
100 33,7 186 30,6 346 27,5 
102 33,6 189 30,5 353 27,4 
104 33,5 193 30,4 360 27,3 
106 33,4 197 30,3 367 27,2 
108 33,3 201 30,2 374 27,1 
110 33,2 205 30,1 382 27,0 
112 33,1 209 30,0 390 26,9 
115 33,0 214 29,9 398 26,8 
117 32,9 218 29,8 406 26,7 
119 32,8 222 29,7 414 26,6 
122 32,7 227 29,6 422 26,5 
124 32,6 231 29,5 431 26,4 
127 32,5 236 29,4 440 26,3 
129 32,4 241 29,3 448 26,2 
132 32,3 246 29,2 458 26,1 
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135 32,2 251 29,1 467 26,0 
137 32,1 256 29,0 476 25,9 
140 32,0 261 28,9 486 25,8 
143 31,9 266 28,8 496 25,7 
146 31,8 272 28,7 506 25,6 
149 31,7 277 28,6 516 25,5 
152 31,6 283 28,5 526 25,4 
155 31,5 289 28,4 537 25,3 
158 31,4 294 28,3 548 25,2 
161 31,3 300 28,2 559 25,1 
165 31,2 306 28,1 570 25,0 
168 31,1 313 28,0 582 24,9 
171 31,0 319 27,9 594 24,8 
175 30,9 325 27,8 606 24,7 
178 30,8 332 27,7     
182 30,7 339 27,6     

Nota 1: Os limites estabelecidos são válidos apenas para trabalhadores com uso de vestimentas que não 
incrementem ajuste de IBUTG médio, conforme correções previstas no Quadro 4 deste anexo. 

Nota 2: Os limites são válidos para trabalhadores com aptidão para o trabalho, conforme avaliação 
médica prevista na NR 07. 

Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade 

Atividade Taxa metabólica (W) 
Sentado   
Em repouso 100 
Trabalho leve com as mãos 126 
Trabalho moderado com as mãos 153 
Trabalho pesado com as mãos 171 
Trabalho leve com um braço 162 
Trabalho moderado com um braço 198 
Trabalho pesado com um braço 234 
Trabalho leve com dois braços 216 
Trabalho moderado com dois braços 252 
Trabalho pesado com dois braços 288 
Trabalho leve com braços e pernas 324 
Trabalho moderado com braços e pernas 441 
Trabalho pesado com braços e pernas 603 
Em pé, agachado ou ajoelhado   
Em repouso 126 
Trabalho leve com as mãos 153 
Trabalho moderado com as mãos 180 
Trabalho pesado com as mãos 198 
Trabalho leve com um braço 189 
Trabalho moderado com um braço 225 

  

Trabalho pesado com um braço 261 
Trabalho leve com dois braços 243 
Trabalho moderado com dois braços 279 
Trabalho pesado com dois braços 315 
Trabalho leve com o corpo 351 
Trabalho moderado com o corpo 468 
Trabalho pesado com o corpo 630 
Em pé, em movimento   
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Andando no plano   
1. Sem carga   
2 km/h 198 
3 km/h 252 
4 km/h 297 
5 km/h 360 
2. Com carga   
10 kg, 4 km/h 333 
30 kg, 4 km/h 450 
Correndo no plano   
9 km/h 787 
12 km/h 873 
15 km/h 990 
Subindo rampa   
1.Sem carga   
com 5° de inclinação, 4 km/h 324 
com 15° de inclinação, 3 km/h 378 
com 25° de inclinação, 3 km/h 540 
2. Com carga de 20 kg   
com 15° de inclinação, 4 km/h 486 
com 25° de inclinação, 4 km/h 738 
Descendo rampa (5 km/h) sem carga   
com 5° de inclinação 243 
com 15° de inclinação 252 
com 25° de inclinação 324 
Subindo escada (80 degraus por minuto - altura do degrau de 0,17 m)   
Sem carga 522 
Com carga (20 kg) 648 
Descendo escada (80 degraus por minu- to - altura do degrau de 0,17 

m)   

Sem carga 279 
Com carga (20 kg) 400 
Trabalho moderado de braços (ex.: varrer, trabalho em almoxarifado) 320 
Trabalho moderado de levantar ou empurrar 349 
Trabalho de empurrar carrinhos de mão, no mesmo plano, com carga 391 
Trabalho de carregar pesos ou com movimentos vigorosos com os 

braços (ex.: trabalho com foice) 495 

Trabalho pesado de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção 

com pá, abertura de valas) 524 

Quadro 4 - Incrementos de ajuste do IBUTG médio para alguns tipos de vestimentas* 

Tipo de roupa Adição ao IBUTG [°C] 
Uniforme de trabalho (calça e camisa de manga comprida) 0 
Macacão de tecido 0 
Macacão de polipropileno SMS (Spun-Melt-Spun) 0,5 
Macacão de poliolefina 2 
Vestimenta ou macacão forrado (tecido duplo) 3 
Avental longo de manga comprida impermeável ao vapor 4 
Macacão impermeável ao vapor 10 
Macacão impermeável ao vapor sobreposto à roupa de trabalho 12 

*Vestimentas com capuz devem ter seu valor acrescido em 1°C 

ANEXO II 

Anexo n° 3 - limites de exposição ocupacional ao calor 
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Sumário: 

1. Objetivos 

2. Caracterização da atividade ou operação insalubre 

3. Laudo Técnico para caracterização da exposição ocupacional ao calor 

1. Objetivos 

1.1 O objetivo deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou operações insalubres 
decorrentes da exposição ocupacional ao calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial 
de calor. 

Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais realizadas a ceu aberto sem fonte artificial de calor. 

2. Caracterização da atividade ou operação insalubre 

2.1 A avaliação quantitativa do calor deverá ser realizada com base na metodologia e procedimentos 
descritos na Norma de Higiene Ocupacional NHO 06 (2ª edição - 2017) da FUNDACENTRO nos 
seguintes aspectos: 

a) determinação de sobrecarga térmica por meio do índice IBUTG - Índice de Bulbo Úmido Termômetro 
de Globo; 

b) equipamentos de medição e formas de montagem, posicionamento e procedimentos de uso dos 
mesmos nos locais avaliados; 

c) procedimentos quanto à conduta do avaliador; e 

d) medições e cálculos. 

2.2 A taxa metabólica deve ser estimada com base na comparação da atividade realizada pelo 
trabalhador com as opções apresentadas no Quadro 2 deste Anexo. 

2.2.1 Caso uma atividade específica não esteja apresentada no Quadro 2 deste Anexo, o valor da taxa 
metabólica deverá ser obtido por associação com atividade similar do referido Quadro. 

2.3 São caracterizadas como insalubres as atividades ou operações realizadas em ambientes fechados 
ou ambientes com fonte artificial de calor sempre que o IBUTG (médio) medido ultrapassar os limites de 
exposição ocupacional estabelecidos com base no Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo 
apresentados no Quadro 1 (ˉ(IBUTG_MÁX) e determinados a partir da taxa metabólica das atividades, 
apresentadas no Quadro 2, ambos deste Anexo. 

2.4 O Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo Médio - ˉIBUTG e a Taxa Metabólica Média - ˉM, a 
serem considerados na avaliação da exposição ao calor, devem ser aqueles que, obtidos no período de 
60 (sessenta) minutos corridos, resultem na condição mais crítica de exposição. 

2.4.1 A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, devendo ser desconsideradas as 
situações de exposições eventuais ou não rotineiras nas quais os trabalhadores não estejam expostos 
diariamente. 

2.5 Os limites de exposição ocupacional ao calor, ˉ(IBUTG_MÁX, estão apresentados no Quadro 1 deste 
Anexo para os diferentes valores de taxa metabólica média (ˉM). 
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http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.1_a
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.1_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.1_c
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.1_d
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.4.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.5
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2.6 As situações de exposição ocupacional ao calor, caracterizadas como insalubres, serão classificadas 
em grau médio. 

3. Laudo Técnico para caracterização da exposição ocupacional ao calor 

3.1 A caracterização da exposição ocupacional ao calor deve ser objeto de laudo técnico que contemple, 
no mínimo, os seguintes itens: 

a) introdução, objetivos do trabalho e justificativa; 

b) avaliação dos riscos, descritos no item 2.3 do Anexo n° 3 da NR 09; 

c) descrição da metodologia e critério de avaliação, incluindo locais, datas e horários das medições; 

d) especificação, identificação dos aparelhos de medição utilizados e respectivos certificados de 
calibração conforme a NHO 06 da FUNDACENTRO, quando utilizado o medidor de IBUTG; 

e) avaliação dos resultados; 

f) descrição e avaliação de medidas de controle eventualmente já adotadas; e 

g) conclusão com a indicação de caracterização ou não de insalubridade. 

Quadro 1 - Limite de exposição ocupacional ao calor 

ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] ˉM [W] ˉ(IBUTG_MÁX[oC] 
100 33,7 186 30,6 346 27,5 
102 33,6 189 30,5 353 27,4 
104 33,5 193 30,4 360 27,3 
106 33,4 197 30,3 367 27,2 
108 33,3 201 30,2 374 27,1 
110 33,2 205 30,1 382 27,0 
112 33,1 209 30,0 390 26,9 
115 33,0 214 29,9 398 26,8 
117 32,9 218 29,8 406 26,7 
119 32,8 222 29,7 414 26,6 
122 32,7 227 29,6 422 26,5 
124 32,6 231 29,5 431 26,4 
127 32,5 236 29,4 440 26,3 
129 32,4 241 29,3 448 26,2 
132 32,3 246 29,2 458 26,1 
135 32,2 251 29,1 467 26,0 
137 32,1 256 29,0 476 25,9 
140 32,0 261 28,9 486 25,8 
143 31,9 266 28,8 496 25,7 
146 31,8 272 28,7 506 25,6 
149 31,7 277 28,6 516 25,5 
152 31,6 283 28,5 526 25,4 
155 31,5 289 28,4 537 25,3 
158 31,4 294 28,3 548 25,2 
161 31,3 300 28,2 559 25,1 
165 31,2 306 28,1 570 25,0 
168 31,1 313 28,0 582 24,9 
171 31,0 319 27,9 594 24,8 
175 30,9 325 27,8 606 24,7 
178 30,8 332 27,7     
182 30,7 339 27,6     

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_2.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_a
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_b
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3_2.3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_c
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_d
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_e
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_f
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_3.1_g
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_quadro1
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Quadro 2 - Taxa metabólica por tipo de atividade 

Atividade Taxa metabólica (W) 
Sentado   
Em repouso 100 
Trabalho leve com as mãos 126 
Trabalho moderado com as mãos 153 
Trabalho pesado com as mãos 171 
Trabalho leve com um braço 162 
Trabalho moderado com um braço 198 
Trabalho pesado com um braço 234 
Trabalho leve com dois braços 216 
Trabalho moderado com dois braços 252 
Trabalho pesado com dois braços 288 
Trabalho leve com braços e pernas 324 
Trabalho moderado com braços e pernas 441 
Trabalho pesado com braços e pernas 603 
Em pé, agachado ou ajoelhado   
Em repouso 126 
Trabalho leve com as mãos 153 
Trabalho moderado com as mãos 180 
Trabalho pesado com as mãos 198 
Trabalho leve com um braço 189 
Trabalho moderado com um braço 225 
Trabalho pesado com um braço 261 
Trabalho leve com dois braços 243 
Trabalho moderado com dois braços 279 
Trabalho pesado com dois braços 315 
Trabalho leve com o corpo 351 
Trabalho moderado com o corpo 468 
Trabalho pesado com o corpo 630 
Em pé, em movimento   
Andando no plano   
1. Sem carga   
2 km/h 198 
3 km/h 252 
4 km/h 297 
5 km/h 360 
2. Com carga   
10 kg, 4 km/h 333 
30 kg, 4 km/h 450 
Correndo no plano   
9 km/h 787 
12 km/h 873 
15 km/h 990 
Subindo rampa   
1.Sem carga   
com 5° de inclinação, 4 km/h 324 
com 15° de inclinação, 3 km/h 378 
com 25° de inclinação, 3 km/h 540 
2. Com carga de 20 kg   
com 15° de inclinação, 4 km/h 486 
com 25° de inclinação, 4 km/h 738 
Descendo rampa (5 km/h) sem carga   
com 5° de inclinação 243 
com 15° de inclinação 252 
com 25° de inclinação 324 
Subindo escada (80 degraus por minuto - altura do degrau de 0,17 m)   
Sem carga 522 
Com carga (20 kg) 648 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_3_calor.asp#anx3_quadro2


 

  64 

 

Descendo escada (80 degraus por minu- to - altura do degrau de 0,17 

m)   

Sem carga 279 
Com carga (20 kg) 400 
Trabalho moderado de braços (ex.: varrer, trabalho em almoxarifado) 320 
Trabalho moderado de levantar ou empurrar 349 
Trabalho de empurrar carrinhos de mão, no mesmo plano, com carga 391 
Trabalho de carregar pesos ou com movimentos vigorosos com os 

braços (ex.: trabalho com foice) 495 

Trabalho pesado de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção 

com pá, abertura de valas) 524 

 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.360, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 10.12.2019) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 20 - Segurança e Saúde no Trabalho 
com Inflamáveis e Combustíveis, altera o Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - 
Fiscalização e Penalidades e dá outras providências 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 155 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943 e o inciso V do art. 71 do Anexo I do Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 20 (NR-20) - Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e 
Combustíveis - passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° De acordo com a Portaria da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT n° 787, de 27 de 
novembro de 2018, a NR-20 e seus anexos serão interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

REGULAMENTO TIPIFICAÇÃO 
NR-20  NR Especial 
Anexo I  Tipo 1 
Anexo II  Tipo 1 
Anexo III  Tipo 2 

Art. 3° O Anexo II da Norma Regulamentadora n° 28 - Fiscalização e Penalidades, aprovada 
pela Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT n° 1.067, de 23 de setembro de 
2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

............... 

NR 20 (120.000-0) 

ITEM/SUBITEM CÓDIGO INFRAÇÃO TIPO 
20.5.1 220218-2 4 S 
20.5.2, alínea "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220219-0 3 S 
20.5.2.1 220220-4 3 S 
20.5.2.2 220221-2 3 S 
20.5.3 220222-0 3 S 
20.5.4 220223-9 3 S 
20.5.5 220224-7 4 S 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php#nr20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php#nr20_anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php#nr20_anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php#nr20_anx3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_28.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1067_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/anexo_portaria_sit_319_2012.php#nr20
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20.5.6, alíneas "a" e "b" 220225-5 3 S 
20.6.1, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220226-3 3 S 
20.6.2 e 20.6.2.1 220227-1 1 S 
20.6.3 e 20.6.3.1 220228-0 2 S 
20.7.1 e 20.7.2 220229-8 4 S 
20.7.2.1 e 20.7.2.2 220230-1 3 S 
20.7.3, 20.7.4 e 20.7.4.1 220231-0 3 S 
20.7.5, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220232-8 3 S 
20.7.6 e 20.7.6.1 220301-4 3 S 
20.8.1 220233-6 3 S 
20.8.2 220234-4 3 S 
20.8.3 220235-2 3 S 
20.9.1 e 20.9.2, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220236-0 4 S 
20.9.1.1 220237-9 3 S 
20.9.3 e 20.9.3.1 220238-7 4 S 
20.10.1 220239-5 4 S 
20.10.2, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220240-9 3 S 
20.10.3 220241-7 3 S 
20.10.4, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" 220242-5 3 S 
20.10.5 220243-3 3 S 
20.10.6 e 20.10.6.1 220244-1 3 S 
20.10.7 e 20.10.7.1 220245-0 2 S 
20.10.8 220246-8 3 S 
20.10.9 220247-6 3 S 
20.10.10 220248-4 3 S 
20.11.1 220249-2 4 S 
20.11.2 220250-6 3 S 
20.11.3 e 20.11.3.1 220251-4 3 S 
20.11.4 220252-2 2 S 
20.12.1 220253-0 2 S 
20.12.2 e 20.12.3 220254-9 3 S 
20.12.3.1 220255-7 2 S 
20.12.4 220256-5 2 S 
20.12.5 220257-3 3 S 
20.12.6 220258-1 3 S 
20.12.7 220259-0 3 S 
20.12.8 220260-3 3 S 
20.12.9 e 20.12.9.1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220261-1 2 S 
20.12.10, 20.12.11 e 20.12.12 220262-0 3 S 
20.12.13 220263-8 3 S 
20.12.14 220264-6 2 S 
20.12.15 220265-4 2 S 
20.13.1 220266-2 4 S 
20.13.2 220267-0 4 S 
20.13.3 220268-9 4 S 
20.13.4 220269-7 4 S 
20.13.5 220270-0 4 S 
20.14.1 e 20.14.2, alíneas "a", "b" e "c" 220271-9 4 S 
20.14.3 220272-7 4 S 
20.14.4 e 20.14.4.1 220273-5 4 S 
20.14.5 220274-3 4 S 
20.15.1 220275-1 4 S 
20.15.2 220276-0 4 S 
20.15.3 220277-8 4 S 
20.15.4 220278-6 2 S 
20.15.5, 20.15.5.1, 20.15.5.2 e 20.15.5.2.1 220279-4 3 S 
20.15.6 220280-8 3 S 
20.15.7 220302-2 4 S 
20.16.1, alíneas "a", "b" e "c", e 20.16.1.1, alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 220303-0 3 S 
20.16.2 220281-6 3 S 
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20.17.2.1 220282-4 2 S 
20.17.2.2 220283-2 2 S 
20.17.2.3 220284-0 3 S 
20.17.3.1 220285-9 3 S 
20.17.3.2 220286-7 2 S 
        

NR 20 - ANEXO II 
ITEM/SUBITEM CÓDIGO INFRAÇÃO TIPO 

1, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220304-9 3 S 
1.1 220287-5 2 S 
2, alíneas "a", "b", "c" e "d" 220288-3 3 S 
2.1 220289-1 2 S 
3.1 220290-5 3 S 
        

NR 20 - ANEXO III 
ITEM/SUBITEM CÓDIGO INFRAÇÃO TIPO 

1 220291-3 3 S 
2.1 220292-1 4 S 
2.1, alínea "a" 220293-0 4 S 
2.1, alínea "b" 220294-8 4 S 
2.1, alínea "c" 220295-6 4 S 
2.1, alínea "d" 220296-4 4 S 
2.1, alíneas "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k" e "l" 220297-2 4 S 
2.2 220298-0 3 S 
2.3 220299-9 3 S 
3 220300-6 3 S 

............... 

Art. 4° Revogar as Portarias: 

I - Portaria SIT n° 308, de 29 de fevereiro de 2012; 

II - Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE n° 1.079, de 16 de julho de 2014; 

III - Portaria do Ministério do Trabalho - MTB n° 860, de 16 de outubro de 2018. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

ANEXO 

NR 20 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO COM INFLAMÁVEIS E COMBUSTÍVEIS 

SUMÁRIO 

20.1 Introdução 

20.2 Abrangência 

20.3 Definições 

20.4 Classificação das Instalações 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p12/portaria308_sit_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1079_mte_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mtb_860_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
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20.5 Projeto da Instalação 

20.6 Prontuário da Instalação 

20.7 Análise de Riscos 

20.8 Segurança na Construção e Montagem 

20.9 Segurança Operacional 

20.10 Manutenção e Inspeção das Instalações 

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho 

20.12 Capacitação dos Trabalhadores 

20.13 Controle de Fontes de Ignição 

20.14 Prevenção e Controle de Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, Explosões e Emissões 
fugitivas 

20.15 Plano de Resposta a Emergências da Instalação 

20.16 Comunicação de Ocorrências 

20.17 Contratante e Contratadas 

ANEXO I - Critérios para Capacitação dos Trabalhadores e Conteúdo Programático 

ANEXO II - Exceções à aplicação do item 20.4 (Classificação das Instalações) 

ANEXO III - Tanques de Inflamáveis no Interior de Edifícios 

GLOSSÁRIO 

20.1 Introdução 

20.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece requisitos mínimos para a gestão da segurança e 
saúde no trabalho contra os fatores de risco de acidentes provenientes das atividades de extração, 
produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos 
combustíveis. 

20.1.2 Esta NR e seus anexos devem ser utilizados para fins de prevenção e controle dos riscos no 
trabalho com inflamáveis e combustíveis. Para fins de caracterização de atividades ou operações 
insalubres ou perigosas, devem ser aplicadas as disposições previstas na NR 15 - atividades e 
operações insalubres e NR 16 - atividades e operações perigosas. 

20.2 Abrangência 

20.2.1 Esta NR se aplica às atividades de: 

a) extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis, nas 
etapas de projeto, construção, montagem, operação, manutenção, inspeção e desativação da instalação; 
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b) extração, produção, armazenamento, transferência e manuseio de líquidos combustíveis, nas etapas 
de projeto, construção, montagem, operação, manutenção, inspeção e desativação da instalação. 

20.2.2 Esta NR não se aplica: 

a) às plataformas e instalações de apoio empregadas com a finalidade de exploração e produção de 
petróleo e gás do subsolo marinho, conforme definido na Norma Regulamentadora 37; e 

b) às edificações residenciais unifamiliares. 

20.3 Definições 

20.3.1 Líquidos inflamáveis: são líquidos que possuem ponto de fulgor £ 60°C (sessenta graus Celsius). 

20.3.1.1 Líquidos que possuem ponto de fulgor superior a 60°C (sessenta graus Celsius), quando 
armazenados e transferidos aquecidos a temperaturas iguais ou superiores ao seu ponto de fulgor, se 
equiparam aos líquidos inflamáveis. 

20.3.2 Gases inflamáveis: gases que inflamam com o ar a 20°C (vinte graus Celsius) e a uma pressão 
padrão de 101,3 kPa (cento e um vírgula três quilopascal). 

20.3.3 Líquidos combustíveis: são líquidos com ponto de fulgor > 60°C (sessenta graus Celsius) e £ 
93°C (noventa e três graus Celsius). 

20.4 Classificação das Instalações 

20.4.1 Para efeito desta NR, as instalações são divididas em classes, conforme Tabela 1. 

Tabela 1 

CLASSE I 
a) Quanto à atividade: 
a.1 - postos de serviço com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis. 
a.2 - atividades de distribuição canalizada de gases inflamáveis em instalações com Pressão Máxima de 
Trabalho Admissível - PMTA limitada a 18,0 kgf/cm2. 
b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 
b.1 - gases inflamáveis: acima de 2 ton até 60 ton; 
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 10 m³até 5.000 m³. 
  

CLASSE II 
a) Quanto à atividade: 
a.1 - engarrafadoras de gases inflamáveis; 
a.2 - atividades de transporte dutoviário de gases e líquidos inflamáveis e/ou combustíveis. 
a.3 - atividades de distribuição canalizada de gases inflamáveis em instalações com Pressão Máxima de 
Trabalho Admissível - PMTA acima de 18,0 kgf/cm2. 
b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 
b.1 - gases inflamáveis: acima de 60 ton até 600 ton; 
b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 5.000 m³até 50.000 m³. 
  

CLASSE III 
a) Quanto à atividade: 
a.1 - refinarias; 
a.2 - unidades de processamento de gás natural; 
a.3 - instalações petroquímicas; 
a.4 - usinas de fabricação de etanol. 
b) Quanto à capacidade de armazenamento, de forma permanente e/ou transitória: 
b.1 - gases inflamáveis: acima de 600 ton; 
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b.2 - líquidos inflamáveis e/ou combustíveis: acima de 50.000 m³. 

20.4.1.1 Para critérios de classificação, o tipo de atividade enunciada possui prioridade sobre a 
capacidade de armazenamento. 

20.4.1.1.1 O tipo de atividade enunciada não possui prioridade sobre a capacidade de armazenamento 
quando esta for superior a 250.000 m3(duzentos e cinquenta mil metros cúbicos) de líquidos inflamáveis 
e/ou combustíveis e/ou 3.000 (três mil) toneladas de gases inflamáveis. 

20.4.1.2 Quando a capacidade de armazenamento da instalação se enquadrar em duas classes 
distintas, por armazenar líquidos inflamáveis e/ou combustíveis e gases inflamáveis, deve-se utilizar a 
classe de maior gradação. 

20.4.2 O Anexo II contém as exceções à aplicação da Tabela I - Classificação das Instalações. 

20.5 Projeto da Instalação 

20.5.1 As instalações para extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação 
de inflamáveis e líquidos combustíveis devem ser projetadas considerando os aspectos de segurança, 
saúde e meio ambiente que impactem sobre a integridade física dos trabalhadores previstos nas Normas 
Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas 
internacionais, convenções e acordos coletivos, bem como nas demais regulamentações pertinentes em 
vigor. 

20.5.2 No projeto das instalações classes I, II e III devem constar, no mínimo, e em língua portuguesa: 

a) descrição das instalações e seus respectivos processos através do manual de operações; 

b) planta geral de locação das instalações; 

c) características e informações de segurança, saúde e meio ambiente relativas aos inflamáveis e 
líquidos combustíveis, constantes nas fichas com dados de segurança de produtos químicos, de 
matérias primas, materiais de consumo e produtos acabados; 

d) especificação técnica dos equipamentos, máquinas e acessórios críticos em termos de segurança e 
saúde no trabalho, estabelecidos conforme projeto; 

e) plantas, desenhos e especificações técnicas dos sistemas de segurança da instalação; 

f) identificação das áreas classificadas da instalação, para efeito de especificação dos equipamentos e 
instalações elétricas. 

20.5.2.1 No projeto devem ser observadas as distâncias de segurança entre instalações, edificações, 
tanques, máquinas, equipamentos, áreas de movimentação e fluxo, vias de circulação interna, bem 
como dos limites da propriedade em relação a áreas circunvizinhas e vias públicas, estabelecidas em 
normas técnicas nacionais. 

20.5.2.2 O projeto deve incluir o estabelecimento de mecanismos de controle para interromper e/ou 
reduzir uma possível cadeia de eventos decorrentes de vazamentos, incêndios ou explosões. 

20.5.3 Os projetos das instalações existentes devem ser atualizados com a utilização de metodologias 
de análise de riscos para a identificação da necessidade de adoção de medidas de proteção 
complementares. 
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20.5.4 Modificações ou ampliações das instalações passíveis de afetar a segurança e a integridade física 
dos trabalhadores devem ser precedidas de projeto que contemple estudo de análise de riscos. 

20.5.5 O projeto deve ser elaborado por profissional habilitado. 

20.5.6 No processo de transferência, enchimento de recipientes ou de tanques, devem ser definidas em 
projeto as medidas preventivas para: 

a) eliminar ou minimizar a emissão de vapores e gases inflamáveis; 

b) controlar a geração, acúmulo e descarga de eletricidade estática. 

20.6 Prontuário da Instalação 

20.6.1 O Prontuário da instalação deve ser organizado, mantido e atualizado pelo empregador e 
constituído pela seguinte documentação: 

a) Projeto da Instalação; 

b) Plano de Inspeção e Manutenção; 

c) Análise de Riscos previstas no item 20.7.1; 

d) Plano de prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios e explosões e identificação 
das fontes de emissões fugitivas; 

e) Plano de Resposta a Emergências. 

20.6.2 Os Prontuários das instalações classe I, II e III devem conter um índice. 

20.6.2.1 Os documentos do Prontuário das instalações classes I, II ou III podem estar separados, desde 
que seja mencionado no índice a localização destes na empresa e o respectivo responsável, podendo 
ser mantidos em sistemas informatizados. 

20.6.3 O Prontuário da Instalação deve estar disponível às autoridades competentes, bem como para 
consulta aos trabalhadores e seus representantes. 

20.6.3.1 As análises de riscos devem estar disponíveis para consulta aos trabalhadores e seus 
representantes, exceto nos aspectos ou partes que envolvam informações comerciais confidenciais. 

20.7 Análise de Riscos 

20.7.1 Nas instalações classes I, II e III, o empregador deve elaborar e documentar as análises de riscos 
das operações que envolvam processo ou processamento nas atividades de extração, produção, 
armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e de líquidos combustíveis. 

20.7.2 As análises de riscos da instalação devem ser estruturadas com base em metodologias 
apropriadas, escolhidas em função dos propósitos da análise, das características e complexidade da 
instalação. 

20.7.2.1 As análises de riscos das instalações classe II e III devem ser coordenadas por profissional 
habilitado, com proficiência no assunto. 
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20.7.2.2 As análises de riscos devem ser elaboradas por equipe multidisciplinar, com conhecimento na 
aplicação das metodologias, dos riscos e da instalação, com participação de, no mínimo, um trabalhador 
com experiência na instalação, ou em parte desta, que é objeto da análise. 

20.7.3 Nas instalações classe I, deve ser elaborada Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR). 

20.7.4 Nas instalações classes II e III, devem ser utilizadas metodologias de análise definidas pelo 
profissional habilitado, devendo a escolha levar em consideração os riscos, as características e 
complexidade da instalação. 

20.7.4.1 O profissional habilitado deve fundamentar tecnicamente e registrar na própria análise a escolha 
da metodologia utilizada. 

20.7.5 As análises de riscos devem ser revisadas: 

a) no prazo recomendado pela própria análise; 

b) caso ocorram modificações significativas no processo ou processamento; 

c) por solicitação do SESMT ou da CIPA; 

d) por recomendação decorrente da análise de acidentes ou incidentes relacionados ao processo ou 
processamento; 

e) quando o histórico de acidentes e incidentes assim o exigir. 

20.7.6 O empregador deve implementar as recomendações resultantes das análises de riscos, com 
definição de prazos e de responsáveis pela execução. 

20.7.6.1 A não implementação das recomendações nos prazos definidos deve ser justificada e 
documentada. 

20.8 Segurança na Construção e Montagem 

20.8.1 A construção e montagem das instalações para extração, produção, armazenamento, 
transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem observar as 
especificações previstas no projeto, bem como nas Normas Regulamentadoras e nas normas técnicas 
nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais. 

20.8.2 As inspeções e os testes realizados na fase de construção e montagem e no comissionamento 
devem ser documentados de acordo com o previsto nas Normas Regulamentadoras, nas normas 
técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais, e nos manuais de 
fabricação dos equipamentos e máquinas. 

20.8.3 Os equipamentos e as instalações devem ser identificados e sinalizados, de acordo com o 
previsto pelas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais. 

20.9 Segurança Operacional 

20.9.1 O empregador deve elaborar, documentar, implementar, divulgar e manter atualizados 
procedimentos operacionais que contemplem aspectos de segurança e saúde no trabalho, em 
conformidade com as especificações do projeto das instalações classes I, II e III e com as 
recomendações das análises de riscos. 
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20.9.1.1 Nas instalações industriais classes II e III, com unidades de processo, os procedimentos 
referidos no item 20.9.1 devem possuir instruções claras para o desenvolvimento de atividades em cada 
uma das seguintes fases: 

a) pré-operação; 

b) operação normal; 

c) operação temporária; 

d) operação em emergência; 

e) parada normal; 

f) parada de emergência; 

g) operação pós-emergência. 

20.9.2 Os procedimentos operacionais referidos no item 20.9.1 devem ser revisados e/ou atualizados, no 
máximo, trienalmente para instalações classes I e II e, quinquenalmente, para instalações classe III ou 
em uma das seguintes situações: 

a) recomendações decorrentes do sistema de gestão de mudanças; 

b) recomendações decorrentes das análises de riscos; 

c) modificações ou ampliações da instalação; 

d) recomendações decorrentes das análises de acidentes e/ou incidentes nos trabalhos relacionados 
com inflamáveis e líquidos combustíveis; 

e) solicitações da CIPA ou SESMT. 

20.9.3 Na operação com inflamáveis e líquidos combustíveis, em instalações de processo contínuo de 
produção e de Classe III, o empregador deve dimensionar o efetivo de trabalhadores suficiente para a 
realização das tarefas operacionais com segurança. 

20.9.3.1 Os critérios e parâmetros definidos pelo empregador para o dimensionamento do efetivo de 
trabalhadores devem estar documentados. 

20.10 Manutenção e Inspeção das Instalações 

20.10.1 As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento, transferência, 
manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem possuir plano de inspeção e 
manutenção devidamente documentado, em formulário próprio ou sistema informatizado. 

20.10.2 O plano de inspeção e manutenção deve abranger, no mínimo: 

a) tipos de intervenção; 

b) procedimentos de inspeção e manutenção; 

c) cronograma anual; 
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d) identificação dos responsáveis; 

e) identificação dos equipamentos críticos para a segurança; 

f) sistemas e equipamentos de proteção coletiva e individual. 

20.10.3 Os planos devem ser periodicamente revisados e atualizados, considerando o previsto nas 
Normas Regulamentadoras, nas normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas 
normas internacionais, nos manuais de inspeção, bem como nos manuais fornecidos pelos fabricantes. 

20.10.4 A fixação da periodicidade das inspeções e das intervenções de manutenção deve considerar: 

a) o previsto nas Normas Regulamentadoras e normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão 
destas, nas normas internacionais; 

b) as recomendações do fabricante, em especial dos itens críticos à segurança e saúde do trabalhador; 

c) as recomendações dos relatórios de inspeções de segurança e de análise de acidentes e incidentes 
do trabalho, elaborados pela CIPA ou SESMT; 

d) as recomendações decorrentes das análises de riscos; 

e) a existência de condições ambientais agressivas. 

20.10.5 As atividades de inspeção e manutenção devem ser realizadas por trabalhadores capacitados e 
com apropriada supervisão. 

20.10.6 As recomendações decorrentes das inspeções e manutenções devem ser registradas e 
implementadas, com a determinação de prazos e de responsáveis pela execução. 

20.10.6.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e documentada. 

20.10.7 Deve ser elaborada permissão de trabalho para atividades não rotineiras de intervenção na 
instalação, baseada em análise de risco, nos trabalhos: 

a) que possam gerar chamas, calor, centelhas ou ainda que envolvam o seu uso; 

b) em espaços confinados, conforme Norma Regulamentadora n° 33; 

c) envolvendo isolamento de equipamentos e bloqueio/etiquetagem; 

d) em locais elevados com risco de queda; 

e) com equipamentos elétricos, conforme Norma Regulamentadora n° 10; 

f) cujas boas práticas de segurança e saúde recomendem. 

20.10.7.1 As atividades rotineiras de inspeção e manutenção devem ser precedidas de instrução de 
trabalho. 

20.10.8 O planejamento e a execução de paradas para manutenção de uma instalação devem incorporar 
os aspectos relativos à segurança e saúde no trabalho. 
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20.10.9 O plano de inspeção e manutenção deve contemplar as tubulações de água utilizadas para 
combate a incêndio. 

20.10.10 Nas operações de soldagem e corte a quente com utilização de gases inflamáveis, as 
mangueiras devem possuir mecanismo contra o retrocesso das chamas na saída do cilindro e chegada 
do maçarico. 

20.11 Inspeção em Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho 

20.11.1 As instalações classes I, II e III para extração, produção, armazenamento, transferência, 
manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis devem ser periodicamente 
inspecionadas com enfoque na segurança e saúde no ambiente de trabalho. 

20.11.2 Deve ser elaborado um cronograma de inspeções em segurança e saúde no ambiente de 
trabalho, de acordo com os riscos das atividades e operações desenvolvidas. 

20.11.3 As inspeções devem ser documentadas e as respectivas recomendações implementadas, com 
estabelecimento de prazos e de responsáveis pela sua execução. 

20.11.3.1 A não implementação da recomendação no prazo definido deve ser justificada e documentada. 

20.11.4 Os relatórios de inspeção devem ficar disponíveis às autoridades competentes e aos 
trabalhadores. 

20.12 Capacitação dos trabalhadores 

20.12.1 Toda capacitação prevista nesta NR deve ser realizada a cargo e custo do empregador e 
durante o expediente normal da empresa. 

20.12.2 O tipo de capacitação exigida está condicionada à atividade desempenhada pelo trabalhador, à 
classe da instalação e ao fato do trabalhador adentrar, ou não, na área e manter, ou não, contato direto 
com o processo ou processamento. Estes critérios encontram-se resumidos na Tabela 1 do Anexo I. 

20.12.3 Conforme os critérios estabelecidos no item anterior e resumidos na Tabela 1 do Anexo I, são os 
seguintes os tipos de capacitação: 

a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis; 

b) Curso Básico; 

c) Curso Intermediário; 

d) Curso Avançado I; 

e) Curso Avançado II; 

f) Curso Específico. 

20.12.3.1 Os cursos previstos nas alíneas "b", "c", "d" e "e" possuem um conteúdo programático prático, 
que deve contemplar conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com 
inflamáveis existentes na instalação. 

20.12.4 Os trabalhadores que laboram em instalações classes I, II ou III e não adentram na área ou local 
de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e 
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líquidos combustíveis devem receber informações sobre os perigos, riscos e sobre procedimentos para 
situações de emergências. 

20.12.5 O Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis deve ser realizado pelos trabalhadores 
que laboram em instalações classes I, II ou III e adentram na área ou local de extração, produção, 
armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis, mas 
não mantêm contato direto com o processo ou processamento. 

20.12.6 Os trabalhadores que realizaram o curso Básico, caso venham a necessitar do curso 
Intermediário, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos estabelecidos 
pelos itens 6, 7 e 8 do curso Intermediário, incluindo a parte prática. 

20.12.7 Os trabalhadores que realizaram o curso Intermediário, caso venham a necessitar do curso 
Avançado I, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, nos conteúdos estabelecidos 
pelos itens 9 e 10 do curso Avançado I, incluindo a parte prática. 

20.12.8 Os trabalhadores que realizaram o curso Avançado I, caso venham a necessitar do curso 
Avançado II, devem fazer complementação com carga horária de 8 horas, no item 11 e 12 do curso 
Avançado II, incluindo a parte prática. 

20.12.9 O trabalhador deve participar de curso de Atualização, cujo conteúdo será estabelecido pelo 
empregador e com a periodicidade estabelecida na Tabela 2 do Anexo I. 

20.12.9.1 Deve ser realizado curso de Atualização nas seguintes situações: 

a) onde o histórico de acidentes e/ou incidentes assim o exigir; 

b) em até 30 (trinta) dias, quando ocorrer modificação significativa; 

c) em até 45 (quarenta e cinco) dias, quando ocorrerem ferimentos em decorrência de explosão e/ou 
queimaduras de 2° (segundo) ou 3° (terceiro) grau, que implicaram em necessidade de internação 
hospitalar; 

d) em até 90 (noventa) dias, quando ocorrer morte de trabalhador. 

20.12.10 Os instrutores da capacitação dos cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, 
Básico, Intermediário, Avançados I e II e Específico, devem ter proficiência no assunto. 

20.12.11 Os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico e Intermediário, devem ter um 
responsável por sua organização técnica, devendo ser um dos instrutores. 

20.12.12 Os cursos Avançados I e II e Específico devem ter um profissional habilitado como responsável 
técnico. 

20.12.13 Para os cursos de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis, Básico, Intermediário, 
Avançados I e II e Específico, a emissão do certificado se dará para os trabalhadores que, após 
avaliação, tenham obtido aproveitamento satisfatório. 

20.12.14 Os participantes da capacitação devem receber material didático, que pode ser em meio 
impresso, eletrônico ou similar. 

20.12.15 O empregador deve estabelecer e manter sistema de identificação que permita conhecer a 
capacitação de cada trabalhador. 
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20.13 Controle de fontes de ignição 

20.13.1 Todas as instalações elétricas e equipamentos elétricos fixos, móveis e portáteis, equipamentos 
de comunicação, ferramentas e similares utilizados em áreas classificadas, assim como os 
equipamentos de controle de descargas atmosféricas, devem estar em conformidade com a Norma 
Regulamentadora n° 10. 

20.13.2 O empregador deve implementar medidas específicas para controle da geração, acúmulo e 
descarga de eletricidade estática em áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis, em 
conformidade com normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, normas internacionais. 

20.13.3 Os trabalhos envolvendo o uso de equipamentos que possam gerar chamas, calor ou centelhas, 
nas áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis, devem ser precedidos de permissão de 
trabalho. 

20.13.4 O empregador deve sinalizar a proibição do uso de fontes de ignição nas áreas sujeitas à 
existência de atmosferas inflamáveis. 

20.13.5 Os veículos que circulem nas áreas sujeitas à existência de atmosferas inflamáveis devem 
possuir características apropriadas ao local e ser mantidos em bom estado de conservação. 

20.14 Prevenção e controle de vazamentos, derramamentos, incêndios, explosões e emissões fugitivas 

20.14.1 O empregador deve elaborar plano que contemple a prevenção e controle de vazamentos, 
derramamentos, incêndios e explosões e, nos locais sujeitos à atividade de trabalhadores, a identificação 
e controle das fontes de emissões fugitivas. 

20.14.2 O plano deve ser revisado: 

a) por recomendações das inspeções de segurança e/ou da análise de riscos, ouvida a CIPA; 

b) quando ocorrerem modificações significativas nas instalações; 

c) quando da ocorrência de vazamentos, derramamentos, incêndios e/ou explosões. 

20.14.3 Os sistemas de prevenção e controle devem ser adequados aos perigos/riscos dos inflamáveis e 
líquidos combustíveis. 

20.14.4 Os tanques que armazenam líquidos inflamáveis e combustíveis devem possuir sistemas de 
contenção de vazamentos ou derramamentos, dimensionados e construídos de acordo com as normas 
técnicas nacionais. 

20.14.4.1 No caso de bacias de contenção, é vedado o armazenamento de materiais, recipientes e 
similares em seu interior, exceto nas atividades de manutenção e inspeção. 

20.14.5 Para as instalações que dispõem de esferas de armazenamento de gases inflamáveis, o plano 
deve prever testes de funcionamento dos dispositivos e sistemas de segurança envolvidos direta e 
indiretamente com o armazenamento dos gases. 

20.15 Plano de Resposta a Emergências da Instalação 

20.15.1 O empregador deve elaborar e implementar plano de resposta a emergências que contemple 
ações específicas a serem adotadas na ocorrência de vazamentos ou derramamentos de inflamáveis e 
líquidos combustíveis, incêndios ou explosões. 



 

  77 

 

20.15.1.1 O Plano de Prevenção e Controle de Vazamentos, Derramamentos, Incêndios, Explosões e 
Emissões Fugitivas e o Plano de Resposta a Emergências da Instalação podem ser constituídos em um 
mesmo documento. 

20.15.2 O plano de resposta a emergências das instalações classe I, II e III deve ser elaborado de 
acordo com normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais, 
bem como nas demais regulamentações pertinentes e considerando as características e a complexidade 
da instalação, contendo, no mínimo: 

a) referência técnico-normativa utilizada; 

b) nome e função do(s) responsável(eis) técnico(s) pela elaboração e revisão do plano; 

c) estabelecimento dos possíveis cenários de emergências, com base nas análises de riscos; 

d) procedimentos de resposta à emergência para cada cenário contemplado; 

e) cronograma, metodologia e registros de realização de exercícios simulados. 

20.15.3 Nos casos em que os resultados das análises de riscos indiquem a possibilidade de ocorrência 
de um acidente cujas consequências ultrapassem os limites da instalação, o empregador deve 
incorporar, no plano de emergência, ações que visem à proteção da comunidade circunvizinha, 
estabelecendo mecanismos de comunicação e alerta, de isolamento da área atingida e de acionamento 
das autoridades públicas. 

20.15.4 O plano de resposta a emergências deve ser avaliado após a realização de exercícios simulados 
e/ou na ocorrência de situações reais, com o objetivo de testar a sua eficácia, detectar possíveis falhas e 
proceder aos ajustes necessários. 

20.15.5 Os exercícios simulados devem ser realizados durante o horário de trabalho, com periodicidade, 
no mínimo, anual, podendo ser reduzida em função das falhas detectadas ou se assim recomendar a 
análise de riscos. 

20.15.5.1 Os trabalhadores na empresa devem estar envolvidos nos exercícios simulados, que devem 
retratar, o mais fielmente possível, a rotina de trabalho. 

20.15.5.2 O empregador deve estabelecer critérios para avaliação dos resultados dos exercícios 
simulados. 

20.15.5.2.1 Os resultados obtidos no simulado de emergência devem ser divulgados aos trabalhadores 
abrangidos no cenário da emergência. 

20.15.6 Os integrantes da equipe de resposta a emergências devem ser submetidos a exames médicos 
específicos para a função que irão desempenhar, conforme estabelece a Norma Regulamentadora n° 7, 
incluindo os fatores de riscos psicossociais, com a emissão do respectivo atestado de saúde 
ocupacional. 

20.15.7 A participação do trabalhador nas equipes de resposta a emergências é voluntária, salvo nos 
casos em que a natureza da função assim o determine. 

20.16 Comunicação de Ocorrências 

20.16.1 O empregador deve comunicar à unidade descentralizada do Sistema Federal de Inspeção do 
Trabalho e ao sindicato da categoria profissional predominante no estabelecimento a ocorrência de 
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vazamento, incêndio ou explosão envolvendo inflamáveis e líquidos combustíveis que tenha como 
consequência qualquer das possibilidades a seguir: 

a) morte de trabalhador(es); 

b) ferimentos em decorrência de explosão e/ou queimaduras de 2° ou 3° grau, que implicaram em 
necessidade de internação hospitalar; 

c) acionamento do plano de resposta a emergências que tenha requerido medidas de intervenção e 
controle de grande magnitude. 

20.16.1.1 A comunicação deve ser encaminhada até o segundo dia útil após a ocorrência e deve conter: 

a) nome da empresa, endereço, local, data e hora da ocorrência; 

b) descrição da ocorrência, incluindo informações sobre os inflamáveis, líquidos combustíveis e outros 
produtos envolvidos; 

c) nome e função da vítima; 

d) procedimentos de investigação adotados; 

e) consequências; e 

f) medidas emergenciais adotadas. 

20.16.1.2 A comunicação pode ser feita por ofício ou meio eletrônico ao sindicato da categoria 
profissional predominante no estabelecimento e ao setor de segurança e saúde do trabalho da unidade 
descentralizada do Sistema Federal de Inspeção do Trabalho. 

20.16.2 O empregador deve elaborar relatório de investigação e análise da ocorrência descrita no item 
20.16.1, contendo as causas básicas e medidas preventivas adotadas, e mantê-lo no local de trabalho à 
disposição da autoridade competente, dos trabalhadores e seus representantes. 

20.17 Contratante e Contratadas 

20.17.1 A contratante e as contratadas são responsáveis pelo cumprimento desta Norma 
Regulamentadora. 

20.17.2 Das responsabilidades da Contratante. 

20.17.2.1 Os requisitos de segurança e saúde no trabalho adotados para os empregados das 
contratadas devem ser, no mínimo, equivalentes aos aplicados para os empregados da contratante. 

20.17.2.2 A empresa contratante, visando atender ao previsto nesta NR, deve verificar e avaliar o 
desempenho em segurança e saúde no trabalho nos serviços contratados. 

20.17.2.3 Cabe à contratante informar às contratadas e a seus empregados os riscos existentes no 
ambiente de trabalho e as respectivas medidas de segurança e de resposta a emergências a serem 
adotadas. 

20.17.3 Da Responsabilidade das Contratadas. 
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20.17.3.1 A empresa contratada deve cumprir os requisitos de segurança e saúde no trabalho 
especificados pela contratante, por esta e pelas demais Normas Regulamentadoras. 

20.17.3.2 A empresa contratada deve assegurar a participação dos seus empregados nas capacitações 
em segurança e saúde no trabalho promovidas pela contratante, assim como deve providenciar outras 
capacitações específicas que se façam necessárias. 

ANEXO I da NR-20 

Critérios para Capacitação dos Trabalhadores e Conteúdo Programático 

Tabela 1 - Critérios para Capacitação 

ATIVIDADE CLASSE INSTALAÇÃO 
CLASSE I 

INSTALAÇÃO 
CLASSE II 

INSTALAÇÃO 
CLASSE III 

Específica, pontual e de 
curta duração Curso Básico (4 horas) Curso Básico (6 horas) Curso Básico (8 horas) 

Manutenção e inspeção Curso Intermediário (12 
horas) 

Curso Intermediário (14 
horas) 

Curso Intermediário (16 
horas) 

Operação e atendimento a 
emergências 

Curso Intermediário (12 
horas) 

Curso Avançado I (20 
horas) 

Curso Avançado II (32 
horas) 

Segurança e saúde no 
trabalho - Curso Específico (14 

horas) 
Curso Específico (16 
horas) 

Tabela 2 - Critérios para Atualização 

CURSO PERIODICIDADE CARGA HORÁRIA 
Básico Trienal 4 horas 

Intermediário 
Classe I Classe II Classe III 

4 horas 
Trienal Bienal Bienal 

Avançado I Bienal 4 horas 
Avançado II Anual 4 horas 

Conteúdo programático 

a) Curso de Iniciação sobre Inflamáveis e Combustíveis 

Carga horária: 3 horas 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

4. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis. 

b) Curso Básico 

I) Conteúdo programático teórico: 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 
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3. Fontes de ignição e seu controle; 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

5. Procedimentos básicos em situações de emergência com inflamáveis; 

II) Conteúdo programático prático: 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

c) Curso Intermediário 

I) Conteúdo programático teórico: 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

6. Estudo da Norma Regulamentadora n° 20; 

7. Análise Preliminar de Perigos/Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis. 

II) Conteúdo programático prático: 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

d) Curso Avançado I 

I) Conteúdo programático teórico: 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

6. Estudo da Norma Regulamentadora n° 20; 

7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 
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8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 

9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis; 

II) Conteúdo programático prático: 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

e) Curso Avançado II 

I) Conteúdo programático teórico: 

1. Inflamáveis: características, propriedades, perigos e riscos; 

2. Controles coletivo e individual para trabalhos com inflamáveis; 

3. Fontes de ignição e seu controle; 

4. Proteção contra incêndio com inflamáveis; 

5. Procedimentos em situações de emergência com inflamáveis; 

6. Estudo da Norma Regulamentadora n° 20; 

7. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

8. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 

9. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

10. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis; 

11. Noções básicas de segurança de processo da instalação; 

12. Noções básicas de gestão de mudanças. 

II) Conteúdo programático prático: 

1. Conhecimentos e utilização dos sistemas de segurança contra incêndio com inflamáveis. 

f) Curso Específico 

I) Conteúdo programático teórico: 

1. Estudo da Norma Regulamentadora n° 20; 

2. Metodologias de Análise de Riscos: conceitos e exercícios práticos; 

3. Permissão para Trabalho com Inflamáveis; 
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4. Acidentes com inflamáveis: análise de causas e medidas preventivas; 

5. Planejamento de Resposta a emergências com Inflamáveis. 

ANEXO II da NR-20 

Instalações que constituem exceções à aplicação do item 20.4 (Classificação das Instalações) 

1. As instalações que desenvolvem atividades de manuseio, armazenamento, manipulação e transporte 
com gases inflamáveis acima de 1 (uma) tonelada até 2 (duas) toneladas e de líquidos inflamáveis e/ou 
combustíveis acima de 1 m³ (um metro cúbico) até 10 m³ (dez metros cúbicos) devem contemplar no 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, além dos requisitos previstos na Norma 
Regulamentadora n° 9: 

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

d) as medidas para atuação em situação de emergência. 

1.1 O empregador deve treinar, no mínimo, três trabalhadores da instalação que estejam diretamente 
envolvidos com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis, no curso básico previsto no Anexo I. 

2. As instalações varejistas e atacadistas que desenvolvem atividades de manuseio, armazenamento e 
transporte de recipientes de até 20 (vinte) litros, fechados ou lacrados de fabricação, contendo líquidos 
inflamáveis e/ou combustíveis até o limite máximo de 5.000 m³ (cinco mil metros cúbicos) e de gases 
inflamáveis até o limite máximo de 600 (seiscentas) toneladas, devem contemplar no Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais, além dos requisitos previstos na Norma Regulamentadora n° 9: 

a) o inventário e características dos inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

b) os riscos específicos relativos aos locais e atividades com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

c) os procedimentos e planos de prevenção de acidentes com inflamáveis e/ou líquidos combustíveis; 

d) as medidas para atuação em situação de emergência. 

2.1 O empregador deve treinar trabalhadores da instalação que estejam diretamente envolvidos com 
inflamáveis, no curso Básico, na proporção definida na Tabela 3. 

Tabela 3 - Critérios para o Curso Básico em instalações varejistas e atacadistas 

CAPACIDADE ARMAZENADA (GASES INFLAMÁVEIS E/OU LÍQUIDOS 
INFLAMÁVEIS E/OU COMBUSTÍVEIS) 

N° DE TRABALHADORES 
TREINADOS 

Acima de 1 ton até 5 ton e/ou acima de 1 m³ até 9 m³ mínimo: 2 
Acima de 5 ton até 10 ton e/ou acima de 9 m³ até 42 m³ mínimo: 3 
Acima de 10 ton até 20 ton e/ou acima de 42 m³ até 84 m³ mínimo: 4 
Para cada 20 ton e/ou 84 m³ mais de 2 trabalhadores 

3. Aplica-se o disposto nos itens 2 e 2.1 deste Anexo para a instalação de armazenamento de 
recipientes de até 20 (vinte) litros, fechados ou lacrados de fabricação, contendo líquidos inflamáveis 
e/ou combustíveis até o limite máximo de 10.000 m³ (dez mil metros cúbicos) e de gases inflamáveis até 
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o limite máximo de 1.200 (mil e duzentas) toneladas, desde que a instalação de armazenamento esteja 
separada por parede da instalação onde ocorre a fabricação, envase e embalagem do produto a ser 
armazenado. 

3.1 A instalação de armazenamento de recipientes com volume total superior aos limites mencionados 
no item 3 deve elaborar análise de riscos, conforme disposto nos itens 20.7.2, 20.7.2.1, 20.7.2.2, 20.7.4, 
20.7.4.1, 20.7.5, 20.7.6 e 20.7.6.1, e plano de resposta a emergências, conforme itens 20.15.1, 20.15.2, 
20.15.4, 20.15.5, 20.15.5.1, 20.15.5.2, 20.15.5.2.1, 20.15.6 e 20.15.7. 

ANEXO III da NR-20 

Tanque de líquidos inflamáveis no interior de edifícios 

1. Os tanques de líquidos inflamáveis somente poderão ser instalados no interior dos edifícios sob a 
forma de tanque enterrado e destinados somente a óleo diesel e biodiesel. 

2. Excetuam-se da aplicação do item 1 deste Anexo os tanques de superfície para consumo de óleo 
diesel e biodiesel destinados à alimentação de motores utilizados para a geração de energia elétrica em 
situações de emergência, para assegurar a continuidade operacional ou para o funcionamento das 
bombas de pressurização da rede de água para combate a incêndios, nos casos em que seja 
comprovada a impossibilidade de instalá-lo enterrado ou fora da projeção horizontal do edifício. 

2.1 A instalação do tanque no interior do edifício deve ser precedida de Projeto e de Análise Preliminar 
de Perigos/Riscos (APP/APR), ambos elaborados por profissional habilitado, contemplando os aspectos 
de segurança, saúde e meio ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras, normas técnicas 
nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais, bem como nas demais 
regulamentações pertinentes, e deve obedecer aos seguintes critérios: 

a) localizar-se no pavimento térreo, subsolo ou pilotis, em área exclusivamente destinada para tal fim; 

b) deve dispor de sistema de contenção de vazamentos; 

c) os tanques devem ser abrigados em recinto interno fechado por paredes resistentes ao fogo por no 
mínimo 2 (duas) horas e porta do tipo corta-fogo; 

d) deve respeitar o máximo de até 5.000 (cinco mil) litros por tanque e por recinto, bem como o limite de 
10.000 (dez mil) litros por edifício, sendo este limite aplicável a cada edifício, independentemente da 
existência de interligação entre edifícios por meio de garagens, passarelas, túneis, entre outros; 

e) possuir aprovação pela autoridade competente; 

f) os tanques devem ser metálicos; 

g) possuir sistemas automáticos de detecção e combate a incêndios, bem como saídas de emergência 
dimensionadas conforme normas técnicas; 

h) os tanques devem estar localizados de forma a não bloquear, em caso de emergência, o acesso às 
saídas de emergência e aos sistemas de segurança contra incêndio; 

i) os tanques devem ser protegidos contra danos físicos e da proximidade de equipamentos ou dutos 
geradores de calor; 

j) deve ser avaliada a necessidade de proteção contra vibração e danos físicos no sistema de 
interligação entre o tanque e o gerador; 
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k) a estrutura da edificação deve ser protegida para suportar um eventual incêndio originado nos locais 
que abrigam os tanques; e 

l) devem ser adotadas as medidas necessárias para garantir a ventilação dos tanques para alívio de 
pressão, bem como para a operação segura de abastecimento e destinação dos gases produzidos pelos 
motores à combustão. 

2.1.1 O contido na alínea d do item 2.1 deste Anexo não se aplica a tanques acoplados à estrutura do 
gerador. 

2.2 O responsável pela segurança do edifício deve designar responsável técnico pela instalação, 
operação, inspeção e manutenção, bem como pela supervisão dos procedimentos de segurança no 
processo de abastecimento do tanque. 

2.3 Os trabalhadores envolvidos nas atividades de operação, inspeção, manutenção e abastecimento do 
tanque devem ser capacitados com curso Intermediário, conforme Anexo I. 

3. Aplica-se para tanques enterrados o disposto no item 2.1, caput, alíneas ″b″, ″e″, ″f″, ″g″, ″h″, ″i″, ″j″, ″k″ 
e ″l″, item 2.2 e 2.3, bem como o previsto nas normas técnicas nacionais e, na sua ausência ou omissão, 
nas normas técnicas internacionais. 

4. A aplicação do conteúdo do Anexo III contempla apenas edifícios, não se aplicando a instalações 
cujos conceitos estão definidos no Glossário desta Norma. 

4.1 Não se aplicam os itens 1 a 3 deste Anexo aos tanques aéreos de superfície localizados no interior 
de instalações industriais, desde que não configurem a situação definida pelo item 2 deste Anexo. 

GLOSSÁRIO 

Áreas Classificadas - área na qual uma atmosfera explosiva está presente ou na qual é provável sua 
ocorrência a ponto de exigir precauções e critérios especiais para seleção, instalação e utilização de 
equipamentos elétricos. 

Armazenamento - retenção de uma quantidade de inflamáveis (líquidos e/ou gases) e líquidos 
combustíveis em uma instalação fixa, em depósitos, reservatórios de superfície, elevados ou 
subterrâneos. Retenção de uma quantidade de inflamáveis, envasados ou embalados, em depósitos ou 
armazéns; não se incluem nesta definição os tanques de superfície para consumo de óleo diesel 
mencionados no item 2 do Anexo III. 

Atividade industrial - atividade de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e 
manipulação de inflamáveis (líquidos e gases) e combustíveis, em caráter permanente ou transitório. 

Comissionamento - conjunto de técnicas e procedimentos de engenharia aplicados de forma integrada à 
instalação ou parte dela, visando torná-la operacional de acordo com os requisitos especificados em 
projeto. 

Continuidade operacional - funcionamento em geral das atividades empresariais, tais como serviços, 
operações e trabalho. 

Contratante - pessoa física ou jurídica que celebra contrato com empresa de prestação de serviços 
relacionados a quaisquer de suas atividades, inclusive sua atividade principal. 

Coordenação - ação de assumir responsabilidade técnica. 
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Desativação da instalação - processo para tornar inoperante a instalação, seja de forma parcial ou total, 
de maneira temporária ou definitiva, observando sempre aspectos de segurança E saúde previstos nas 
Normas Regulamentadoras, normas técnicas nacionais e, na ausência ou omissão destas, nas normas 
internacionais, bem como nas demais regulamentações pertinentes em vigor. 

Distância de segurança - distância mínima livre, medida no plano horizontal para que, em caso de 
acidentes (incêndios, explosões), os danos sejam minimizados. 

Distribuição canalizada de gás - atividade de fornecimento de gás combustível, por meio de dutos, aos 
estabelecimentos consumidores (residenciais, comerciais, industriais, outros) através de rede da 
distribuidora. 

Edificações residenciais unifamiliares - edificações destinadas exclusivamente ao uso residencial, 
constituídas de uma única unidade residencial. 

Edifício - construção com pavimentos, com finalidade de abrigar atividades humanas, e não destinada ao 
desenvolvimento de atividades industriais. 

Emissões fugitivas - liberações de gás ou vapor inflamável que ocorrem de maneira contínua ou 
intermitente durante as operações normais dos equipamentos. Incluem liberações em selos ou gaxetas 
de bombas, engaxetamento de válvulas, vedações de flanges, selos de compressores, drenos de 
processos. 

Envasado - líquido ou gás inflamável acondicionado em recipiente, podendo ser ou não lacrado. 

Exercícios simulados - exercícios práticos de simulação mais realista possível de um cenário de 
acidente, durante o qual é testada a eficiência do plano de respostas a emergências, com foco nos 
procedimentos, na capacitação da equipe, na funcionalidade das instalações e dos equipamentos, dentre 
outros aspectos. 

Fechado - produto fechado no processo de envasamento, de maneira estanque, para que não venha a 
apresentar vazamentos nas condições normais de manuseio, armazenamento ou transporte, assim 
como sob condições decorrentes de variações de temperatura, umidade ou pressão ou sob os efeitos de 
choques e vibrações. 

Fluxograma de processo - documento contendo, em representação gráfica, o balanço de material e de 
energia dos fluxos de matérias-primas, produtos, subprodutos e rejeitos de um determinado processo de 
produção. 

Instalação - unidade de extração, produção, armazenamento, transferência, manuseio e manipulação de 
inflamáveis (líquidos e gases) e líquidos combustíveis, em caráter permanente ou transitório, incluindo 
todos os equipamentos, máquinas, estruturas, tubulações, tanques, edificações, depósitos, terminais e 
outros necessários para o seu funcionamento. 

Lacrado - produto que possui selo e/ou lacre de garantia de qualidade e/ou de inviolabilidade. 

Manipulação - ato ou efeito de manipular. Preparação ou operação manual com inflamáveis, com 
finalidade de misturar ou fracionar os produtos. Considera-se que há manipulação quando ocorre o 
contato direto do produto com o ambiente. 

Manuseio - atividade de movimentação de inflamáveis contidos em recipientes, tanques portáteis, 
tambores, bombonas, vasilhames, caixas, latas, frascos e similares. Ato de manusear o produto 
envasado, embalado ou lacrado. 
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Metodologias de análises de risco - constitui-se em um conjunto de métodos e técnicas que, aplicados a 
operações que envolvam processo ou processamento, identificam os cenários hipotéticos de ocorrências 
indesejadas (acidentes), as possibilidades de danos, efeitos e consequências. 

Exemplos de algumas metodologias: 

a) Análise Preliminar de Perigos/Riscos (APP/APR); 

b) ″What-if (E SE)″; 

c) Análise de Riscos e Operabilidade (HAZOP); 

d) Análise de Modos e Efeitos de Falhas (FMEA/FMECA); 

e) Análise por Árvore de Falhas (AAF); 

f) Análise por Árvore de Eventos (AAE); 

g) Análise Quantitativa de Riscos (AQR). 

Modificações ou ampliações das instalações - qualquer alteração de instalação industrial que: 

I - altere a tecnologia de processo ou processamento empregada; 

II - altere as condições de segurança da instalação industrial; 

III - adapte fisicamente instalações e/ou equipamentos de plantas industriais existentes provenientes de 
outros segmentos produtivos; 

IV- aumente a capacidade de processamento de quaisquer insumos; 

V - aumente a capacidade de armazenamento de insumos ou de produtos; 

VI - altere o perfil de produção ou a qualidade final dos produtos. 

Planta geral de locação - planta que apresenta a localização da instalação no interior do terreno, 
indicando as distâncias entre os limites do terreno e um ponto inicial da instalação. 

Posto de serviço - instalação onde se exerce a atividade de fornecimento varejista de inflamáveis 
(líquidos e gases) e líquidos combustíveis. 

Procedimentos operacionais - conjunto de instruções claras e suficientes para o desenvolvimento das 
atividades operacionais de uma instalação, considerando os aspectos de segurança, saúde e meio 
ambiente que impactem sobre a integridade física dos trabalhadores. 

Processo contínuo de produção - sistema de produção que opera ininterruptamente durante as 24 (vinte 
e quatro) horas do dia, por meio do trabalho em turnos de revezamento, isto é, a unidade de produção 
tem continuidade operacional durante todo o ano. Paradas na unidade de produção para manutenção ou 
emergência não caracterizam paralisação da continuidade operacional. 

Processo ou processamento - sequência integrada de operações. A sequência pode ser inclusive de 
operações físicas e/ou químicas. A sequência pode envolver, mas não se limita à preparação, 
separação, purificação ou mudança de estado, conteúdo de energia ou composição. 
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Proficiência - competência, aptidão, capacitação e habilidade aliadas à experiência. Para avaliação da 
proficiência, pode ser verificado o currículo do profissional, a partir do conteúdo programático que ele 
ministrará. O conhecimento teórico pode ser comprovado através de diplomas, certificados e material 
didático elaborado pelo profissional. A experiência pode ser avaliada pelo tempo em que o profissional 
atua na área e serviços prestados. 

Profissional habilitado - profissional com atribuições legais para a atividade a ser desempenhada e que 
assume a responsabilidade técnica, tendo registro no conselho profissional de classe. 

Prontuário da Instalação - sistema organizado de forma a conter uma memória dinâmica das 
informações técnicas pertinentes às instalações, geradas desde a fase de projeto, operação, inspeção e 
manutenção, que registra, em meio físico ou eletrônico, todo o histórico da instalação ou contém 
indicações suficientes para a obtenção deste histórico. 

Recinto - quaisquer áreas que estejam delimitadas por fronteiras físicas constituídas de paredes e tetos 
resistentes ao fogo. 

Recipiente - receptáculo projetado e construído para armazenar produtos inflamáveis (líquidos e gases) 
e líquidos combustíveis conforme normas técnicas; não se incluem nesta definição os tanques de 
superfície para consumo de óleo diesel mencionados no item 2 do Anexo III. 

Riscos psicossociais - influência na saúde mental dos trabalhadores, provocada pelas tensões da vida 
diária, pressão do trabalho e outros fatores adversos. 

Separada por parede - instalação de armazenamento localizada na instalação de fabricação, mas 
separada desta por parede de alvenaria. Instalação de armazenamento localizada em outra instalação 
e/ou edificação. 

Sistema de Gestão de Mudanças - processo contínuo e sistemático que assegura que as mudanças 
permanentes ou temporárias sejam avaliadas e gerenciadas de forma que os riscos advindos destas 
alterações permaneçam em níveis aceitáveis e controlados. 

Tanque Acoplado - tanque de consumo instalado como parte integrante do grupo motor gerador. 

Tanque de consumo - tanque ligado direta ou indiretamente a motores ou equipamentos térmicos, 
visando a alimentação destes. 

Trabalhadores capacitados - trabalhadores que possuam qualificação e treinamento necessários à 
realização das atividades previstas nos procedimentos operacionais. 

Transferência - atividade de movimentação de inflamáveis entre recipientes, tais como tanques, vasos, 
tambores, bombonas e similares, por meio de tubulações. 

Unidade de processo - organização produtora que alcança o objetivo para o qual se destina através do 
processamento e/ou transformação de materiais/substância. 

 

2.03 FGTS e GEFIP 
LEI N° 13.932, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 12.12.2019) 

Altera a Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975, e as Leis n os 8.036, de 11 de 
maio de 1990, 8.019, de 11 de abril de 1990, e 10.150, de 21 de dezembro de 2000, para 
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instituir a modalidade de saque-aniversário no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Fundo, dispor sobre a movimentação 
das contas do Programa de Integração Social (PIS) e do Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pasep) e sobre a devolução de recursos ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), alterar disposições sobre as dívidas do Fundo de Compensação de 
Variações Salariais (FCVS), e extinguir a cobrança da contribuição de 10% (dez por cento) 
devida pelos empregadores em caso de despedida sem justa causa. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.4° ...................................................................................................................... 

§ 1° Fica disponível a qualquer titular da conta individual dos participantes do PIS-Pasep o saque integral 
do seu saldo a partir de 19 de agosto de 2019. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado); 

IV - (revogado); 

V - (revogado); 

VI - (revogado). 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado). 

§ 4° Na hipótese de morte do titular da conta individual do PIS-Pasep, o saldo da conta será 
disponibilizado aos seus dependentes, de acordo com a legislação da Previdência Social e com a 
legislação específica relativa aos servidores civis e aos militares. 

§ 4°-A. Na hipótese prevista no § 4° deste artigo, quando o titular da conta individual do PIS-Pasep não 
possuir dependentes, o saldo da conta será disponibilizado aos seus sucessores, nos termos 
estabelecidos em lei. 

§ 5° Os saldos das contas individuais do PIS-Pasep ficarão disponíveis aos participantes de que tratam o 
caput e o § 1° deste artigo ou, na hipótese de morte do titular da conta individual, aos seus dependentes 
ou sucessores, observado o disposto nos §§ 4° e 4°-A deste artigo, independentemente de solicitação. 

§ 6° A disponibilização dos saldos das contas individuais de que trata o § 1° deste artigo será efetuada 
conforme cronogramas de atendimento, critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal, 
quanto ao PIS, e pelo Banco do Brasil S.A., quanto ao Pasep. 
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§ 7° (Revogado). 

§ 8° Na hipótese de conta individual de titular já falecido, as pessoas referidas nos §§ 4° e 4°-A deste 
artigo poderão solicitar o saque do saldo existente na conta do titular independentemente de inventário, 
sobrepartilha ou autorização judicial, desde que haja consenso entre os dependentes ou sucessores e 
que estes atestem por escrito a autorização do saque e declarem não haver outros dependentes ou 
sucessores conhecidos." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° .................................................................................................................... 

§ 1° A Presidência do Conselho Curador será exercida pelo Ministro de Estado da Economia ou por 
representante, por ele indicado, da área fazendária do governo. 

................................................................................................................................... 

§ 3° Os representantes dos trabalhadores e dos empregadores e seus suplentes serão indicados pelas 
respectivas centrais sindicais e confederações nacionais, serão nomeados pelo Poder Executivo, terão 
mandato de 2 (dois) anos e poderão ser reconduzidos uma única vez, vedada a permanência de uma 
mesma pessoa como membro titular, como suplente ou, de forma alternada, como titular e suplente, por 
período consecutivo superior a 4 (quatro) anos no Conselho. 

..................................................................................................................................... 

§ 4°-A. As reuniões do Conselho Curador serão públicas, bem como gravadas e transmitidas ao vivo por 
meio do sítio do FGTS na internet, o qual também possibilitará acesso a todas as gravações que tiverem 
sido efetuadas dessas reuniões, resguardada a possibilidade de tratamento sigiloso de matérias assim 
classificadas na forma da lei. 

..................................................................................................................................... 

§ 8° O Poder Executivo designará, entre os órgãos governamentais com representação no Conselho 
Curador do FGTS, aquele que lhe proporcionará estrutura administrativa de suporte para o exercício de 
sua competência e que atuará na função de Secretaria Executiva do colegiado, não permitido ao 
Presidente do Conselho Curador acumular a titularidade dessa Secretaria Executiva. 

..................................................................................................................................... 

§ 10. Os membros do Conselho Curador do FGTS serão escolhidos dentre cidadãos de reputação 
ilibada e de notório conhecimento, e deverão ser atendidos os seguintes requisitos: 

I - ter formação acadêmica superior; e 

II - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas "a" a "q" do inciso I do caput 
do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990." (NR) 

"Art. 4° O gestor da aplicação dos recursos do FGTS será o órgão do Poder Executivo responsável pela 
política de habitação, e caberá à Caixa Econômica Federal (CEF) o papel de agente operador." (NR) 

"Art.5° ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 
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IV - aprovar as demonstrações financeiras do FGTS, com base em parecer de auditoria externa 
independente, antes de sua publicação e encaminhamento aos órgãos de controle, bem como da 
distribuição de resultados; 

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do gestor da aplicação e da CEF que 
prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS; 

................................................................................................................................... 

XIV - (revogado); 

XV - autorizar a aplicação de recursos do FGTS em outros fundos de investimento, no mercado de 
capitais e em títulos públicos e privados, com base em proposta elaborada pelo agente operador, 
devendo o Conselho Curador regulamentar as formas e condições do investimento, vedado o aporte em 
fundos nos quais o FGTS seja o único cotista; 

XVI - estipular limites às tarifas cobradas pelo agente operador ou pelos agentes financeiros na 
intermediação da movimentação dos recursos da conta vinculada do FGTS, inclusive nas hipóteses de 
que tratam os incisos V, VI e VII do caput do art. 20 desta Lei. 

§ 1° O Conselho Curador será assistido por um Comitê de Auditoria e Riscos, constituído na forma do 
Regimento Interno, cujas atribuições e condições abrangerão, no mínimo, aquelas estipuladas nos arts. 
24 e 25, §§ 1° a 3°, da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, ao Comitê de Auditoria Estatutário das 
empresas públicas e sociedades de economia mista que forem aplicáveis, ainda que por similaridade, ao 
FGTS, e cujas despesas serão custeadas pelo Fundo, por meio de sua Secretaria Executiva, observado 
o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 2° O Conselho Curador poderá ser assistido regularmente por pessoas naturais ou jurídicas 
especializadas em planejamento, em gestão de investimentos, em avaliação de programas e políticas, 
em tecnologia da informação ou em qualquer outra especialização julgada necessária para subsidiá-lo 
no exercício de suas atribuições, e as despesas decorrentes ficarão a cargo do FGTS, observado o 
disposto no § 3° deste artigo. 

§ 3° Os custos e despesas incorridos pelo FGTS não poderão superar limite a ser estabelecido pelo 
Conselho Curador, o qual observará, no mínimo, os custos por atividades, os ganhos de escala e 
produtividade, os avanços tecnológicos e a remuneração praticada por outros fundos no mercado de 
capitais, excluídos da base de cálculo aqueles cuja administradora receba remuneração específica, e 
incluirão: 

I - os serviços de fiscalização, as atividades de arrecadação, de cobrança administrativa e de emissão de 
certidões; 

II - os serviços de cobrança judicial dos créditos inscritos em dívida ativa; 

III - os serviços contratados pela Secretaria Executiva para suporte às ações e decisões do Conselho 
Curador e do Comitê de Auditoria e Riscos, bem como os valores despendidos com terceiros; 

IV - a capacitação dos gestores. 

§ 4° O Conselho Curador especificará os serviços de suporte à gestão e à operação que poderão ser 
contratados pela Secretaria Executiva com recursos do FGTS, cabendo-lhe aprovar o montante 
destinado a tal finalidade no orçamento anual. 

§ 5° As auditorias externas contratadas pelo Comitê a que se refere o § 1° deste artigo não poderão 
prestar serviços ao agente operador durante a execução dos contratos de auditoria com o FGTS. 



 

  91 

 

§ 6° O limite de custos e despesas a que se refere o § 3° deste artigo não inclui taxas de risco de crédito 
e demais custos e despesas devidos ao agente operador e aos agentes financeiros. 

§ 7° O limite de que trata o § 3° deste artigo será, em cada exercício, de até 0,04% (quatro centésimos 
por cento) do valor dos ativos do FGTS ao final do exercício anterior, e, até a publicação das respectivas 
demonstrações financeiras, esse limite será calculado a partir de estimativas divulgadas pelo Conselho 
Curador para o valor dos ativos do FGTS ao final daquele exercício. 

§ 8° A taxa de administração do FGTS devida ao agente operador não será superior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao ano do valor total dos ativos do Fundo. 

§ 9° A taxa de administração de que trata a alínea "d" do inciso XIII do caput deste artigo não será 
superior a 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano do valor total dos ativos do FI-FGTS." (NR) 

"Art. 6° Ao gestor da aplicação compete: 

................................................................................................................................... 

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 
urbana previstos no orçamento do FGTS e implementados pela CEF, no papel de agente operador; 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 7°..................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

III - definir procedimentos operacionais necessários à execução dos programas estabelecidos pelo 
Conselho Curador, com base nas normas e diretrizes de aplicação elaboradas pelo gestor da aplicação; 

................................................................................................................................... 

VI - elaborar as demonstrações financeiras do FGTS, incluídos o Balanço Patrimonial, a Demonstração 
do Resultado do Exercício e a Demonstração de Fluxo de Caixa, em conformidade com as Normas 
Contábeis Brasileiras, e encaminhá-las, até 30 de abril do exercício subsequente, ao gestor de 
aplicação; 

VII - implementar atos emanados do gestor da aplicação relativos à alocação e à aplicação dos recursos 
do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador; 

.................................................................................................................................. 

X - realizar todas as aplicações com recursos do FGTS por meio de sistemas informatizados e 
auditáveis; 

XI - colocar à disposição do Conselho Curador, em formato digital, as informações gerenciais que 
estejam sob gestão do agente operador e que sejam necessárias ao desempenho das atribuições 
daquele colegiado. 

Parágrafo único. O gestor da aplicação e o agente operador deverão dar pleno cumprimento aos 
programas anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curador, e eventuais alterações somente 
poderão ser processadas mediante prévia anuência daquele colegiado." (NR) 
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"Art. 8° O gestor da aplicação, o agente operador e o Conselho Curador do FGTS serão responsáveis 
pelo fiel cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta Lei." (NR) 

"Art. 9° As aplicações com recursos do FGTS serão realizadas exclusivamente segundo critérios fixados 
pelo Conselho Curador do FGTS e em operações que preencham os seguintes requisitos: 

................................................................................................................................... 

§ 1° A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os custos incorridos 
pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de gastos eventuais não 
previstos, e caberá ao agente operador o risco de crédito. 

................................................................................................................................... 

§ 6°-A. (VETADO). 

§ 6°-B. (VETADO). 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 13..................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

§ 5° (VETADO). 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 17. O Poder Executivo assegurará a prestação de serviços digitais: 

I - aos trabalhadores, que incluam a prestação de informações sobre seus créditos perante o Fundo e o 
acionamento imediato da inspeção do trabalho em caso de inadimplemento do empregador, de forma 
que seja possível acompanhar a evolução de eventuais cobranças administrativas e judiciais dos valores 
não recolhidos; 

II - aos empregadores, que facilitem e desburocratizem o cumprimento de suas obrigações perante o 
Fundo, incluídos a geração de guias, o parcelamento de débitos, a emissão sem ônus do Certificado de 
Regularidade do FGTS e a realização de procedimentos de restituição e compensação. 

Parágrafo único. O desenvolvimento, a manutenção e a evolução dos sistemas e ferramentas 
necessários à prestação dos serviços a que se refere o caput deste artigo serão custeados com recursos 
do FGTS." (NR) 

"Art. 17-A. O empregador ou o responsável fica obrigado a elaborar folha de pagamento e a declarar os 
dados relacionados aos valores do FGTS e outras informações de interesse do Ministério da Economia, 
por meio de sistema de escrituração digital, na forma, no prazo e nas condições estabelecidos em 
regulamento do Conselho Curador. 

§ 1° As informações prestadas na forma do caput deste artigo constituem declaração e reconhecimento 
dos créditos delas decorrentes, caracterizam confissão de débito e constituem instrumento hábil e 
suficiente para a cobrança do crédito de FGTS. 
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§ 2° O lançamento da obrigação principal e das obrigações acessórias relativas ao FGTS será efetuado 
de ofício pela autoridade competente, no caso de o empregador não apresentar a declaração na forma 
do caput deste artigo, e será revisto de ofício, nas hipóteses de omissão, erro, fraude ou sonegação." 

"Art. 20. .................................................................................................................. 

............................................................................................................................................ 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos fora do regime do FGTS; 

................................................................................................................................... 

XX - anualmente, no mês de aniversário do trabalhador, por meio da aplicação dos valores constantes 
do Anexo desta Lei, observado o disposto no art. 20-D desta Lei; 

XXI - a qualquer tempo, quando seu saldo for inferior a R$ 80,00 (oitenta reais) e não houver ocorrido 
depósitos ou saques por, no mínimo, 1 (um) ano, exceto na hipótese prevista no inciso I do § 5° do art. 
13 desta Lei; 

XXII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for, nos termos do regulamento, pessoa 
com doença rara, consideradas doenças raras aquelas assim reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 
que apresentará, em seu sítio na internet, a relação atualizada dessas doenças. 

§ 23. As movimentações das contas vinculadas nas situações previstas nos incisos V, VI e VII do caput 
deste artigo poderão ser realizadas fora do âmbito do SFH, observados os mesmos limites financeiros 
das operações realizadas no âmbito desse sistema, no que se refere ao valor máximo de movimentação 
da conta vinculada, e os limites, critérios e condições estabelecidos pelo Conselho Curador. 

§ 24. O trabalhador poderá sacar os valores decorrentes da situação de movimentação de que trata o 
inciso XX do caput deste artigo até o último dia útil do segundo mês subsequente ao da aquisição do 
direito de saque. 

§ 25. O agente operador deverá oferecer, nos termos do regulamento do Conselho Curador, em 
plataformas de interação com o titular da conta, inclusive por meio de dispositivos móveis, opções para 
consulta e transferência, a critério do trabalhador, para conta de depósitos de sua titularidade em 
qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro Nacional, dos recursos disponíveis para 
movimentação em decorrência das situações previstas neste artigo, cabendo ao agente operador 
estabelecer os procedimentos operacionais a serem observados. 

§ 26. As transferências de que trata o § 25 deste artigo não acarretarão a cobrança de tarifas pelo 
agente operador ou pelas demais instituições financeiras." (NR) 

"Art. 20-A. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito a somente uma das seguintes 
sistemáticas de saque: 

I - saque-rescisão; ou 

II - saque-aniversário. 

§ 1° Todas as contas do mesmo titular estarão sujeitas à mesma sistemática de saque. 

§ 2° São aplicáveis às sistemáticas de saque de que trata o caput deste artigo as seguintes situações de 
movimentação de conta: 
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I - para a sistemática de saque-rescisão, as previstas no art. 20 desta Lei, à exceção da estabelecida no 
inciso XX do caput do referido artigo; e 

II - para a sistemática de saque-aniversário, as previstas no art. 20 desta Lei, à exceção das 
estabelecidas nos incisos I, I-A, II, IX e X do caput do referido artigo." 

"Art. 20-B. O titular de contas vinculadas do FGTS estará sujeito originalmente à sistemática de saque-
rescisão e poderá optar por alterá-la, observado o disposto no art. 20-C desta Lei." 

"Art. 20-C. A primeira opção pela sistemática de saque-aniversário poderá ser feita a qualquer tempo e 
terá efeitos imediatos. 

§ 1° Caso o titular solicite novas alterações de sistemática será observado o seguinte: 

I - a alteração será efetivada no primeiro dia do vigésimo quinto mês subsequente ao da solicitação, 
desde que não haja cessão ou alienação de direitos futuros aos saques anuais de que trata o § 3° do art. 
20-D desta Lei; 

II - a solicitação poderá ser cancelada pelo titular antes da sua efetivação; e 

III - na hipótese de cancelamento, a nova solicitação estará sujeita ao disposto no inciso I do caput deste 
artigo. 

§ 2° Para fins do disposto no § 2° do art. 20-A desta Lei, as situações de movimentação obedecerão à 
sistemática a que o titular estiver sujeito no momento dos eventos que as ensejarem." 

"Art. 20-D. Na situação de movimentação de que trata o inciso XX do caput do art. 20 desta Lei, o valor 
do saque será determinado: 

I - pela aplicação da alíquota correspondente, estabelecida no Anexo desta Lei, à soma de todos os 
saldos das contas vinculadas do titular, apurados na data do débito; e 

II - pelo acréscimo da parcela adicional correspondente, estabelecida no Anexo desta Lei, ao valor 
apurado de acordo com o disposto no inciso I do caput deste artigo. 

§ 1° Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta vinculada, o saque de que trata este artigo será 
feito na seguinte ordem: 

I - contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, com início pela conta que tiver o menor 
saldo; e 

II - demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o menor saldo. 

§ 2° O Poder Executivo federal, respeitada a alíquota mínima de 5% (cinco por cento), poderá alterar, até 
o dia 30 de junho de cada ano, os valores das faixas, das alíquotas e das parcelas adicionais constantes 
do Anexo desta Lei para vigência no primeiro dia do ano subsequente. 

§ 3° A critério do titular da conta vinculada do FGTS, os direitos aos saques anuais de que trata o caput 
deste artigo poderão ser objeto de alienação ou cessão fiduciária, nos termos do art. 66-B da Lei n° 
4.728, de 14 de julho de 1965, em favor de qualquer instituição financeira do Sistema Financeiro 
Nacional, sujeitas as taxas de juros praticadas nessas operações aos limites estipulados pelo Conselho 
Curador, os quais serão inferiores aos limites de taxas de juros estipulados para os empréstimos 
consignados dos servidores públicos federais do Poder Executivo. 
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§ 4° O Conselho Curador poderá regulamentar o disposto no § 3° deste artigo, com vistas ao 
cumprimento das obrigações financeiras de seu titular, inclusive quanto ao: 

I - bloqueio de percentual do saldo total existente nas contas vinculadas; 

II - impedimento da efetivação da opção pela sistemática de saque-rescisão prevista no inciso I do § 1° 
do art. 20-C desta Lei; e 

III - saque em favor do credor. 

§ 5° As situações de movimentação de que trata o § 2° do art. 20-A desta Lei serão efetuadas com 
observância ao limite decorrente do bloqueio referido no § 4° deste artigo. 

§ 6° A vedação prevista no § 2° do art. 2° desta Lei não se aplica às disposições dos §§ 3°, 4° e 5° deste 
artigo. 

§ 7° Na hipótese de despedida sem justa causa, o trabalhador que optar pela sistemática saque-
aniversário também fará jus à movimentação da multa rescisória de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 18 
desta Lei." 

"Art. 23. Competirá à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a 
verificação do cumprimento do disposto nesta Lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das 
infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço, que os notificará para efetuarem e 
comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais. 

§ 1° ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após ser notificado pela fiscalização; e 

VI - deixar de apresentar, ou apresentar com erros ou omissões, as informações de que trata o art. 17-A 
desta Lei e as demais informações legalmente exigíveis. 

§ 2° ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

c) de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 (trezentos reais) por trabalhador prejudicado, na hipótese 
prevista no inciso VI do § 1° deste artigo. 

................................................................................................................................... 

§ 5° O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no 
Título VII da CLT. 

................................................................................................................................... 

§ 7° (VETADO)." (NR) 

"Art. 23-A. A notificação do empregador relativa aos débitos com o FGTS, o início de procedimento 
administrativo ou a medida de fiscalização interrompem o prazo prescricional. 

§ 1° O contencioso administrativo é causa de suspensão do prazo prescricional. 
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§ 2° A data de publicação da liquidação do crédito será considerada como a data de sua constituição 
definitiva, a partir da qual será retomada a contagem do prazo prescricional. 

§ 3° Todos os documentos relativos às obrigações perante o FGTS, referentes a todo o contrato de 
trabalho de cada trabalhador, devem ser mantidos à disposição da fiscalização por até 5 (cinco) anos 
após o fim de cada contrato." 

"Art. 26-A. Para fins de apuração e lançamento, considera-se não quitado o valor relativo ao FGTS pago 
diretamente ao trabalhador, vedada a sua conversão em indenização compensatória. 

§ 1° Os débitos reconhecidos e declarados por meio de sistema de escrituração digital serão recolhidos 
integralmente, acrescidos dos encargos devidos. 

§ 2° Para a geração das guias de depósito, os valores devidos a título de FGTS e o período laboral a que 
se referem serão expressamente identificados." 

"Art. 27. A apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido na forma do regulamento, é 
obrigatória nas seguintes situações: 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 3° A Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 7° O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) disciplinará os critérios e 
as condições para devolução ao FAT dos recursos aplicados nos depósitos especiais de que trata o 
caput do art. 9° desta Lei e daqueles repassados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES), para fins do disposto no § 1° do art. 239 da Constituição Federal. 

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado). 

§ 1° (Revogado). 

§ 2° (Revogado). 

§ 3° (Revogado). 

§ 4° A devolução dos recursos de que trata o caput deste artigo estará limitada, em cada exercício, à 
diferença entre o produto da arrecadação das contribuições devidas ao PIS e ao Pasep, deduzidos os 
recursos de que trata o § 1° do art. 239 da Constituição Federal, e os recursos necessários para o 
custeio do Programa de Seguro-Desemprego, o pagamento do abono salarial e o financiamento de 
programas de educação profissional e tecnológica, conforme estimativa do Codefat para essas 
arrecadações e dispêndios durante o exercício." (NR) 

"Art. 9° .................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

§ 2° A reserva estabelecida no § 1° deste artigo não poderá ser inferior ao montante equivalente a 3 
(três) meses de pagamentos do benefício do seguro-desemprego e do abono salarial de que trata o art. 
9° da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, computados por meio da média móvel dos desembolsos 
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efetuados nos 12 (doze) meses anteriores, atualizados mensalmente pela variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou por outro índice que vier a substituí-lo. 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

a) (revogada); 

b) (revogada). 

.......................................................................................................................................... 

§ 8° As condições de utilização e de recomposição da reserva mínima de liquidez do FAT de que tratam 
os §§ 1° e 2° deste artigo serão disciplinadas em regulamento do Codefat." (NR) 

Art. 4° A Lei n° 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° .................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 2° ......................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

II - remuneração: 

a) pela Unidade Padrão de Capital (UPC) ou pelo índice que a suceder, até o encerramento do contrato 
de financiamento habitacional com cobertura do FCVS, para contratos com reajuste trimestral dos saldos 
devedores; 

b) pela Taxa Referencial (TR) ou pelo índice que a suceder na atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança, para contratos com reajuste mensal dos saldos devedores e para os casos previstos na 
alínea "a" deste inciso após o encerramento do contrato; 

................................................................................................................................... 

§ 2°-A. As remunerações previstas nas alíneas "a" e "b" do inciso II do § 2° deste artigo serão 
acrescidas, a partir de 1° de janeiro de 1997, de: 

I - juros à taxa efetiva de 3,12% (três inteiros e doze centésimos por cento) ao ano para as operações 
realizadas com recursos oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ou cuja origem 
não possa ser evidenciada; 

II - juros de 6,17% (seis inteiros e dezessete centésimos por cento) ao ano, correspondentes à taxa 
efetiva de juros aplicada aos depósitos de poupança, para as operações realizadas com recursos 
comprovadamente não oriundos do FGTS. 

................................................................................................................................... 

§ 9° A taxa de juros referida no inciso II do § 2°-A deste artigo é citada com arredondamento na segunda 
casa decimal, correspondendo à taxa de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, e tem a 
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finalidade única de estabelecer o percentual, fixo e invariável, dos juros remuneratórios, a ser adotado 
nas novações celebradas a partir da data de vigência desta Lei, independentemente de eventual 
alteração na taxa de juros remuneratórios aplicável aos depósitos de poupança. 

§ 10. A taxa de juros referida no inciso I do § 2°-A deste artigo é citada com arredondamento na segunda 
casa decimal, correspondendo à taxa de juros nominal de 3,08% (três inteiros e oito centésimos por 
cento) ao ano e de 0,256666% (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis 
milionésimos por cento) ao mês, e tem a finalidade única de estabelecer o percentual, fixo e invariável, 
dos juros remuneratórios, a ser adotado nas novações de dívidas que envolvam recursos oriundos do 
FGTS ou cuja origem não possa ser evidenciada." (NR) 

"Art. 3° .................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 17. Entre os débitos de que trata o inciso I do caput deste artigo incluem-se as contribuições ao FCVS, 
os prêmios do extinto Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação (SH/SFH) e as 
contraprestações pela cobertura oferecida pelo Fundo nos termos do art. 1° da Lei n° 12.409, de 25 de 
maio de 2011. 

§ 18. Das obrigações para com contribuições ao FCVS, prêmios do extinto SH/SFH e contraprestações 
pela cobertura oferecida pelo Fundo, nos termos do art. 1° da Lei n° 12.409, de 25 de maio de 2011, 
será exigido o principal de cada obrigação, conforme valor registrado nos sistemas e controles da CEF, 
acrescido de encargos moratórios e penalidades aplicáveis em montante, limitado ao valor do principal 
das obrigações. 

§ 19. Para fins de comprovação de regularidade de recolhimento das contribuições ao FCVS até 31 de 
dezembro de 2018, serão considerados os valores registrados nos sistemas e controles da CEF até a 
referida data, não aplicado, nesses casos, o disposto no § 13 do art. 3° desta Lei. 

§ 20. Fica dispensada a comprovação pelos agentes financeiros de recolhimento de contribuição para 
aqueles contratos assinados do período de 16 de junho de 1967 a 31 de dezembro de 1977. 

§ 21. A apuração do valor das obrigações de responsabilidade do FCVS considerará os contratos 
selecionados para dedução de valor por antecipação de pagamento aos credores praticada pelo Fundo, 
conforme registrado nos sistemas e controles da CEF na posição de 31 de dezembro de 2018. 

§ 22. Nos processos de novação instruídos em conformidade com as disposições desta Lei deverá 
constar documento com a manifestação formal de concordância do credor quanto aos seus termos e 
condições. 

§ 23. A CEF utilizará os seguintes parâmetros estatísticos para a certificação da homologação dos 
saldos de responsabilidade do FCVS: 

I - margem de erro aceitável de até 5% (cinco por cento) para contratos com valores de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais), de até 3% (três por cento) para contratos com valores entre R$ 100.000,01 
(cem mil reais e um centavo) e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), e de até 2% (dois por cento) para 
contratos com valores iguais ou superiores a R$ 300.000,01 (trezentos mil reais e um centavo); e 

II - nível de confiança de até 90% (noventa por cento)." (NR) 

"Art. 3°-A. Os créditos com valor já apurado e marcados como auditados nos sistemas e controles da 
CEF na posição de 31 de agosto de 2017 integrarão processos de novação, considerados a titularidade 
e o montante constantes nesses registros. 
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto no § 23 do art. 3° desta Lei aos contratos referenciados no 
caput deste artigo." 

"Art. 29-A. Os processos de novação já concluídos, com a assinatura dos contratos pela União e a 
emissão de títulos em benefício do credor, são irrevogáveis e irretratáveis, vedado que, com base em 
mudança posterior do entendimento aplicado à época, sejam declaradas inválidas, nas esferas 
administrativa e controladora, situações plenamente constituídas, ressalvado o disposto nos §§ 5°, 7°, 11 
e 16 do art. 3° desta Lei." 

Art. 5° Excepcionalmente para o exercício financeiro iniciado em 1° de julho de 2019, permanecerá 
facultada a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que tratam as alíneas "b" e "c" do 
caput do art. 3° da Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1975. 

Art. 6° Sem prejuízo das situações de movimentação previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio 
de 1990, fica disponível aos titulares de conta vinculada do FGTS, até 31 de março de 2020, o saque de 
recursos até o limite de R$ 500,00 (quinhentos reais) por conta. 

§ 1° Na hipótese de o saldo da conta vinculada, na data de publicação da Medida Provisória n° 889, de 
24 de julho de 2019, ser igual ou inferior ao valor do salário mínimo vigente à época, o saque de 
recursos de que trata o caput deste artigo poderá alcançar a totalidade do saldo da conta. 

§ 2° Os saques de que trata o caput deste artigo serão efetuados conforme cronograma de atendimento, 
critérios e forma estabelecidos pela Caixa Econômica Federal (CEF), permitido o crédito automático para 
conta de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta na CEF, desde que o trabalhador 
não se manifeste negativamente. 

§ 3° Na hipótese do crédito automático de que trata o § 2° deste artigo, o trabalhador poderá, até 30 de 
abril de 2020, solicitar o desfazimento do crédito ou a transferência do valor para outra instituição 
financeira, conforme procedimento a ser definido pelo agente operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS). 

§ 4° As transferências para outras instituições financeiras previstas no § 3° deste artigo não poderão 
acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira. 

Art. 7° Em 2019, a opção de que trata o caput do art. 20-C da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, 
somente poderá ser solicitada a partir de 1° de outubro e produzirá efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020. 

Art. 8° Em 2020, a movimentação da conta vinculada do FGTS em decorrência da situação prevista no 
inciso XX do caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, para os aniversariantes do 
primeiro semestre, observará o seguinte cronograma: 

I - para aqueles nascidos em janeiro e fevereiro, os saques serão efetuados no período de abril a junho 
de 2020; 

II - para aqueles nascidos em março e abril, os saques serão efetuados no período de maio a julho de 
2020; e 

III - para aqueles nascidos em maio e junho, os saques serão efetuados no período de junho a agosto de 
2020. 

Art. 9° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida do Anexo a esta Lei. 

Art. 10. O Ministério da Economia providenciará o desenvolvimento dos sistemas necessários para o 
cumprimento da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere às suas atribuições. 
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Art. 11. No período de 90 (noventa) dias da publicação da primeira regulamentação a que se refere o art. 
17-A da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, os empregadores ou responsáveis poderão incluir dados 
no sistema de escrituração digital sem incidência de sanção em decorrência da ausência de prestação 
de informações no prazo devido ou da prestação de informações com erros ou omissões. 

Art. 12. A partir de 1° de janeiro de 2020, fica extinta a contribuição social instituída por meio do art. 1° 
da Lei Complementar n° 110, de 29 de junho de 2001. 

Art. 13. O valor total dos benefícios de que trata o inciso I do § 6°-A do art. 9° da Lei n° 8.036, de 11 de 
maio de 1990, poderá, transitoriamente, nos exercícios de 2020 a 2022, superar os limites estabelecidos 
no referido inciso, desde que não ultrapasse, em relação à soma do resultado do FGTS auferido no 
exercício anterior e do valor total dos benefícios concedidos naquele exercício: 

I - 40% (quarenta por cento), durante o exercício de 2020; 

II - 38% (trinta e oito por cento), durante o exercício de 2021; 

III - 36% (trinta e seis por cento), durante o exercício de 2022. 

Art. 14. Ficam revogados: 

I - os incisos I, II, III, IV, V e VI do § 1° e os §§ 2°, 3° e 7° do art. 4° da Lei Complementar n° 26, de 11 de 
setembro de 1975; 

II - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990: 

a) incisos I, II e III do caput e §§ 1°, 2° e 3° do art. 7°; 

b) incisos I e II do § 2° do art. 9°; 

III - os seguintes dispositivos da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990: 

a) inciso XIV do caput do art. 5°; 

b) inciso III do § 5° do art. 13. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor: 

I - quanto aos §§ 8° e 9° do art. 5° e ao inciso I do § 6°-A do art. 9° incluídos pelo art. 2° à Lei n° 8.036, 
de 11 de maio de 1990, a partir do dia 1° de janeiro de 2020; 

II - quanto aos incisos XXI e XXII do caput do art. 20 incluídos pelo art. 2° à Lei n° 8.036, de 11 de maio 
de 1990, após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação; 

III - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO 
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ANEXO 

(Anexo à Lei n o 8.036, de 11 de maio de 1990) 

LIMITE DAS FAIXAS DE SALDO (Em R$) ALÍQUOTA PARCELA ADICONAL (EM R$)   
de 00,01 até 500,00 50% - 

de 500,01 até 1.000,00 40% 50,00 
de 1.000,01 até 5.000,00 30% 150,00 
de 5.000,01 até 10.000,00 20% 650,00 

de 10.000,01 até 15.000,00 15% 1.150,00 
de 15.000,01 até 20.000,00 10% 1.900,00 

Acima de 20.000,00 - 5% 2.900,00 
 
 

RESOLUÇÃO CCFGTS N° 951, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 12.12.2019) 
Alterar a Resolução n° 935, de 2019, que aprovou a implementação e a alocação de recursos 
do FGTS Digital. 

O CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, no uso da 
competência que lhe atribuem os incisos I, V, VIII, IX e X do art. 5° da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 
1990, e do art. 64 do Decreto n° 99.684, de 8 de novembro de 1990, e do art. 12 do Decreto n° 5.916, de 
28 de setembro de 2006, 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Resolução n° 935, de 27 de agosto de 2019, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° Destinar o montante de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) nos exercícios de 2019 e 
2020, para arcar com o desenvolvimento dos módulos dispostos no Anexo I para implantação do FGTS 
Digital pelo Ministério da Economia. 

Art. 3° (...) 

I - O emprego dos recursos a que se refere o art. 2° deverá observar as regras de contratação de que 
trata a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

(...)" (NR) 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

IGOR VILAS BOAS DE FREITAS 
Presidente do Conselho 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 070, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
11.12.2019) 

Dispõe sobre a fiscalização jurídica dos órgãos incumbidos do Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins, bem como institui a Ouvidoria-Geral do 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI e o procedimento 

para formulação de consultas por parte das Juntas Comerciais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5_ix
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp#art64
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_ccfgts_935_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_ccfgts_935_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_ccfgts_935_2019.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_ccfgts_935_2019.php#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, incisos II, III, IV, V e VII, da Lei n° 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, e 

CONSIDERANDO que é finalidade do DREI exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos 
incumbidos da execução e administração dos serviços do Registro Público de Empresas Mercantis, 
representando para os devidos fins às autoridades administrativas contra abusos e infrações das 
respectivas normas, e requerendo tudo o que se afigurar necessário ao cumprimento dessas normas, 
segundo o disposto no art. 4°, inciso V, da Lei n° 8.934, de 1994; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 7° do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996, que 
dispõe que as Juntas Comercias devem prestar informações ao DREI; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública federal, 
estadual, distrital e municipal; e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e uniformizar procedimentos referentes à formulação de 
consultas das Juntas Comerciais a este Departamento, bem como o disposto no inciso IV do art. 4° e 
no inciso V do art. 9°, da Lei n° 8.934, de 1994, que tratam das consultas no âmbito do Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, resolve: 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a fiscalização jurídica dos órgãos incumbidos do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, institui a Ouvidoria-Geral do DREI e orienta as Juntas 
Comerciais sobre o procedimento para formulação de consultas ao DREI. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Das disposições gerais 

Art. 2° Sem prejuízo do disposto nesta Instrução Normativa, até o último dia útil do mês de dezembro de 
cada ano, as Juntas Comerciais deverão encaminhar declaração de que observam as normas do 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, sobretudo as instruções normativas do 
DREI, nos termos do Anexo I. 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deverá ser firmada pelo Presidente, Secretário-
Geral, bem como pelos diretores e dirigentes que o Presidente da Junta Comercial entender pertinentes. 

Art. 3° A ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos da execução e administração dos 
serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, a cargo do DREI, compreende, 
dentre outros aspectos normativos, a verificação: 

I - do cumprimento das normas legais e regulamentares, bem como dos prazos a que estão sujeitas as 
Juntas Comerciais na prestação de seus serviços; 

II - da cobrança segundo itens especificados, exclusivamente, em tabela aprovada por ato normativo do 
DREI; e 

III - da disponibilização de formulário para avaliação do usuário dos serviços prestados pela Junta 
Comercial. 

Parágrafo único. Qualquer interessado, por meio do Sistema de Ouvidoria, poderá representar ao DREI 
contra abusos e infrações às normas do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art9_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
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Art. 4° As Juntas Comerciais deverão manter em seus sítios eletrônicos: 

I - tabela de preços dos serviços prestados e os prazos de análise e resposta; 

II - relação atualizada de empresas públicas e sociedades de economia mista vinculadas aos municípios, 
estado de sua unidade da federação ou União, de forma gratuita, com no mínimo os seguintes dados: 

a) nome empresarial; 

b) CNPJ; 

c) endereço; 

d) objeto social; e 

e) unidade federativa que constituiu a empresa/sociedade. 

Art. 5° Sem prejuízo de eventuais solicitações, para o fiel cumprimento das normas legais e 
regulamentares, as Juntas Comerciais deverão encaminhar ao DREI: 

I - mensalmente, até o 5° dia útil, informações estatísticas, conforme Anexo II; e II - anualmente, até o dia 
31 de janeiro, o relatório do exercício anterior, conforme Anexo III. 

Parágrafo único. Os documentos de que tratam os incisos I e II deste artigo deverão ser assinados por 
quem o confeccionou e pelo Presidente da Junta Comercial. 

Art. 6° O DREI poderá realizar visitas técnicas às Juntas Comerciais, preservando-lhes a autonomia 
administrativa e resguardando-se as questões atinentes à vinculação administrativa dos órgãos 
executores locais perante seus respectivos estados. 

§ 1° A fiscalização dos órgãos incumbidos do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 
ocorrerá por amostragem e, dentre outros aspectos, abordará: 

I - o fiel cumprimento das instruções normativas do DREI; 

II - a verificação da adequação dos assentamentos de usos e práticas empresariais utilizados pelas 
Juntas Comerciais; 

III - a execução dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins; e IV - as 
melhorias que estiverem sendo implementadas na prestação dos serviços. 

§ 2° A Junta Comercial deverá colocar à disposição do DREI o que lhe for solicitado, bem como designar 
membro ou comissão para acompanhar a visita de que trata o caput. 

§ 3° Caso seja constatado algum descumprimento de normas técnicas ou regulamentares, o DREI 
apresentará relatório ao Presidente da Junta Comercial, estabelecendo prazo para manifestação e 
adoção de todas as providências cabíveis para regularização do(s) fato(s). 

Art. 7° Em caso de não observância das solicitações ou determinações do DREI no prazo estabelecido, 
o Presidente da Junta Comercial será notificado para adoção imediata das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das disposições legais e regulamentares. 

§ 1° Ocorrendo o desrespeito injustificado por parte do Presidente, o DREI oficiará a Secretaria de 
Estado à qual a Junta Comercial vincula-se. 
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§ 2° Em caso de descumprimento, será encaminhado ofício ao Governador do Estado, bem como ao 
Ministério Público, quando for o caso. 

Seção II 
Da Ouvidoria-Geral do DREI 

Art. 8° Fica instituída a Ouvidoria-Geral do DREI, com o objetivo de viabilizar o recebimento, o registro 
da análise e a resposta às manifestações dos usuários do serviço de Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins. 

Art. 9° Compete às Juntas Comerciais: 

I - promover ampla divulgação da Ouvidoria-Geral do DREI; 

II - fixar comunicados em local de destaque em seu sítio eletrônico, bem como nas respectivas sedes, 
delegacias, postos avançados e em todos os locais onde são recebidos documentos físicos; 

III - receber, analisar e responder as manifestações encaminhadas por usuários do serviço e pelo DREI; 
e 

IV - manter catálogo de gestores, com telefones e endereços eletrônicos atualizados perante o DREI. 

§ 1° Sem prejuízo de eventual delegação de competência, caberá ao Secretário-Geral da Junta 
Comercial, ou responsável pela área de registro, a recepção e a devolução das manifestações 
encaminhadas pelo DREI. 

§ 2° A alteração da autoridade de que trata o § 1° deverá ser comunicada imediatamente ao DREI. 

Art. 10. Compete ao DREI: 

I - fornecer às Juntas Comerciais layout para inclusão nas suas páginas institucionais, bem como 
respectivos links de direcionamento ao Sistema de Ouvidoria; 

II - gerir, atualizar e manter o Sistema de Ouvidoria; 

III - promover a análise de qualidade e satisfação das respostas encaminhadas pelas JuntasComerciais; 
e 

IV - divulgar, anualmente, relatório de gestão e ranking de atendimento das juntas comerciais. 

Art. 11. As manifestações recebidas pelo DREI, via Sistema de Ouvidoria, serão encaminhadas às 
Juntas Comerciais pelo mesmo sistema, para análise e manifestação. 

§ 1° As Juntas Comerciais terão o prazo de 3 (três) dias úteis para analisar e encaminhar ao DREI os 
subsídios para resposta ao cidadão. 

§ 2° O DREI analisará os subsídios e, dentre outras medidas, poderá: 

I - orientar o cidadão da melhor forma com vistas a ter sua manifestação atendida; ou 

II - representar à Junta Comercial, observado o art. 9°, § 1°, requerendo a adoção de providências, no 
prazo de 2 (dois) dia útil, caso estejam sendo desrespeitadas injustificadamente as normas legais e 
regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
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§ 3° No caso do inciso II deste artigo, o usuário será informado das providências que o DREI determinou 
à Junta Comercial. 

§ 4° Não adotadas as providências determinadas, observar-se-á o procedimento do art. 7°. 

Seção III 
Da avaliação dos serviços 

Art. 12. O DREI avaliará, anualmente, os serviços prestados pelas Juntas Comerciais, sob os seguintes 
aspectos: 

I - satisfação do usuário com o serviço prestado; 

II - qualidade do atendimento prestado ao usuário; 

III - cumprimento dos prazos definidos para a prestação dos serviços; e 

V - medidas adotadas pela Junta Comercial para melhoria e aperfeiçoamento da prestação do serviço. 

§ 1° A avaliação de que trata o caput do art. 12 terá como subsídios os dados extraídos do Sistema de 
Ouvidoria e de pesquisa de satisfação realizada pelos usuários do serviço de registro público de 
empresas. 

§ 2° O resultado da avaliação será integralmente publicado no sítio eletrônico do DREI, incluindo ranking 
de avaliação das Juntas Comerciais, na periodicidade a que se refere o caput do art. 12. 

CAPÍTULO II 
DAS CONSULTA PELAS JUNTAS COMERCIAIS 

Art. 13. As Juntas Comerciais poderão encaminhar ao DREI, via Protocolo Eletrônico - ME, consultas 
acerca da correta aplicação das normas legais e regulamentares atinentes ao Registro Público de 
Empresas e Atividades Afins. 

§ 1° As respostas do DREI às consultas observarão o Processo Revisional, bem como as finalidades 
atribuídas a este Departamento no inciso X do art. 4°, da Lei n° 8.934, de 1994, de forma que não serão 
objeto de posicionamento, quanto ao mérito, consultas relativas a casos concretos ou instruídas com 
documentos ou exemplos relativos a casos concretos. 

§ 2° Com o objetivo de assegurar a resposta mais adequada, as consultas deverão ser instruídas em 
linguagem clara e acessível, com o detalhamento adequado de seu objeto e das normas legais e 
infralegais que regem o tema. 

Art. 14. As consultas deverão ser encaminhadas com o entendimento fundamentado acerca do tema. 

§ 1° Na hipótese de a Junta Comercial identificar mais de uma interpretação possível para algum 
dispositivo normativo, deve indicar o dispositivo bem como suas possíveis interpretações. 

§ 2° Na hipótese de consulta versando sobre eventual conflito de normas, a consulta deverá indicar 
quais os dispositivos em conflito, bem como qual é o conflito vislumbrado. 

Art. 15. O DREI terá o prazo de até 15 (quinze) dias para emitir resposta à consulta, salvo prorrogação 
por igual período, devidamente motivada. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
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CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa DREI n° 1, de 5 de dezembro de 2013; e 

II - a Instrução Normativa DREI n° 53, de 7 de dezembro de 2018. 

Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data de 
sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO 
Eu ___________________________________________, Presidente da Junta Comercial 
________________________________________, sob o CPF n° _____________________, 
DECLARO, para os efeitos do art. 2° e parágrafo único da Instrução Normativa n° 70, de 6 de 
dezembro de 2019, e sob as penas da Lei, que: 
I. as deliberações e resoluções aprovadas pelo Plenário e por mim assinadas observam todas as 
normas do Registro Público de Empresas Mercantis, sobretudo as instruções normativas do DREI 
(art. 25,inciso VII, do Decreto n° 1.800, de 1996); II. velo pelo fiel cumprimento das normas legais 
e executivas, em especial, orientando que essa Junta Comercial observe todas as normas do 
Registro Público de Empresas Mercantis, sobretudo as instruções normativas do DREI, 
principalmente as que estabelece os Manuais de Registro, as Listas de Padronizadas de 
Exigências e o Registro Automático (art. 25, inciso X, do Decreto n° 1.800, de 1996); 
III. a tabela de preços dos serviços da Junta Comercial submetidas à deliberação do Plenário 
observam a instrução normativa do DREI (art. 25, inciso XV, do Decreto n° 1.800, de 1996); 

_______________, ____ de ______________ de _____ 
local e data 

______________________________________________ 
Assinatura 
Eu ___________________________________________, Secretário Geral da Junta Comercial 
(Diretor ou Dirigente, se for o caso) ________________________________________, sob o CPF 
n° _____________________, DECLARO, para os efeitos do art. 2° e parágrafo único da Instrução 
Normativa n° 70, de 6 de dezembro de 2019, e sob as penas da Lei, que: 
I. velo pelo fiel cumprimento das normas legais e executivas (art. 28, inciso I, do Decreto n° 1.800, 
de 1996); 
II. as ordens de serviço, instruções e recomendações sobre o registro empresarial por 
mimbaixadas observam todas as normas do Registro Público de Empresas Mercantis, sobretudo 
as instruções normativas do DREI (art. 28, inciso IV, do Decreto n° 1.800, de 1996); 
III. oriento que os analistas do serviço de registro dessa Junta Comercial observe todas as 
normas do Registro Público de Empresas Mercantis, sobretudo as instruções normativas do 
DREI, em especial as estabelecem os Manuais de Registro, as Listas de Padronizadas de 
Exigências e o Registro Automático (art. 28, inciso I, do Decreto n° 1.800, de 1996). 

_______________, ____ de ______________ de _____ 
local e data 

______________________________________________ 
Assinatura 

ANEXO II 

RELATÓRIO ESTATÍSTICO MENSAL 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in001_drei_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25_x
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art25_xv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
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JUNTA COMERCIAL: 

PERÍODO (mês/ano): 

I - DADOS DE PROCESSOS DE REGISTRO DE EMPRESAS 

1 - REGISTRO / ARQUIVAMENTO 
POR TIPO EMPRESARIAL 
(EXCETO MEI) 

Código Natureza Jurídica Constituição Alteração Extinção 
213-5 Empresário       

206-2 Sociedade Empresária 
Limitada       

204-6 Sociedade Anônima Aberta       

205-4 Sociedade Anônima Fechada       

230-5 Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada       

214-3 Cooperativa       

215-1 Consórcio de Sociedades       

201-1 Empresa Pública       

207-0 Sociedade Empresária em 
Nome Coletivo       

203-8 Sociedade de Economia Mista       

212-7 Sociedade Empresária em 
Conta de Participação       

216-0 Grupo de Sociedades       

226-7 Sociedade em Comandita 
Simples       

xxx-xx Outra Natureza Jurídica       

Total:         

  

2 - REGISTRO / 
ARQUIVAMENTO 
DE 
ALTERAÇÕES 
(EXCETO MEI) 

Código Natureza 
Jurídica Objeto Nome 

empresarial Endereço Administração Outras 

213-5 Empresário           

206-2 
Sociedade 
Empresária 
Limitada 

          

204-6 Sociedade 
Anônima Aberta           

205-4 
Sociedade 
Anônima 
Fechada 

          

230-5 

Empresa 
Individual de 
Responsabilidade 
Limitada 

          

214-3 Cooperativa           

215-1 Consórcio de 
Sociedades           
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201-1 Empresa Pública           

207-0 
Sociedade 
Empresária em 
Nome Coletivo 

          

203-8 Sociedade de 
Economia Mista           

212-7 

Sociedade 
Empresária em 
Conta de 
Participação 

          

216-0 Grupo de 
Sociedades           

226-7 
Sociedade em 
Comandita 
Simples 

          

xxx-x Outra Natureza 
Jurídica           

Total:             

  

3 - MOVIMENTO RELATIVO A 
FILIAIS 

Código Natureza Jurídica Abertura Alteração Extinção 
213-5 Empresário       

206-2 Sociedade Empresária 
Limitada       

204-6 Sociedade Anônima Aberta       
205-4 Sociedade Anônima Fechada       

230-5 Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada       

214-3 Cooperativa       
215-1 Consórcio de Sociedades       
201-1 Empresa Pública       

207-0 Sociedade Empresária em 
Nome Coletivo       

203-8 Sociedade de Economia 
Mista       

212-7 Sociedade Empresária em 
Conta de Participação       

216-0 Grupo de Sociedades       

226-7 Sociedade em Comandita 
Simples       

xxx-x Outra Natureza Jurídica       
Total:         

  

4 - MOVIMENTO RELATIVO A 
EMPRESAS CANCELADAS - art. 
60 da Lei nº 8.934, de 1994 

Código Natureza Jurídica Cancelamentos Reativações 
213-5 Empresário     
206-2 Sociedade Empresária Limitada     
204-6 Sociedade Anônima Aberta     
205-4 Sociedade Anônima Fechada     

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
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230-5 Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada     

214-3 Cooperativa     
215-1 Consórcio de Sociedades     
201-1 Empresa Pública     

207-0 Sociedade Empresária em 
Nome Coletivo     

203-8 Sociedade de Economia Mista     

212-7 Sociedade Empresária em 
Conta de Participação     

216-0 Grupo de Sociedades     

226-7 Sociedade em Comandita 
Simples     

xxx-x Outra Natureza Jurídica     
Total:       

  

5 - MOVIMENTAÇÃO DE 
TRANSFERÊNCIAS DE 
EMPRESAS ENTRE UNIDADES 
DA FEDERAÇÃO 

Código Natureza Jurídica Transferência 
para outra UF 

Transferência de 
outra UF 

213-5 Empresário     

206-2 Sociedade Empresária 
Limitada     

204-6 Sociedade Anônima 
Aberta     

205-4 Sociedade Anônima 
Fechada     

230-5 
Empresa Individual de 
Responsabilidade 
Limitada 

    

214-3 Cooperativa     
215-1 Consórcio de Sociedades     
201-1 Empresa Pública     

207-0 Sociedade Empresária 
em Nome Coletivo     

203-8 Sociedade de Economia 
Mista     

212-7 Sociedade Empresária 
em Conta de Participação     

216-0 Grupo de Sociedades     

226-7 Sociedade em Comandita 
Simples     

xxx-x Outra Natureza Jurídica     
Total:       

  

6 - SITUAÇÃO CADASTRAL DE 
EMPRESAS (MATRIZ) 

Código Natureza Jurídica Ativa Baixada Outras 
213-5 Empresário       
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206-2 Sociedade Empresária Limitada       
204-6 Sociedade Anônima Aberta       
205-4 Sociedade Anônima Fechada       

230-5 Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada       

214-3 Cooperativa       
215-1 Consórcio de Sociedades       
201-1 Empresa Pública       

207-0 Sociedade Empresária em Nome 
Coletivo       

203-8 Sociedade de Economia Mista       

212-7 Sociedade Empresária em Conta de 
Participação       

216-0 Grupo de Sociedades       
226-7 Sociedade em Comandita Simples       
xxx-x Outra Natureza Jurídica       
Total:         

  

7- SITUAÇÃO CADASTRAL DE 
EMPRESAS (FILIAIS) 

Código Natureza Jurídica Ativa Baixada Outras 
213-5 Empresário          
206-2 Sociedade Empresária Limitada          
204-6 Sociedade Anônima Aberta          
205-4 Sociedade Anônima Fechada          

230-5 Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada          

214-3 Cooperativa          
215-1 Consórcio de Sociedades          
201-1 Empresa Pública          

207-0 Sociedade Empresária em Nome 
Coletivo          

203-8 Sociedade de Economia Mista          

212-7 Sociedade Empresária em Conta de 
Participação          

216-0 Grupo de Sociedades          
226-7 Sociedade em Comandita Simples          
xxx-x Outra Natureza Jurídica          
Total:            

  

8 - 
MICROEMPRE
SA 

Código Natureza 
Jurídica 

Enquadrame
nto 

Reenquadrame
nto 

Desenquadrame
nto 

         Mediante 
declaração 

De 
ofíci

o 
pela 
JC 

Denúnc
ia 

213-5 Empresário           

206-2 Sociedade 
Empresaria 
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Limitada 

230-5 

Empresa 
Individual de 
Responsabilida
de Limitada 

          

Total:             

  

9 - 
EMPRES
A DE 
PEQUEN
O PORTE 

Código Natureza 
Jurídica 

Enquadramen
to 

Reenquadramen
to 

Desenquadramen
to 

        Mediante 
declaração 

De 
ofíci

o 
pela 
JC 

Denúnci
a 

213-5 Empresário           

206-2 
Sociedade 
Empresaria 
Limitada 

          

230-5 

Empresa 
Individual de 
Responsabilida
de Limitada 

          

Total:             

  

10 - MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI 

Constituição Quantidade Alterações Baixa 
Microempreendedor Individual - 

MEI     

  

11 - CERTIDÕES EMITIDAS 
Código Quantidade de certidões protocoladas Quantidade 

604 Certidão Simplificada   
605 Certidão Específica   
603 Certidão de Inteiro Teor   

  

12 - OUTROS SERVIÇOS 
Código Serviço Quantidade 

150 Proteção ao Nome Empresarial   

  

13 - RESUMO DE ARRECADAÇÃO DA JUNTA COMERCIAL (Sedes e Unidades Desconcentradas) 
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Arrecadação da Junta Comercial R$ 

II - DADOS QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DE INTEGRAÇÃO ESTADUAL 

1 - MUNICÍPIOS INTEGRADOS DE FORMA ELETRÔNICA PELA JUNTA COMERCIAL À 

REDESIM 
Quantidade   
Relação   

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

  

2 - ÓRGÃOS DE LICENCIAMENTO INTEGRADOS À REDESIM 
Quantidade   
Relação   

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

  

3 - ÓRGÃOS DE INSCRIÇÃO FISCAL/TRIBUTÁRIA 
Quantidade   
Relação   
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4 - INFORMAÇÕES SOBRE O FUNCIONAMENTO DO SUBCOMITÊ ESTADUAL 
Número de representantes e suplentes   
Deliberação do Comitê   
Ações em andamento   
Trabalhos desenvolvidos para simplificar o licenciamento   

III - INDICADORES DE TEMPO DE REGISTRO E LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS 

III. 1. VIABILIDADE 

Viabilidade para Constituição 
de Empresas Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 

horas 
Análise de Nome Empresarial     
Análise de Endereço     
Análise de Viabilidade Geral     

Observação: Considera-se na análise de viabilidade geral o tempo da solicitação do usuário até o último 
tempo de análise realizada por órgão público (Junta Comercial ou Prefeitura). 

Viabilidade para Alteração de 
Empresas Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 

horas 
Análise de Nome Empresarial     
Análise de Endereço     
Análise de Viabilidade Geral     

Observação: Considera-se na análise de viabilidade geral o tempo da solicitação do usuário até o 
últimotempo de análise realizada por órgão público (Junta Comercial ou Prefeitura). 

III. 2. REGISTRO 

Ato de Registro Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 
horas 

Constituição     
Alteração     
Extinção     

III. 3. INSCRIÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Inscrição Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 
horas 

Inscrição estadual     
Inscrição municipal     

III. 4. LICENCIAMENTO 

LICENCIAMENTO EM ATOS DE CONSTITUIÇÃO 
DE EMPRESAS 

Órgão de Licenciamento Quantidade de 
Solicitações 

Tempo médio de análise 
em horas 

Bombeiros     
Vigilância Sanitária     
Meio Ambiente     
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Classificação de Risco Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 
horas 

Baixo Risco B     
Alto Risco     

Observação: Classificação de risco nos termos da Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho de 2019. A 
Resolução CGSIM n° 51 e a Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, estabelecem que o Baixo Risco 
A é dispensado de qualquer tipo de ato público de liberação, como alvarás e licenças. 

LICENCIAMENTO EM ATOS DE ALTERAÇÃO DE 
EMPRESAS 

Órgão de Licenciamento Quantidade de 
Solicitações 

Tempo médio de análise 
em horas 

Bombeiros     
Vigilância Sanitária     
Meio Ambiente     

Observação: Classificação de risco nos termos da Resolução CGSIM n° 51. A Resolução CGSIM n° 51 e 
a Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, estabelecem que o Baixo Risco A é dispensado de 
qualquer tipo de ato público de liberação, como alvarás e licenças. 

Classificação de Risco Quantidade de Solicitações Tempo médio de análise em 
horas 

Baixo Risco B     
Alto Risco     

Observação: Classificação de risco nos termos da Resolução CGSIM n° 51. A Resolução CGSIM n° 51 e 
a Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, estabelecem que o Baixo Risco A é dispensado de 
qualquer tipo de ato público de liberação, como alvarás e licenças. 

IV - ASSENTAMENTOS DE USOS E PRÁTICAS EMPRESARIAIS 

LISTA DOS ASSENTAMENTOS DE USOS E PRÁTICAS EMPRESARIAIS PROCEDIDOS 
  
  

Observação: Encaminhar em anexo o inteiro teor da Resolução, deliberação plenária etc. 

Data: 

Responsável pela elaboração: 

Função: 

Presidente: 

Assinaturas: 

ANEXO III 

RELATÓRIO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

JUNTA COMERCIAL: 
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PERÍODO (ano): 

I - DADOS QUANTITATIVOS DE PROCESSOS DE REGISTRO DE EMPRESAS 

DADOS GERAIS DE 
REGISTRO 

  Processos protocolados 
em meio físico 

Processos protocolados 
em meio digital 

  Quantidade Tempo médio de análise Quantidade Tempo médio 
de análise 

Jan         
Fev         
Mar         
Abr         
Mai         
Jun         
Jul         
Ago         
Set         
Out         
Nov         
Dez         
TOTAL         

  

ANÁLISE DE PROCESSOS 
Mês Protocolados Deferidos Exigência Indeferidos Total 
Jan           
Fev           
Mar           

Abr           

Mai           

Jun           
Jul           

Ago           

Set           

Out           
Nov           

Dez           

TOTAL           

  

PROCESSOS EM 
EXIGÊNCIA 

  Apresentação de 
documentos Qualificação Nome 

empresarial Objeto Capital Outras 

Jan             
Fev             
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Mar             
Abr             
Mai             
Jun             
Jul             
Ago             
Set             
Out             
Nov             
Dez             
TOTAL             

Especificação das exigências mais utilizadas 

_________________________________________________________________ 

________________________________________________________________ 

PROCESSOS 
INDEFERIDOS 

  Apresentação de 
documentos Qualificação Nome 

empresarial Objeto Capital Outras 

Jan             
Fev             
Mar             
Abr             
Mai             
Jun             
Jul             
Ago             
Set             
Out             
Nov             
Dez             
TOTAL             

Especificação do fundamento mais utilizado 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

PROCESSO REVISIONAL 
  Pedidos de Reconsideração Recurso ao Plenário Recurso ao Ministro 

Jan       
Fev       
Mar       
Abr       
Mai       



 

  117 

 

Jun       
Jul       
Ago       
Set       
Out       
Nov       
Dez       
TOTAL       

  

AÇÕES JUDICIAIS CONTRA A JUNTA COMERCIAL 
Quantidade 
AÇÕES JUDICIAIS EM DECORRÊNCIA DE FRAUDE/FALSIFICAÇÃO 
Quantidade 

II - DADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

EMPRESAS PÚBLICAS 

Nome empresarial CNPJ Endereço Objeto social e/ou 
CNAE 

Unidade federativa de 
constituição 

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

  

SOCIEDADE DE ECONOMIA 
MISTA 

Nome empresarial CNPJ Endereço Objeto social e/ou 
CNAE 

Unidade federativa de 
constituição 
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III - DADOS DE AGENTES AUXILIARES 

LEILOEIROS 

Nome completo Matrícula CPF Data da posse Situação (regular, suspenso, 
destituído) 

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

          

  

TRADUTORES 

Nome completo Matrícula CPF Data da posse Situação (regular, suspenso, 

licenciado ou destituído) 
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

Data: 

Responsável pela elaboração: 

Função: 
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Presidente: 

Assinaturas: 

 

CIRCULAR CAIXA N° 881, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 13.12.2019) 

Publica a versão 6 do Manual FGTS - Movimentação da Conta Vinculada como 

instrumento disciplinador do saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, tendo em vista o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 
8.036/1990, de 11.05.1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.684/1990, de 08.11.1990, dá 
conhecimento da publicação da versão 6 do Manual FGTS - Movimentação da Conta Vinculada, que 
disciplina a movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores e seus dependentes, 
diretores não empregados e seus dependentes, e empregadores. 

1 O Manual FGTS - Movimentação da Conta Vinculada, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, FGTS -Manuais e Cartilhas Operacionais. 

2 Fica revogada a Circular CAIXA n° 876, de 21 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União 
em 22 de outubro de 2019, Edição 205, seção 01, página 18. 

3 Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Diretor Executivo 

 

CIRCULAR CAIXA N° 882, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 09.12.2019) 
Divulga a versão 9 do Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei 8.036/90, de 
11/05/1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto n° 
99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto n° 1.522/95, de 13/06/1995, em consonância com a Lei 
n° 9.012/95, de 11/03/1995, a Lei Complementar n° 110/01, de 29/06/2001, regulamentada 
pelos Decretos n° 3.913/01 e n° 3.914/01, de 11/09/2001, e a Lei Complementar n° 150, de 01/06/2005, 

RESOLVE: 

1 Divulgar a versão 9 do Manual de Orientações Regularidade Empregador que dispõe sobre os 
procedimentos relativos à regularidade com o FGTS, a concessão do CRF, o parcelamento de débitos 
de contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos de CS, a regularização de débitos dos 
empregadores por meio da Guia de Regularização de Débitos do FGTS GRDE e a regularização do 
débito protestado. 

2 O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção downloads 
FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 

3 Fica revogada a Circular CAIXA n° 853, publicada em 06 de maio de 2019, Edição 85, Seção 01, 
Página 24, no Diário Oficial da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/circular/circular_caixa_876_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1522_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9012_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc110_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3913_2001.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3914_2001.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_complementar_150_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/circular/circular_caixa_853_2019.php
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4 Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Diretor-Executivo 

 

2.04 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 151, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 12.12.2019) 

Revoga o art. 3° da Resolução CGSN n° 150, de 3 de dezembro de 2019. 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno 
aprovado pela Resolução CGSN n° 1, de 19 de março de 2007, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica revogado o art. 3° da Resolução CGSN n° 150, de 3 de dezembro de 2019. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

 

RECOMENDAÇÃO CGSN N° 008, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 12.12.2019) 

Recomenda à Secretaria-Executiva do CGSN e ao Grupo Técnico GT-14 do CGSN a 

proposição de critérios para permissão ou vedação de ocupações ao Microempreendedor 

Individual (MEI), bem como a revisão do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 22 de 

maio de 2018. 

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e 
o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN n° 1, de 19 de março de 2007, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 16 e 18 do Regimento Interno, 

RECOMENDA: 

Art. 1° A Secretaria-Executiva deste Comitê deverá propor critérios objetivos para definição de quais 
ocupações se enquadram ou não no conceito de Microempreendedor Individual (MEI) com base na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no art. 966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, e legislação correlata para fins de sua permissão ou vedação ao MEI. 

Art. 2° Se aprovados por este Comitê, os critérios a que se referem o art. 1° serão inseridos 
na Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, e o Grupo Técnico GT-14 - CNAE - 
Fundamentações, de que trata o inciso XII do art. 1° da Portaria CGSN n° 8, de 22 de junho de 2009, 
deverá proceder à revisão completa do Anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 2018. 

Art. 3° Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6038_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_cgsn_150_2019.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_cgsn_150_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6038_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp#anexo
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs07/resolucao1_cgsn_2007.asp#anexo
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp#art966
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10406_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p09/portaria008_cgsn_2009.php#art1_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p09/portaria008_cgsn_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p09/portaria008_cgsn_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
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JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 
2.05 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 105, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
13.12.2019) 
Acrescenta o art. 166-A à Constituição Federal, para autorizar a transferência de recursos 
federais a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios mediante emendas ao projeto de lei 
orçamentária anual. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3° do art. 
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 166-A: 

"Art. 166-A. As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária anual 
poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio de: 

I - transferência especial; ou 

II - transferência com finalidade definida. 

§ 1° Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a receita do Estado, do 
Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o cálculo dos limites da despesa com 
pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 166, e de endividamento do ente federado, vedada, 
em qualquer caso, a aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 

§ 2° Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os recursos: 

I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, independentemente de celebração de 
convênio ou de instrumento congênere; 

II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 

III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo do ente 
federado beneficiado, observado o disposto no § 5° deste artigo. 

§ 3° O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de subsidiar o acompanhamento da 
execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

§ 4° Na transferência com finalidade definida a que se refere o inciso II do caput deste artigo, os recursos 
serão: 

I - vinculados à programação estabelecida na emenda parlamentar; e 

II - aplicados nas áreas de competência constitucional da União. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art60_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art60
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p4_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p4_ii
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§ 5° Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata o inciso I 
do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada a restrição a que se 
refere o inciso II do § 1° deste artigo." 

Art. 2° No primeiro semestre do exercício financeiro subsequente ao da publicação desta Emenda 
Constitucional, fica assegurada a transferência financeira em montante mínimo equivalente a 60% 
(sessenta por cento) dos recursos de que trata o inciso I do caput do art. 166-A da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1° de janeiro do ano subsequente ao de sua 
publicação. 

Brasília, em 12 de dezembro de 2019 

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 
Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente 
Deputado MARCOS PEREIRA 

1° Vice-Presidente 
Senador ANTONIO ANASTASIA 

1° Vice-Presidente 
Deputado LUCIANO BIVAR 

2° Vice-Presidente 
Senador LASIER MARTINS 

2° Vice-Presidente 
Deputada SORAYA SANTOS 

1ª Secretária 
Senador SÉRGIO PETECÃO 

1° Secretário 
Deputado MÁRIO HERINGER 

2° Secretário 
Senador EDUARDO GOMES 

2° Secretário 
Deputado FÁBIO FARIA 

3° Secretário 
Senador FLÁVIO BOLSONARO 

3° Secretário 
Deputado ANDRÉ FUFUCA 

4° Secretário 
Senador LUIS CARLOS HEINZE 

4° Secretário 
 
 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 070, DE 06 DE 
DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 09.12.2019) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 899, de 16 de 
outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 17, do mesmo mês e ano, que "Dispõe 
sobre a transação nas hipóteses que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 
dias. 

Congresso Nacional, em 6 de dezembro de 2019 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

ATO COTEPE/MVA N° 023, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 10.12.2019) 

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO 

COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula 

oitava do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas 

operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros 

produtos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art166a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_899.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/19/medida_provisoria_899.php
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O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições, 

CONSIDERANDO o disposto nas cláusulas oitava e décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de 
setembro de 2007; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI 
12004.101293/2019-17, TORNA PÚBLICO que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de dezembro de 
2019, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas 
I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 
2013. 

ANEXO I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE 
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

(Art. 1°, I, "a", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva e 
Álcool Anidro 

Gasolina 
Automotiva 
Premium e 

Álcool Anidro 

Álcool Hidratado Óleo 
Combustível 

Gás Natural 
Veicular 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interestaduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 

Inte
rnas 

Interest
aduais 7% 12

% 

Origin
ado 
de 

Impor
tação 

4% 
*
S
P 

45,6
5% 93,24% 45,6

5% 93,24% 13,2
3% 

21,
75
% 

28,
67
% 

17,94
% 

10,4
8% 34,73% - - 

ANEXO II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv
a Comum 

Gasolina 
Automotiv
a Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP 

Óleo 
Combustív

el 

Gás 
Natural 
Veicular 
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r
n
a
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esta
duai

s 
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te
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n
a
s 
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esta
duai

s 
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te
r
n
a
s 
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duai

s 
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r
n
a
s 
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duai

s 
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te
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as 
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duai

s 
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r
n
a
s 

Inter
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duai

s 
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te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

In
te
r
n
a
s 

Inter
esta
duai

s 

*
S
P

 

4
5,
6
5
% 

93,2
4% 

4
5,
6
5
% 

93,2
4% 

3
6,
8
8
% 

54,9
7% 

3
9,
3
2
% 

57,7
3% 

1
1
2,
2
9
% 

141,
24% 

8
1,
3
1
% 

106,
04% - - - - 

ANEXO III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 1 - regra geral) 

U
F 

Gasolina 
Automotiv

a 
Comum 

Gasolina 
Automotiv

a 
Premium 

Óleo 
Diesel 

Óleo 
Diesel S10 GLP (P13) GLP QAV Alcool 

Hidratado 
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*
S
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4
5,
6
5
% 

93,2
4% 

4
5,
6
5
% 

93,2
4% 

3
6,
8
8
% 

54,9
7% 

3
9,
3
2
% 

57,7
3% 

1
1
2,
2
9
% 

141,
24% 

8
1,
3
1
% 

106,
04% 

4
0,
7
6
% 

87,6
9% 

1
3,
2
3
% 

17,9
4% 

ANEXO IV - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE 
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

(Art. 1°, I, "a", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP 50,47% 99,96% 50,47% 99,96% 18,73% 44,80% 

ANEXO V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 2 - CIDE não computada no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

Int
er
na
s 

Intere
stadu

ais 

*
S
P

 

50
,4
7
% 

99,96
% 

50
,4

7% 

99,96
% 

36
,7

0% 

54,97
% 

39
,1

4% 

57,73
% 

11
2,
29
% 

141,2
4% 

81
,3

1% 

106,0
4% - - 

ANEXO VI - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE 
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

(Art. 1°, I, "a", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
Gasolina Automotiva Comum e 

Álcool Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e 

Álcool Anidro Óleo Combustível 

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais 
*SP 98,19% 163,38% 98,19% 163,38% 19,11% 45,25% 

ANEXO VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 3 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

 Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
 Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10  GLP (P13)  GLP  Óleo 
Combustível 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 
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ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 
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ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 
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*
S
P

 

 98
,1

9% 

 163,3
8% 

 98
,1

9% 

 163,3
8% 

 57
,9

3% 

 79,03
% 

 60
,3

7% 

 81,80
% 

 15
1,5
5% 

 161,6
0% 

 11
1,4
5% 

 140,2
9%  -  - 

ANEXO VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE 
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

(Art. 1°, I, "a", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

UF 
 Gasolina Automotiva Comum e Álcool 

Anidro 
Gasolina Automotiva Premium e Álcool 

Anidro Óleo Combustíve 

 Internas  Interestaduais  Internas  Interestaduais  Internas  Interestaduais 
*SP  107,70%  176,02%  107,70%  176,02%  24,26%  51,54% 

ANEXO IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "b", 4 - PIS/PASEP, COFINS e CIDE não computadas no preço pelo produtor nacional) 

U
F 

 Gasolina 
Automotiva 

Comum 

Gasolina 
Automotiva 

Premium 
Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10 GLP (P13) GLP Óleo 
Combustível 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

 In
ter
na
s 

 Inter
estad
uais 

*
S
P

 

 10
7,7
0% 

 176,0
2% 

 10
7,7
0% 

 176,0
2% 

 57
,9

3% 

 79,03
% 

 60
,3

7% 

 81,80
% 

 15
1,5
5% 

 161,6
0% 

 11
1,4
5% 

 140,2
9%  -  - 

ANEXO X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador) 

U

F 

 Gasolina 

Automotiva 

Comum 

 Gasolina 

Automotiva 

Premium 
 Óleo Diesel  Óleo Diesel 

S10  GLP (P13)  GLP  QAV  Álcool 

Hidratado 

 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
*

S

P 

 50,4

7%  99,96%  50,4

7%  99,96%  36,7

0%  54,97%  39,1

4%  57,73%  112,

29%  141,24%  81,3

1%  106,04%  47,6

9%  96,92%  13,2

3%  17,94% 

ANEXO XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS 
(Art. 1°, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador) 

U

F 

 Gasolina 

Automotiva 

Comum 

Gasolina 

Automotiva 

Premium 
 Óleo Diesel Óleo Diesel 

S10  GLP (P13)  GLP  QAV  Álcool 

Hidratado 

 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
 Inte

rnas 
 Interest

aduais 
*

S

P 

 98,1

9%  163,38%  98,1

9%  163,38%  57,9

3%  79,03%  60,3

7%  81,80%  151,

55%  161,60%  111,

45%  140,29%  47,9

7%  97,29%  13,2

3%  17,94% 

ANEXO XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS9 
(Art. 1°, I, "c", 4 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP, COFINS e CIDE pelo 

Importador) 
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U

F 

 Gasolina 

Automotiva 

Comum 

Gasolina 

Automotiva 

Premium 
 Óleo Diesel  Óleo Diesel 

S10  GLP (P13)  GLP  QAV  Álcool 

Hidratado 

 Inte

rnas 
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aduais 
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rnas 
 Interest

aduais 
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rnas 
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aduais 
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rnas 
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aduais 
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 Interest

aduais 
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 Inte
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aduais 
*

S

P 

 107,

70%  176,02%  107,

70%  176,02%  57,9

3%  79,03%  60,3

7%  81,80%  151,

55%  161,60%  111,

45%  140,29%  55,2

5%  107,00%  13,2

3%  17,94% 

ANEXO XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS E DEMAIS REMETENTES DE 
OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

(Art. 1°, I, "a", 5 - PIS/PASEP e COFINS não computadas no preço pela distribuidora de combustíveis) 

UF 
Álcool Hidratado 

Interestaduais 
 Internas 

7% 12% Originado de Importação 4% 
*SP 13,23% - 28,67% - 

ANEXO XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR 
NACIONAL DE LUBRIFICANTES, IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES E DEMAIS REMETENTES DE 

OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 
(Art. 1°, II - lubrificantes) 

UF 
 Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo 

 Internas  Interestaduais  Internas 
 Interestaduais 

7%  12%  Originado de Importação 4% 
*SP  61,31%  96,72%  61,31%  -  73,12%  88,85% 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO COTEPE/PMPF N° 029, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 10.12.2019) 

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis. 

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IX, do art. 5° do Regimento do CONFAZ; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 
2007; e 

CONSIDERANDO as informações recebidas das unidades federadas, constantes no processo SEI n° 
12004.101279/2019-13, 

TORNA PÚBLICO que os Estados e o Distrito Federal adotarão, a partir de 16 de dezembro de 2019, o 
seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos no 
convênio supra: 

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL 

ITE
M 

U
F 

GAC GAP DIESE
L S10 

ÓLEO 
DIESE

L 

GLP 
(P13) GLP QAV AEHC GNV GNI 

ÓLEO 
COMBUSTÍVE

L 
(R$/lit

ro) 
(R$/lit

ro) 
(R$/lit

ro) 
(R$/lit

ro) 
(R$/k

g) 
(R$/k

g) 
(R$/lit

ro) 
(R$/lit

ro) 
(R$/m

³) 
(R$/
m³) 

(R$/lit
ro) 

(R$/K
g) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab12_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_i_a_5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab13_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#art1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/13/ato_cotepe_icms_042_2013.php#tab14_sp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
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1 A
C 4,8279 4,8279 4,5271 4,5726 6,394

2 
6,394

2 - 3,8470 - - - - 

2 A
L 

**4,66
21 

**4,75
01 

**3,93
80 

**3,82
80 - **4,94

35 
*2,870

0 
**3,55

71 
*3,604

0 - - - 

3 A
M 

**4,42
24 

**4,42
24 

**3,90
86 

**3,74
24 - *5,812

0 - **3,34
93 

2,244
6 

1,410
4 - - 

4 A
P 

**3,95
70 

**3,95
70 

**4,58
80 

**4,26
90 

**6,01
53 

**6,01
53 - *3,670

0 - - - - 

5 B
A 4,5900 5,2000 3,8000 3,7000 4,780

0 
4,850

0 - 3,5000 2,440
0 - - - 

6 C
E 4,6000 4,6000 *3,707

8 
*3,602

2 
4,930

0 
4,930

0 - 3,5345 - - - - 

7 D
F 

*4,519
0 

**6,24
90 

**3,97
60 

**3,84
40 

**5,40
85 

**5,40
85 - *3,332

0 
3,799

0 - - - 

8 E
S 

*4,581
3 

*6,269
7 

*3,815
0 

*3,712
1 

4,936
0 

4,936
0 - *3,622

6 - - - - 

9 G
O 

*4,630
9 

*5,613
4 

*3,831
5 

*3,738
3 

*5,532
3 

*5,532
3 - *3,104

8 - - - - 

10 M
A 

*4,451
0 5,7000 *3,816

0 
**3,69

00 - **5,49
15 - **3,62

30 - - - - 

11 M
G 

**4,76
52 

**6,39
03 

**3,86
97 

**3,77
87 

5,445
8 

6,301
4 

*5,169
8 

*3,036
0 

**3,44
30 - - - 

12 M
S 

*4,291
6 

**6,30
80 

*3,875
1 

**3,79
85 

**5,51
80 

**5,51
80 

*3,047
0 

*3,446
6 

*2,987
3 - - - 

13 M
T 

*4,621
7 

*6,665
1 

**4,13
02 

*4,054
2 

**7,37
79 

**7,37
79 

*4,622
9 

**2,65
28 

2,699
0 

2,200
0 - - 

14 P
A 4,5680 4,5680 4,0170 4,0880 5,786

2 
5,786

2 - 3,7350 - - - - 

15 P
B 

*4,446
8 

**7,99
67 

**3,73
60 

**3,68
05 - *5,426

3 
*2,916

9 
**3,21

65 
**3,73

72 - 2,9500 2,950
0 

16 P
E 4,6011 4,6011 3,6001 3,6001 5,071

5 
5,071

5 - 3,4910 - - - - 

17 PI 4,6800 4,7200 3,8600 3,7900 4,641
3 

4,641
3 3,5543 3,5543 - - - - 

18 P
R 

*4,190
0 5,8300 3,4900 3,4100 5,090

0 
5,090

0 - *2,970
0 - - - - 

19 R
J 

*4,863
0 

**5,61
71 3,8070 3,7040 - *4,881

5 2,4456 *3,906
0 

*3,104
0 - - - 

20 R
N 

*4,629
0 7,3900 *3,977

0 
*3,813

0 
*5,357

0 
*5,357

0 - *3,709
0 

*3,649
0 - 1,6900 1,690

0 

21 R
O 

**4,47
80 

**4,47
80 4,0170 3,9510 - *6,107

0 - **3,64
70 - - 2,9656 - 

22 R
R 

*4,349
0 

*4,356
0 3,9890 *3,947

0 
*6,352

0 
*6,920

0 
*3,615

0 
*3,839

0 - - - - 

23 R
S 

*4,624
9 

*6,870
2 

*3,684
8 

*3,606
6 

**5,43
09 

*6,016
9 - *4,119

2 
*3,592

2 - - - 

24 S
C 

*4,160
0 5,8500 3,5800 3,4800 *5,520

0 
*5,520

0 - *3,560
0 

2,860
0 - - - 

25 S
E 

*4,490
0 

*4,527
0 3,7870 3,7160 4,450

7 
4,450

7 
*3,135

0 3,2330 3,713
0 - - - 

26 S
P 

*4,198
0 

*4,198
0 

**3,72
80 

**3,60
70 

*5,170
0 

5,576
9 - *2,816

0 - - - - 

27 T
O 

*4,660
0 7,3600 3,6500 3,5900 6,200

0 
6,200

0 4,9000 3,6500 - - - - 

Notas Explicativas: 

a) * valores alterados de PMPF; e 

b) ** valores alterados de PMPF que apresentam redução. 
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BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

PROTOCOLO ICMS N° 080, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 -(DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre o regime de substituição tributária de leite em pó e leite em pó modificado. 

Os Estados da Bahia, Ceará, Paraíba, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, neste ato 
representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Receita ou Tributação 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Nas operações interestaduais originárias dos Estados signatários, com os produtos 
abaixo indicados, destinados aos estabelecimentos situados no Estado da Paraíba, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição, a responsabilidade pela 
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido nas 
subsequentes saídas ou na entrada para uso ou consumo do destinatário de leite em pó, classificado no 
Código Especificador da Substituição Tributária - CEST 17.012.00, e leite em pó modificado, classificado 
no CEST 17.014.00. 

§ 1° O disposto nesta cláusula não se aplica às remessas de mercadorias para serem utilizadas pelo 
destinatário em processo de industrialização, bem como nas transferências para estabelecimento do 
mesmo titular, hipótese em que a responsabilidade por substituição tributária caberá ao destinatário. 

§ 2° O disposto no § 1° desta cláusula, estende-se às operações realizadas entre empresas coligadas ou 
interdependentes, desde que autorizadas expressamente pela Secretaria da Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados elencados na cláusula primeira deste protocolo. 

§ 3° A responsabilidade referida nesta cláusula aplica-se exclusivamente àqueles contribuintes inscritos 
no cadastro geral de contribuintes do ICMS, na forma prevista na legislação dos Estados signatários. 

Cláusula segunda A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária será o valor 
correspondente ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida por órgão competente 
acrescido do valor do frete. 

§ 1° Inexistindo o valor de que trata o caput desta cláusula, a base de cálculo será obtida tomando-se 
por base o preço praticado pelo substituto, incluídos o IPI, frete e as demais despesas debitadas ao 
estabelecimento destinatário, bem como a parcela resultante da aplicação sobre este total do percentual 
de 20% (vinte por cento). 

§ 2° Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição da base de cálculo, o recolhimento 
do imposto correspondente será efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de 
que trata o § 1° desta cláusula. 

Cláusula terceira A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista na cláusula segunda deste 
protocolo será a vigente para as operações internas. 

Cláusula quarta O valor do imposto retido será a diferença entre o calculado de acordo com o 
estabelecido na cláusula segunda deste protocolo e o devido pela operação normal do estabelecimento 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp


 

  129 

 

que efetuar a substituição tributária, devendo ser recolhido até o dia 9 (nove) do mês subsequente ao da 
retenção do imposto. 

Cláusula quinta Ressalvada a hipótese da cláusula oitava do Convênio ICMS 142/18, de 14 de 
dezembro de 2018, o qual deverá ser utilizado subsidiariamente, na subsequente saída das mercadorias 
tributadas de conformidade com este protocolo, fica dispensado qualquer outro pagamento do imposto. 

Cláusula sexta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, 
Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 081, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 -(DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre as operações realizadas por estabelecimentos industriais localizados na Zona 
Franca de Manaus por meio de armazém geral localizado no Município de Senador Canedo - 
GO. 

Os Estados do Amazonas e Goiás, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda e 
Economia, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Acordam os signatários em implantar polo de distribuição de produtos 
industrializados na Zona Franca de Manaus em armazém geral localizado no Município de Senador 
Canedo, no Estado de Goiás, doravante denominado de ARMAZÉM GERAL. 

Cláusula segunda As remessas dos produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, para 
depósito no ARMAZÉM GERAL, e destinados à comercialização em qualquer ponto do território nacional 
ou à exportação para o exterior, poderão ser efetuadas com suspensão do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observadas as disposições contidas neste protocolo. 

§ 1° A suspensão do ICMS de que trata o caput desta cláusula está condicionada ao retorno da 
mercadoria, ainda que simbólico, ao estabelecimento industrial remetente, doravante denominado de 
DEPOSITANTE. 

§ 2° Se no prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da data da remessa da mercadoria ao 
ARMAZÉM GERAL, não ocorrer a venda da mercadoria ou o seu retorno físico, caso o DEPOSITANTE 
opte por continuar operando com o ARMAZÉM GERAL, deverá adotar os seguintes procedimentos: 

I - efetuar a devolução simbólica da mercadoria para o seu estabelecimento; 

II - efetuar nova remessa para armazém geral, simbólica, acobertada por Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - 
contendo destaque do ICMS. 

§ 3° Na segunda operação de remessa, de que trata o inciso II do § 2° desta cláusula, aplicam-se as 
disposições previstas nos art. 30 a 39 do Convênio S/N°, de 15 de dezembro de 1970. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#art30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#art39
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
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§ 4° Na operação de transmissão, a qualquer título, da propriedade da mercadoria depositada nos 
termos do § 3° desta cláusula a outro estabelecimento que não o industrial depositante, havendo 
diferença de preço a maior entre o valor da mercadoria remetida para depósito em armazém geral e o 
valor da transmissão, deverá ser emitida NF-e complementar. 

Cláusula terceira A sociedade empresária industrial interessada em operar com o ARMAZÉM GERAL 
deverá: 

I - requerer previamente autorização da Secretaria de Estado da Fazenda do Amazonas - SEFAZ/AM; 

II - possuir contrato de locação de área no ARMAZÉM GERAL localizado em Senador Canedo - GO. 

Cláusula quarta O processo de seleção do ARMAZÉM GERAL, que irá administrar as operações 
reguladas nos termos deste protocolo, será conduzido pela SEFAZ/AM, por meio de licitação nos termos 
da lei específica. 

§ 1° O ARMAZÉM GERAL vencedor da licitação deverá ser inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado de Goiás e ser credenciado junto à SEFAZ/AM. 

§ 2° O ARMAZÉM GERAL será único no Estado de Goiás e deverá operar em regime de exclusividade. 

§ 3° O ARMAZÉM GERAL deverá delimitar as áreas destinadas ao armazenamento de mercadorias 
remetidas pelos DEPOSITANTES. 

Cláusula quinta Fica atribuída ao ARMAZÉM GERAL a responsabilidade pelo pagamento do ICMS, 
devido ao Estado de Goiás, pelas transportadoras ou transportadores autônomos pelo serviço de 
transporte relativo às saídas das mercadorias depositadas no estabelecimento. 

Cláusula sexta As operações com vendas de mercadorias depositadas no ARMAZÉM GERAL, com 
destino aos Estados signatários deste protocolo, somente poderão ser efetuadas para pessoa jurídica. 

Cláusula sétima O ARMAZÉM GERAL deverá informar à SEFAZ/AM e à Secretaria de Estado da 
Economia de Goiás a movimentação de entrada e saída de mercadorias recebidas sob o amparo deste 
protocolo, conforme condições e prazos estabelecidos na legislação estadual do Amazonas. 

Cláusula oitava Fica assegurado o livre acesso aos Fiscos dos Estados de Goiás e Amazonas às 
dependências do ARMAZÉM GERAL, bem como a obtenção de quaisquer informações solicitadas por 
suas autoridades fazendárias. 

Cláusula nona Fica o Estado do Amazonas autorizado a instalar repartição fazendária, nas 
dependências do ARMAZÉM GERAL, para administrar a arrecadação do ICMS de sua competência, 
decorrente da venda de mercadorias procedentes da Zona Franca de Manaus. 

§ 1° O ARMAZÉM GERAL deverá reservar em suas dependências o espaço físico necessário ao 
funcionamento da repartição fazendária. 

§ 2° As despesas necessárias à instalação, manutenção e operação da repartição referida nesta 
cláusula serão assumidas pelo Estado do Amazonas. 

Cláusula décima Na hipótese de descumprimento de quaisquer cláusulas ou desvio de finalidade da 
mercadoria remetida nos termos deste protocolo, o ICMS suspenso deverá ser recolhido ao Estado do 
Amazonas, com os acréscimos legais previstos na legislação deste Estado. 
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Cláusula décima primeira Os Estados signatários poderão disciplinar outras formas de fiscalização e 
controle das mercadorias depositadas no ARMAZÉM GERAL. 

Cláusula décima segunda Este protocolo vigerá pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 

Amazonas - Alex Del Giglio, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 082, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Altera o Protocolo ICMS 85/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
materiais de construção, acabamento, bricolagem ou adorno. 

Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Estado de Fazenda, Economia, Receita e 
Finanças, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 85/11, de 30 
de novembro de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso I do § 2° do caput da cláusula primeira: 

"I - com destino a estabelecimento de contribuintes localizados nos Estados do Mato Grosso do Sul, 
Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Rondônia."; 

II - o § 4° do caput da cláusula segunda: 

"§ 4° Nas operações destinadas aos Estados do Mato Grosso, Paraná e Rondônia, a MVA a ser aplicada 
é a prevista em sua legislação interna, para os produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Distrito Federal - André 
Clemente Lara de Oliveira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de 
Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de 
Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, 
Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Sergipe - Marco Antônio Queiroz 
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PROTOCOLO ICMS N° 083, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o Protocolo ICMS 91/07 que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com rações para animais domésticos. 

Os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados por seus 
respectivos Secretários de Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído do Protocolo ICMS 91/07, de 14 de 
dezembro de 2007. 

Cláusula segunda Fica alterado o caput da cláusula sétima do Protocolo ICMS 91/07, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula sétima Os Estados do Paraná e Rio Grande do Sul adotarão o regime de substituição tributária 
também nas operações internas com as mercadorias de que trata este protocolo, observando o mesmo 
percentual e prazo de recolhimento do imposto retido.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2020. 

Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio 

Santos Cardoso, Santa Catarina - Paulo Eli. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 084, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina e altera o Protocolo ICMS 11/91 que 
dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cerveja, refrigerantes, água mineral 
ou potável e gelo, em relação às operações com água mineral ou potável. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 
Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Tributação e Receita, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do Protocolo ICMS 11/91, 
de 21 de maio de 1991, em relação às operações com água mineral ou potável. 
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Cláusula segunda Fica alterado o § 4° da cláusula quarta do Protocolo ICMS 11/91, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 4° Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Amazonas, Bahia, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, a MVA-ST a ser aplicada é a 
prevista na sua legislação interna para os produtos mencionados neste protocolo.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação, exceto 
em relação à cláusula primeira, que produzirá efeitos a partir de 1° de março de 2020. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco 
Aurelio Santos Cardoso , Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 085, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Exclui o Estado de Santa Catarina das disposições do Protocolo ICMS 26/04 que dispõe 

sobre a substituição tributária nas operações com rações para animais domésticos. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representados pelos seus respectivos Secretários 
de Fazenda, Economia, Finanças e Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e o disposto 
no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do Protocolo ICMS 26/04, 
de 18 de junho de 2004. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março 2020. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de 
Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, 
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Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha Da Cruz, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, 
Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 086, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Altera o Protocolo ICMS 64/15, que dispõe sobre remessas de petróleo bruto para formação 
de lote para posterior exportação. 

Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos 
seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam acrescidos os seguintes estabelecimentos ao Anexo Único do Protocolo ICMS 
64/15, de 18 de setembro de 2015, com as seguintes redações: 

NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA  04.580.657/0004-79 11.149.10-3 
EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA  04.580.657/0005-50 11.135.04-8 
EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA  04.580.657/0006-30 11.135.05-6 
EQUINOR ENERGY DO BRASIL LTDA  04.580.657/0007-11 11.149.09-0 
PETROGAL BRASIL S/A  03.571.723/0016-15 11.480.89-6 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0277-35 633.848.885.118 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0278-16 633.848.779.112 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0279-05 633.848.797.114 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0284-64 633.848.849.114 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0287-07 633.848.876.117 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0290-02 633.850.852.110 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0293-55 633.858.055.118 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0281-11 633.848.811.111 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS  33.000.167/0280-30 633.848.802.110 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Rio de Janeiro 
- Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 087, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICMS 66/09, que dispõe sobre a instituição do Sistema de Inteligência 

Fiscal (SIF) e intercâmbio de informações entre as unidades da Federação. 

Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 
Paulo, Sergipe, Tocantins, o Distrito Federal e a Receita Federal do Brasil, neste ato representados 
pelos respectivos Secretários de Fazenda, Economia,  Finanças, Receita ou Tributação, tendo em vista o 
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disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o caput da cláusula quarta do Protocolo ICMS 66/09, de 3 de julho de 
2009, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula quarta A coordenação do SIF será exercida por um representante de UnIF dele integrante ou 
por seu eventual substituto, de outra UnIF, eleitos para mandato de 2 (dois) anos, por maioria simples 
dos votos das UnIF presentes na reunião citada no § 1° desta cláusula, sendo permitida 1 (uma) 
reeleição.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco 
Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, 
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando e a Receita Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto 

 

PROTOCOLO ICMS N° 088, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre o compartilhamento de posto de fiscalização de divisa interestadual, atuação 
integrada da fiscalização de mercadorias em trânsito e o de intercâmbio de informações 
entre os Estados do Acre e de Rondônia 

Os Estados do Acre e Rondônia neste ato representados pelos respectivos Secretários de Estado da 
Fazenda e de Finanças, tendo em vista o disposto no art. 102 e 109 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Este protocolo trata do compartilhamento do Posto Fiscal Tucandeira, localizado na 
BR-364, Município de Acrelândia, Estado do Acre, da atuação de forma integrada das Administrações 
Tributárias dos Estados signatários para a fiscalização de mercadorias em trânsito e do intercâmbio de 
informações fiscais. 

Parágrafo único. A realização de fiscalização integrada no Posto Fiscal Tucandeira conferirá 
extraterritorialidade à legislação tributária do Estado de Rondônia conforme o disposto no art. 102 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966). 

Cláusula segunda Os agentes fiscais das Secretarias de Fazenda e Finanças dos Estados signatários 
desempenharão as atividades abaixo enumeradas, utilizando, sempre que possível, as instalações de 
forma conjunta e compartilhada, respeitando a legislação de cada Estado: 
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I - verificar as operações e prestações que envolvam mercadorias em trânsito e documentos fiscais, em 
consonância com a legislação tributária do respectivo Estado; 

II - emitir documentos fiscais, conforme procedimentos adotados em cada Estado; 

III - lavrar autos de infração e autos de apreensão, emitir documento de arrecadação fiscal e demais 
documentos necessários, quando constatada alguma irregularidade no transporte de mercadorias, de 
acordo com a legislação de cada Estado; 

IV - praticar qualquer outro ato necessário à perfeita execução dos trabalhos de fiscalização de trânsito 
de mercadorias e bens; 

§ 1° Os veículos, embarcações, ou quaisquer outros meios de transporte de mercadorias, serão 
abordados, inicialmente, pelos agentes fiscais da Secretaria do Estado de saída das mercadorias. 

§ 2° No caso de evasão de veículos, caberá aos agentes fiscais do Estado que inicialmente circulou a 
mercadoria realizar a perseguição e apreensão das mercadorias, contudo, na impossibilidade daqueles, 
poderão os agentes fiscais do outro Estado signatário realizar as ações fiscais necessárias, neste caso, 
sendo detectada alguma irregularidade, o Estado que efetivamente fez a perseguição e apreendeu as 
mercadorias será o responsável e beneficiário pela cobrança do imposto, acréscimos legais e multa, bem 
como pela guarda da mesma, observado o disposto no § 3° desta cláusula. 

§ 3° No caso de perseguição realizada por agentes fiscais do Estado de Rondônia a veículo evadido do 
Posto Fiscal que ingressou em território Acreano: 

I - o procedimento deverá ser acompanhado de pelo menos um agente fiscal do Estado do Acre; 

II - deverá ser utilizado apoio da Policia Militar do Estado do Acre. 

§ 4° Os agentes fiscais adotarão os procedimentos conforme sua legislação e, quando concluso o 
trabalho, encaminharão internamente a documentação para a equipe do fisco do outro Estado que 
procederá a atividade de fiscalização conforme a sua legislação tributária. 

§ 5° O fisco do Estado que detectar alguma infração à sua legislação será o responsável e beneficiário 
pelo lançamento do tributo, acréscimos legais e multa. 

§ 6° A ausência de agentes fiscais do fisco de um Estado não impede que o fisco do outro desempenhe 
suas atividades normalmente, respeitando suas atribuições e competências. 

Cláusula terceira Os Estados signatários poderão realizar operações conjuntas de fiscalização 
objetivando aumentar a eficácia da fiscalização de mercadorias em trânsito. 

Cláusula quarta Os agentes fiscais das Secretarias de Fazenda e Finanças dos Estados signatários 
manterão autonomia, independência e não se subordinarão entre si. 

Cláusula quinta O Estado do Acre disponibilizará, no Posto Fiscal Tucandeira, alojamento para uso dos 
agentes fiscais do Estado de Rondônia, além de reservar guichês junto as ilhas de trabalho para 
desempenho das atividades de fiscalização, bem como compartilhará o uso do depósito para conferência 
de cargas e guarda de mercadorias eventualmente apreendidas. 

Cláusula sexta A coordenação geral do posto fiscal será de responsabilidade do Estado do Acre, nos 
aspectos que envolvam limpeza, manutenção, conservação, segurança e gestão dos servidores 
terceirizados. 
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§ 1° As despesas de manutenção e operação do Posto Fiscal, como consumo de água, energia elétrica, 
material de consumo, limpeza e a contratação de servidores terceirizados para o serviço de digitação e 
carga e descarga de veículos serão de responsabilidade do Estado do Acre, competindo ao Estado de 
Rondônia o auxílio complementar, quando necessário. 

§ 2° A disponibilização adicional de qualquer bem necessário para o desenvolvimento das atividades, 
inclusive veículos, ficará por conta do Estado interessado e detentor da propriedade, assim como a 
responsabilidade pela sua utilização e manutenção. 

Cláusula sétima O Estado do Acre permitirá que o Estado de Rondônia proceda a instalação de redes 
próprias, equipamentos de informática e sistema de comunicação e telefones. 

Cláusula oitava Para o desempenho da fiscalização prevista neste protocolo, os Estados signatários 
poderão compartilhar as informações disponíveis em meio eletrônico ou magnético. 

Parágrafo único. Relativamente às informações obtidas em decorrência do compartilhamento será 
observado o sigilo fiscal a que se refere o art. 198 do Código Tributário Nacional. 

Cláusula nona A Coordenadoria da Receita Estadual de Rondônia informará a Diretoria de 
Administração Tributária do Estado do Acre, mensalmente, com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência, a escala de agentes fiscais que deverão trabalhar no Posto Fiscal Tucandeira, sendo, no 
máximo, 2 (dois) agentes fiscais por escala. 

Cláusula décima O detalhamento dos procedimentos decorrentes do presente protocolo, não 
especificados neste protocolo, poderão ser disciplinados em ato conjunto dos titulares da Diretoria de 
Administração Tributária do Estado do Acre e da Coordenadoria da Receita Estadual do Estado de 
Rondônia. 

Cláusula décima primeira O presente protocolo poderá ser denunciado unilateralmente por qualquer 
das partes, mediante comunicação efetuada com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula décima segunda O presente protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2022. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 089, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Altera o Protocolo ICMS 41/08 que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
interestaduais com autopeças. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa 
Catarina e São Paulo e o Distrito Federal, neste ato representados por seus respectivos Secretários 
de Fazenda, Economia ou Receita, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e nos arts. 6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 41/08, de 4 de 
abril de 2008, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art198
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php
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I - o § 6° da cláusula primeira: 

"§ 6° Para os efeitos deste protocolo, equipara-se a estabelecimento de fabricante o estabelecimento 
atacadista de peças controlado por fabricante de veículo automotor ou por fabricante de veículos, 
máquinas e equipamentos de uso agrícola, agropecuário e rodoviário, que opere exclusivamente junto 
aos concessionários integrantes da rede de distribuição do referido fabricante, mediante contrato de 
fidelidade."; 

II - o § 6° da cláusula segunda: 

"§ 6° Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Paraná, Piauí, Rio Grande do Sul e São 
Paulo a MVA-ST original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados para os 
produtos mencionados no Anexo Único deste protocolo.". 

Cláusula segunda Fica revogado o item 109 do Anexo Único do Protocolo ICMS 41/08. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da SUA publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - 
André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Maranhão - 
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê 
de Oliveira Garcia Junior, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de 
Carvalho, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa 
Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos 

 
PROTOCOLO ICMS N° 090, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Altera o Protocolo ICMS 10/98, que dispõe sobre remessa de produto agrícola vegetal com 
suspensão do ICMS para depósito nos Estados que menciona. 

Os Estados de Goiás e de Mato Grosso do Sul, neste ato representados pelos respectivos Secretários 
da Economia e Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 10/98, de 20 
de março de 1998, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre remessa de produto vegetal e insumos agrícolas com suspensão do ICMS para depósito 
nos Estados que menciona."; 

II - o caput, e os §§ 1°, 2° e 3° da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Acordam os signatários em permitir que produtor agropecuário de uma das unidades 
federadas mencionada neste protocolo deposite pelo prazo de 90 (noventa) dias, em seu próprio nome, 
produto agrícola vegetal de sua produção ou insumo agrícola para sua produção, em armazém situado 
no território do outro Estado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl_1_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl_1_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#109
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php#anex_unico
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2008/protocolo041_icms_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1
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§ 1° Somente está habilitado a receber produto vegetal ou insumo agrícola em depósito, nos termos 
deste protocolo, o armazém previamente credenciado pelas partes acordantes. 

§ 2° O produto vegetal ou insumo agrícola a depositar sairá do Estado remetente com suspensão do 
pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, acobertado por 
documento fiscal apropriado, no corpo do qual deve constar a indicação de que a remessa é feita com 
autorização deste protocolo. 

§ 3° O armazém credenciado para o recebimento de produto agrícola vegetal ou insumo agrícola em 
depósito, em nome do remetente, fica solidariamente responsável, perante o Fisco do Estado em que se 
situar o estabelecimento do produtor agropecuário remetente e depositante, pelo pagamento do ICMS 
suspenso e pelo cumprimento de outras obrigações tributárias previstas na legislação tributária."; 

III - o caput da cláusula segunda: 

"Cláusula segunda A suspensão do ICMS não se aplica ao serviço de transporte vinculado à operação 
de remessa do produto vegetal ou insumo agrícola ao estabelecimento depositário situado no território 
do outro Estado e nem ao vinculado à saída em retorno ao estabelecimento depositante, devendo o 
imposto ser calculado considerando a alíquota e a base de cálculo previstas na legislação da unidade 
federada onde se iniciar a prestação."; 

IV - os incisos I e II do § 1° da cláusula segunda: 

"I - de origem do produto ou insumo, no momento da remessa promovida pelo produtor agropecuário 
para o armazém, observado o disposto nos §§ 2° e 3° desta cláusula; 

II - em que se localizar o domicílio fiscal do armazém depositário, pela prestação ali iniciada quando da 
saída do produto vegetal ou insumo agrícola do armazém, mesmo que a saída ocorra para retorno ao 
estabelecimento depositante."; 

V - o § 2° da cláusula segunda: 

"§ 2° Quando a remessa do produto vegetal ou insumo agrícola para o armazém for praticada pelo 
produtor agropecuário que adote o regime normal de apuração e pagamento do ICMS, o produtor é 
responsável pelo pagamento do imposto devido pelo serviço de transporte, que far-se-á mediante o 
registro dos dados da prestação na nota fiscal correspondente à operação de remessa, observando-se 
as normas relativas à dispensa de emissão do conhecimento de transporte previstas pelas unidades 
signatárias deste protocolo."; 

VI - o § 4° da cláusula segunda: 

"§ 4° Quando da devolução do produto vegetal ou insumo agrícola ao produtor depositante, ou remessa 
a terceiro por conta e ordem daquele, o armazém é responsável pelo pagamento do imposto devido pelo 
serviço de transporte, que farse-á mediante o registro dos dados da prestação na nota fiscal 
correspondente à respectiva operação, devendo o comprovante de pagamento do imposto acompanhar 
a nota fiscal no trânsito do produto vegetal ou insumo agrícola. 

VII - a cláusula terceira: 

"Cláusula terceira Quando da saída real ou simbólica, salvo para retornar ao estabelecimento 
depositante, do produto vegetal e insumo agrícola do armazém, o pagamento do ICMS deve ser feito em 
favor do Estado em que se localizar o domicílio fiscal do produtor agropecuário depositante, ficando sob 
a responsabilidade deste a emissão do documento fiscal apropriado à cobertura legal da operação."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#p_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#p_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl3
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VIII - a cláusula quinta: 

"Cláusula quinta Vencido o prazo do depósito sem que o depositante promova a remoção do produto ou 
insumo depositado, considera-se encerrado o período de suspensão do pagamento do ICMS, devendo o 
imposto ser pago em favor da unidade federada do domicílio fiscal do produtor agropecuário depositante, 
com os acréscimos estabelecidos na sua legislação, calculados desde a data de remessa para depósito 
utilizando-se a alíquota prevista para a operação interestadual."; 

IX - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta As Secretarias de Economia e Fazenda dos Estados signatários prestarão assistência 
mútua para fiscalização das operações e prestações abrangidas por este protocolo, podendo também, 
designar funcionário para exercer atividade de interesse do Estado junto às repartições do outro.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro 

 

PROTOCOLO ICMS N° 091, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Pernambuco do Protocolo ICMS 33/91, que dispõe 
sobre substituição tributária nas operações com açúcar de cana. 

Os Estados do Alagoas, Amapá, Bahia, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande 
do Norte, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Receita e Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco excluído das disposições do Protocolo ICMS 33/91, de 
26 de setembro de 1991. 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Bahia - Manoel Vitório 
da Silva Filho, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra 
Fonteles, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 092, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICMS 37/19, que dispõe sobre a concessão de regime especial 

relativamente às transferências com madeira em tora da espécie eucalipto das filiais da 

empresa SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A situadas no Estado do Pará para o 

estabelecimento industrial da mesma empresa situada no Estado do Maranhão. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1998/prot9810.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1991/prot9133.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/1991/prot9133.php
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Os Estados do Maranhão e Pará, neste ato, representados pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966) e na Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 37/19, de 1° de 
julho de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Dispõe sobre a concessão de regime especial relativamente às transferências com madeira em tora da 
espécie eucalipto das filiais da empresa SUZANO S.A situadas no Estado do Pará para o 
estabelecimento industrial da mesma empresa situada no Estado do Maranhão.". 

II - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Pará e Maranhão acordam em conceder às filiais da SUZANO S/A, 
doravante, neste ato, denominada EMPRESA, regime especial para cumprimento de obrigações 
tributárias acessórias relacionadas com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, relativamente às operações de transferências com madeira em tora da espécie 
eucalipto das filiais da EMPRESA situadas no Estado do Pará, e listadas no Anexo I deste protocolo, 
para o estabelecimento industrial da mesma EMPRESA situada na Av. Newton Bello s/n°, estrada 
Imperatriz a Coquelândia (Arroz), Km 13, Imperatriz - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o número 
16.404.287/0222-05 e inscrição estadual número 12.351.907-1, nos termos descritos neste protocolo."; 

III - o caput da cláusula quinta: 

"Cláusula quinta A EMPRESA se compromete a entregar nas CERAT/Marabá, CERAT/Tucuruí, 
CERAT/Redenção e CERAT/Paragominas, quando solicitado, Relatório Mensal, em planilha eletrônica, 
gravada em meio magnético ou meio óptico não regravável, informando o volume de madeira 
transportado com destino a sua unidade fabril em Imperatriz/MA.". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Protocolo ICMS 37/19, com 
as seguintes redações: 

I - o inciso XI ao Anexo I: 

"XI - na Estrada Municipal para Nova Barreira, Km 09, s/n, Fazenda Santa Maria, Santana do 
Araguaia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0591-25, e no Cadastro de Contribuintes do 
ICMS sob o n° 15.628.503-7."; 

II - o inciso IV ao Anexo II: 

"IV - CERAT REDENÇÃO, filial localizada na Estrada Municipal para Nova Barreira, Km 09, s/n°, 
Fazenda Santa Maria, Santana do Araguaia/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.404.287/0591-25, e no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o n° 15.628.503-7.". 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos na data prevista na legislação estadual. 

Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior 
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PROTOCOLO ICMS N° 093, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Prorroga as disposições do Protocolo ICMS 05/18, que dispõe sobre as operações com 
insumos e aves, promovidas entre estabelecimentos abatedores e produtores que entre si 
mantêm contrato de integração e parceria, estabelecidos nos Estados do Paraná e de Santa 
Catarina. 

Os Estados do Paraná e de Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Estado da Fazenda, 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Acordam os Estados signatários em prorrogar, até 30 de abril de 2020, as 
disposições contidas no Protocolo ICMS 05/18, de 26 de janeiro de 2018. 

Cláusula segunda Ficam convalidados os procedimentos praticados no período de 1° de abril de 2019 e 
a data de produção de efeitos deste protocolo, desde que observadas as disposições prescritas 
no Protocolo ICMS 05/18. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Santa Catarina - Paulo Eli 

 

PROTOCOLO ICMS N° 094, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICM 11/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

com cimento de qualquer espécie. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o inciso I do § 1° da cláusula quarta do Protocolo ICM 11/85, de 27 de 
junho de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - a prevista na legislação interna dos Estados de Mato Grosso, Paraná, Rio Grande do Sul, São Paulo 
e Sergipe nas operações destinadas àqueles Estados;". 
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Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo 
Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio 
Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro 
Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas 
Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha 
da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande 
do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique 
Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 095, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICM 17/85, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

com lâmpada elétrica, diodos e aparelhos de iluminação. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São 
Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representado pelos seus respectivos 
Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 5° da cláusula terceira do Protocolo ICM 17/85, de 25 de julho de 
1985, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 5° Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio 
Grande do Sul e São Paulo, a MVA-ST original a ser aplicada é a prevista em sua legislação interna para 
as mercadorias mencionadas no Anexo Único deste protocolo.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André Clemente Lara de Oliveira, 
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe 
Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio 
Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco 
Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, 
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Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, 
Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 
PROTOCOLO ICMS N° 096, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICMS 20/05, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

com sorvetes e com preparados para fabricação de sorvete em máquina. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de 
Fazenda, Finanças, Economia, Receita ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 6° da cláusula segunda do Protocolo ICMS 20/05, de 01 de julho de 
2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 6° Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais e Paraná, a MVA-ST 
original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Distrito Federal - 
André Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane 
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira 
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - 
Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio 
Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio 
Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando. 

 

PROTOCOLO ICMS N° 097, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Altera o Protocolo ICMS 84/11, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com 
materiais elétricos. 

Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e Sergipe e o 
Distrito Federal, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, 
Finanças, Receita ou Tributação, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2005/protocolo20_icms_2005.php#cl2_p6


 

  145 

 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir identificados do Protocolo ICMS 84/11, de 30 
de setembro de 2011, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso I do § 2° da cláusula primeira: 

"I - às operações interestaduais com destino a estabelecimento de contribuintes localizados nos Estados 
do Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia e Sergipe;"; 

II - o § 4° da cláusula segunda: 

"§ 4° Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Paraná e Rio de Janeiro a MVA-ST 
original a ser aplicada é a prevista na legislação interna destes Estados para os produtos mencionados 
neste protocolo.". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Distrito Federal - André 
Clemente Lara de Oliveira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de 
Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de 
Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier , Rio 
Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz 

 

PROTOCOLO ICMS N° 098, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Altera o Protocolo ICMS 97/10, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 

interestaduais com autopeças. 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Paraíba, 
Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Catarina, 
Sergipe e Tocantins, neste ato representado pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, 
Economia, Finanças ou Tributação, 

CONSIDERANDO o disposto nos art. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), e no art. 9° da Lei Complementar n° 87/96, de 13 de setembro de 1996, resolvem 
celebrar o seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira Ficam alterado os dispositivos a seguir indicados do Protocolo ICMS 97/10, de 09 de 
julho de 2010, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - O § 6° da cláusula primeira: 
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"§ 6° Para os efeitos deste protocolo, equipara-se a estabelecimento de fabricante o estabelecimento 
atacadista de peças controlado por fabricante de veículo automotor ou por fabricante de veículos, 
máquinas e equipamentos de uso agrícola, agropecuário e rodoviário, que opere exclusivamente junto 
aos concessionários integrantes da rede de distribuição do referido fabricante, mediante contrato de 
fidelidade."; 

II - o § 8° da cláusula segunda: 

"§ 8° Nas operações destinadas aos estados de Mato Grosso, Paraná e Piauí, a MVA-ST original a ser 
aplicada é a prevista em suas legislações interna para os produtos mencionados no Anexo Único deste 
protocolo.". 

Cláusula segunda Fica revogado o item 109 do Anexo Único do Protocolo ICMS 97/10. 

Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Acre - Semírames Maria Plácido Dias, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo 
Santos Abrantes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano 
Amorim, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Paraíba - Marialvo 
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha 
da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande 
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DELIBERAÇÃO CVM N° 835, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 

Aprova o Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório 
Financeiro emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 04 de dezembro de 2019, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1o do art. 22 da Lei no 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, deliberou: 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2) - 
Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, anexo à presente Deliberação; 

II - revogar a Deliberação CVM n° 675, de 13 de dezembro de 2011; e 

III - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, aplicando-
se aos exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2020. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#cl1_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#cl2_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#cl2_p8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#it109
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php#anexo_u
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2010/protocolo_icms_097_2010.php


 

  147 

 

PRONUNCIAMENTO TÉCNICO CPC 00 (R2) 

ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO 

Correlação às Normas Internacionais de Contabilidade - Conceptual Framework 

 

Sumário Item 

SITUAÇÃO E FINALIDADE DESTA ESTRUTURACONCEITUAL 
SP1.1- 

SP1.5 

CAPÍTULO 1 - OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS 

INTRODUÇÃO 1.1 

OBJETIVO, UTILIDADE E LIMITAÇÕES DO RELATÓRIO FINANCEIRO 

PARA FINS GERAIS 

1.2 - 

1.11 

INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS ECONÔMICOS DA ENTIDADE QUE 

REPORTA, REIVINDICAÇÕES CONTRA A ENTIDADE E ALTERAÇÕES EM 

RECURSOS E REIVINDICAÇÕES 

1.12 

Recursos econômicos e reivindicações 
1.13 - 

1.14 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 
1.15 - 

1.16 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de 

competência 

1.17 - 

1.19 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 1.20 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do 

desempenho financeiro 
1.21 

INFORMAÇÕES SOBRE O USO DE RECURSOS ECONÔMICOS DA 

ENTIDADE 

1.22 - 

1.23 

CAPÍTULO 2 - CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES 

FINANCEIRAS ÚTEIS 

INTRODUÇÃO 
2.1 - 

2.3 

CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

ÚTEIS 

2.4 - 

2.38 

Características qualitativas fundamentais 
2.5 - 

2.22 

Características qualitativas de melhoria 
2.23 - 

2.38 

RESTRIÇÕES DO CUSTO SOBRE RELATÓRIOS FINANCEIROS ÚTEIS 
2.39 - 

2.43 

CAPÍTULO 3 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E A ENTIDADE QUE REPORTA 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
3.1 - 

3.9 



 

  148 

 

Objetivo e alcance das demonstrações contábeis 
3.2 - 

3.3 

Período de relatório 
3.4 - 

3.7 

Perspectiva adotada nas demonstrações contábeis 3.8 

Premissa de continuidade operacional 3.9 

ENTIDADE QUE REPORTA 
3.10 - 

3.18 

Demonstrações contábeis consolidadas e não consolidadas 
3.15 - 

3.18 

CAPÍTULO 4 - ELEMENTOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

INTRODUÇÃO 
4.1 - 

4.2 

DEFINIÇÃO DE ATIVO 
4.3 - 

4.25 

Direito 
4.6 - 

4.13 

Potencial de produzir benefícios econômicos 
4.14 - 

4.18 

Controle 
4.19 - 

4.25 

DEFINIÇÃO DE PASSIVO 
4.26 - 

4.47 

Obrigação 
4.28 - 

4.35 

Transferência de recurso econômico 
4.36 - 

4.41 

Obrigação presente como resultado de eventos passados 
4.42 - 

4.47 

ATIVO E PASSIVO 
4.48 - 

4.62 

Unidade de conta 
4.48 - 

4.55 

Contrato executório 
4.56 - 

4.58 

Essência de direito contratual e obrigação contratual 
4.59 - 

4.62 

DEFINIÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
4.63 - 

4.67 

DEFINIÇÃO DE RECEITA E DESPESA 
4.68 - 

4.72 

CAPÍTULO 5 - RECONHECIMENTO E DESRECONHECIMENTO 

PROCESSO DE RECONHECIMENTO 5.1 - 



 

  149 

 

5.5 

CRITÉRIOS DE RECONHECIMENTO 
5.6 - 

5.25 

Relevância 
5.12 - 

5.17 

Representação fidedigna 
5.18 - 

5.25 

DESRECONHECIMENTO 
5.26 - 

5.33 

CAPÍTULO 6 - MENSURAÇÃO 

INTRODUÇÃO 
6.1 - 

6.3 

BASES DE MENSURAÇÃO 
6.4 - 

6.22 

Custo histórico 
6.4 - 

6.9 

Valor atual 
6.10 - 

6.22 

INFORMAÇÕES FORNECIDAS POR BASES DE MENSURAÇÃO 

ESPECÍFICAS 

6.23 - 

6.42 

Custo histórico 
6.24 - 

6.31 

Valor atual 
6.32 - 

6.42 

FATORES A SEREM CONSIDERADOS AO SELECIONAR A BASE DE 

MENSURAÇÃO 

6.43 - 

6.86 

Relevância 
6.49 - 

6.57 

Representação fidedigna 
6.58 - 

6.62 

Características qualitativas de melhoria e a restrição de custo 
6.63 - 

6.76 

Fatores específicos para mensuração inicial 
6.77 - 

6.82 

Mais de uma base de mensuração 
6.83 - 

6.86 

MENSURAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
6.87 - 

6.90 

TÉCNICAS DE MENSURAÇÃO BASEADAS EM FLUXO DE CAIXA 
6.91 - 

6.95 

CAPÍTULO 7 - APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO COMO FERRAMENTAS DE 

COMUNICAÇÃO 

7.1 - 

7.3 



 

  150 

 

OBJETIVOS E PRINCÍPIOS DE APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
7.4 - 

7.6 

CLASSIFICAÇÃO 
7.7 - 

7.19 

Classificação de ativos e passivos 
7.9 - 

7.11 

Classificação de patrimônio líquido 
7.12 - 

7.13 

Classificação de receitas e despesas 
7.14 - 

7.19 

AGREGAÇÃO 
7.20 - 

7.22 

CAPÍTULO 8 - CONCEITOS DE CAPITAL E MANUTENÇÃO DE CAPITAL 

CONCEITO DE CAPITAL 
8.1 - 

8.2 

CONCEITOS DE MANUTENÇÃO DE CAPITAL E DETERMINAÇÃO DO 

LUCRO 

8.3 - 

8.9 

AJUSTES PARA MANUTENÇÃO DE CAPITAL 8.10 

APÊNDICE - DEFINIÇÕES DETERMOS 

  

  

 

SITUAÇÃO E FINALIDADE DA ESTRUTURA CONCEITUAL 

SP1.1 A Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro (Estrutura Conceitual) descreve o objetivo do, e 
os conceitos para, relatório financeiro para fins gerais. 

A finalidade desta Estrutura Conceitual é: 

(a) auxiliar o desenvolvimento das Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS) para que tenham base 
em conceitos consistentes; 

(b) auxiliar os responsáveis pela elaboração (preparadores) dos relatórios financeiros a desenvolver 
políticas contábeis consistentes quando nenhum pronunciamento se aplica à determinada transação ou 
outro evento, ou quando o pronunciamento permite uma escolha de política contábil; e 

(c) auxiliar todas as partes a entender e interpretar os Pronunciamentos. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), considerando o seu objetivo de promover e manter a 
plena convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil às Normas Internacionais de 
Contabilidade (IFRS) emitidas pelo IASB, decidiu desde 2008, adotar a Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro emitida pelo Iasb no desenvolvimento dos Pronunciamentos Técnicos do CPC. 

A presente Estrutura Conceitual revisada foi emitida pelo Iasb em março de 2018. 
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SP1.2 Esta Estrutura Conceitual não é um pronunciamento propriamente dito. Nada contido nesta 
Estrutura Conceitual se sobrepõe a qualquer pronunciamento ou qualquer requisito em pronunciamento. 

SP1.3 Para atingir o objetivo de relatório financeiro, para fins gerais, o Iasb pode algumas vezes 
especificar requisitos que divergem de aspectos desta Estrutura Conceitual. Se isso for feito, ele 
explicará a divergência na Base para Conclusões em tal pronunciamento. 

SP1.4 Esta Estrutura Conceitual pode ser revisada de tempos a tempos com base na experiência com a 
sua utilização. As revisões desta Estrutura Conceitual não levarão automaticamente a mudanças nos 
Pronunciamentos. Qualquer decisão de alterar um Pronunciamento exige que seja conduzido o devido 
processo para acrescentar um projeto à sua agenda e desenvolver a alteração a esse pronunciamento. 

SP1.5 Esta Estrutura Conceitual contribui para a missão declarada da IFRS Foundation e do Iasb, que 
faz parte da IFRS Foundation. Essa missão é desenvolver pronunciamentos que tragam transparência, 
prestação de contas (accountability) e eficiência aos mercados financeiros em todo o mundo. O trabalho 
do Iasb atende ao interesse público ao promover a confiança, o crescimento e a estabilidade financeira 
de longo prazo na economia mundial. Esta Estrutura Conceitual estabelece a base para 
pronunciamentos que: 

(a) contribuem para a transparência ao melhorar a comparabilidade internacional e a qualidade de 
informações financeiras, permitindo que os investidores e outros participantes do mercado tomem 
decisões econômicas fundamentadas; 

(b) reforçam a prestação de contas, reduzindo a lacuna de informações entre os provedores de capital e 
as pessoas a quem confiaram o seu dinheiro. Os pronunciamentos baseados nesta Estrutura Conceitual 
fornecem informações necessárias para responsabilizar a administração. Como fonte de informações 
mundialmente comparáveis, esses Pronunciamentos também são de vital importância para os 
reguladores em todo o mundo; 

(c) contribuem para a eficiência econômica, ajudando os investidores a identificar oportunidades e riscos 
em todo o mundo, melhorando assim a alocação de capital. Para os negócios, o uso de uma linguagem 
de contabilidade única e confiável derivada dos Pronunciamentos com base nesta Estrutura Conceitual 
diminui o custo do capital e reduz os custos de relatórios internacionais. 

CAPÍTULO 1 
OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS 

Introdução 

1.1 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais forma a base desta Estrutura Conceitual. Outros 
aspectos desta Estrutura Conceitual - as características qualitativas de informações financeiras úteis e a 
restrição de custo sobre tais informações, o conceito de entidade que reporta, elementos das 
demonstrações contábeis, reconhecimento e desreconhecimento, mensuração, apresentação e 
divulgação - decorrem logicamente do objetivo. 

Objetivo, utilidade e limitações do relatório financeiro para fins gerais 

1.2 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais1é fornecer informações financeiras sobre a 
entidade que reporta que sejam úteis para investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, na tomada de decisões referente à oferta de recursos à entidade.2Essas 
decisões envolvem decisões sobre: 

(a) comprar, vender ou manter instrumento de patrimônio e de dívida; 

(b) conceder ou liquidar empréstimos ou outras formas de crédito; ou 
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(c) exercer direitos de votar ou de outro modo influenciar os atos da administração que afetam o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

1.3 As decisões descritas no item 1.2 dependem dos retornos que os existentes e potenciais 
investidores, credores por empréstimos e outros credores esperam, por exemplo, dividendos, 
pagamentos de principal e juros ou aumentos no preço de mercado. As expectativas dos investidores, 
credores por empréstimos e outros credores quanto aos retornos dependem de sua avaliação do valor, 
da época e da incerteza (perspectivas) de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade e 
de sua avaliação da gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. 
Investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, precisam de 
informações para ajudá-los a fazer essas avaliações. 

1.4 Para fazer as avaliações descritas no item 1.3, os investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, precisam de informações sobre: 

(a) os recursos econômicos da entidade, reivindicações contra a entidade e alterações nesses recursos 
e reivindicações (ver itens de 1.12 a 1.21); e 

(b) a eficiência e eficácia da administração e do órgão de administração da entidade3no cumprimento de 
suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade (ver itens 1.22 e 1.23). 

1.5 Muitos investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, não podem 
exigir que as entidades que reportam forneçam informações diretamente a eles, devendo se basear em 
relatórios financeiros para fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 
Consequentemente, eles são os principais usuários aos quais se destinam relatórios financeiros para fins 
gerais.4 

1.6 Contudo, relatórios financeiros para fins gerais não fornecem nem podem fornecer todas as 
informações de que necessitam investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais. Esses usuários precisam considerar informações pertinentes de outras fontes, como, por 
exemplo, condições e expectativas econômicas gerais, eventos políticos e ambiente político e 
perspectivas do setor e da empresa. 

1.7 Relatórios financeiros para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da entidade que reporta, 
mas fornecem informações para auxiliar investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, a estimar o valor da entidade que reporta. 

1.8 Usuários primários individuais têm necessidades e desejos de informação diferentes e possivelmente 
conflitantes. Ao desenvolver os Pronunciamentos, busca-se fornecer um conjunto de informações que 
atenda às necessidades do maior número de principais usuários. Contudo, concentrar-se em 
necessidades de informação ordinárias não impede que a entidade que reporta inclua informações 
adicionais que sejam mais úteis para um subconjunto específico de principais usuários. 

1.9 A administração da entidade que reporta também está interessada em informações financeiras sobre 
a entidade. Contudo, a administração não precisa se basear em relatórios financeiros para fins gerais, 
pois ela pode obter internamente as informações financeiras de que precisa. 

1.10 Outras partes, como reguladores e o público em geral, que não investidores, credores por 
empréstimos e outros credores, podem também considerar relatórios financeiros para fins gerais úteis. 
Contudo, esses relatórios não são direcionados essencialmente a esses outros grupos. 

1.11 Em grande medida, relatórios financeiros baseiam-se em estimativas, julgamentos e modelos e, 
não, em representações exatas. Esta Estrutura Conceitual estabelece os conceitos subjacentes a essas 
estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos são a meta que os responsáveis pela elaboração 
(preparadores) de relatórios financeiros se esforçam por atingir. Como na maioria das metas, a visão 
desta Estrutura Conceitual de relatório financeiro ideal é improvável de ser atingida integralmente, ao 
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menos não em curto prazo, pois leva tempo para compreender, aceitar e implementar novas formas de 
analisar transações e outros eventos. Contudo, estabelecer uma meta a ser atingida é essencial para 
que o relatório financeiro evolua de modo a melhorar a sua utilidade. 

Informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra a entidade e 
alterações em recursos e reivindicações 

1.12 Relatórios financeiros, para fins gerais, fornecem informações sobre a posição financeira da 
entidade que reporta, as quais consistem em informações sobre os recursos econômicos da entidade e 
as reivindicações contra a entidade que reporta. Os relatórios financeiros fornecem ainda informações 
sobre os efeitos de transações e outros eventos que alteram os recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta. Ambos os tipos de informações fornecem dados úteis para decisões referentes à 
oferta de recursos à entidade. 

Recursos econômicos e reivindicações 

1.13 Informações sobre a natureza e os valores dos recursos econômicos e reivindicações da entidade 
que reporta podem auxiliar os usuários a identificar os pontos fortes e fracos financeiros da entidade que 
reporta. Essas informações podem auxiliar os usuários a avaliar a liquidez e solvência da entidade que 
reporta, suas necessidades de financiamento adicional e a sua probabilidade de êxito na obtenção desse 
financiamento. Essas informações também podem auxiliar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre prioridades e exigências 
de pagamento de reivindicações existentes auxiliam os usuários a prever como futuros fluxos de caixa 
serão distribuídos entre aqueles que tiverem reivindicações contra a entidade que reporta. 

1.14 Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferentemente a avaliação, por usuário, das 
perspectivas de fluxos de caixa futuros da entidade que reporta. Alguns fluxos de caixa futuros resultam 
diretamente de recursos econômicos existentes, tais como contas a receber. Outros fluxos de caixa 
resultam da utilização de vários recursos em conjunto para produzir e comercializar produtos ou serviços 
a clientes. Embora esses fluxos de caixa não possam ser identificados com recursos econômicos (ou 
reivindicações) individuais, os usuários de relatórios financeiros precisam conhecer a natureza e o valor 
dos recursos disponíveis para uso nas operações da entidade que reporta. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 

1.15 Alterações nos recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta resultam do 
desempenho financeiro dessa entidade (ver itens de 1.17 a 1.20) e de outros eventos ou transações, 
como a emissão de instrumentos de dívida ou de instrumentos patrimoniais (ver item 1.21). Para avaliar 
adequadamente tanto as perspectivas de fluxos de entrada de caixa futuros para a entidade que reporta 
quanto à gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade, os usuários 
precisam ser capazes de identificar esses dois tipos de mudanças. 

1.16 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta ajudam os usuários a 
compreender o retorno produzido pela entidade sobre seus recursos econômicos. Informações sobre o 
retorno produzido pela entidade podem ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre a variação e os 
componentes desse retorno também são importantes, especialmente na avaliação da incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. Informações sobre o desempenho financeiro passado da entidade que reporta e 
sobre como a sua administração cumpriu suas responsabilidades de gestão de recursos são 
normalmente úteis para prever os retornos futuros da entidade sobre seus recursos econômicos. 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de competência 

1.17 O regime de competência reflete os efeitos de transações e outros eventos e circunstâncias sobre 
reivindicações e recursos econômicos da entidade que reporta nos períodos em que esses efeitos 
ocorrem, mesmo que os pagamentos e recebimentos à vista resultantes ocorram em período diferente. 
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Isso é importante porque informações sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que 
reporta e mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações durante o período fornecem uma 
base melhor para a avaliação do desempenho passado e futuro da entidade do que informações 
exclusivamente sobre recebimentos e pagamentos à vista durante esse período. 

1.18 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período, refletidas 
por mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações, exceto aquelas resultantes da obtenção 
de recursos adicionais diretamente de investidores e credores (ver item 1.21), são úteis na avaliação da 
capacidade passada e futura da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. Essas 
informações indicam em que medida a entidade que reporta aumentou seus recursos econômicos 
disponíveis e, assim, a sua capacidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos por meio de suas 
operações e, não, pela obtenção de recursos adicionais diretamente de investidores e credores. 
Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período também podem 
ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da 
entidade. 

1.19 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período podem 
indicar também em que medida eventos como alterações nos preços de mercado ou nas taxas de juros 
aumentaram ou diminuíram os recursos econômicos e reivindicações da entidade, afetando assim a 
capacidade da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 

1.20 Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que reporta durante o período também auxiliam 
os usuários a avaliar a capacidade da entidade de gerar futuros fluxos de entrada de caixa líquidos e 
avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. Essas 
informações indicam como a entidade que reporta obtém e despende caixa, incluindo informações sobre 
contratação e amortização de dívida, dividendos em dinheiro ou outras distribuições de caixa a 
investidores, e outros fatores que podem afetar a liquidez ou solvência da entidade. Informações sobre 
fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender as operações da entidade que reporta, avaliar suas 
atividades de financiamento e investimento, avaliar sua liquidez ou solvência e interpretar outras 
informações sobre o desempenho financeiro. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do desempenho financeiro 

1.21 Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta podem sofrer alterações também 
por outras razões além do desempenho financeiro, como, por exemplo, a emissão de instrumentos de 
dívida ou de instrumentos patrimoniais. Informações sobre este tipo de alteração são necessárias para 
propiciar aos usuários pleno entendimento do motivo para as alterações nos recursos econômicos e 
reivindicações da entidade que reporta e das implicações dessas alterações em seu desempenho 
financeiro futuro. 

Informações sobre o uso de recursos econômicos da entidade 

1.22 Informações sobre a eficiência e a eficácia da administração da entidade que reporta no 
cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade ajudam os 
usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre esses recursos. Essas informações 
também são úteis para prever quão eficiente e eficazmente a administração usará os recursos 
econômicos da entidade em períodos futuros. Portanto, podem ser úteis para avaliar as perspectivas da 
entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

1.23 Exemplos de responsabilidades da administração sobre o uso dos recursos econômicos da 
entidade incluem proteger esses recursos contra efeitos desfavoráveis de fatores econômicos, como 
mudanças de preços e tecnológicas, e garantir que a entidade cumpra as leis, regulamentos e 
disposições contratuais aplicáveis. 
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CAPÍTULO 2 
CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS ÚTEIS 

Introdução 

2.1 As características qualitativas de informações financeiras úteis discutidas neste Capítulo identificam 
os tipos de informações que tendem a ser mais úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, para que tomem decisões sobre a entidade que reporta com base nas 
informações contidas em seu relatório financeiro (informações financeiras). 

2.2 Relatórios financeiros fornecem informações sobre os recursos econômicos da entidade que reporta, 
reivindicações contra a entidade que reporta e os efeitos de transações e outros eventos e condições 
que alteram esses recursos e reivindicações. (Essas informações são referidas nesta Estrutura 
Conceitual como informações sobre os fenômenos econômicos.) Alguns relatórios financeiros incluem 
também material explicativo sobre as expectativas e estratégias da administração para a entidade que 
reporta e outros tipos de informações prospectivas. 

2.3 As características qualitativas de informações financeiras úteis5se aplicam a informações financeiras 
fornecidas nas demonstrações contábeis, bem como a informações financeiras fornecidas de outras 
formas. O custo, que é uma restrição generalizada sobre a capacidade da entidade que reporta de 
fornecer informações financeiras úteis, se aplica de forma similar. Contudo, as considerações, ao se 
aplicarem as características qualitativas e a restrição de custo, podem ser diferentes para tipos 
diferentes de informações. Por exemplo, aplicá-las a informações prospectivas pode ser diferente de 
aplicá-las a informações sobre recursos econômicos e reivindicações existentes e a alterações nesses 
recursos e reivindicações. 

Características qualitativas de informações financeiras úteis 

2.4 Se informações financeiras devem ser úteis, elas devem ser relevantes e representar fidedignamente 
aquilo que pretendem representar. A utilidade das informações financeiras é aumentada se forem 
comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

Características qualitativas fundamentais 

2.5 As características qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna. 

Relevância 

2.6 Informações financeiras relevantes são capazes de fazer diferença nas decisões tomadas pelos 
usuários. Informações podem ser capazes de fazer diferença em uma decisão ainda que alguns usuários 
optem por não tirar vantagem delas ou já tenham conhecimento delas a partir de outras fontes. 

2.7 Informações financeiras são capazes de fazer diferença em decisões se tiverem valor preditivo ou 
valor confirmatório, ou ambos. 

2.8 Informações financeiras têm valor preditivo se podem ser utilizadas como informações em processos 
empregados pelos usuários para prever resultados futuros. Informações financeiras não precisam ser 
previsões ou prognósticos para ter valor preditivo. Informações financeiras com valor preditivo são 
empregadas por usuários ao fazer suas próprias previsões. 

2.9 Informações financeiras têm valor confirmatório se fornecem feedback sobre (confirmam ou alteram) 
avaliações anteriores. 

2.10 Os valores preditivo e confirmatório das informações financeiras estão inter-relacionados. 
Informações que possuem valor preditivo frequentemente possuem também valor confirmatório. Por 
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exemplo, informações sobre receitas para o ano corrente, que podem ser utilizadas como base para 
prever receitas em anos futuros, também podem ser comparadas a previsões de receitas para o ano 
corrente que tenham sido feitas em anos anteriores. Os resultados dessas comparações podem ajudar o 
usuário a corrigir e a melhorar os processos que foram utilizados para fazer essas previsões anteriores. 

Materialidade 

2.11 A informação é material se a sua omissão, distorção ou obscuridade puder influenciar, 
razoavelmente, as decisões que os principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais (ver item 
1.5) tomam com base nesses relatórios, que fornecem informações financeiras sobre entidade específica 
que reporta. Em outras palavras, materialidade é um aspecto de relevância específico da entidade com 
base na natureza ou magnitude, ou ambas, dos itens aos quais as informações se referem no contexto 
do relatório financeiro da entidade individual. Consequentemente, não se pode especificar um limite 
quantitativo uniforme para materialidade ou predeterminar o que pode ser material em uma situação 
específica. 

Representação fidedigna 

2.12 Relatórios financeiros representam fenômenos econômicos em palavras e números. Para serem 
úteis, informações financeiras não devem apenas representar fenômenos relevantes, mas também 
representar de forma fidedigna a essência dos fenômenos que pretendem representar. Em muitas 
circunstâncias, a essência de fenômeno econômico e sua forma legal são as mesmas. Se não forem as 
mesmas, fornecer informações apenas sobre a forma legal não representaria fidedignamente o 
fenômeno econômico (ver itens de 4.59 a 4.62). 

2.13 Para ser representação perfeitamente fidedigna, a representação tem três características. Ela é 
completa, neutra e isenta de erros. Obviamente, a perfeição nunca ou raramente é atingida. O objetivo é 
maximizar essas qualidades tanto quanto possível. 

2.14 A representação completa inclui todas as informações necessárias para que o usuário compreenda 
os fenômenos que estão sendo representados, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. 
Por exemplo, a representação completa de grupo de ativos inclui, no mínimo, a descrição da natureza 
dos ativos do grupo, a representação numérica de todos os ativos do grupo e a descrição daquilo que a 
representação numérica retrata (por exemplo, custo histórico ou valor justo). Para alguns itens, uma 
representação completa pode envolver também explicações de fatos significativos sobre a qualidade e 
natureza do item, fatores e circunstâncias que podem afetar sua qualidade e natureza e o processo 
utilizado para determinar a representação numérica. 

2.15 A representação neutra não é tendenciosa na seleção ou na apresentação de informações 
financeiras. A representação neutra não possui inclinações, não é parcial, não é enfatizada ou deixa de 
ser enfatizada, nem é, de outro modo, manipulada para aumentar a probabilidade de que as informações 
financeiras serão recebidas de forma favorável ou desfavorável pelos usuários. Informações neutras não 
significam informações sem nenhum propósito ou sem nenhuma influência sobre o comportamento. Ao 
contrário, informações financeiras relevantes são, por definição, capazes de fazer diferença nas decisões 
dos usuários. 

2.16 A neutralidade é apoiada pelo exercício da prudência. Prudência é o exercício de cautela ao fazer 
julgamentos sob condições de incerteza. O exercício de prudência significa que ativos e receitas não 
estão superavaliados e passivos e despesas não estão subavaliados.6Da mesma forma, o exercício de 
prudência não permite a subavaliação de ativos ou receitas ou a superavaliação de passivos ou 
despesas. Essas divulgações distorcidas podem levar à superavaliação ou subavaliação de receitas ou 
despesas em períodos futuros. 

2.17 O exercício de prudência não implica necessidade de assimetria, por exemplo, a necessidade 
sistemática de evidência mais convincente para dar suporte ao reconhecimento de ativos ou receitas do 
que ao reconhecimento de passivos ou despesas. Essa assimetria não é característica qualitativa de 
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informações financeiras úteis. Não obstante, determinados pronunciamentos podem conter requisitos 
assimétricos se isso for consequência de decisões que se destinam a selecionar as informações mais 
relevantes que representam fidedignamente o que pretendem representar. 

2.18 Representação fidedigna não significa representação precisa em todos os aspectos. Livre de erros 
significa que não há erros ou omissões na descrição do fenômeno e que o processo utilizado para 
produzir as informações apresentadas foi selecionado e aplicado sem erros no processo. Nesse 
contexto, livre de erros não significa perfeitamente precisa em todos os aspectos. Por exemplo, a 
estimativa de preço ou valor não observável não pode ser determinada como precisa ou imprecisa. 
Contudo, a representação dessa estimativa pode ser fidedigna se o valor for descrito de forma clara e 
precisa como sendo a estimativa, se a natureza e as limitações do processo de estimativa forem 
explicadas e se nenhum erro tiver sido cometido na escolha e na aplicação do processo apropriado para 
o desenvolvimento da estimativa. 

2.19 Quando valores monetários em relatórios financeiros não puderem ser observados diretamente e, 
em vez disso, devem ser estimados, surge incerteza na mensuração. O uso de estimativas razoáveis é 
parte essencial da elaboração de informações financeiras e não prejudica a utilidade das informações se 
as estimativas são descritas e explicadas de forma clara e precisa. Mesmo um elevado nível de incerteza 
na mensuração não impede necessariamente essa estimativa de fornecer informações úteis (ver item 
2.22). 

Aplicação das características qualitativas fundamentais 

2.20 As informações devem tanto ser relevantes como fornecer representação fidedigna do que 
pretendem representar para serem úteis. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrelevante nem a 
representação não fidedigna de fenômeno relevante auxiliam os usuários a tomar boas decisões. 

2.21 O processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características qualitativas fundamentais é, 
normalmente, o seguinte (observados os efeitos de características de melhoria e a restrição de custo, os 
quais não são considerados neste exemplo). Em primeiro lugar, identificar o fenômeno econômico, 
informações sobre o que é capaz de ser útil para os usuários das informações financeiras da entidade 
que reporta. Em segundo lugar, identificar o tipo de informação sobre esse fenômeno que é mais 
relevante. Em terceiro lugar, determinar se essas informações estão disponíveis e se podem fornecer 
representação fidedigna do fenômeno econômico. Em caso afirmativo, o processo para satisfazer às 
características qualitativas fundamentais se encerra nesse ponto. Em caso negativo, o processo é 
repetido com o próximo tipo de informação mais relevante. 

2.22 Em alguns casos, o ponto de equilíbrio (trade-off) entre as características qualitativas fundamentais 
pode precisar ser encontrado para atingir o objetivo do relatório financeiro, que é fornecer informações 
úteis sobre fenômenos econômicos. Por exemplo, as informações mais relevantes sobre um fenômeno 
podem ser uma estimativa altamente incerta. Em alguns casos, o nível de incerteza na mensuração 
envolvido na realização dessa estimativa pode ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa 
forneceria representação suficientemente fidedigna desse fenômeno. Em alguns desses casos, a 
informação mais útil pode ser a estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa 
e da explicação das incertezas que a afetam. Em outros casos, se essa informação não fornece 
representação suficientemente fidedigna desse fenômeno, a informação mais útil pode incluir uma 
estimativa de outro tipo que é ligeiramente menos relevante, mas que está sujeita a uma menor incerteza 
na mensuração. Em circunstâncias limitadas, pode não haver estimativa que forneça informações úteis. 
Nessas circunstâncias limitadas, pode ser necessário fornecer informações que não se baseiam em 
estimativa. 

Características qualitativas de melhoria 

2.23 Comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e compreensibilidade são 
características qualitativas que melhoram a utilidade de informações que sejam tanto relevantes como 
forneçam representação fidedigna do que pretendem representar. As características qualitativas de 
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melhoria podem também ajudar a determinar qual de duas formas deve ser utilizada para representar o 
fenômeno caso se considere que ambas fornecem informações igualmente relevantes e representação 
igualmente fidedigna desse fenômeno. 

Comparabilidade 

2.24 As decisões dos usuários envolvem escolher entre alternativas, como, por exemplo, vender ou 
manter o investimento, ou investir em uma ou outra entidade que reporta. Consequentemente, 
informações sobre a entidade que reporta são mais úteis se puderem ser comparadas a informações 
similares sobre outras entidades e a informações similares sobre a mesma entidade referentes a outro 
período ou a outra data. 

2.25 Comparabilidade é a característica qualitativa que permite aos usuários identificar e compreender 
similaridades e diferenças entre itens. Diferentemente das outras características qualitativas, a 
comparabilidade não se refere a um único item. A comparação exige, no mínimo, dois itens. 

2.26 Consistência, embora relacionada à comparabilidade, não é a mesma coisa. Consistência refere-se 
ao uso dos mesmos métodos para os mesmos itens, seja de período a período na entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Comparabilidade é a meta; a consistência ajuda a 
atingir essa meta. 

2.27 Comparabilidade não é uniformidade. Para que informações sejam comparáveis, coisas similares 
devem parecer similares e coisas diferentes devem parecer diferentes. A comparabilidade de 
informações financeiras não é aumentada fazendo-se que coisas diferentes pareçam similares, tanto 
quanto se fazendo que coisas similares pareçam diferentes. 

2.28 É provável que se atinja certo grau de comparabilidade ao se satisfazer às características 
qualitativas fundamentais. A representação fidedigna de um fenômeno econômico relevante deve 
naturalmente possuir certo grau de comparabilidade com a representação fidedigna de fenômeno 
econômico relevante similar por outra entidade que reporta. 

2.29 Embora um único fenômeno econômico possa ser representado de forma fidedigna de diversas 
formas, permitir métodos contábeis alternativos para o mesmo fenômeno econômico diminui a 
comparabilidade. 

Capacidade de verificação 

2.30 A capacidade de verificação ajuda a garantir aos usuários que as informações representem de 
forma fidedigna os fenômenos econômicos que pretendem representar. Capacidade de verificação 
significa que diferentes observadores bem informados e independentes podem chegar ao consenso, 
embora não a acordo necessariamente completo, de que a representação específica é representação 
fidedigna. Informações quantificadas não precisam ser uma estimativa de valor único para que sejam 
verificáveis. Uma faixa de valores possíveis e as respectivas probabilidades também podem ser 
verificadas. 

2.31 A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação direta significa verificar o valor ou outra 
representação por meio de observação direta, por exemplo, contando-se dinheiro. Verificação indireta 
significa verificar os dados de entrada de modelo, fórmula ou outra técnica e recalcular os dados de 
saída utilizando a mesma metodologia. Um exemplo é verificar o valor contábil do estoque, checando as 
informações (quantidades e custos) e recalculando o estoque final, utilizando a mesma premissa de fluxo 
de custo (por exemplo, utilizando o método primeiro a entrar, primeiro a sair). 

2.32 Verificar algumas explicações e informações financeiras prospectivas pode ser possível somente 
em período futuro, ou pode mesmo não ser possível. Para auxiliar os usuários a decidir se desejam 
utilizar essas informações, normalmente seria necessário divulgar as premissas subjacentes, os métodos 
de compilação das informações e outros fatores e circunstâncias que sustentam as informações. 
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Tempestividade 

2.33 Tempestividade significa disponibilizar informações aos tomadores de decisões a tempo para que 
sejam capazes de influenciar suas decisões. De modo geral, quanto mais antiga a informação, menos 
útil ela é. Contudo, algumas informações podem continuar a ser tempestivas por muito tempo após o 
final do período de relatório porque, por exemplo, alguns usuários podem precisar identificar e avaliar 
tendências. 

Compreensibilidade 

2.34 Classificar, caracterizar e apresentar informações de modo claro e conciso as torna 
compreensíveis. 

2.35 Alguns fenômenos são inerentemente complexos e pode não ser possível tornar a sua 
compreensão fácil. Excluir informações sobre esses fenômenos dos relatórios financeiros pode tornar 
mais fácil a compreensão das informações contidas nesses relatórios financeiros. Contudo, esses 
relatórios seriam incompletos e, portanto, possivelmente distorcidos. 

2.36 Relatórios financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável das atividades 
comerciais e econômicas e que revisam e analisam as informações de modo diligente. Algumas vezes, 
mesmo usuários bem informados e diligentes podem precisar buscar o auxílio de consultor para 
compreender informações sobre fenômenos econômicos complexos. 

Aplicação das características qualitativas de melhoria 

2.37 As características qualitativas de melhoria devem ser maximizadas tanto quanto possível. Contudo, 
as características qualitativas de melhoria, seja individualmente ou como grupo, não podem tornar 
informações úteis se essas informações forem irrelevantes ou não fornecerem representação fidedigna 
do que pretendem representar. 

2.38 A aplicação das características qualitativas de melhoria é um processo iterativo que não segue uma 
ordem prescrita. Algumas vezes, a característica qualitativa de melhoria pode ter de ser diminuída para 
maximizar outra característica qualitativa de melhoria. Por exemplo, a redução temporária na 
comparabilidade como resultado da aplicação prospectiva de novo pronunciamento pode ser vantajosa 
para aumentar a relevância ou a representação fidedigna em longo prazo. Divulgações apropriadas 
podem compensar parcialmente a não comparabilidade. 

Restrições do custo sobre relatórios financeiros úteis 

2.39 O custo é uma restrição generalizada sobre as informações que podem ser fornecidas pelo relatório 
financeiro. O relatório de informações financeiras impõe custos, e é importante que esses custos sejam 
justificados pelos benefícios de apresentar essas informações. Há vários tipos de custos e benefícios a 
serem considerados. 

2.40 Os fornecedores de informações financeiras gastam a maior parte dos esforços envolvidos na 
coleta, processamento, verificação e disseminação de informações financeiras, mas, em última instância, 
os usuários arcam com esses custos na forma de retornos reduzidos. Os usuários de informações 
financeiras podem também incorrer em custos de análise e interpretação das informações fornecidas. Se 
as informações necessárias não são fornecidas, os usuários incorrem em custos adicionais para obter 
essas informações em qualquer outra parte ou para estimá-las. 

2.41 A apresentação de informações financeiras que sejam relevantes e representem de forma fidedigna 
aquilo que pretendem representar ajuda os usuários a tomar decisões com mais confiança. Isso resulta 
no funcionamento mais eficiente dos mercados de capitais e no menor custo de capital para a economia 
como um todo. O investidor, mutuante ou outro credor individual recebe também os benefícios ao tomar 
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decisões mais informadas. Contudo, não é possível aos relatórios financeiros para fins gerais fornecer 
todas as informações que cada usuário acredita serem relevantes. 

2.42 Ao aplicar a restrição de custo, deve-se avaliar se é provável que os benefícios do relatório de 
informações específicas justificam os custos incorridos para fornecer e utilizar essas informações. Ao 
aplicar a restrição de custo no desenvolvimento de pronunciamento proposto, buscam-se informações de 
fornecedores de informações financeiras, usuários, auditores, acadêmicos e outros sobre a natureza e a 
quantidade esperada dos benefícios e custos desse pronunciamento. Na maior parte das situações, as 
avaliações se baseiam na combinação de informações quantitativas e qualitativas. 

2.43 Devido à subjetividade inerente, as avaliações de diferentes indivíduos sobre os custos e benefícios 
da apresentação de itens específicos de informações financeiras variam. Portanto, procura-se considerar 
custos e benefícios em relação ao relatório financeiro, de modo geral, e, não apenas, em relação a 
entidades individuais que reportam. Isto não significa que as avaliações de custos e benefícios sempre 
justificam os mesmos requisitos de relatório para todas as entidades. Diferenças podem ser apropriadas 
por conta dos diferentes portes das entidades, diferentes formas de obtenção de capital (pública ou 
privada), diferentes necessidades dos usuários ou outros fatores. 

CAPÍTULO 3 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E A ENTIDADE QUE REPORTA 

Demonstrações contábeis 

3.1 Os Capítulos 1 e 2 discutem as informações fornecidas em relatórios financeiros para fins gerais e os 
Capítulos 3 a 8 discutem as informações fornecidas nas demonstrações contábeis para fins gerais, que 
são uma forma específica de relatórios financeiros para fins gerais. As demonstrações 
contábeis7fornecem informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta; reivindicações 
contra a entidade e alterações nesses recursos; e reivindicações que atendem às definições dos 
elementos das demonstrações contábeis (ver Tabela 4.1). 

Objetivo e alcance das demonstrações contábeis 

3.2 O objetivo das demonstrações contábeis é fornecer informações financeiras sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade que reporta8que sejam úteis aos usuários 
das demonstrações contábeis na avaliação das perspectivas para futuros fluxos de entrada de caixa 
líquidos para a entidade que reporta e na avaliação da gestão de recursos da administração sobre os 
recursos econômicos da entidade (ver item 1.3). 

3.3 Essas informações são fornecidas: 

(a) no balanço patrimonial, ao reconhecer ativos, passivos e patrimônio líquido; 

(b) na demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente,9ao reconhecer receitas 
e despesas; e 

(c) em outras demonstrações e notas explicativas, ao apresentar e divulgar informações sobre: 

(i) ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos (ver item 5.1), incluindo 
informações sobre sua natureza e sobre os riscos resultantes desses ativos e passivos reconhecidos; 

(ii) ativos e passivos que não foram reconhecidos (ver item 5.6), incluindo informações sobre sua 
natureza e sobre os riscos resultantes deles; 

(iii) fluxos de caixa; 
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(iv) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio e distribuições a eles; e 

(v) os métodos, premissas e julgamentos utilizados na estimativa dos valores apresentados ou 
divulgados, e mudanças nesses métodos, premissas e julgamentos. 

Período de relatório 

3.4 As demonstrações contábeis são elaboradas para um período de tempo específico (período de 
relatório) e fornecem informações sobre: 

(a) ativos e passivos - incluindo ativos e passivos não reconhecidos - e patrimônio líquido que existiam 
no final do período de relatório, ou durante o período de relatório; e 

(b) receitas e despesas para o período de relatório. 

3.5 Para ajudar os usuários das demonstrações contábeis a identificarem e avaliarem mudanças e 
tendências, as demonstrações contábeis também fornecem informações comparativas de, pelo menos, 
um período de relatório anterior. 

3.6 As informações sobre possíveis transações futuras e outros possíveis eventos futuros (informações 
prospectivas) são incluídas nas demonstrações contábeis se: 

(a) referirem-se a ativos ou passivos da entidade - incluindo ativos ou passivos não reconhecidos - ou 
patrimônio líquido que existiam no final do período de relatório, ou durante o período de relatório, ou a 
receitas ou a despesas do período de relatório; e 

(b) forem úteis aos usuários das demonstrações contábeis. 

Por exemplo, se o ativo ou passivo é mensurado estimando os fluxos de caixa futuros, as informações 
sobre esses fluxos de caixa futuros estimados podem ajudar os usuários das demonstrações contábeis a 
compreenderem as mensurações apresentadas. As demonstrações contábeis normalmente não 
fornecem outros tipos de informações prospectivas, por exemplo, material explicativo sobre as 
expectativas e estratégias da administração para o período de relatório. 

3.7 As demonstrações contábeis incluem informações sobre transações e outros eventos que ocorreram 
após o final do período de relatório se o fornecimento dessas informações for necessário para alcançar o 
objetivo das demonstrações contábeis (ver item 3.2). 

Perspectiva adotada nas demonstrações contábeis 

3.8 As demonstrações contábeis fornecem informações sobre transações e outros eventos observados 
do ponto de vista da entidade que reporta como um todo e, não, do ponto de vista de qualquer grupo 
específico de investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes ou potenciais, da 
entidade. 

Premissa de continuidade operacional 

3.9 As demonstrações contábeis são normalmente elaboradas com base na suposição de que a 
entidade que reporta está em continuidade operacional e continuará em operação no futuro previsível. 
Assim, presume-se que a entidade não tem a intenção nem a necessidade de entrar em liquidação ou 
deixar de negociar. Se existe essa intenção ou necessidade, as demonstrações contábeis podem ter que 
ser elaboradas em base diferente. Em caso afirmativo, as demonstrações contábeis descrevem a base 
utilizada. 
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Entidade que reporta 

3.10 A entidade que reporta é a entidade que é obrigada a, ou decide, elaborar demonstrações 
contábeis. A entidade que reporta pode ser uma única entidade ou parte da entidade ou pode 
compreender mais de uma entidade. Uma entidade que reporta não é necessariamente uma entidade 
legal. 

3.11 Às vezes, a entidade (controladora) tem o controle sobre outra entidade (controlada). Se a entidade 
que reporta compreende tanto a controladora como suas controladas, as demonstrações contábeis da 
entidade que reporta são denominadas "demonstrações contábeis consolidadas" (ver itens 3.15 e 3.16). 
Se a entidade que reporta é apenas a controladora, as demonstrações contábeis da entidade que 
reporta são denominadas "demonstrações contábeis não consolidadas" (ver itens 3.17 e 3.18). 

3.12 Se a entidade que reporta compreende duas ou mais entidades que não são todas vinculadas pelo 
relacionamento controladora-controlada, as demonstrações contábeis da entidade que reporta são 
denominadas "demonstrações contábeis combinadas". 

3.13 Determinar o limite apropriado da entidade que reporta pode ser difícil se a entidade que reporta: 

(a) não é entidade legal; e 

(b) não compreende somente entidades legais vinculadas pelo relacionamento controladora-controlada. 

3.14 Nesses casos, a determinação do limite da entidade que reporta é orientada pelas necessidades de 
informações dos principais usuários das demonstrações contábeis da entidade que reporta. Esses 
usuários precisam de informações relevantes que representam fidedignamente o que pretendem 
representar. A representação fidedigna exige que: 

(a) o limite da entidade que reporta não contenha conjunto arbitrário ou incompleto de atividades 
econômicas; 

(b) incluir esse conjunto de atividades econômicas dentro do limite da entidade que reporta resulte em 
informações neutras; e 

(c) seja fornecida uma descrição de como o limite da entidade que reporta foi determinado e no que 
consiste a entidade que reporta. 

Demonstrações contábeis consolidadas e não consolidadas 

3.15 As demonstrações contábeis consolidadas fornecem informações sobre os ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas tanto da controladora como de suas controladas como uma única 
entidade que reporta. Essas informações são úteis para investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora em sua avaliação das perspectivas para futuros fluxos 
de entrada de caixa líquidos para a controladora. Isso porque os fluxos de entrada de caixa líquidos para 
a controladora incluem distribuições para a controladora de suas controladas, e essas distribuições 
dependem de fluxos de entrada de caixa líquidos para as controladas. 

3.16 Demonstrações contábeis consolidadas não se destinam a fornecer informações separadas sobre 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas de qualquer controlada específica. As 
demonstrações contábeis próprias da controlada destinam-se a fornecer essas informações. 

3.17 Demonstrações contábeis não consolidadas destinam-se a fornecer informações sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da controladora e, não, sobre aquelas de suas 
controladas. Essas informações podem ser úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora, porque: 
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(a) a reivindicação contra a controladora normalmente não dá ao titular dessa reivindicação uma 
reivindicação contra as controladas; e 

(b) em algumas jurisdições, os valores que podem ser legalmente distribuídos aos detentores de direitos 
sobre o patrimônio contra a controladora dependem das reservas distribuíveis da controladora. 

Outra forma de fornecer informações sobre parte ou a totalidade dos ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apenas da controladora é nas demonstrações contábeis consolidadas, nas notas 
explicativas. 

3.18 As informações fornecidas nas demonstrações contábeis não consolidadas normalmente não são 
suficientes para atender às necessidades de informações de investidores, mutuante e outros credores, 
existentes e potenciais, da controladora. Consequentemente, quando demonstrações contábeis 
consolidadas são requeridas, demonstrações contábeis não consolidadas não podem substituir 
demonstrações contábeis consolidadas. Não obstante, a controladora pode ser obrigada a, ou escolher, 
elaborar demonstrações contábeis não consolidadas adicionalmente às demonstrações contábeis 
consolidadas. 

CAPÍTULO 4 
ELEMENTOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Introdução 

4.1 Os elementos das demonstrações contábeis definidos nesta Estrutura Conceitual são: 

(a) ativos, passivos e patrimônio líquido, que se referem à posição financeira da entidade que reporta; e 

(b) receitas e despesas, que se referem ao desempenho financeiro da entidade que reporta. 

4.2 Esses elementos estão vinculados aos recursos econômicos, reivindicações e mudanças em 
recursos econômicos e reivindicações discutidos no Capítulo 1 e são definidos na Tabela 4.1. 

Tabela 4.1 - Elementos das demonstrações contábeis 

Item discutido no Capítulo 

1 
Elemento Definição ou descrição 

Recurso econômico Ativo 

Recurso econômico presente controlado 

pela entidade como resultado de 
eventos passados. 

Recurso econômico é um direito que tem 

o potencial de produzir benefícios 

econômicos. 

Reivindicação 

Passivo 

Obrigação presente da entidade de 

transferir um recurso econômico como 

resultado de eventos passados. 

Patrimônio 

líquido 

Participação residual nos ativos da 

entidade após a dedução de todos os 

seus passivos. 

Alterações em recursos 

econômicos e 

reivindicações, refletindo 

Receitas 

Aumentos nos ativos, ou reduções nos 

passivos, que resultam em aumento no 

patrimônio líquido, exceto aqueles 
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o desempenho financeiro referentes a contribuições de detentores 

de direitos sobre o patrimônio. 

Despesas 

Reduções nos ativos, ou aumentos nos 

passivos, que resultam em reduções no 

patrimônio líquido, exceto aqueles 

referentes a distribuições aos detentores 

de direitos sobre o patrimônio. 

Outras alterações em 

recursos econômicos e 

reivindicações 

- 

Contribuições de detentores de direitos 

sobre o patrimônio e distribuições a 

eles. 

- 

Troca de ativos ou passivos que não 

resultam em aumentos ou reduções no 

patrimônio líquido. 

 

Definição de ativo 

4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados. 

4.4 Recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. 

4.5 Esta seção discute três aspectos dessas definições: 

(a) direito (ver itens de 4.6 a 4.13); 

(b) potencial de produzir benefícios econômicos (ver itens de 4.14 a 4.18); e 

(c) controle (ver itens de 4.19 a 4.25). 

Direito 

4.6 Direitos que têm o potencial de produzir benefícios econômicos assumem muitas formas, incluindo: 

(a) direitos que correspondem à obrigação de outra parte (ver item 4.39), por exemplo: 

(i) direitos de receber caixa; 

(ii) direitos de receber produtos ou serviços; 

(iii) direitos de trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis. Esses direitos 
incluem, por exemplo, contrato a termo para comprar um recurso econômico em condições que são 
atualmente favoráveis ou a opção de comprar um recurso econômico; 

(iv) direitos de beneficiar-se de obrigação de outra parte para transferir um recurso econômico se ocorrer 
evento futuro incerto especificado (ver item 4.37); 

(b) direitos que não correspondem à obrigação de outra parte, por exemplo: 



 

  165 

 

(i) direitos sobre bens corpóreos, tais como imobilizado ou estoques. Exemplos desses direitos são 
direito de utilizar bens corpóreos ou direito de beneficiar-se do valor residual de objeto arrendado; 

(ii) direitos de utilizar propriedade intelectual. 

4.7 Muitos direitos são estabelecidos por contrato, legislação ou meios similares. Por exemplo, a 
entidade pode obter direitos de deter ou arrendar bem corpóreo, de deter instrumento de dívida ou 
instrumento patrimonial, ou de deter patente registrada. Contudo, a entidade também pode obter direitos 
de outras formas, por exemplo: 

(a) adquirindo ou criando know-how que não seja de domínio público (ver item 4.22); ou 

(b) por meio do surgimento de obrigação de outra parte devido a essa outra parte não ter capacidade 
prática para agir de maneira inconsistente com suas práticas usuais, políticas publicadas ou declarações 
específicas (ver item 4.31). 

4.8 Alguns produtos e serviços - por exemplo, serviços de empregados - são recebidos e consumidos 
imediatamente. O direito da entidade de obter os benefícios econômicos produzidos por esses produtos 
ou serviços existe momentaneamente até que a entidade consuma os produtos ou serviços. 

4.9 Nem todos os direitos da entidade são ativos dessa entidade - para serem ativos da entidade, os 
direitos devem ter tanto o potencial de produzir para a entidade benefícios econômicos além daqueles 
disponíveis para todas as outras partes (ver itens de 4.14 a 4.18) como serem controlados pela entidade 
(ver itens de 4.19 a 4.25). Por exemplo, direitos disponíveis para todas as partes sem custo significativo - 
como direitos de acesso a bens públicos, tais como direitos públicos de passagem, ou know-how que 
seja de domínio público - normalmente não são ativos para as entidades que os detêm. 

4.10 A entidade não pode ter direito de obter benefícios econômicos de si mesma. Portanto: 

(a) instrumentos de dívida ou instrumentos patrimoniais emitidos pela entidade e recomprados e detidos 
por ela - por exemplo, ações em tesouraria - não são recursos econômicos dessa entidade; e 

(b) se a entidade que reporta consiste em mais de entidade legal, instrumentos de dívida ou 
instrumentos patrimoniais emitidos por uma dessas entidades legais e mantidos por outra dessas 
entidades legais não são recursos econômicos da entidade que reporta. 

4.11 A princípio, cada um dos direitos da entidade é ativo separado. Contudo, para fins contábeis, 
direitos relacionados geralmente são tratados como uma única unidade de conta que é um único ativo 
(ver itens de 4.48 a 4.55). Por exemplo, a propriedade legal de bem corpóreo pode resultar em diversos 
direitos, incluindo: 

(a) o direito de usar o objeto; 

(b) o direito de vender direitos sobre o objeto; 

(c) o direito de empenhar direitos sobre o objeto; e 

(d) outros direitos não listados nas alíneas de (a) a (c). 

4.12 Em muitos casos, o conjunto de direitos decorrentes da propriedade legal de bem corpóreo é 
contabilizado como um único ativo. Conceitualmente, o recurso econômico é o conjunto de direitos e, 
não, o bem corpóreo. Não obstante, descrever o conjunto de direitos como o bem corpóreo geralmente 
fornece representação fidedigna desses direitos de forma mais concisa e compreensível. 
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4.13 Em alguns casos, é incerto se existe o direito. Por exemplo, a entidade e outra parte podem 
disputar se a entidade tem direito de receber recurso econômico dessa outra parte. Até que essa 
incerteza de existência seja resolvida - por exemplo, por decisão de tribunal - é incerto se a entidade tem 
direito e, consequentemente, se existe ativo. (O item 5.14 discute o reconhecimento de ativos cuja 
existência é incerta). 

Potencial de produzir benefícios econômicos 

4.14 Um recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. Para 
que esse potencial exista, não precisa ser certo, ou mesmo provável, que esse direito produzirá 
benefícios econômicos. É necessário somente que o direito já exista e que, em pelo menos uma 
circunstância, produzirá para a entidade benefícios econômicos além daqueles disponíveis para todas as 
outras partes. 

4.15 Um direito pode atender à definição de recurso econômico e, portanto, pode ser um ativo, mesmo 
se a probabilidade de que produzirá benefícios econômicos for baixa. Não obstante, essa baixa 
probabilidade pode afetar decisões sobre quais informações fornecer sobre o ativo e como fornecer 
essas informações, incluindo decisões sobre se o ativo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é 
mensurado. 

4.16 Um recurso econômico pode produzir benefícios econômicos para a entidade ao autorizá-la ou ao 
permiti-la fazer, por exemplo, um ou mais dos seguintes atos: 

(a) receber fluxos de caixa contratuais ou outro recurso econômico; 

(b) trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis; 

(c) produzir fluxos de entrada de caixa ou evitar fluxos de saída de caixa, por exemplo: 

(i) utilizando o recurso econômico individualmente ou em combinação com outros recursos econômicos 
para produzir produtos ou prestar serviços; 

(ii) utilizando o recurso econômico para melhorar o valor de outros recursos econômicos; ou 

(iii) arrendando o recurso econômico a outra parte; 

(d) receber caixa ou outros recursos econômicos por meio da venda do recurso econômico; ou 

(e) extinguir passivos por meio da transferência do recurso econômico. 

4.17 Embora o valor do recurso econômico decorra do seu potencial atual de produzir benefícios 
econômicos futuros, o recurso econômico é o direito presente que contém esse potencial e, não, os 
benefícios econômicos futuros que o direito pode produzir. Por exemplo, o valor da opção comprada 
decorre de seu potencial de produzir benefícios econômicos por meio do exercício da opção em data 
futura. Contudo, o recurso econômico é o direito presente - o direito de exercer a opção em data futura. 
O recurso econômico não é o benefício econômico futuro que o titular receberá se a opção for exercida. 

4.18 Há uma associação próxima entre incorrer em gastos e adquirir ativos, mas os dois não coincidem 
necessariamente. Assim, quando a entidade incorre em gastos, isso pode fornecer evidência de que a 
entidade buscou benefícios econômicos futuros, mas não fornece prova conclusiva que a entidade 
obteve um ativo. Similarmente, a ausência de gasto relacionado não impede que o item atenda à 
definição de ativo. Ativos podem incluir, por exemplo, direitos que o governo outorgou à entidade 
gratuitamente ou que outra parte doou à entidade. 

Controle 
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4.19 Controle vincula um recurso econômico à entidade. Avaliar se existe controle ajuda a identificar o 
recurso econômico que a entidade contabiliza. Por exemplo, a entidade pode controlar parcela 
proporcional na propriedade sem controlar os direitos decorrentes da posse de toda a propriedade. 
Nesses casos, o ativo da entidade é a parcela na propriedade que ela controla e, não, os direitos 
decorrentes da posse de toda a propriedade, que ela não controla. 

4.20 A entidade controla um recurso econômico se ela tem a capacidade presente de direcionar o uso do 
recurso econômico e obter os benefícios econômicos que podem fluir dele. Controle inclui a capacidade 
presente de impedir outras partes de direcionar o uso do recurso econômico e de obter os benefícios 
econômicos que podem fluir dele. Ocorre que, se uma parte controla um recurso econômico, nenhuma 
outra parte controla esse recurso. 

4.21 A entidade tem a capacidade presente de direcionar o uso de recurso econômico se tiver o direito 
de empregar esse recurso econômico em suas atividades, ou de permitir que outra parte empregue o 
recurso econômico nas atividades dessa outra parte. 

4.22 O controle de recurso econômico geralmente resulta da capacidade de fazer cumprir os direitos 
legais. Contudo, também pode haver controle se a entidade possui outros meios de assegurar que ela, e 
nenhuma outra parte, possui a capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de 
obter os benefícios que possam fluir dele. Por exemplo, a entidade pode controlar o direito de utilizar 
know-how que não seja de domínio público se a entidade tiver acesso ao know-how e a capacidade 
presente de manter o know-how em sigilo, mesmo se esse know-how não estiver protegido por patente 
registrada. 

4.23 Para a entidade controlar um recurso econômico, os benefícios econômicos futuros desse recurso 
devem fluir para a entidade direta ou indiretamente e, não, para outra entidade. Esse aspecto de controle 
não implica que a entidade pode assegurar que o recurso produzirá benefícios econômicos em todas as 
circunstâncias. Em vez disso, significa que se o recurso produz benefícios econômicos, a entidade é a 
parte que os obterá direta ou indiretamente. 

4.24 Ficar exposto a variações significativas no valor dos benefícios econômicos produzidos pelo recurso 
econômico pode indicar que a entidade controla o recurso. Contudo, isso é apenas um fator a ser 
considerado na avaliação geral sobre se existe controle. 

4.25 Às vezes, parte (principal) contrata outra parte (agente) para atuar em nome e benefício do 
principal. Por exemplo, o principal pode contratar um agente para providenciar vendas de produtos 
controlados pelo principal. Se o agente tem a custódia do recurso econômico controlado pelo principal, 
esse recurso econômico não é ativo do agente. Além disso, se o agente tem obrigação de transferir a 
terceiro o recurso econômico controlado pelo principal, essa obrigação não é passivo do agente, porque 
o recurso econômico que será transferido é o recurso econômico do principal e, não, do agente. 

Definição de passivo 

4.26 Passivo é uma obrigação presente da entidade de transferir um recurso econômico como resultado 
de eventos passados. 

4.27 Para que exista passivo, três critérios devem ser satisfeitos: 

(a) a entidade tem uma obrigação (ver de 4.28 a 4.35); 

(b) a obrigação é de transferir um recurso econômico (ver itens de 4.36 a 4.41); e 

(c) a obrigação é uma obrigação presente que existe como resultado de eventos passados (ver itens de 
4.42 a 4.47). 
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Obrigação 

4.28 O primeiro critério para o passivo é que a entidade tenha a obrigação. 

4.29 A obrigação é o dever ou responsabilidade que a entidade não tem a capacidade prática de evitar. 
A obrigação é sempre devida à outra parte (ou partes). A outra parte (ou partes) pode ser uma pessoa 
ou outra entidade, grupo de pessoas ou outras entidades, ou a sociedade em geral. Não é necessário 
conhecer a identidade da parte (ou partes) para quem a obrigação é devida. 

4.30 Se a parte tem obrigação de transferir um recurso econômico, ocorre que outra parte (ou partes) 
tem o direito de receber esse recurso econômico. Contudo, um requisito para uma parte reconhecer o 
passivo e mensurá-lo a um valor específico não implica que outra parte (ou partes) deve reconhecer um 
ativo ou mensurá-lo pelo mesmo valor. Por exemplo, determinados pronunciamentos podem conter 
diferentes critérios de reconhecimento ou requisitos de mensuração para o passivo de uma parte e o 
ativo correspondente da outra parte (ou partes) se esses critérios ou requisitos diferentes são 
consequência de decisões destinadas a selecionar as informações mais relevantes que representam 
fidedignamente o que pretendem representar. 

4.31 Muitas obrigações são estabelecidas por contrato, legislação ou meios similares e são legalmente 
exigíveis pela parte (ou partes) para quem são devidas. Obrigações também podem resultar, contudo, de 
práticas usuais, políticas publicadas ou declarações específicas da entidade se a entidade não tem 
capacidade prática de agir de modo inconsistente com essas práticas, políticas ou declarações. A 
obrigação que surge nessas situações é denominada, às vezes, "obrigação presumida". 

4.32 Em algumas situações, o dever ou responsabilidade da entidade de transferir um recurso 
econômico depende de determinada ação futura que a própria entidade pode praticar. Essas ações 
podem incluir operar determinado negócio ou operar em determinado mercado em data futura 
especificada, ou exercer determinadas opções em contrato. Nessas situações, a entidade tem uma 
obrigação se não tiver capacidade prática de evitar a prática dessa ação. 

4.33 A conclusão de que é apropriado elaborar as demonstrações contábeis da entidade em regime de 
continuidade operacional também implica a conclusão de que a entidade não tem capacidade prática de 
evitar a transferência que poderia ser evitada somente liquidando a entidade ou deixando de negociar. 

4.34 Os fatores utilizados para avaliar se a entidade tem a capacidade prática de evitar a transferência 
de recurso econômico pode depender da natureza do dever ou da responsabilidade da entidade. Por 
exemplo, em alguns casos, a entidade pode não ter a capacidade prática de evitar a transferência se 
qualquer ação que possa praticar para evitar a transferência tenha consequências econômicas 
significativamente mais adversas do que a transferência em si. Contudo, nem a intenção de fazer a 
transferência, nem elevada probabilidade de transferência são motivos suficientes para concluir que a 
entidade não tem capacidade prática de evitar a transferência. 

4.35 Em alguns casos, é incerto se existe uma obrigação. Por exemplo, se outra parte está buscando 
compensação devido a uma suposta irregularidade da entidade, pode ser incerto se a irregularidade 
ocorreu, se a entidade a cometeu ou como a lei se aplica. Até que essa incerteza de existência seja 
resolvida - por exemplo, por uma decisão de tribunal -, é incerto se a entidade tem obrigação perante a 
parte que está buscando compensação e, consequentemente, se existe passivo. (O item 5.14 discute o 
reconhecimento de passivos cuja existência é incerta). 

Transferência de recurso econômico 

4.36 O segundo critério para um passivo é que a obrigação seja de transferir um recurso econômico. 

4.37 Para satisfazer a esse critério, a obrigação deve ter o potencial de exigir que a entidade transfira um 
recurso econômico para outra parte (ou partes). Para que esse potencial exista, não é necessário que 
seja certo, ou mesmo provável, que a entidade será obrigada a transferir um recurso econômico - a 
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transferência pode, por exemplo, ser obrigada somente se ocorrer evento futuro incerto especificado. É 
necessário somente que a obrigação já exista e que, em pelo menos uma circunstância, exigirá que a 
entidade transfira um recurso econômico. 

4.38 A obrigação pode atender à definição de passivo, mesmo se a probabilidade de transferência de 
recurso econômico for baixa. Não obstante, essa baixa probabilidade pode afetar decisões sobre quais 
informações fornecer sobre o passivo e como fornecer essas informações, incluindo decisões sobre se o 
passivo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é mensurado. 

4.39 Obrigações de transferir um recurso econômico incluem, por exemplo: 

(a) obrigações de pagar o valor à vista; 

(b) obrigações de entregar produtos ou prestar serviços; 

(c) obrigações de trocar recursos econômicos com outra parte em condições desfavoráveis. Essas 
obrigações incluem, por exemplo, contrato a termo para vender um recurso econômico em condições 
que são atualmente desfavoráveis ou a opção que dá direito à outra entidade de comprar um recurso 
econômico da entidade; 

(d) obrigações de transferir um recurso econômico se ocorrer evento futuro incerto específico; 

(e) obrigações de emitir instrumento financeiro se esse instrumento financeiro obrigar a entidade a 
transferir um recurso econômico. 

4.40 Em vez de satisfazer a obrigação de transferir um recurso econômico para a parte que tem o direito 
de receber esse recurso, as entidades, às vezes, decidem, por exemplo: 

(a) liquidar a obrigação negociando a dispensa da obrigação; 

(b) transferir a obrigação a terceiro; ou 

(c) substituir essa obrigação de transferir um recurso econômico por outra obrigação celebrando nova 
transação. 

4.41 Nas situações descritas no item 4.40, a entidade tem a obrigação de transferir um recurso 
econômico até que tenha liquidado, transferido ou substituído essa obrigação. 

Obrigação presente como resultado de eventos passados 

4.42 O terceiro critério para um passivo é que a obrigação seja uma obrigação presente que exista como 
resultado de eventos passados. 

4.43 A obrigação presente existe como resultado de eventos passados somente se: 

(a) a entidade já tiver obtido benefícios econômicos ou tomado uma ação; e 

(b) como consequência, a entidade terá ou poderá ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.44 Os benefícios econômicos obtidos podem incluir, por exemplo, produtos ou serviços. A ação 
tomada pode incluir, por exemplo, operar determinado negócio ou operar em determinado mercado. Se 
forem obtidos benefícios econômicos, ou a ação for tomada, ao longo do tempo, a obrigação presente 
resultante pode acumular-se ao longo desse tempo. 
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4.45 Se nova legislação é promulgada, surge uma obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos ou tomada de ação à qual essa legislação se 
aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que, de outro modo, não teria 
que transferir. A promulgação de legislação não é, em si, suficiente para atribuir à entidade uma 
obrigação presente. De modo similar, a prática usual, política publicada ou declaração específica da 
entidade do tipo mencionado no item 4.31 resulta na obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos, ou tomada de ação, à qual essa prática, política 
ou declaração se aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.46 A obrigação presente pode existir mesmo se a transferência de recursos econômicos não puder ser 
executada até algum momento no futuro. Por exemplo, passivo contratual de pagar o valor à vista pode 
existir atualmente mesmo se o contrato não exige o pagamento até uma data futura. De modo similar, a 
obrigação contratual para a entidade realizar um trabalho em data futura pode existir atualmente mesmo 
se a contraparte não puder exigir que a entidade realize o trabalho até essa data futura. 

4.47 A entidade ainda não tem a obrigação presente de transferir um recurso econômico se ainda não 
tiver satisfeito os critérios no item 4.43, ou seja, se ainda não tiver obtido benefícios econômicos, ou 
tomado uma ação, que exija ou possa exigir que a entidade transfira um recurso econômico que, de 
outro modo, não teria que transferir. Por exemplo, se a entidade celebrou um contrato para pagar ao 
empregado um salário em troca dos serviços do empregado, a entidade não tem a obrigação presente 
de pagar o salário até que tenha recebido os serviços do empregado. Antes disso, o contrato é 
executório - a entidade tem combinados o direito e a obrigação de trocar o salário futuro por serviços 
futuros do empregado (ver itens de 4.56 a 4.58). 

Ativo e passivo 

Unidade de conta 

4.48 A unidade de conta é o direito ou o grupo de direitos, a obrigação ou o grupo de obrigações, ou o 
grupo de direitos e obrigações, aos quais se aplicam critérios de reconhecimento e conceitos de 
mensuração. 

4.49 Uma unidade de conta é selecionada para um ativo ou passivo ao considerar como os critérios de 
reconhecimento e conceitos de mensuração se aplicam a esse ativo ou passivo e às respectivas receitas 
e despesas. Em algumas circunstâncias, pode ser apropriado selecionar uma unidade de conta para 
reconhecimento e uma unidade de conta diferente para mensuração. Por exemplo, contratos podem, às 
vezes, ser reconhecidos individualmente, mas mensurados como parte de uma carteira de contratos. 
Para apresentação e divulgação, ativos, passivos, receitas e despesas podem precisar ser agregados ou 
separados em componentes. 

4.50 Se a entidade transfere parte de ativo ou parte de passivo, a unidade pode mudar nessa ocasião, 
de modo que o componente transferido e o componente mantido tornam-se unidades de conta 
separadas (ver itens de 5.26 a 5.33). 

4.51 Uma unidade de conta é selecionada para fornecer informações úteis, o que implica que: 

(a) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem ser relevantes. Tratar um grupo de direitos e obrigações como uma única unidade 
de conta pode fornecer informações mais relevantes do que tratar cada direito ou obrigação como 
unidade de conta separada se, por exemplo, esses direitos e obrigações: 

(i) não puderem ser ou provavelmente não sejam o objeto de transações separadas; 

(ii) não puderem vencer ou provavelmente não vencerem em diferentes normas; 
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(iii) tiverem características e riscos econômicos similares e, assim, provavelmente tiverem implicações 
similares para as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade ou fluxos de 
saída de caixa líquidos da entidade; ou 

(iv) forem utilizados em conjunto nas atividades do negócio conduzidas pela entidade para produzir 
fluxos de caixa e forem mensurados por referência a estimativas de seus fluxos de caixa futuros 
interdependentes; 

(b) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem representar fidedignamente a essência da transação ou outro evento do qual 
resultaram. Portanto, pode ser necessário tratar direitos ou obrigações provenientes de diferentes fontes 
como uma única unidade de conta, ou separar os direitos ou obrigações provenientes de uma única 
fonte (ver item 4.62). Da mesma forma, para fornecer representação fidedigna de direitos e obrigações 
não relacionados pode ser necessário reconhecê-los e mensurá-los separadamente. 

4.52 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a seleção de 
unidade de conta. Portanto, ao selecionar uma unidade de conta, é importante considerar se é provável 
que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis ao selecionar 
essa unidade de conta justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em geral, os 
custos associados ao reconhecimento e à mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas 
aumentam conforme o tamanho da unidade de conta diminui. Assim, de modo geral, os direitos e 
obrigações decorrentes da mesma origem são separados somente se as informações resultantes são 
mais úteis e os benefícios superam os custos. 

4.53 Às vezes, tanto direitos como obrigações decorrem da mesma origem. Por exemplo, alguns 
contratos estabelecem tanto direitos como obrigações para cada uma das partes. Se esses direitos e 
obrigações são interdependentes e não podem ser separados, eles constituem um único ativo ou 
passivo inseparável e, assim, formam uma única unidade de conta. Por exemplo, esse é o caso de 
contratos executórios (ver item 4.57). Por outro lado, se os direitos são separáveis das obrigações, às 
vezes pode ser apropriado agrupar os direitos separadamente das obrigações, resultando na 
identificação de um ou mais ativos e passivos separados. Em outros casos, pode ser mais apropriado 
agrupar direitos e obrigações separáveis em uma única unidade de conta, tratando-as como um único 
ativo ou um único passivo. 

4.54 Tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma única unidade de conta difere de compensar 
ativos e passivos (ver item 7.10). 

4.55 As possíveis unidades de conta incluem: 

(a) direito individual ou obrigação individual; 

(b) todos os direitos, todas as obrigações, ou todos os direitos e todas as obrigações, decorrentes de 
uma única origem, por exemplo, contrato; 

(c) subgrupo desses direitos e/ou obrigações - por exemplo, subgrupo de direitos sobre um item do 
imobilizado para o qual a vida útil e o padrão de consumo diferem daqueles dos outros direitos sobre 
esse item; 

(d) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens similares; 

(e) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens diferentes - por exemplo, carteira 
de ativos e passivos a ser alienada em uma única transação; e 
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(f) exposição a risco dentro de carteira de itens - se a carteira de itens estiver sujeita a risco comum, 
alguns aspectos da contabilização dessa carteira poderiam focar na exposição agregada a esse risco 
dentro da carteira. 

Contrato executório 

4.56 Contrato executório é o contrato, ou parte de contrato, que é igualmente não cumprido - nenhuma 
das partes cumpriu qualquer de suas obrigações, ou ambas as partes cumpriram parcialmente suas 
obrigações em igual extensão. 

4.57 O contrato executório estabelece o direito combinado com a obrigação de trocar recursos 
econômicos. O direito e a obrigação são interdependentes e não podem ser separados. Assim, o direito 
e a obrigação combinados constituem um único ativo ou passivo. A entidade tem um ativo se os termos 
da troca são atualmente favoráveis; tem um passivo se os termos da troca são atualmente 
desfavoráveis. A inclusão desse ativo ou passivo nas demonstrações contábeis depende tanto dos 
critérios de reconhecimento (ver Capítulo 5) como da base de mensuração (ver Capítulo 6) selecionados 
para o ativo ou passivo, incluindo, se aplicável, qualquer teste para determinar se o contrato é oneroso. 

4.58 Na medida em que qualquer das partes cumpre suas obrigações previstas no contrato, o contrato 
não é mais executório. Se a entidade que reporta efetua o cumprimento primeiro de acordo com o 
contrato, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a obrigação da entidade que reporta de 
trocar recursos econômicos pelo direito de receber um recurso econômico. Esse direito é um ativo. Se a 
outra parte efetua o cumprimento primeiro, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a 
obrigação da entidade que reporta de trocar recursos econômicos pela obrigação de transferir um 
recurso econômico. Essa obrigação é um passivo. 

Essência de direito contratual e obrigação contratual 

4.59 Os termos de contrato criam direitos e obrigações para a entidade que seja parte desse contrato. 
Para representar fidedignamente esses direitos e obrigações, as demonstrações contábeis informam sua 
essência (ver item 2.12). Em alguns casos, a essência dos direitos e obrigações é clara com base na 
forma legal do contrato. Em outros casos, os termos do contrato, grupo ou série de contratos exigem 
análise para identificar a essência dos direitos e obrigações. 

4.60 Todos os termos do contrato - sejam implícitos ou explícitos - devem ser considerados, salvo se não 
tiverem substância. Os termos implícitos podem incluir, por exemplo, obrigações impostas por lei, tais 
como obrigações de garantia legais impostas sobre entidades que celebram contratos para vender 
produtos a clientes. 

4.61 Os termos que não têm substância são desconsiderados. O termo não tem substância se não tiver 
efeito discernível sobre a economia do contrato. Os termos que não têm substância podem incluir, por 
exemplo: 

(a) termos que não vinculam nenhuma das partes; ou 

(b) direitos, incluindo opções, que o titular não terá a capacidade prática de exercer em quaisquer 
circunstâncias. 

4.62 Um grupo ou série de contratos pode obter, ou ser destinado a obter, efeito comercial geral. Para 
informar a substância desses contratos, pode ser necessário tratar os direitos e obrigações decorrentes 
desse grupo ou série de contratos como uma única unidade de conta. Por exemplo, se os direitos ou 
obrigações no contrato simplesmente invalidam todos os direitos ou obrigações em outro contrato 
celebrado ao mesmo tempo com a mesma contraparte, o efeito combinado é que dois contratos não 
criam direitos ou obrigações. Por outro lado, se um único contrato cria dois ou mais conjuntos de direitos 
ou obrigações que podem ter sido criados por meio de dois ou mais contratos separados, a entidade 
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pode precisar contabilizar cada conjunto como se resultasse de contratos separados a fim de representar 
fidedignamente os direitos e obrigações (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Definição de patrimônio líquido 

4.63 Patrimônio líquido é a participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os 
seus passivos. 

4.64 Direitos sobre o patrimônio líquido são direitos sobre a participação residual nos ativos da entidade 
após a dedução de todos os seus passivos. Em outras palavras, são reivindicações contra a entidade 
que não atendem à definição de passivo. Essas reivindicações podem ser estabelecidas por contrato, 
legislação ou meios similares, e incluem, na medida em que não atendem à definição de passivo: 

(a) ações de diversos tipos emitidas pela entidade; e 

(b) algumas obrigações da entidade de emitir outro direito sobre o patrimônio líquido. 

4.65 Diferentes classes de direitos sobre o patrimônio líquido, tais como ações ordinárias e ações 
preferenciais, podem conferir a seus titulares diferentes direitos, por exemplo, direitos de receber a 
totalidade ou parte dos seguintes itens do patrimônio líquido: 

(a) dividendos, se a entidade decide pagar dividendos aos titulares elegíveis; 

(b) proventos pelo cumprimento dos direitos sobre o patrimônio líquido, seja integralmente na liquidação, 
ou parcialmente em outras ocasiões; ou 

(c) outros direitos sobre o patrimônio líquido. 

4.66 Algumas vezes, requisitos legais, regulatórios ou outros requisitos afetam determinados 
componentes do patrimônio líquido, tais como capital acionário ou lucros acumulados. Por exemplo, 
alguns desses requisitos permitem que a entidade faça distribuições aos titulares de direitos sobre o 
patrimônio líquido somente se a entidade tiver reservas suficientes que esses requisitos especificam 
como sendo distribuíveis. 

4.67 As atividades de negócios são frequentemente executadas por entidades, tais como firmas 
individuais, sociedades de pessoas, instituições fiduciárias ou vários tipos de entidades governamentais. 
As estruturas legais e regulatórias dessas entidades são frequentemente diferentes daquelas aplicáveis 
a pessoas jurídicas. Por exemplo, pode haver poucas, se houver, restrições sobre a distribuição aos 
titulares de direitos sobre o patrimônio líquido contra essas entidades. Não obstante, a definição de 
patrimônio líquido no item 4.63 desta Estrutura Conceitual aplica-se a todas as entidades que reportam. 

Definição de receita e despesa 

4.68 Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.69 Despesas são reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.70 Decorre dessas definições de receitas e despesas que contribuições de detentores de direitos sobre 
o patrimônio não são receitas, e distribuições a detentores de direitos sobre o patrimônio não são 
despesas. 



 

  174 

 

4.71 Receitas e despesas são os elementos das demonstrações contábeis que se referem ao 
desempenho financeiro da entidade. Os usuários das demonstrações contábeis precisam de 
informações tanto sobre a posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro. Assim, 
embora receitas e despesas sejam definidas em termos de mudanças em ativos e passivos, informações 
sobre receitas e despesas são tão importantes como informações sobre ativos e passivos. 

4.72 Transações diferentes e outros eventos geram receitas e despesas com diferentes características. 
Fornecer informações separadamente sobre receitas e despesas com diferentes características pode 
ajudar os usuários das demonstrações contábeis a compreenderem o desempenho financeiro da 
entidade (ver itens de 7.14 a 7.19). 

CAPÍTULO 5 
RECONHECIMENTO E DESRECONHECIMENTO 

Processo de reconhecimento 

5.1 Reconhecimento é o processo de captação para inclusão no balanço patrimonial ou na 
demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente de item que atenda à definição 
de um dos elementos das demonstrações contábeis - ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou 
despesa. Reconhecimento envolve refletir o item em uma dessas demonstrações - seja isoladamente ou 
em conjunto com outros itens - em palavras e por meio do valor monetário, e incluir esse valor em um ou 
mais totais nessa demonstração. O valor pelo qual ativo, passivo ou patrimônio líquido é reconhecido no 
balanço patrimonial é referido como o seu "valor contábil". 

5.2 O balanço patrimonial, demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente 
refletem o ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos da entidade em sumários 
estruturados que se destinam a tornar as informações financeiras comparáveis e compreensíveis. Uma 
característica importante das estruturas desses sumários é que os valores reconhecidos em uma 
demonstração estão incluídos nos totais e, se aplicável, nos subtotais que vinculam os itens 
reconhecidos na demonstração. 

5.3 O reconhecimento vincula os elementos, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente, conforme abaixo (ver Diagrama 5.1): 

(a) no balanço patrimonial no início e no final do período de relatório, total do ativo menos total do 
passivo equivale ao total do patrimônio líquido; e 

(b) alterações reconhecidas no patrimônio líquido durante o período de relatório compreendem: 

(i) receitas menos despesas reconhecidas na demonstração do resultado e na demonstração do 
resultado abrangente; mais 

(ii) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio, menos distribuições aos detentores de 
direitos sobre o patrimônio. 

5.4 As demonstrações estão vinculadas porque o reconhecimento de item (ou mudança em seu valor 
contábil) exige o reconhecimento ou desreconhecimento de um ou mais outros itens (ou mudanças no 
valor contábil de um ou mais outros itens). Por exemplo: 

(a) o reconhecimento de receita ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do ativo, ou aumento no valor contábil do ativo; ou 

(ii) o desreconhecimento do passivo, ou diminuição no valor contábil do passivo; 
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(b) o reconhecimento de despesa ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do passivo, ou aumento no valor contábil do passivo; ou 

(ii) o desreconhecimento do ativo, ou diminuição no valor contábil do ativo. 

Diagrama 5.1[*]: Como o reconhecimento vincula os elementos das demonstrações contábeis 

[*O Diagrama 5.1 está disponível na versão completa da Deliberação CVM n° 835/2019, publicada na 
página da CVM na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br).] 

5.5 O reconhecimento inicial de ativos ou passivos decorrentes de transações ou outros eventos pode 
resultar no reconhecimento simultâneo tanto de receitas como das respectivas despesas. Por exemplo, a 
venda de produtos à vista resulta no reconhecimento de receita (do reconhecimento do ativo - caixa) e 
da despesa (do desreconhecimento de outro ativo - produtos vendidos). O reconhecimento simultâneo 
das receitas e das respectivas despesas, às vezes, é referido como a confrontação entre custos e 
receitas. A aplicação dos conceitos nesta Estrutura Conceitual leva a essa confrontação quando resulta 
do reconhecimento de mudanças nos ativos e nos passivos. Contudo, a confrontação entre custos e 
receitas não é objetivo desta Estrutura Conceitual. Esta Estrutura Conceitual não permite o 
reconhecimento no balanço patrimonial de itens que não atendam à definição de ativo, passivo ou 
patrimônio líquido. 

Critérios de reconhecimento 

5.6 Somente itens que atendem à definição de ativo, passivo ou patrimônio líquido devem ser 
reconhecidos no balanço patrimonial. Similarmente, somente itens que atendem à definição de receitas 
ou despesas devem ser reconhecidos na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente. Contudo, nem todos os itens que atendem à definição de um desses elementos devem ser 
reconhecidos. 

5.7 Não reconhecer um item que atenda à definição de um dos elementos torna o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente menos completos e pode excluir 
informações úteis das demonstrações contábeis. Por outro lado, em algumas circunstâncias, reconhecer 
alguns itens que atendem à definição de um dos elementos não forneceria informações úteis. O ativo ou 
passivo é reconhecido somente se o reconhecimento desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes fornece aos usuários das demonstrações 
contábeis informações que são úteis, ou seja: 

(a) informações relevantes sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas, despesas ou mutações 
do patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.12 a 5.17); e 

(b) representação fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do 
patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.18 a 5.25). 

5.8 Assim como o custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões de 
reconhecimento. Há um custo para reconhecer um ativo ou passivo. Os responsáveis (preparadores) 
pela elaboração das demonstrações contábeis incorrem em custos na obtenção da mensuração 
relevante de ativo ou passivo. Os usuários das demonstrações contábeis também incorrem em custos de 
análise e interpretação das informações fornecidas. O ativo ou passivo deve ser reconhecido se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas aos usuários das demonstrações contábeis pelo 
reconhecimento justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em alguns casos, os 
custos do reconhecimento podem superar seus benefícios. 

5.9 Não é possível definir precisamente quando o reconhecimento de um ativo ou passivo fornece 
informações úteis aos usuários das demonstrações contábeis, a um custo que não supere seus 
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benefícios. O que é útil aos usuários depende do item e dos fatos e circunstâncias. Consequentemente, 
é necessário julgamento ao decidir se deve reconhecer um item, e assim os requisitos de 
reconhecimento podem precisar variar entre os pronunciamentos e dentro destes. 

5.10 Ao tomar decisões sobre reconhecimento, é importante considerar as informações que seriam 
dadas se o ativo ou passivo não fosse reconhecido. Por exemplo, se nenhum ativo é reconhecido 
quando se incorre em gasto, a despesa deve ser reconhecida. Ao longo do tempo, o reconhecimento da 
despesa pode, em alguns casos, fornecer informações úteis, por exemplo, informações que permitam 
aos usuários das demonstrações contábeis identificarem tendências. 

5.11 Mesmo se o item que atende à definição de ativo ou passivo não seja reconhecido, a entidade pode 
precisar fornecer informações sobre esse item nas notas explicativas. É importante considerar como 
tornar essas informações suficientemente visíveis para compensar a ausência do item do sumário 
estruturado fornecido pelo balanço patrimonial e, se aplicável, pela demonstração do resultado e pela 
demonstração do resultado abrangente. 

Relevância 

5.12 As informações sobre ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas são relevantes para 
os usuários das demonstrações contábeis. Contudo, o reconhecimento de ativo ou passivo específico e 
quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes nem sempre podem 
fornecer informações relevantes. Esse pode ser o caso se, por exemplo: 

(a) é incerto se existe ativo ou passivo (ver item 5.14); ou 

(b) existe ativo ou passivo, mas a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos é baixa 
(ver itens de 5.15 a 5.17). 

5.13 A presença de um ou ambos os fatores descritos no item 5.12 não leva automaticamente à 
conclusão de que as informações fornecidas pelo reconhecimento carecem de relevância. Ademais, 
fatores que não sejam aqueles descritos no item 5.12 também podem afetar a conclusão. Pode ser uma 
combinação de fatores e, não, qualquer fator único que determina se o reconhecimento fornece 
informações relevantes. 

Incerteza de existência 

5.14 Os itens 4.13 e 4.35 discutem casos em que é incerto se existe ativo ou passivo. Em alguns casos, 
essa incerteza, possivelmente combinada com a baixa probabilidade de entradas ou saídas de 
benefícios econômicos e um intervalo excepcionalmente amplo de possíveis resultados, pode significar 
que o reconhecimento do ativo ou passivo, necessariamente mensurado em um único valor, não 
forneceria informações relevantes. Seja o ativo ou o passivo reconhecido, ou não, informações 
explicativas sobre as incertezas associadas a ele podem precisar ser fornecidas nas demonstrações 
contábeis. 

Baixa probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos 

5.15 O ativo ou passivo pode existir mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios 
econômicos for baixa (ver itens 4.15 e 4.38). 

5.16 Se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, as informações mais 
relevantes sobre o ativo ou passivo podem ser informações sobre a magnitude das possíveis entradas 
ou saídas, sua época possível e os fatores que afetam a probabilidade de sua ocorrência. A localização 
típica dessas informações é nas notas explicativas. 
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5.17 Mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, o 
reconhecimento do ativo ou passivo pode fornecer informações relevantes além das informações 
descritas no item 5.16. Se esse for o caso, pode depender de uma variedade de fatores. Por exemplo: 

(a) se o ativo é adquirido ou o passivo é incorrido em transação de troca em termos de mercado, seu 
custo geralmente reflete a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos. Assim, esse 
custo pode ser informação relevante, e geralmente está imediatamente disponível. Além do mais, não 
reconhecer o ativo ou passivo resultaria no reconhecimento de despesas ou receitas no momento da 
troca, o que poderia não ser a representação fidedigna da transação (ver item 5.25(a)); 

(b) se o ativo ou passivo resulta de evento que não seja a transação de troca, o reconhecimento do ativo 
ou passivo normalmente resulta no reconhecimento de receitas ou despesas. Se existe apenas baixa 
probabilidade de que o ativo ou passivo resultará em entrada ou saída de benefícios econômicos, os 
usuários das demonstrações contábeis poderiam não considerar que o reconhecimento do ativo e da 
receita, ou do passivo e da despesa, forneça informações relevantes. 

Representação fidedigna 

5.18 O reconhecimento de ativo ou passivo específico é apropriado se fornecer não apenas informações 
relevantes, mas também representação fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes. A possibilidade de representação fidedigna ser 
fornecida pode ser afetada pelo nível de incerteza na mensuração associado ao ativo ou passivo ou por 
outros fatores. 

Incerteza na mensuração 

5.19 Para que o ativo ou passivo seja reconhecido, ele deve ser mensurado. Em muitos casos, essas 
mensurações devem ser estimadas e, portanto, estão sujeitas a incerteza na mensuração. Conforme 
observado no item 2.19, o uso de estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração de informações 
financeiras e não prejudica a utilidade das informações se as estimativas são descritas e explicadas de 
forma clara e precisa. Mesmo o elevado nível de incerteza na mensuração não impede, 
necessariamente, essa estimativa de fornecer informações úteis. 

5.20 Em alguns casos, o nível de incerteza envolvido ao estimar a mensuração de ativo ou passivo pode 
ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa forneceria representação suficientemente 
fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes. O nível de incerteza na mensuração pode ser muito alto se, por exemplo, a única forma de 
estimar essa mensuração do ativo ou passivo seja utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxo 
de caixa e, além disso, houver uma ou mais das seguintes circunstâncias: 

(a) o intervalo de possíveis resultados é excepcionalmente amplo e a probabilidade de cada resultado é 
excepcionalmente difícil de estimar; 

(b) a mensuração é excepcionalmente sensível a pequenas alterações em estimativas da probabilidade 
de diferentes resultados - por exemplo, se a probabilidade de futuros fluxos de entrada ou fluxos de 
saída de caixa é excepcionalmente baixa, mas a magnitude desses fluxos de entrada ou fluxos de saída 
de caixa será excepcionalmente alta caso ocorram; 

(c) mensurar o ativo ou passivo requer alocações excepcionalmente difíceis ou excepcionalmente 
subjetivas de fluxos de caixa que não se relacionam exclusivamente com o ativo ou passivo que está 
sendo mensurado. 

5.21 Em alguns dos casos descritos no item 5.20, a informação mais útil pode ser a mensuração que se 
baseia na estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa e a explicação das 
incertezas que a afetam. É mais provável que isso aconteça se essa mensuração for a mais relevante do 
ativo ou passivo. Em outros casos, se essa informação não fornece uma representação suficientemente 
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fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes, as informações mais úteis podem ser uma mensuração diferente (acompanhada por 
quaisquer descrições e explicações necessárias) que é ligeiramente menos relevante, mas está sujeita à 
menor incerteza na mensuração. 

5.22 Em circunstâncias limitadas, todas as mensurações relevantes de ativo ou passivo que estão 
disponíveis (ou podem ser obtidas) podem estar sujeitas a essa alta incerteza na mensuração de que 
ninguém forneceria informações úteis sobre o ativo ou passivo (e quaisquer receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes), mesmo se a mensuração estivesse acompanhada de uma 
descrição das estimativas feitas ao realizá-la e uma explicação das incertezas que afetam essas 
estimativas. Nessas circunstâncias limitadas, o ativo ou passivo não deve ser reconhecido. 

5.23 Seja o ativo ou passivo reconhecido ou não, a representação fidedigna do ativo ou passivo pode 
precisar incluir informações explicativas sobre as incertezas associadas à existência ou mensuração do 
ativo ou passivo, ou ao seu resultado - o valor ou época de qualquer entrada ou saída de benefícios 
econômicos que resultarão dele (ver itens de 6.60 a 6.62). 

Outros fatores 

5.24 A representação fidedigna de ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas reconhecidas 
envolve não somente o reconhecimento desse item, mas também sua mensuração, bem como a 
apresentação e a divulgação das informações sobre ele (ver Capítulos 6 e 7). 

5.25 Assim, ao avaliar se o reconhecimento de ativo ou passivo pode fornecer representação fidedigna 
do ativo ou passivo, é necessário considerar não apenas sua descrição e mensuração no balanço 
patrimonial, mas também: 

(a) a representação das receitas, despesas e mutações do patrimônio líquido resultantes. Por exemplo, 
se a entidade adquire um ativo em troca de contraprestação, não reconhecer o ativo resultaria em 
reconhecer despesas e reduziria o lucro e o patrimônio líquido da entidade. Em alguns casos, por 
exemplo, se a entidade não consome o ativo imediatamente, esse resultado poderia fornecer uma 
representação enganosa de que a posição financeira da entidade deteriorou-se; 

(b) se os respectivos ativos e passivos são reconhecidos. Se não forem reconhecidos, o reconhecimento 
pode criar inconsistência de reconhecimento (descasamento contábil). Isso pode não fornecer 
representação fidedigna ou compreensível do efeito geral da transação ou outro evento que resulte no 
ativo ou passivo, mesmo se informações explicativas forem fornecidas nas notas explicativas; 

(c) a apresentação e divulgação de informações sobre o ativo ou passivo, e as receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes. A representação completa inclui todas as informações 
necessárias para que o usuário das demonstrações contábeis compreenda o fenômeno econômico 
retratado, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. Assim, a apresentação e a 
divulgação de informações relacionadas podem permitir que o valor reconhecido faça parte da 
representação fidedigna do ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas. 

Desreconhecimento 

5.26 Desreconhecimento é a retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo reconhecido do 
balanço patrimonial da entidade. O desreconhecimento normalmente ocorre quando esse item não 
atende mais à definição de ativo ou passivo: 

(a) para o ativo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade perde o controle da 
totalidade ou de parte do ativo reconhecido; e 
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(b) para o passivo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade não possui mais uma 
obrigação presente pela totalidade ou parte do passivo reconhecido. 

5.27 Os requisitos de contabilização para o desreconhecimento visam a representar fidedignamente 
tanto: 

(a) quaisquer ativos e passivos retidos após a transação ou outro evento que levou ao 
desreconhecimento (incluindo qualquer ativo ou passivo adquirido, incorrido ou criado como parte da 
transação ou de outro evento); como 

(b) a mudança nos ativos e passivos da entidade como resultado dessa transação ou outro evento. 

5.28 Os objetivos descritos no item 5.27 normalmente são alcançados: 

(a) desreconhecendo quaisquer ativos ou passivos que expiraram ou foram consumidos, recebidos, 
executados ou transferidos, e reconhecendo quaisquer receitas ou despesas resultantes. No restante 
deste Capítulo, o termo "componente transferido" refere-se a todos esses ativos e passivos; 

(b) continuando a reconhecer os ativos ou passivos retidos, denominados "componente retido", se 
houver. Esse componente retido torna-se uma unidade de conta separada do componente transferido. 
Dessa forma, nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido como resultado 
do desreconhecimento do componente transferido, salvo se o reconhecimento resulta na mudança nos 
requisitos de mensuração aplicáveis ao componente retido; e 

(c) aplicando um ou mais dos seguintes procedimentos, se isso for necessário para alcançar um ou 
ambos os objetivos descritos no item 5.27: 

(i) apresentar qualquer componente retido separadamente no balanço patrimonial; 

(ii) apresentar separadamente na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente quaisquer receitas ou despesas reconhecidas como resultado do desreconhecimento do 
componente transferido; ou 

(iii) fornecer informações explicativas. 

5.29 Em alguns casos, a entidade pode parecer transferir o ativo ou passivo, mas esse ativo ou passivo, 
não obstante, pode permanecer sendo ativo ou passivo da entidade. Por exemplo: 

(a) se a entidade aparentemente tiver transferido o ativo, mas mantém exposição a significativas 
variações positivas ou negativas no valor dos benefícios econômicos que podem ser produzidos pelo 
ativo, isso algumas vezes indica que a entidade pode continuar controlando esse ativo (ver item 4.24); ou 

(b) se a entidade tiver transferido o ativo a outra parte que detém o ativo como um agente da entidade, o 
transferente ainda controla o ativo (ver item 4.25). 

5.30 Nos casos descritos no item 5.29, o desreconhecimento desse ativo ou passivo não é apropriado 
porque não alcançaria nenhum dos dois objetivos descritos no item 5.27. 

5.31 Quando a entidade não possui mais o componente transferido, o desreconhecimento do 
componente transferido representa fidedignamente esse fato. Contudo, em alguns casos, o 
desreconhecimento pode não representar fidedignamente quanto à transação ou outro evento mudou o 
ativo ou passivo da entidade, mesmo quando apoiada por um ou mais dos procedimentos descritos no 
item 5.28(c). Nesses casos, o desreconhecimento do componente transferido pode implicar que a 
posição financeira da entidade mudou mais significativamente do que o indicado. Isso pode ocorrer, por 
exemplo: 
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(a) se a entidade tiver transferido o ativo e, ao mesmo tempo, celebrado outra transação que resulta em 
direito presente ou obrigação presente de readquirir o ativo. Esses direitos presentes ou obrigações 
presentes podem resultar, por exemplo, de contrato a termo, opção de venda lançada, ou opção de 
compra comprada; 

(b) se a entidade tiver mantido exposição a variações positivas ou negativas significativas no valor dos 
benefícios econômicos que podem ser produzidos por componente transferido que a entidade não 
controla mais. 

5.32 Se o desreconhecimento não é suficiente para alcançar os dois objetivos descritos no item 5.27, 
mesmo quando suportada por um ou mais dos procedimentos descritos no item 5.28(c), esses dois 
objetivos podem às vezes ser alcançados continuando-se a reconhecer o componente transferido. Isso 
tem as seguintes consequências: 

(a) nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido ou no componente 
transferido como resultado da transação ou outro evento; 

(b) os proventos recebidos (ou pagos) mediante transferência do ativo (ou passivo) devem ser tratados 
como empréstimo recebido (ou concedido); e 

(c) a apresentação separada do componente transferido no balanço patrimonial, ou fornecimento de 
informação explicativa, é necessária para refletir o fato de que a entidade não possui mais quaisquer 
direitos ou obrigações decorrentes do componente transferido. Similarmente, pode ser necessário 
fornecer informações sobre receitas ou despesas decorrentes do componente transferido após a 
transferência. 

5.33 Um caso em que as questões sobre desreconhecimento surgem é quando o contrato é modificado 
de tal forma que reduz ou elimina direitos ou obrigações existentes. Ao decidir como contabilizar 
modificações de contrato, é necessário considerar que unidade de conta fornece aos usuários das 
demonstrações contábeis informações mais úteis sobre os ativos e passivos mantidos após a 
modificação, e sobre como a modificação alterou os ativos e passivos da entidade: 

(a) se a modificação do contrato somente elimina direitos ou obrigações existentes, a discussão nos 
itens de 5.26 a 5.32 é considerada ao decidir se esses direitos ou obrigações devem ser 
desreconhecidos; 

(b) se a modificação do contrato somente acrescenta novos direitos ou obrigações, é necessário decidir 
se os direitos ou obrigações acrescentados devem ser tratados como ativo ou passivo separado, ou 
como parte da mesma unidade de conta dos direitos e obrigações existentes (ver itens de 4.48 a 4.55); e 

(c) se a modificação de contrato tanto elimina direitos ou obrigações existentes como acrescenta novos 
direitos ou obrigações, é necessário considerar tanto o efeito separado como o efeito combinado dessas 
modificações. Em alguns desses casos, o contrato foi modificado de tal forma que, em essência, a 
modificação substitui o antigo ativo ou passivo por um novo ativo ou passivo. Nos casos dessa 
modificação extensa, a entidade pode precisar desreconhecer o ativo ou passivo original e reconhecer o 
novo ativo ou passivo. 

CAPÍTULO 6 
MENSURAÇÃO 

Introdução 

6.1 Os elementos reconhecidos nas demonstrações contábeis são quantificados em termos monetários. 
Isso exige a seleção de uma base de mensuração. A base de mensuração é uma característica 
identificada - por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de cumprimento - de item sendo 
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mensurado. Aplicar a base de mensuração a ativo ou passivo cria uma mensuração para esse ativo ou 
passivo e para as respectivas receitas e despesas. 

6.2 É provável que a consideração das características qualitativas de informações financeiras úteis e da 
restrição de custo resulte na seleção de diferentes bases de mensuração para diferentes ativos, 
passivos, receitas e despesas. 

6.3 Um pronunciamento pode precisar descrever como implantar a base de mensuração selecionada 
nesse pronunciamento. Essa descrição pode incluir: 

(a) especificar técnicas que podem ou devem ser usadas para estimar a mensuração, aplicando uma 
base de mensuração específica; 

(b) especificar uma abordagem de mensuração simplificada que provavelmente forneça informações 
similares às fornecidas pela base de mensuração preferida; ou 

(c) explicar como modificar a base de mensuração, por exemplo, excluindo do valor de cumprimento de 
passivo o efeito da possibilidade que a entidade pode deixar de cumprir esse passivo (risco de crédito 
próprio). 

Bases de mensuração 

Custo histórico 

6.4 A mensuração ao custo histórico fornece informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações derivadas, pelo menos em parte, do preço da 
transação ou outro evento que deu origem a eles. Diferentemente do valor atual, o custo histórico não 
reflete as mudanças nos valores, exceto na medida em que essas mudanças se referirem à redução ao 
valor recuperável de ativo ou passivo que se torna onerosa (ver itens 6.7(c) e 6.8(b)). 

6.5 O custo histórico de ativo quando é adquirido ou criado é o valor dos custos incorridos na aquisição 
ou criação do ativo, compreendendo a contraprestação paga para adquirir ou criar o ativo mais custos de 
transação. O custo histórico de passivo quando é incorrido ou assumido é o valor da contraprestação 
recebida para incorrer ou assumir o passivo menos custos de transação. 

6.6 Quando o ativo é adquirido ou criado, ou o passivo é incorrido ou assumido, como resultado de um 
evento que não seja uma transação em termos de mercado (ver item 6.80), pode não ser possível 
identificar o custo, ou o custo pode não fornecer informações relevantes sobre o ativo ou passivo. Em 
alguns desses casos, o valor atual do ativo ou passivo é utilizado como custo atribuído no 
reconhecimento inicial, e esse custo atribuído é então utilizado como ponto de partida para mensuração 
subsequente ao custo histórico. 

6.7 O custo histórico de ativo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o consumo da totalidade ou parte do recurso econômico que constitui o ativo (depreciação ou 
amortização); 

(b) pagamentos recebidos que extinguem a totalidade ou parte do ativo; 

(c) o efeito de eventos que fazem com que a totalidade ou parte do custo histórico do ativo não seja mais 
recuperável (redução ao valor recuperável); e 

(d) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do ativo. 
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6.8 O custo histórico de passivo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o cumprimento da totalidade ou parte do passivo, por exemplo, efetuando pagamentos que 
extinguem a totalidade ou parte do passivo ou satisfazendo a obrigação de entregar produtos; 

(b) o efeito de eventos que aumentam o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para cumprir a obrigação em tal medida que o passivo se torna oneroso. O passivo é 
oneroso se o custo histórico não é mais suficiente para refletir a obrigação de satisfazer o passivo; e 

(c) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do passivo. 

6.9 Uma forma de aplicar a base de mensuração ao custo histórico a ativos financeiros e passivos 
financeiros é mensurá-los ao custo amortizado. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo 
financeiro reflete estimativas de fluxos de caixa futuros, descontados a uma taxa determinada no 
reconhecimento inicial. Para instrumentos de taxa variável, a taxa de desconto é atualizada para refletir 
mudanças na taxa variável. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo financeiro é atualizado 
ao longo do tempo para refletir mudanças subsequentes, tais como provisão de juros, redução ao valor 
recuperável de ativo financeiro e recebimentos ou pagamentos. 

Valor atual 

6.10 As mensurações ao valor atual fornecem informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações atualizadas para refletir condições na data de 
mensuração. Devido à atualização, os valores atuais de ativos e passivos refletem as mudanças, desde 
a data de mensuração anterior, em estimativas de fluxos de caixa e outros fatores refletidos nesses 
valores atuais (ver itens 6.14, 6.15 e 6.20). Diferentemente do custo histórico, o valor atual de ativo ou 
passivo não resulta, mesmo em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo 
ou passivo. 

6.11 As bases de mensuração do valor atual incluem: 

(a) valor justo (ver itens de 6.12 a 6.16); 

(b) valor em uso de ativos e valor de cumprimento de passivos (ver itens de 6.17 a 6.20); e 

(c) custo corrente (ver itens 6.21 e 6.22). 

Valor justo 

6.12 Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de ativo ou que seria pago pela transferência de 
passivo em transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração. 

6.13 O valor justo reflete a perspectiva dos participantes do mercado - participantes em mercado ao qual 
a entidade tem acesso. O ativo ou passivo é mensurado utilizando as mesmas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou passivo se esses participantes do mercado 
agirem em seu melhor interesse econômico. 

6.14 Em alguns casos, o valor justo pode ser determinado diretamente, observando-se os preços em 
mercado ativo. Em outros casos, o valor justo é determinado indiretamente utilizando técnicas de 
mensuração, por exemplo, baseadas em fluxo de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95), refletindo todos os 
seguintes fatores: 

(a) estimativas de fluxos de caixa futuros; 
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(b) possíveis variações no valor estimado ou época dos fluxos de caixa futuros do ativo ou passivo que 
estiver sendo mensurado, causadas pela incerteza inerente aos fluxos de caixa; 

(c) o valor do dinheiro no tempo; 

(d) o preço para suportar a incerteza inerente aos fluxos de caixa (prêmio de risco ou desconto de risco). 
O preço para suportar essa incerteza depende da medida dessa incerteza. Também reflete o fato de que 
investidores geralmente pagariam menos pelo ativo (e geralmente exigem mais para assumir um 
passivo) que possui fluxos de caixa incertos do que pelo ativo (ou passivo) cujos fluxos de caixa são 
certos; 

(e) outros fatores, por exemplo, liquidez, se os participantes do mercado levariam esses fatores em 
consideração nas circunstâncias. 

6.15 Os fatores mencionados no item 6.14(b) e (d) incluem a possibilidade de a contraparte poder 
descumprir sua obrigação perante a entidade (risco de crédito), ou que a entidade pode descumprir sua 
obrigação (risco de crédito próprio). 

6.16 Como o valor justo não é derivado, mesmo em parte, do preço da transação ou de outro evento que 
deu origem ao ativo ou passivo, o valor justo não é aumentado pelos custos de transação incorridos ao 
adquirir o ativo e não é diminuído pelos custos de transação incorridos quando o passivo é incorrido ou 
assumido. Além disso, o valor justo não reflete os custos de transação que seriam incorridos na 
alienação final do ativo ou na transferência ou liquidação do passivo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.17 Valor em uso é o valor presente dos fluxos de caixa, ou outros benefícios econômicos, que a 
entidade espera obter do uso de ativo e de sua alienação final. Valor de cumprimento é o valor presente 
do caixa, ou de outros recursos econômicos, que a entidade espera ser obrigada a transferir para 
cumprir a obrigação. Esses valores de caixa ou outros recursos econômicos incluem não somente os 
valores a serem transferidos à contraparte do passivo, mas também os valores que a entidade espera 
ser obrigada a transferir a outras partes de modo a permitir que ela cumpra a obrigação. 

6.18 Como o valor em uso e o valor de cumprimento baseiam-se em fluxos de caixa futuros, eles não 
incluem custos de transação incorridos ao adquirir o ativo ou assumir o passivo. Entretanto, o valor em 
uso e o valor de cumprimento incluem o valor presente de quaisquer custos de transação que a entidade 
espera incorrer na alienação final do ativo ou no cumprimento do passivo. 

6.19 O valor em uso e o valor de cumprimento refletem premissas específicas da entidade em vez de 
premissas de participantes do mercado. Na prática, às vezes pode haver pouca diferença entre as 
premissas que os participantes do mercado utilizariam e aquelas que a própria entidade utiliza. 

6.20 O valor em uso e o valor de cumprimento não podem ser observados diretamente e são 
determinados utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95). 
O valor em uso e o valor de cumprimento refletem os mesmos fatores descritos para valor justo no item 
6.14, mas da perspectiva específica da entidade e, não, da perspectiva de participantes do mercado. 

Custo corrente 

6.21 O custo corrente de ativo é o custo de ativo equivalente na data de mensuração, compreendendo a 
contraprestação que seria paga na data de mensuração mais os custos de transação que seriam 
incorridos nessa data. O custo corrente de passivo é a contraprestação que seria recebida pelo passivo 
equivalente na data de mensuração menos os custos de transação que seriam incorridos nessa data. 
Custo corrente, como custo histórico, é o valor de entrada: reflete preços no mercado em que a entidade 
adquiriria o ativo ou incorreria no passivo. Assim, é diferente do valor justo, valor em uso e valor de 
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cumprimento, que são valores de saída. Contudo, diferentemente de custo histórico, custo corrente 
reflete condições na data de mensuração. 

6.22 Em alguns casos, custo corrente não pode ser determinado diretamente observando preços em 
mercado ativo e deve ser determinado indiretamente por outros meios. Por exemplo, se os preços estão 
disponíveis somente para novos ativos, o custo corrente de ativo usado pode precisar ser estimado, 
ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e condição do ativo mantido pela 
entidade. 

Informações fornecidas por bases de mensuração específicas 

6.23 Ao selecionar uma base de mensuração, é importante considerar a natureza das informações que a 
base de mensuração produzirá tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na 
demonstração do resultado abrangente. A Tabela 6.1 resume essas informações e os itens de 6.24 a 
6.42 fornecem discussão adicional. 

Custo histórico 

6.24 As informações fornecidas mensurando o ativo ou passivo ao custo histórico podem ser relevantes 
para os usuários das demonstrações contábeis, pois o custo histórico utiliza informações derivadas, pelo 
menos em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo ou passivo. 

6.25 Normalmente, se a entidade adquiriu o ativo em transação recente em termos de mercado, a 
entidade espera que o ativo forneça benefícios econômicos suficientes para que a entidade pelo menos 
recupere o custo do ativo. Similarmente, se o passivo foi incorrido ou assumido como resultado de 
transação recente em termos de mercado, a entidade espera que o valor da obrigação de transferir 
recursos econômicos para satisfazer à obrigação normalmente não será maior do que o valor da 
contraprestação recebida menos os custos de transação. Assim, mensurar o ativo ou passivo ao custo 
histórico nesses casos fornece informações relevantes tanto sobre o ativo ou passivo como sobre o 
preço da transação que deu origem a esse ativo ou passivo. 

6.26 Como o custo histórico é reduzido para refletir o consumo do ativo e sua redução ao valor 
recuperável, o valor que se espera que seja recuperado do ativo mensurado ao custo histórico é, pelo 
menos, tão grande quanto o seu valor contábil. Similarmente, como o custo histórico do passivo é 
aumentado quando se torna oneroso, o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para satisfazer à obrigação não é maior do que o valor contábil do passivo. 

6.27 Se o ativo que não seja ativo financeiro é mensurado ao custo histórico, o consumo ou venda do 
ativo, ou de parte do ativo, dá origem a uma despesa mensurada ao custo histórico do ativo, ou de parte 
do ativo, consumido ou vendido. 

6.28 A despesa resultante da venda de ativo deve ser reconhecida ao mesmo tempo em que a 
contraprestação por essa venda deve ser reconhecida como receita. A diferença entre a receita e a 
despesa é a margem resultante da venda. As despesas decorrentes do consumo do ativo podem ser 
comparadas à receita correspondente para fornecer informações sobre margens. 

6.29 Similarmente, se o passivo que não seja passivo financeiro foi incorrido ou assumido em troca de 
contraprestação e é mensurado ao custo histórico, o cumprimento da totalidade ou parte do passivo dá 
origem à receita mensurada ao valor da contraprestação recebida pela parte cumprida. A diferença entre 
essa receita e as despesas incorridas no cumprimento da obrigação é a margem resultante do 
cumprimento. 

6.30 As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos, incluindo produtos e serviços 
consumidos imediatamente (ver item 4.8), e sobre a contraprestação recebida, pode ter valor preditivo. 
Essas informações podem ser utilizadas como dado para prever futuras margens provenientes da venda 
futura de produtos (incluindo produtos atualmente não mantidos pela entidade) e serviços e, assim, 
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avaliar as perspectivas da entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. Para avaliar as 
perspectivas da entidade de fluxos de caixa futuros, os usuários das demonstrações contábeis 
frequentemente concentram-se nas perspectivas da entidade de gerar margens futuras ao longo de 
muitos períodos, não apenas em suas perspectivas de gerar margens de produtos já mantidos. As 
receitas e despesas mensuradas ao custo histórico também podem ter valor confirmatório porque podem 
fornecer feedback aos usuários das demonstrações contábeis sobre suas previsões anteriores de fluxos 
de caixa ou margens. As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos também pode 
ajudar na avaliação da eficiência e eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas 
responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade. 

6.31 Por motivos similares, as informações sobre juros auferidos em ativos e juros incorridos em 
passivos, mensurados ao custo amortizado, podem ter valor preditivo e confirmatório. 

Valor atual 

Valor justo 

6.32 As informações fornecidas mensurando ativos e passivos ao valor justo podem ter valor preditivo 
porque o valor justo reflete as atuais expectativas dos participantes do mercado sobre o valor, época e 
incerteza de fluxos de caixa futuros. Essas expectativas são precificadas de modo que reflitam as atuais 
preferências de risco dos participantes do mercado. Essas informações também podem ter valor 
confirmatório, fornecendo feedback sobre expectativas anteriores. 

6.33 Receitas e despesas que refletem as atuais expectativas dos participantes do mercado podem ter 
algum valor preditivo, pois essas receitas e despesas podem ser usadas como dado para prever futuras 
receitas e despesas. Essas receitas e despesas também podem ajudar na avaliação da eficiência e 
eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

6.34 A mudança no valor justo de ativo ou passivo pode resultar de vários fatores identificados no item 
6.14. Quando esses fatores possuem diferentes características, identificar separadamente receitas e 
despesas que resultam desses fatores pode fornecer informações úteis aos usuários das demonstrações 
contábeis (ver item 7.14(b)). 

6.35 Se a entidade adquiriu o ativo em mercado e determina o valor justo utilizando preços de mercado 
diferente (mercado em que a entidade venderia o ativo), qualquer diferença entre os preços nesses dois 
mercados é reconhecida como receita quando esse valor justo é inicialmente determinado. 

6.36 A venda de ativo ou a transferência de passivo normalmente é pela contraprestação de valor similar 
ao seu valor justo, se a transação tivesse ocorrido no mercado que foi a fonte dos preços utilizados ao 
mensurar esse valor justo. Nesses casos, se o ativo ou passivo é mensurado ao valor justo, as receitas 
ou despesas líquidas resultantes no momento da venda ou transferência normalmente são pequenas, 
salvo se o efeito dos custos de transação for significativo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.37 O valor em uso fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados do uso 
de ativo e de sua alienação final. Essas informações podem ter valor preditivo porque podem ser 
utilizadas ao avaliar as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

6.38 O valor de cumprimento fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados 
necessários para satisfazer o passivo. Assim, o valor de cumprimento pode ter valor preditivo, 
particularmente se a obrigação for cumprida, em vez de transferida ou liquidada por negociação. 
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6.39 As estimativas atualizadas de valor em uso ou valor de cumprimento, combinadas com informações 
sobre estimativas do valor, época e incerteza de fluxos de caixa futuros, também podem ter valor 
confirmatório porque fornecem feedback sobre as estimativas anteriores de valor em uso ou valor de 
cumprimento. 

Custo corrente 

6.40 As informações sobre ativos e passivos mensurados ao custo corrente podem ser relevantes 
porque o custo corrente reflete o custo pelo qual ativo equivalente poderia ser adquirido ou criado na 
data de mensuração ou a contraprestação que seria recebida por incorrer ou assumir passivo 
equivalente. 

6.41 Assim como o custo histórico, o custo corrente fornece informações sobre o custo de ativo 
consumido ou sobre receita do cumprimento de passivos. Essas informações podem ser utilizadas para 
obter as margens correntes e podem ser utilizadas como dado para prever margens futuras. 
Diferentemente do custo histórico, o custo corrente reflete os preços vigentes no momento do consumo 
ou cumprimento. Quando as mudanças de preço são significativas, as margens baseadas em custo 
corrente podem ser mais úteis para prever margens futuras do que as margens baseadas em custo 
histórico. 

6.42 Para informar o custo corrente de consumo (ou receita corrente do cumprimento), é necessário 
separar a mudança no valor contábil no período de relatório em custo corrente de consumo (ou receita 
corrente do cumprimento) e o efeito de mudanças nos preços. O efeito de mudança nos preços às vezes 
é denominado "ganho de manutenção" ou "perda de manutenção". 

Tabela 6.1 - Resumo de informações fornecidas por bases de mensuração específicas 

Ativos 

Balanço patrimonial 

  

  
Custo histórico 

Valor justo 

(premissas de 

participantes do 

mercado) 

Valor em uso 

(premissas 

específicas da 

entidade)(a) 

Custo 

corrente 

Valor contábil 

Custo histórico 

(incluindo 

custos de 

transação), na 

medida do não 

consumido ou 

não cobrado, e 
recuperável. 

(Inclui juros 

provisionados 

sobre qualquer 

componente de 

financiamento.) 

Preço que seria 

recebido para 

vender o ativo 

(sem deduzir 

custos de 

transação na 

alienação). 

Valor presente 

de fluxos de 

caixa futuros do 

uso do ativo e 

de sua alienação 

final (após 

deduzir o valor 

presente de 

custos de 

transação na 

alienação). 

Custo 

corrente 

(incluindo 

custos de 

transação), 

na medida do 

não 

consumido ou 

não cobrado, 

e 

recuperável. 

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

Evento Custo histórico 

Valor justo 

(premissas de 

participantes do 

Valor em uso 

(premissas 

específicas da 

Custo 

corrente 
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mercado) entidade) 

Reconhecimento 

inicial(b) 
__ 

Diferença entre 

a 

contraprestação 

paga e o valor 

justo do ativo 

adquirido.(c) 

Custos de 

transação na 

aquisição do 

ativo. 

Diferença entre 

a 

contraprestação 

paga e o valor 

em uso do ativo 

adquirido. 

Custos de 

transação na 

aquisição do 

ativo. 

__ 

Venda ou 

consumo do 

ativo(d), (e) 

Despesas 

equivalentes ao 

custo histórico 

do ativo 

vendido ou 
consumido. 

Receita 

recebida. 

(Pode ser 

apresentada 

bruta ou 
líquida.) 

Despesas por 

custos de 

transação na 

venda do ativo. 

Despesas 

equivalentes ao 

valor justo do 

ativo vendido ou 

consumido. 

Receita 
recebida. 

(Pode ser 

apresentada 

bruta ou 

líquida.) 

Despesas por 

custos de 

transação na 

venda do ativo. 

Despesas 

equivalentes ao 

valor em uso do 

ativo vendido ou 

consumido. 

Receita 
recebida. 

(Pode ser 

apresentada 

bruta ou 

líquida.) 

Despesas 

equivalentes 

ao custo 

corrente do 

ativo vendido 

ou 
consumido. 

Receita 

recebida. 

(Pode ser 

apresentada 

bruta ou 
líquida.) 

Despesas por 

custos de 

transação na 

venda do 

ativo. 

Receita de juros 

Receita de 

juros, a taxas 

históricas, 

atualizada se o 

ativo estiver 

sujeito à 

incidência de 

juros variáveis. 

Refletido em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 
valor justo. 

(Pode ser 

identificada 

separadamente.) 

Refletido em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 
valor em uso. 

(Pode ser 

identificada 

separadamente.) 

Receita de 

juros, a taxas 

correntes. 

Redução ao 

valor 

recuperável 

Despesas 

incorridas 

devido ao custo 

histórico não 

ser mais 

recuperável. 

Refletida em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor justo. 

(Pode ser 

identificada 

separadamente.) 

Refletida em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor em uso. 

(Pode ser 

identificada 

separadamente.) 

Despesas 

incorridas 

devido ao 

custo 

corrente não 

ser mais 

recuperável. 
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Mudanças no 

valor 

Não 

reconhecidas, 

exceto para 

refletir a 

redução ao 

valor 

recuperável. 

Para ativos 

financeiros - 

receitas e 

despesas de 

mudanças nos 

fluxos de caixa 

estimados. 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor justo. 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor em uso. 

Receitas e 

despesas 

refletindo o 

efeito das 

mudanças 

nos preços 

(ganhos de 

manutenção 

e perdas de 

manutenção). 

(a) Esta coluna resume as informações fornecidas se o valor em uso é utilizado 

como base de mensuração. Contudo, conforme observado no item 6.75, valor em 
uso pode não ser base de mensuração prática para remensurações regulares. 

(b) Receitas ou despesas podem surgir no reconhecimento inicial de ativo não 
adquirido em termos de mercado. 

(c) Receitas ou despesas podem surgir se o mercado em que o ativo é adquirido for 

diferente do mercado que é a origem dos preços utilizados ao mensurar o valor 
justo do ativo. 

(d) O consumo do ativo normalmente é informado por meio do custo de vendas, 
depreciação ou amortização. 

(e) A receita recebida geralmente é igual à contraprestação recebida, mas depende 

da base de mensuração utilizada para qualquer passivo correspondente. 

Passivos 

Balanço patrimonial 

  

  
Custo histórico 

Valor justo 

(premissas de 

participantes do 

mercado) 

Valor de 

cumprimento 

(premissas 

específicas da 

entidade) 

Custo corrente 

Valor contábil 

A 

contraprestação 

recebida 

(líquida de 

custos de 

transação) por 

assumir a parte 

não cumprida 

do passivo, 

acrescida pelo 

excedente de 

Preço que seria 

pago para 

transferir a parte 

não cumprida do 

passivo (não 

incluindo custos 

de transação 

que seriam 

incorridos na 

transferência). 

Valor presente 

de fluxos de 

caixa futuros 

que surgirá no 

cumprimento da 

parte não 

cumprida do 

passivo 

(incluindo valor 

presente de 

custos de 

A 

contraprestação 

(líquida de 

custos de 

transação) que 

seria atualmente 

recebida por 

assumir a parte 

não cumprida do 

passivo, 

acrescida pelo 
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fluxos de saída 

de caixa 

estimados 

sobre a 

contraprestação 
recebida. 

(Inclui juros 

provisionados 

sobre qualquer 

componente de 

financiamento.) 

transação a 

serem incorridos 

no cumprimento 

ou 

transferência). 

excedente de 

fluxos de saída 

de caixa 

estimados sobre 

essa 

contraprestação. 

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

Evento Custo histórico 

Valor justo 

(premissas de 

participantes do 

mercado) 

Valor de 
cumprimento 

(premissas 

específicas da 

entidade) 

Custo corrente 

Reconhecimento 

inicial(a) 
__ 

Diferença entre 

a 

contraprestação 

recebida e o 

valor justo do 
passivo.(b) 

Custos de 

transação ao 

incorrer ou 

assumir o 

passivo. 

Diferença entre 

a 

contraprestação 

recebida e o 

valor de 

cumprimento do 

passivo. 

Custos de 

transação ao 

incorrer ou 

assumir o 

passivo. 

__ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Cumprimento 

do passivo 

Receita igual ao 

custo histórico 

do passivo 

cumprido 

(reflete a 

contraprestação 
histórica). 

Despesas por 

custos 

incorridos no 

cumprimento 

Receita igual ao 

valor justo do 

passivo 

cumprido. 

Despesas por 

custos incorridos 

no cumprimento 

do passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

Receita igual ao 

valor de 

cumprimento do 

passivo 
cumprido. 

Despesas por 

custos incorridos 

no cumprimento 
do passivo. 

(Podem ser 

Receita igual ao 

custo corrente 

do passivo 

cumprido 

(reflete a 

contraprestação 
corrente). 

Despesas por 

custos incorridos 

no cumprimento 
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do passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas.) 

líquidas ou 

brutas. Se forem 

brutas, a 

contraprestação 

histórica pode 

ser apresentada 

separadamente.) 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas. Se forem 

brutas, a 

contraprestação 

histórica pode 

ser apresentada 

separadamente.) 

do passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas. Se forem 

brutas, a 

contraprestação 

histórica pode 

ser apresentada 

separadamente.) 

Transferência 

do passivo 

Receita igual ao 

custo histórico 

do passivo 

transferido 

(reflete a 

contraprestação 
histórica). 

Despesas por 

custos pagos 

(incluindo 

custos de 

transação) para 

transferir o 

passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas.) 

Receita igual ao 

valor justo do 

passivo 
transferido. 

Despesas por 

custos pagos 

(incluindo custos 

de transação) 

para transferir o 
passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas.) 

Receita igual ao 

valor de 

cumprimento do 

passivo 
transferido. 

Despesas por 

custos pagos 

(incluindo custos 

de transação) 

para transferir o 
passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas.) 

Receita igual ao 

custo corrente 

do passivo 

transferido 

(reflete a 

contraprestação 

corrente). 

Despesas por 

custos pagos 

(incluindo custos 

de transação) 

para transferir o 
passivo. 

(Podem ser 

apresentadas 

líquidas ou 

brutas.) 

Despesas de 

juros 

Despesas de 

juros, a taxas 

históricas, 

atualizadas se o 

passivo estiver 

sujeito à 

incidência de 

juros variáveis. 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor justo. 

(Podem ser 

identificadas 

separadamente.) 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor de 
cumprimento. 

(Podem ser 

identificadas 

separadamente.) 

Despesas de 

juros, a taxas 

correntes. 

Efeito de 

eventos que 

fazem com que 

o passivo se 

torne oneroso 

Despesas iguais 

ao excedente 

dos fluxos de 

saída de caixa 

estimados 

sobre o custo 

histórico do 

passivo, ou a 

mudança 

subsequente 

nesse 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor justo. 

(Podem ser 

identificadas 

separadamente.) 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor de 
cumprimento. 

(Podem ser 

identificadas 

separadamente.) 

Despesas iguais 

ao excedente 

dos fluxos de 

saída de caixa 

estimados sobre 

o custo corrente 

do passivo, ou a 

mudança 

subsequente 

nesse 

excedente. 
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excedente. 

Mudanças no 

valor 

Não 

reconhecidas, 

exceto na 

medida em que 

o passivo é 

oneroso. 

Para passivos 

financeiros - 

receitas e 

despesas de 

mudanças nos 

fluxos de caixa 

estimados. 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor justo. 

Refletidas em 

receitas e 

despesas de 

mudanças no 

valor de 

cumprimento. 

Receitas e 

despesas 

refletindo o 

efeito das 

mudanças nos 

preços (ganhos 

de manutenção 

e perdas de 

manutenção). 

(a) Receitas ou despesas podem surgir no reconhecimento inicial de passivo incorrido 
ou assumido não em termos de mercado. 

(b) Receitas ou despesas podem surgir se o mercado em que o passivo é incorrido ou 

assumido for diferente do mercado que é a origem dos preços utilizados ao mensurar o 

valor justo do passivo. 

 

 

 

Fatores a serem considerados ao selecionar a base de mensuração 

6.43 Ao escolher a base de mensuração para ativo ou passivo e para as respectivas receitas e 
despesas, é necessário considerar a natureza das informações que a base de mensuração produzirá 
tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente (ver itens de 6.23 a 6.42 e Tabela 6.1), bem como outros fatores (ver itens de 6.44 a 6.86). 

6.44 Na maioria dos casos, nenhum fator único determina qual base de mensuração deve ser escolhida. 
A importância relativa de cada fator depende de fatos e circunstâncias. 

6.45 As informações fornecidas pela base de mensuração devem ser úteis aos usuários das 
demonstrações contábeis. Para alcançar isso, as informações devem ser relevantes e devem 
representar, fidedignamente, o que pretendem representar. Além disso, as informações fornecidas 
devem ser, tanto quanto possível, comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

6.46 Conforme explicado no item 2.21, o processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características 
qualitativas fundamentais geralmente seria identificar as informações mais relevantes sobre o fenômeno 
econômico. Se essas informações não estão disponíveis ou não podem ser fornecidas de forma que 
represente fidedignamente o fenômeno econômico, considera-se o tipo mais relevante seguinte de 
informações. Os itens de 6.49 a 6.76 fornecem discussão adicional sobre o papel desempenhado pelas 
características qualitativas na escolha da base de mensuração. 

6.47 A discussão nos itens de 6.49 a 6.76 foca nos fatores a serem considerados ao selecionar a base 
de mensuração para ativos reconhecidos e passivos reconhecidos. Parte dessa discussão também pode 
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se aplicar na escolha da base de mensuração para informações fornecidas nas notas explicativas, para 
itens reconhecidos ou não reconhecidos. 

6.48 Os itens de 6.77 a 6.82 discutem fatores adicionais a serem considerados ao escolher a base de 
mensuração no reconhecimento inicial. Se a base de mensuração inicial for inconsistente com a base de 
mensuração subsequente, as receitas e despesas podem ser reconhecidas no momento da primeira 
mensuração subsequente unicamente devido à mudança na base de mensuração. Reconhecer essas 
receitas e despesas pode parecer refletir a transação ou outro evento quando, na verdade, nenhuma 
transação ou evento ocorreu. Consequentemente, a escolha da base de mensuração para ativo ou 
passivo, e para as respectivas receitas e despesas, é determinada considerando-se tanto a mensuração 
inicial como a mensuração subsequente. 

Relevância 

6.49 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração para ativo ou passivo e para as 
respectivas receitas e despesas é afetada: 

(a) pelas características do ativo ou passivo (ver itens de 6.50 a 6.53); e 

(b) pela forma como o ativo ou passivo contribui para fluxos de caixa futuros (ver itens de 6.54 a 6.57). 

Características do ativo ou passivo 

6.50 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração depende parcialmente das 
características do ativo ou passivo, em particular, da variação dos fluxos de caixa e sobre se o valor do 
ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos. 

6.51 Se o valor de ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos, seu custo histórico 
pode diferir, significativamente, de seu valor corrente. Consequentemente, o custo histórico pode não 
fornecer informações relevantes se as informações sobre mudanças no valor são importantes para os 
usuários das demonstrações contábeis. Por exemplo, o custo amortizado pode não fornecer informações 
relevantes sobre ativo financeiro ou passivo financeiro que seja derivativo. 

6.52 Além do mais, se é utilizado o custo histórico, as mudanças no valor são apresentadas não quando 
esse valor muda, mas quando ocorre evento como alienação, redução ao valor recuperável ou 
cumprimento. Isso pode ser incorretamente interpretado de modo a implicar que todas as receitas e 
despesas reconhecidas na ocasião desse evento então surgiram e, não, ao longo dos períodos durante 
os quais o ativo ou passivo foi mantido. Ademais, como a mensuração ao custo histórico não fornece 
informações tempestivas sobre mudanças no valor, as receitas e despesas apresentadas nessa base 
podem carecer de valor preditivo e valor confirmatório por não refletir o efeito completo da exposição da 
entidade ao risco decorrente de manter o ativo ou passivo durante o período de relatório. 

6.53 As mudanças no valor justo de ativo ou passivo refletem as mudanças nas expectativas de 
participantes do mercado e mudanças em suas preferências de risco. Dependendo das características 
do ativo ou passivo que está sendo mensurado e da natureza das atividades de negócios da entidade, 
as informações que refletem essas mudanças nem sempre podem fornecer valor preditivo ou valor 
confirmatório aos usuários das demonstrações contábeis. Esse pode ser o caso quando as atividades de 
negócios da entidade não envolvem a venda do ativo ou a transferência do passivo, por exemplo, se a 
entidade mantém os ativos exclusivamente para uso ou exclusivamente para recebimento de fluxos de 
caixa contratuais ou se a própria entidade deve cumprir as obrigações. 

Contribuição a fluxos de caixa futuros 

6.54 Conforme observado no item 1.14, alguns recursos econômicos produzem fluxos de caixa 
diretamente; em outros casos, os recursos econômicos são utilizados em combinação para produzir 
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fluxos de caixa indiretamente. Como os recursos econômicos são utilizados e, portanto, como ativos e 
passivos produzem fluxos de caixa, depende em parte da natureza das atividades de negócios 
conduzidas pela entidade. 

6.55 Quando a atividade de negócio da entidade envolve o uso de diversos recursos econômicos que 
produzem fluxos de caixa indiretamente, ao serem utilizados em combinação para produzir e 
comercializar produtos e serviços aos clientes, é provável que o custo histórico ou o custo corrente 
forneça informações relevantes sobre essa atividade. Por exemplo, o imobilizado geralmente é utilizado 
em combinação com outros recursos econômicos da entidade. Similarmente, o estoque normalmente 
não pode ser vendido ao cliente, exceto fazendo uso amplo de outros recursos econômicos da entidade 
(por exemplo, em atividades de produção e marketing). Os itens de 6.24 a 6.31 e de 6.40 a 6.42 
explicam como a mensuração desses ativos ao custo histórico ou custo corrente pode fornecer 
informações relevantes que podem ser utilizadas para obter margens atingidas durante o período. 

6.56 Para ativos e passivos que produzem fluxos de caixa indiretamente, tais como ativos que podem 
ser vendidos independentemente e sem penalidade econômica significativa (por exemplo, sem 
interrupção significativa do negócio), é provável que a base de mensuração que fornece as informações 
mais relevantes seja o valor corrente que incorpora as estimativas atuais do valor, época e incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. 

6.57 Quando a atividade de negócio da entidade envolve administrar ativos financeiros e passivos 
financeiros com o objetivo de receber fluxos de caixa contratuais, o custo amortizado pode fornecer 
informações relevantes, que podem ser utilizadas para obter a margem entre os juros auferidos em 
ativos e os juros incorridos em passivos. Contudo, ao avaliar se o custo amortizado fornece informações 
úteis, também é necessário considerar as características do ativo financeiro ou passivo financeiro. É 
improvável que o custo amortizado forneça informações relevantes sobre fluxos de caixa que dependem 
de fatores que não sejam o principal e juros. 

Representação fidedigna 

6.58 Quando ativos e passivos estão, de algum modo, relacionados, utilizar diferentes bases de 
mensuração para esses ativos e passivos pode criar inconsistência de mensuração (descasamento 
contábil). Se demonstrações contábeis contêm inconsistências de mensuração, essas demonstrações 
contábeis podem não representar fidedignamente alguns aspectos da posição financeira e do 
desempenho financeiro da entidade. Consequentemente, em algumas circunstâncias, utilizar a mesma 
base de mensuração para ativos e passivos relacionados pode fornecer aos usuários das 
demonstrações contábeis informações que são mais úteis do que informações que resultariam do uso de 
diferentes bases de mensuração. Isso pode ser, particularmente, provável quando os fluxos de caixa de 
ativo ou passivo estão diretamente ligados aos fluxos de caixa de outro ativo ou passivo. 

6.59 Conforme observado nos itens 2.13 e 2.18, embora representação perfeitamente fidedigna esteja 
livre de erros, isso não significa que as mensurações devem ser perfeitamente precisas em todos os 
aspectos. 

6.60 Quando a mensuração não puder ser determinada diretamente observando os preços em mercado 
ativo e, em vez disso, deve ser estimada, surge a incerteza de mensuração. O nível de incerteza de 
mensuração associado à base de mensuração específica pode afetar se as informações fornecidas por 
essa base de mensuração fornecem representação fidedigna da posição financeira e desempenho 
financeiro da entidade. O alto nível de incerteza de mensuração não impede, necessariamente, o uso de 
base de mensuração que forneça informações relevantes. Contudo, em alguns casos, o nível de 
incerteza de mensuração é tão alto que as informações fornecidas pela base de mensuração podem não 
fornecer representação suficientemente fidedigna (ver item 2.22). Nesses casos, é apropriado considerar 
a escolha de base de mensuração diferente que também resulte em informações relevantes. 

6.61 A incerteza de mensuração é diferente tanto da incerteza de resultado como da incerteza de 
existência: 
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(a) a incerteza de resultado surge quando há incerteza sobre o valor ou época de qualquer fluxo de 
entrada ou de saída de benefícios econômicos que resultará de ativo ou passivo; 

(b) a incerteza de existência surge quando é incerto se existe ativo ou passivo. Os itens de 5.12 a 5.14 
discutem como a incerteza de existência pode afetar as decisões sobre se a entidade reconhece ativo ou 
passivo quando é incerto se existe esse ativo ou passivo. 

6.62 A presença de incerteza de resultado ou incerteza de existência pode, às vezes, contribuir para 
incerteza de mensuração. Contudo, a incerteza de resultado ou a incerteza de existência não resulta, 
necessariamente, em incerteza de mensuração. Por exemplo, se o valor justo de um ativo pode ser 
determinado diretamente observando preços em um mercado ativo, nenhuma incerteza de mensuração 
está associada à mensuração desse valor justo, mesmo se for incerto quanto caixa o ativo produzirá no 
final e, consequentemente, há incerteza de resultado. 

Características qualitativas de melhoria e a restrição de custo 

6.63 As características qualitativas de melhoria de comparabilidade, compreensibilidade e verificação, e 
a restrição de custo, têm implicações para a escolha da base de mensuração. Os itens a seguir discutem 
essas implicações. Os itens de 6.69 a 6.76 discutem implicações adicionais específicas para 
determinadas bases de mensuração. A característica qualitativa de melhoria de tempestividade não tem 
implicações específicas para mensuração. 

6.64 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a escolha da 
base de mensuração. Portanto, ao selecionar a base de mensuração, é importante considerar se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis por 
essa base de mensuração justificam os custos de fornecer e utilizar essas informações. 

6.65 Utilizar consistentemente as mesmas bases de mensuração para os mesmos itens, seja de período 
a período na entidade que reporta ou em um único período para diferentes entidades, pode ajudar a 
tornar as demonstrações contábeis mais comparáveis. 

6.66 A mudança na base de mensuração pode tornar as demonstrações contábeis menos 
compreensíveis. Contudo, a mudança pode ser justificada se outros fatores compensarem a redução na 
compreensibilidade, por exemplo, se a mudança resulta em informações mais relevantes. Se a mudança 
é feita, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam o efeito dessa mudança. 

6.67 A compreensibilidade depende parcialmente de como muitas bases de mensuração diferentes são 
utilizadas e se elas mudam ao longo do tempo. Em geral, se mais bases de mensuração são utilizadas 
em conjunto das demonstrações contábeis, as informações resultantes tornam-se mais complexas e, 
consequentemente, menos compreensíveis e os totais ou subtotais no balanço patrimonial e na 
demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente tornam-se menos informativos. 
Contudo, pode ser apropriado utilizar mais bases de mensuração se isso for necessário para fornecer 
informações úteis. 

6.68 A verificação é melhorada utilizando bases de mensuração que resultam em mensurações que 
podem ser independentemente corroboradas diretamente, por exemplo, observando os preços, ou 
indiretamente, por exemplo, verificando dados de entrada de modelo. Se a mensuração não pode ser 
verificada, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam como a mensuração foi determinada. Em alguns desses casos, pode ser 
necessário especificar o uso de base de mensuração diferente. 

Custo histórico 
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6.69 Em muitas situações, é mais simples e, portanto, menos custoso, mensurar o custo histórico do que 
mensurar o valor corrente. Além disso, as mensurações determinadas aplicando a base de mensuração 
de custo histórico geralmente são bem compreendidas e, em muitos casos, verificáveis. 

6.70 Contudo, estimar consumo e identificar e mensurar perdas por redução ao valor recuperável ou 
passivos onerosos pode ser subjetivo. Consequentemente, o custo histórico de ativo ou passivo pode, às 
vezes, ser tão difícil de mensurar ou verificar como valor corrente. 

6.71 Ao utilizar a base de mensuração de custo histórico, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões podem ser apresentados nas demonstrações contábeis com 
diferentes valores. Isso pode reduzir a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que 
reporta ou em um único período para diferentes entidades. 

Valor atual 

6.72 Como o valor justo é determinado da perspectiva dos participantes do mercado e, não, da 
perspectiva específica da entidade, e é independente de quando o ativo foi adquirido ou o passivo foi 
incorrido, ativos ou passivos idênticos mensurados ao valor justo são, a princípio, mensurados pelo 
mesmo valor por entidade que têm acesso aos mesmos mercados. Isso pode melhorar a 
comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta ou em um único período para 
diferentes entidades. Por outro lado, como o valor em uso e o valor de cumprimento refletem uma 
perspectiva específica da entidade, essas mensurações podem diferir para ativos ou passivos idênticos 
em diferentes entidades. Essas diferenças podem reduzir a comparabilidade, especialmente se os ativos 
ou passivos contribuem para fluxos de caixa de maneira similar. 

6.73 Se o valor justo de ativo ou passivo pode ser determinado diretamente observando os preços em 
mercado ativo, o processo de mensuração ao valor justo é de baixo custo, simples e fácil de entender; e 
o valor justo pode ser verificado por meio de observação direta. 

6.74 Técnicas de avaliação, às vezes incluindo o uso de técnicas de mensuração baseadas em fluxos de 
caixa, podem ser necessárias para estimar o valor justo quando isso não puder ser observado 
diretamente em mercado ativo e geralmente forem necessárias ao determinar o valor em uso e o valor 
de cumprimento. Dependendo das técnicas utilizadas: 

(a) estimar dados de entrada para a avaliação e aplicar a técnica de avaliação pode ser custoso e 
complexo; 

(b) os dados de entrada do processo podem ser subjetivos e pode ser difícil verificar tanto os dados de 
entrada como a validade do processo em si. Consequentemente, as mensurações de ativos ou passivos 
idênticos podem diferir. Isso reduz a comparabilidade. 

6.75 Em muitos casos, o valor em uso não pode ser determinado significativamente para ativo individual 
usado em combinação com outros ativos. Em vez disso, o valor em uso é determinado para grupo de 
ativos e o resultado pode então precisar ser alocado a ativos individuais. Esse processo pode ser 
subjetivo e arbitrário. Além disso, as estimativas de valor em uso para ativo podem inadvertidamente 
refletir o efeito de sinergias com outros ativos no grupo. Consequentemente, determinar o valor em uso 
de ativo utilizado em combinação com outros ativos pode ser um processo custoso e sua complexidade 
e subjetividade reduzir a capacidade de verificação. Por esses motivos, o valor em uso pode não ser 
base de mensuração prática para remensurações regulares desses ativos. Contudo, pode ser útil para 
remensurações ocasionais de ativos, por exemplo, quando for utilizado em teste de redução ao valor 
recuperável para determinar se o custo histórico é totalmente recuperável. 

6.76 Ao utilizar base de mensuração de custo corrente, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões, são apresentados nas demonstrações contábeis com os mesmos 
valores. Isso pode melhorar a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Contudo, determinar o custo corrente pode ser 
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complexo, subjetivo e custoso. Por exemplo, conforme observado no item 6.22, pode ser necessário 
estimar o custo corrente de ativo, ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e a 
condição do ativo mantido pela entidade. Além disso, devido às mudanças na tecnologia e às mudanças 
nas práticas de negócios, muitos ativos não seriam substituídos por ativos idênticos. Desse modo, um 
ajuste subjetivo adicional no preço corrente de novo ativo seria requerido para estimar o custo corrente 
de ativo equivalente ao ativo existente. Além disso, separar as mudanças em valores contábeis de custo 
corrente entre o custo corrente de consumo e o efeito de mudanças nos preços (ver item 6.42) pode ser 
complexo e exigir suposições arbitrárias. Devido a essas dificuldades, as mensurações do custo corrente 
podem carecer de capacidade de verificação e compreensibilidade. 

Fatores específicos para mensuração inicial 

6.77 Os itens de 6.43 a 6.76 discutem fatores a serem considerados ao escolher a base de mensuração, 
seja para reconhecimento inicial ou mensuração subsequente. Os itens de 6.78 a 6.82 discutem alguns 
fatores adicionais a serem considerados no reconhecimento inicial. 

6.78 No reconhecimento inicial, o custo de ativo adquirido, ou de passivo incorrido, como resultado de 
evento que seja uma transação em termos de mercado normalmente é similar ao seu valor justo nessa 
data, salvo se os custos de transação forem significativos. Não obstante, mesmo se esses dois valores 
forem similares, é necessário descrever qual base de mensuração é utilizada no reconhecimento inicial. 
Se o custo histórico for utilizado subsequentemente, essa base de mensuração normalmente também é 
apropriada no reconhecimento inicial. Similarmente, se o valor corrente for utilizado subsequentemente, 
normalmente também é apropriado no reconhecimento inicial. Utilizar a mesma base de mensuração 
para reconhecimento inicial e mensuração subsequente evita o reconhecimento de receitas ou despesas 
na ocasião da primeira mensuração subsequente exclusivamente devido à mudança na base de 
mensuração (ver item 6.48). 

6.79 Quando a entidade adquire ativo, ou incorre em passivo, em troca da transferência de outro ativo ou 
passivo como resultado de transação em termos de mercado, a mensuração inicial do ativo adquirido, ou 
do passivo incorrido, determina se quaisquer receitas ou despesas decorrem da transação. Quando o 
ativo ou o passivo é mensurado ao custo, nenhuma receita ou despesa surge no reconhecimento inicial, 
salvo se surgirem receitas ou despesas do desreconhecimento do ativo ou passivo transferido, ou salvo 
se o ativo apresentar problemas de recuperação ou o passivo for oneroso. 

6.80 Os ativos podem ser adquiridos, ou os passivos podem ser incorridos, como resultado de evento 
que não seja transação em termos de mercado. Por exemplo: 

(a) o preço de transação pode ser afetado pelas relações entre as partes, ou por dificuldades financeiras 
ou outra pressão de uma das partes; 

(b) o ativo pode ser concedido à entidade gratuitamente por governo ou doado à entidade por outra 
parte; 

(c) o passivo pode ser imposto por lei ou regulamento; ou 

(d) pode surgir a obrigação de pagar compensação ou multa por irregularidade. 

6.81 Nesses casos, mensurar o ativo adquirido, ou o passivo incorrido, ao seu custo histórico pode não 
fornecer representação fidedigna dos ativos e passivos da entidade e de quaisquer receitas ou despesas 
resultantes da transação ou outro evento. Assim, pode ser apropriado mensurar o ativo adquirido, ou o 
passivo incorrido, ao custo atribuído, conforme descrito no item 6.6. Qualquer diferença entre esse custo 
atribuído e qualquer contraprestação dada ou recebida será reconhecida como receita ou despesa no 
reconhecimento inicial. 

6.82 Quando ativos são adquiridos, ou passivos são incorridos, como resultado de evento que não seja 
transação em termos de mercado, todos os aspectos relevantes da transação ou de outro evento 
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precisam ser identificados e considerados. Por exemplo, pode ser necessário reconhecer outros ativos, 
outros passivos, contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio ou distribuições aos 
detentores de direitos sobre o patrimônio para representar fidedignamente a essência do efeito da 
transação ou outro evento na posição financeira da entidade (ver itens de 4.59 a 4.62) e qualquer efeito 
relacionado no desempenho financeiro da entidade. 

Mais de uma base de mensuração 

6.83 Às vezes, a consideração dos fatores descritos nos itens de 6.43 a 6.76 pode levar à conclusão de 
que mais de uma base de mensuração é necessária para ativo ou passivo e para as respectivas receitas 
e despesas a fim de fornecer informações relevantes que representem, fidedignamente, tanto a posição 
financeira da entidade como seu desempenho financeiro. 

6.84 Na maioria dos casos, a forma mais compreensível de fornecer essas informações é: 

(a) utilizar uma única base de mensuração tanto para o ativo ou passivo no balanço patrimonial como 
para as respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente; e 

(b) fornecer informações adicionais nas notas explicativas, aplicando base de mensuração diferente. 

6.85 Contudo, em alguns casos, essas informações são mais relevantes, ou resultam em representação 
mais fidedigna, tanto da posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro, por meio 
do uso de: 

(a) base de mensuração do valor corrente para o ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(b) base de mensuração diferente das respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e 
na demonstração do resultado abrangente10(ver itens 7.17 e 7.18). 

Ao selecionar essas bases de mensuração, é necessário considerar os fatores discutidos nos itens de 
6.43 a 6.76. 

6.86 Nesses casos, a receita total ou a despesa total decorrente no período da mudança no valor 
corrente do ativo ou passivo é separada e classificada (ver itens de 7.14 a 7.19) de modo que: 

(a) a demonstração do resultado inclui as receitas ou despesas mensuradas, aplicando a base de 
mensuração escolhida para essa demonstração; e 

(b) a demonstração do resultado abrangente inclui todas as receitas ou despesas remanescentes. Como 
resultado, os outros resultados abrangentes acumulados referentes a esse ativo ou passivo equivalem à 
diferença entre: 

(i) o valor contábil do ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(ii) o valor contábil que teria sido determinado aplicando a base de mensuração selecionada para a 
demonstração do resultado. 

Mensuração do patrimônio líquido 

6.87 O valor contábil total do patrimônio líquido (total do patrimônio líquido) não é mensurado 
diretamente. Equivale ao total dos valores contábeis de todos os ativos reconhecidos menos o total dos 
valores contábeis de todos os passivos reconhecidos. 
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6.88 Como as demonstrações contábeis para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da 
entidade, o valor contábil total do patrimônio líquido geralmente não equivale: 

(a) ao valor de mercado total de direitos sobre o patrimônio na entidade; 

(b) ao valor que poderia ser levantado, vendendo a entidade como um todo em regime de continuidade 
operacional; ou 

(c) ao valor que poderia ser levantado, vendendo todos os ativos da entidade e liquidando todos os seus 
passivos. 

6.89 Embora o patrimônio líquido total não seja mensurado diretamente, pode ser apropriado mensurar 
diretamente o valor contábil de algumas classes individuais do patrimônio líquido (ver item 4.65) e alguns 
componentes do patrimônio líquido (ver item 4.66). Não obstante, como o patrimônio líquido total é 
mensurado como valor residual, pelo menos uma classe do patrimônio líquido não pode ser mensurada 
diretamente. Similarmente, pelo menos um componente do patrimônio líquido não pode ser mensurado 
diretamente. 

6.90 O valor contábil total de uma classe individual de patrimônio líquido ou componente do patrimônio 
líquido normalmente é positivo, mas pode ser negativo em algumas circunstâncias. Similarmente, o 
patrimônio líquido total geralmente é positivo, mas pode ser negativo, dependendo de quais ativos e 
passivos são reconhecidos e como são mensurados. 

Técnicas de mensuração baseadas em fluxo de caixa 

6.91 Às vezes, a mensuração não pode ser observada diretamente. Em alguns desses casos, uma forma 
de estimar a mensuração é utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa. Essas 
técnicas não são bases de mensuração. São técnicas utilizadas na aplicação de base de mensuração. 
Consequentemente, ao utilizar tal técnica, é necessário identificar qual base de mensuração é utilizada e 
até que ponto a técnica reflete os fatores aplicáveis a essa base de mensuração. Por exemplo, se a base 
de mensuração é valor justo, os fatores aplicáveis são aqueles descritos no item 6.14. 

6.92 As técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa podem ser utilizadas na aplicação de 
base de mensuração modificada, por exemplo, valor de cumprimento modificado para excluir o efeito da 
possibilidade de que a entidade possa descumprir uma obrigação (risco de crédito próprio). Modificar 
bases de mensuração às vezes pode resultar em informações que são mais relevantes para os usuários 
das demonstrações contábeis ou que podem ser menos custosas para produzir ou compreender. 
Contudo, bases de mensuração modificadas também podem ser mais difíceis para os usuários das 
demonstrações contábeis compreenderem. 

6.93 A incerteza de resultado (ver item 6.61(a)) decorre de incertezas sobre o valor ou época dos fluxos 
de caixa futuros. Essas incertezas são características importantes de ativos e passivos. Ao mensurar 
ativo ou passivo por referência a estimativas de fluxos de caixa futuros incertos, um fator a ser 
considerado são as possíveis variações na estimativa do valor ou época desses fluxos de caixa (ver item 
6.14(b)). Essas variações são consideradas ao escolher um único valor dentro do intervalo de possíveis 
fluxos de caixa. O valor escolhido, às vezes, é ele mesmo o valor de possível resultado, mas esse nem 
sempre é o caso. O valor que fornece as informações mais relevantes geralmente é aquele no centro do 
intervalo (estimativa central). Diferentes estimativas centrais fornecem diferentes informações. Por 
exemplo: 

(a) o valor esperado (média ponderada por probabilidade, também conhecida como média estatística) 
reflete todo o intervalo de resultados e dá mais peso aos resultados que são mais prováveis. O valor 
esperado não pretende prever o fluxo de entrada ou de saída de caixa definitivo ou outros benefícios 
econômicos resultantes desse ativo ou passivo; 
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(b) o valor máximo com mais probabilidade de ocorrer (similar à média estatística) indica que a 
probabilidade de perda subsequente não é superior a 50% e que a probabilidade de ganho subsequente 
não é superior a 50%; 

(c) o resultado mais provável (modo estatístico) é o único fluxo de entrada ou saída mais provável 
resultante de ativo ou passivo. 

6.94 A estimativa central depende de estimativas de fluxos de caixa futuros e possíveis variações em 
seus valores ou época. Ela não capta o preço de suportar a incerteza de que o resultado final pode diferir 
dessa estimativa central (ou seja, o fator descrito no item 6.14(d)). 

6.95 Nenhuma estimativa central fornece informações completas sobre o intervalo de possíveis 
resultados. Consequentemente, os usuários podem precisar de informações sobre o intervalo de 
possíveis resultados. 

CAPÍTULO 7 
APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

Apresentação e divulgação como ferramentas de comunicação 

7.1 A entidade que reporta comunica informações sobre seus ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apresentando e divulgando informações em suas demonstrações contábeis. 

7.2 A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis torna essas informações mais 
relevantes e contribui para uma representação fidedigna de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas 
e despesas da entidade. Também aprimora a compreensibilidade e comparabilidade das informações 
nas demonstrações contábeis. A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis 
requer: 

(a) concentrar-se em princípios e objetivos de divulgação e apresentação em vez de concentrar-se em 
regras; 

(b) classificar informações de maneira a agrupar itens similares e separar itens diferentes; e 

(c) agregar informações de tal modo que não sejam obscurecidas por detalhes desnecessários ou por 
agregação excessiva. 

7.3 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões sobre 
apresentação e divulgação. Portanto, ao tomar decisões sobre apresentação e divulgação, é importante 
considerar se é provável que os benefícios fornecidos aos usuários das demonstrações contábeis ao 
apresentar ou divulgar informações específicas justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas 
informações. 

Objetivos e princípios de apresentação e divulgação 

7.4 Para facilitar a comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis, ao desenvolver 
requisitos de apresentação e divulgação nos pronunciamentos, é necessário um equilíbrio entre: 

(a) dar às entidades a flexibilidade para fornecer informações relevantes que representem 
fidedignamente os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade; e 

(b) exigir informações que sejam comparáveis, tanto de período a período para a entidade que reporta 
como em um único período de relatório para diferentes entidades. 
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7.5 Incluir objetivos de apresentação e divulgação em pronunciamentos dá suporte à comunicação 
efetiva nas demonstrações contábeis porque esses objetivos ajudam as entidades a identificar 
informações úteis e a decidir como comunicar essas informações da forma mais eficiente. 

7.6 A comunicação efetiva nas demonstrações contábeis também é suportada, considerando-se os 
seguintes princípios: 

(a) as informações específicas da entidade são mais úteis do que descrições padronizadas, algumas 
vezes referidas como "padrão"; e 

(b) duplicação de informações em diferentes partes das demonstrações contábeis geralmente é 
desnecessária e pode tornar as demonstrações contábeis menos compreensíveis. 

Classificação 

7.7 Classificação é a organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas com base 
em características compartilhadas para fins de divulgação e apresentação. Essas características 
incluem, entre outras, a natureza do item, seu papel (ou função) dentro das atividades de negócio 
conduzidas pela entidade e como é mensurado. 

7.8 Classificar diferentes ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas em conjunto podem 
obscurecer informações relevantes, reduzir a compreensibilidade e a comparabilidade e pode não 
fornecer representação fidedigna do que pretendem representar. 

Classificação de ativos e passivos 

7.9 A classificação é aplicada à unidade de conta selecionada para ativo ou passivo (ver itens de 4.48 a 
4.55). Contudo, às vezes pode ser apropriado separar o ativo ou passivo em componentes que possuem 
diferentes características e classificar esses componentes separadamente. Isso é apropriado se 
classificar esses componentes separadamente melhoraria a utilidade das informações financeiras 
resultantes. Por exemplo, pode ser apropriado separar ativo ou passivo em componentes circulantes e 
não circulantes e classificar esses componentes separadamente. 

Compensação 

7.10 Compensação ocorre quando a entidade reconhece e mensura tanto ativo como passivo como 
unidades de conta separadas, mas as agrupa em um único valor líquido no balanço patrimonial. 
Compensação classifica diferentes itens em conjunto e, portanto, geralmente não é adequado. 

7.11 Compensar ativos e passivos é diferente de tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma 
única unidade de conta (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Classificação de patrimônio líquido 

7.12 Para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar direitos sobre o patrimônio líquido 
separadamente se esses direitos sobre o patrimônio líquido tiverem diferentes características (ver item 
4.65). 

7.13 Similarmente, para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar componentes do 
patrimônio líquido separadamente se alguns desses componentes estiverem sujeitos a determinados 
requisitos legais, regulatórios ou outros. Por exemplo, em algumas jurisdições, a entidade tem permissão 
de realizar distribuições aos titulares de direitos sobre o patrimônio líquido somente se a entidade tiver 
reservas suficientes especificadas como distribuíveis (ver item 4.66). A apresentação e a divulgação 
separadas dessas reservas podem fornecer informações úteis. 
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Classificação de receitas e despesas 

7.14 A classificação é aplicada a: 

(a) receitas e despesas resultantes da unidade de conta selecionada de ativo ou passivo; ou 

(b) componentes dessas receitas e despesas se esses componentes tiverem características diferentes e 
forem identificados separadamente. Por exemplo, a mudança no valor corrente de um ativo pode incluir 
os efeitos de mudanças de valor e a provisão de juros (ver Tabela 6.1). É apropriado classificar esses 
componentes separadamente se fazer isso melhora a utilidade das informações financeiras resultantes. 

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

7.15 As receitas e despesas são classificadas e incluídas: 

(a) na demonstração do resultado;11ou 

(b) fora da demonstração do resultado, na demonstração do resultado abrangente. 

7.16 A demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho financeiro da 
entidade para o período de relatório. Essa demonstração contém um total para o resultado (lucro ou 
prejuízo) que fornece uma representação altamente resumida do desempenho financeiro da entidade 
para o período. Muitos usuários das demonstrações contábeis incorporam esse total em sua análise 
como ponto de partida para essa análise ou como o principal indicador do desempenho financeiro da 
entidade para o período. Não obstante, compreender o desempenho financeiro da entidade para o 
período requer a análise de todas as receitas e despesas reconhecidas - inclusive as receitas e 
despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente -, bem como a análise de outras 
informações incluídas nas demonstrações contábeis. 

7.17 Como a demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho 
financeiro da entidade para o período, todas as receitas e despesas são, a princípio, incluídas nessa 
demonstração. Contudo, ao desenvolver os pronunciamentos, pode-se decidir, em circunstâncias 
excepcionais, que receitas ou despesas resultantes de mudança no valor corrente de ativo ou passivo 
devem ser incluídas na demonstração do resultado abrangente se isso resultar na demonstração do 
resultado fornecer informações mais relevantes, ou fornecer representação mais fidedigna do 
desempenho financeiro da entidade para esse período. 

7.18 As receitas e despesas que surgem na base de mensuração ao custo histórico (ver Tabela 6.1) são 
incluídas na demonstração do resultado. Esse também é o caso quando receitas e despesas desse tipo 
são identificadas separadamente como componente de mudança no valor corrente de ativo ou passivo. 
Por exemplo, se o ativo financeiro é mensurado ao valor corrente e se a receita de juros é identificada 
separadamente de outras mudanças no valor, essa receita de juros é incluída na demonstração do 
resultado. 

7.19 A princípio, receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente no período são 
reclassificadas da demonstração do resultado abrangente para a demonstração do resultado em período 
futuro se isso resultar na demonstração do resultado fornecer informações mais relevantes, ou fornecer 
representação mais fidedigna do desempenho financeiro da entidade para esse período futuro. Contudo, 
se, por exemplo, não existir base clara para identificar o período em que a reclassificação teria esse 
resultado, ou o valor que deveria ser reclassificado, pode-se, ao desenvolver os pronunciamentos, 
decidir que as receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente não devem ser 
reclassificadas subsequentemente. 

Agregação 
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7.20 A agregação é a soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas que possuem 
características compartilhadas e são incluídas na mesma classificação. 

7.21 A agregação torna as informações mais úteis ao resumir grande quantidade de detalhes. Contudo, 
a agregação oculta alguns desses detalhes. Portanto, deve-se observar um equilíbrio de modo que as 
informações relevantes não sejam obscurecidas por grande quantidade de detalhes insignificantes ou 
por agregação excessiva. 

7.22 Podem ser necessários diferentes níveis de agregação em diferentes partes das demonstrações 
contábeis. Por exemplo, normalmente, o balanço patrimonial, a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente fornecem informações resumidas e informações mais detalhadas 
são fornecidas nas notas explicativas. 

CAPÍTULO 
CONCEITOS DE CAPITAL E MANUTENÇÃO DE CAPITAL 

O material incluído no Capítulo 8 foi mantido inalterado desta Estrutura Conceitual para Relatório 
Financeiro emitida em 2011 (itens de 4.57 a 4.65). 

Conceito de capital 

8.1 O conceito financeiro de capital é adotado pela maioria das entidades na elaboração de suas 
demonstrações contábeis. Sob o conceito financeiro de capital, tal como caixa investido ou poder de 
compra investido, capital é sinônimo de ativos líquidos ou patrimônio líquido da entidade. Sob o conceito 
físico de capital, tal como a capacidade operacional, o capital é considerado como a capacidade 
produtiva da entidade com base, por exemplo, nas unidades de produção diária. 

8.2 A seleção do conceito apropriado de capital pela entidade deve ser baseada nas necessidades dos 
usuários de suas demonstrações contábeis. Desse modo, o conceito financeiro de capital deve ser 
adotado se os usuários das demonstrações contábeis estiverem principalmente preocupados com a 
manutenção de capital nominal investido ou com o poder de compra do capital investido. Se, contudo, a 
principal preocupação dos usuários for com a capacidade operacional da entidade, deve ser usado um 
conceito físico de capital. O conceito escolhido indica a meta a ser atingida na determinação do lucro, 
ainda que possa haver algumas dificuldades de mensuração para tornar o conceito operacional. 

Conceitos de manutenção de capital e determinação do lucro 

8.3 Os conceitos de capital do item 8.1 originam os seguintes conceitos de manutenção de capital: 

(a) Manutenção de capital financeiro. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se o montante 
financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no final do período exceder o montante financeiro (ou 
dinheiro) dos ativos líquidos no início do período, após excluir quaisquer distribuições para, e 
contribuições de, sócios durante o período. A manutenção de capital financeiro pode ser mensurada em 
unidades monetárias nominais ou em unidades de poder aquisitivo constante. 

(b) Manutenção de capital físico. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se a capacidade 
produtiva física (ou capacidade operacional) da entidade (ou os recursos ou fundos necessários para 
alcançar essa capacidade) no final do período exceder a capacidade produtiva física no início do 
período, após excluir quaisquer distribuições para, e contribuições de, sócios durante o período. 

8.4 O conceito de manutenção de capital está preocupado em como a entidade define o capital que 
busca manter. Ele fornece a ligação entre os conceitos de capital e os conceitos de lucro, pois fornece o 
ponto de referência por meio do qual o lucro é mensurado; ele é pré-requisito para distinguir entre o 
retorno sobre o capital da entidade e seu retorno de capital; somente os fluxos de entrada de ativos que 
excedem os valores necessários para a manutenção de capital podem ser considerados como lucro e, 
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portanto, como retorno sobre o capital. Portanto, lucro é o valor residual que permanece após as 
despesas (incluindo ajustes para manutenção de capital, quando apropriado) terem sido deduzidas da 
receita. Se as despesas excederem a receita, o valor residual é uma perda. 

8.5 O conceito de manutenção de capital físico exige a adoção do custo corrente como base de 
mensuração. O conceito de manutenção de capital financeiro, contudo, não requer o uso de base de 
mensuração específica. A seleção da base nesse conceito depende do tipo de capital financeiro que a 
entidade está buscando manter. 

8.6 A diferença principal entre os dois conceitos de manutenção de capital é o tratamento dos efeitos das 
mudanças nos preços dos ativos e passivos da entidade. Em termos gerais, a entidade terá mantido o 
seu capital se tiver tanto capital no fim do período quanto tinha no início do período. Qualquer valor 
acima daquele necessário para manter o capital no início do período representa lucro. 

8.7 Sob o conceito de manutenção de capital financeiro, em que o capital é definido em termos de 
unidades monetárias nominais, o lucro representa o aumento no capital monetário nominal ao longo do 
período. Desse modo, os aumentos nos preços de ativos mantidos ao longo do período, 
convencionalmente referidos como ganhos de manutenção são, conceitualmente, lucros. Entretanto, eles 
podem não ser reconhecidos como tais até que os ativos sejam alienados em transação de troca. 
Quando o conceito de manutenção de capital financeiro for definido em termos de unidades de poder 
aquisitivo constante, o lucro representa o aumento no poder aquisitivo investido ao longo do período. 
Desse modo, apenas essa parte do aumento nos preços dos ativos que exceder o aumento no nível 
geral de preços é considerada como lucro. O restante do aumento é tratado como ajuste para 
manutenção de capital e, portanto, como parte do patrimônio líquido. 

8.8 Sob o conceito de manutenção de capital físico, quando o capital é definido em termos de 
capacidade produtiva física, o lucro representa o aumento desse capital ao longo do período. Todas as 
mudanças de preços que afetem os ativos e passivos da entidade são vistas como mudanças na 
mensuração da capacidade produtiva física da entidade, portanto, elas são tratadas como ajustes para 
manutenção de capital que fazem parte do patrimônio líquido e, não, como lucro. 

8.9 A seleção das bases de mensuração e o conceito de manutenção de capital determinam o modelo 
contábil usado na elaboração das demonstrações contábeis. Diferentes modelos contábeis apresentam 
diferentes graus de relevância e confiabilidade e, como em outras áreas, a administração deve buscar o 
equilíbrio entre a relevância e a confiabilidade. Esta Estrutura Conceitual é aplicável a uma série de 
modelos contábeis e fornece orientação sobre a elaboração e apresentação das demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com o modelo escolhido. Atualmente, não é intenção prescrever modelo 
específico, exceto em circunstâncias excepcionais, tais como para aquelas entidades que reportam na 
moeda de economia hiperinflacionária. Essa intenção, contudo, será revista em vista dos 
desenvolvimentos mundiais. 

Ajustes para manutenção de capital 

8.10 A reavaliação ou reapresentação de ativos e passivos origina aumentos ou reduções no patrimônio 
líquido. Embora esses aumentos ou reduções atendam à definição de receitas e despesas, eles não são 
incluídos na demonstração do resultado sob determinados conceitos de manutenção de capital. Em vez 
disso, esses itens são incluídos no patrimônio líquido como ajustes para manutenção de capital ou 
reservas de reavaliação. 

Apêndice - Definições de termos 

Os termos definidos a seguir são extraídos ou obtidos dos itens correspondentes desta Estrutura 
Conceitual. 

Agregação - A soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas que possuem 
características compartilhadas e são incluídas na mesma classificação (EC.7.20). 
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Ativo - Recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos passados 
(EC.4.3). 

Valor contábil - Valor pelo qual o ativo, o passivo ou o patrimônio líquido é reconhecido no balanço 
patrimonial. (EC.5.1). 

Classificação - Organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas com base em 
características compartilhadas para fins de apresentação e divulgação (EC.7.7). 

Demonstrações contábeis combinadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
compreende duas ou mais entidades que não são todas vinculadas por relacionamento controladora-
controlada (EC.3.12). 

Demonstrações contábeis consolidadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
compreende tanto a controladora como suas controladas (EC.3.11). 

Controle de recurso econômico - Capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de 
obter os benefícios econômicos que podem fluir dele (EC.4.20). 

Desreconhecimento - Retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo reconhecido do balanço 
patrimonial da entidade (EC.5.26). 

Recurso econômico - Direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos (EC.4.4). 

Característica qualitativa de melhoria - Característica qualitativa que torna as informações úteis mais 
úteis. As características qualitativas de melhoria são comparabilidade, capacidade de verificação, 
tempestividade e compreensibilidade (EC.2.4 e EC.2.23). 

Patrimônio líquido - Participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os seus 
passivos (EC.4.63). 

Direito sobre o patrimônio líquido - Direito sobre a participação residual nos ativos da entidade após a 
dedução de todos os seus passivos (EC.4.64). 

Contrato executório - Contrato, ou parte de contrato, que é igualmente não cumprido - nenhuma das 
partes cumpriu qualquer de suas obrigações, ou ambas as partes cumpriram parcialmente suas 
obrigações em igual extensão (EC.4.56). 

Incerteza de existência - Incerteza sobre se existe ativo ou passivo (EC.4.13 e EC.4.35). 

Despesas - Reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio 
(EC.4.69). 

Característica qualitativa - Característica qualitativa que as informações financeiras devem possuir para 
serem úteis aos principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais. As características 
qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna (EC.2.4 e EC.2.5). 

Relatório financeiro para fins gerais - Relatório que fornece informações financeiras sobre os recursos 
econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra a entidade e alterações nesses recursos 
econômicos e reivindicações que são úteis aos principais usuários na tomada de decisões referentes ao 
fornecimento de recursos à entidade (EC.1.2 e EC.1.12). 
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Demonstrações contábeis para fins gerais - Forma específica de relatórios financeiros para fins gerais 
que fornecem informações sobre os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade 
que reporta (EC.3.2). 

Receita - Aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no patrimônio 
líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio (EC.4.68). 

Passivo - Obrigação presente da entidade de transferir recurso econômico como resultado de eventos 
passados (EC.4.26). 

Informação material - A informação é material se sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar 
as decisões que os principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais tomam com base nesses 
relatórios, que fornecem informações financeiras sobre a entidade específica que reporta (EC.2.11). 

Mensuração - Resultado da aplicação de base de mensuração a ativo ou passivo e às correspondentes 
receitas e despesas (EC.6.1). 

Base de mensuração - Característica identificada - por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de 
cumprimento - de item sendo mensurado (EC.6.1). 

Incerteza na mensuração - Incerteza que surge quando valores monetários em relatórios financeiros não 
podem ser observados diretamente e, em vez disso, devem ser estimados (EC.2.19). 

Compensação - Agrupar ativo e passivo que são reconhecidos e mensurados como unidade de conta 
separada em um único valor líquido no balanço patrimonial (EC.7.10). 

Incerteza de resultado - Incerteza sobre o valor ou época de qualquer fluxo de entrada ou de saída de 
benefícios econômicos que resultará de ativo ou passivo (EC.6.61). 

Potencial de produzir benefícios econômicos - Dentro de recurso econômico, a característica que já 
exista e que, em pelo menos uma circunstância, produzirá para a entidade benefícios econômicos além 
daqueles disponíveis para todas as outras partes (EC.4.14). 

Principais usuários (de relatórios financeiros para fins gerais) - Investidores, credores por empréstimos e 
outros credores existentes e potenciais (EC.1.2). 

Prudência - Exercício de cautela ao fazer julgamentos sob condições de incerteza. O exercício de 
prudência significa que ativos e receitas não estão superavaliados e passivos e despesas não estão 
subavaliados. Da mesma forma, o exercício de prudência não permite a subavaliação de ativos ou 
receitas ou a superavaliação de passivos ou despesas (EC.2.16). 

Reconhecimento - Processo de captação para inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do 
resultado e na demonstração do resultado abrangente de item que atenda à definição de um dos 
elementos das demonstrações contábeis - ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou despesa. 
Reconhecimento envolve refletir o item em uma dessas demonstrações - seja isoladamente ou em 
conjunto com outros itens - em palavras e por meio de valor monetário, e incluir esse valor em um ou 
mais totais nessa demonstração (EC.5.1). 

Entidade que reporta - Entidade que é obrigada a, ou decide, elaborar demonstrações contábeis para 
fins gerais (EC.3.10). 

Demonstrações contábeis não consolidadas - Demonstrações contábeis da entidade que reporta que 
seja somente a controladora (EC.3.11). 
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Unidade de conta - Direito ou grupo de direitos, obrigação ou grupo de obrigações, ou grupo de direitos e 
obrigações, aos quais se aplicam critérios de reconhecimento e conceitos de mensuração (EC.4.48). 

Informações financeiras úteis - Informações financeiras que são úteis para os principais usuários de 
relatórios financeiros para fins gerais na tomada de decisões referentes ao fornecimento de recursos à 
entidade que reporta. Para serem úteis, as informações financeiras devem ser relevantes e representar 
fidedignamente o que pretendem representar (EC.1.2 e EC.2.4). 

Usuários (de relatórios financeiros para fins gerais) - Ver principais usuários (de relatórios financeiros 
para fins gerais). 

Esta Estrutura Conceitual substitui o CPC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação 
de Relatório Contábil-Financeiro. 

1 Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "relatórios financeiros" ("financial reports") e "relatório 
financeiro" ("financial reporting") referem-se a relatórios financeiros para fins gerais e relatório financeiro 
para fins gerais, salvo se especificamente indicado de outro modo. 

2 Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "entidade" refere-se à entidade que reporta, salvo se 
especificamente indicado de outro modo. 

3 Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "administração" refere-se à administração e ao órgão de 
administração da entidade, salvo se especificamente indicado de outro modo. 

4 Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "principais usuários" e "usuários" referem-se a esses 
investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, que devem se basear 
em relatórios financeiros para fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 

5 Ao longo da Estrutura Conceitual, os termos "características qualitativas" e "restrição de custo" 
referem-se às características qualitativas de informações financeiras úteis e às restrições de custo sobre 
essas informações. 

6 Ativos, passivos, receitas e despesas estão definidos na Tabela 4.1. Eles são elementos das 
demonstrações contábeis. 

7 Ao longo da Estrutura Conceitual, o termo "demonstrações contábeis" refere-se a demonstrações 
contábeis para fins gerais. 

8 Ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas estão definidos na Tabela 4.1. Eles são 
elementos das demonstrações contábeis. 

9 A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. 

10 A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. A Estrutura Conceitual utiliza o termo 
"demonstração de lucro ou prejuízo" para referir-se tanto a demonstração separada como a seção 
separada dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. 

11 A Estrutura Conceitual não especifica se a(s) demonstração(ões) de desempenho financeiro 
compreende(m) uma única demonstração ou duas demonstrações. A Estrutura Conceitual utiliza o termo 
"demonstração do resultado" para referir-se a uma demonstração separada e a uma seção separada 
dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. Do mesmo modo, ela utiliza o termo 
"total do resultado" para referir-se tanto a um total para uma demonstração separada como a um subtotal 
para uma seção dentro de uma única demonstração de desempenho financeiro. 
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DELIBERAÇÃO CVM N° 836, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 -(DOU de 11.12.2019) 

Aprova o Documento de Revisão de Pronunciamentos Técnicos n° 14 referente aos 

Pronunciamentos Técnicos CPC 03 (R2), CPC 04 (R1), CPC 06 (R2), CPC 09, CPC 10 

(R1), CPC 11, CPC 15 (R1), CPC 20 (R1), CPC 21 (R1), CPC 23 (R1), CPC 25, CPC 26 

(R1), CPC 27, CPC 28, CPC 29, CPC 32, CPC 37 (R1), CPC 46, CPC 47, CPC 48, às 

Interpretações Técnicas ICPC 01 (R1), ICPC 16, ICPC 17, ICPC 18, ICPC 21 e à 

Orientação OCPC 05 emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, em reunião 

realizada em 04 de dezembro de 2019, com fundamento nos §§ 3° e 5° do art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, combinados com os incisos II e IV do § 1° do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
deliberou: 

I - aprovar e tornar obrigatório, para as companhias abertas, o Documento de Revisão de Pronunciamentos 
Técnicos n° 14 referente aos Pronunciamentos Técnicos CPC 03 (R2), CPC 04 (R1), CPC 06 (R2), CPC 09, CPC 
10 (R1), CPC 11, CPC 15 (R1), CPC 20 (R1), CPC 21 (R1), CPC 23 (R1), CPC 25, CPC 26 (R1), CPC 27, CPC 
28, CPC 29, CPC 32, CPC 37 (R1), CPC 46, CPC 47, CPC 48, às Interpretações Técnicas ICPC 01 (R1), ICPC 
16, ICPC 17, ICPC 18, ICPC 21 e à Orientação OCPC 05 emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
CPC, anexo à presente Deliberação; e 

II - que esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, aplicando-se aos 
exercícios iniciados em ou após 01 de janeiro de 2020. 

MARCELO BARBOSA 

ANEXO 

COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS 

REVISÃO DE PRONUNCIAMENTOS TÉCNICOS - N° 14/2019 

Este documento de revisão apresenta alterações nos Pronunciamentos e Interpretações Técnicos: CPC 
03 (R2), CPC 04 (R1), CPC 06 (R2), CPC 09, CPC 10 (R1), CPC 11, CPC 15 (R1), CPC 20 (R1), CPC 21 (R1), CPC 
23, CPC 25, CPC 26 (R1), CPC 27, CPC 28, CPC 29, CPC 32, CPC 37 (R1), CPC 46, CPC 47, CPC 48, CPC PME 
(R1), ICPC 01 (R1), ICPC 16, ICPC 17, ICPC 18, ICPC 21 e OCPC 05. 

Este documento estabelece alterações em diversos Pronunciamentos, Interpretações e Orientação Técnicos em 
decorrência da edição do CPC 00 (Estrutura Conceitual), da alteração na definição de combinação de negócios 
no CPC 15 (R1), da alteração da definição de omissão material ou divulgação distorcida material e da alteração da 
denominação do CPC 06 (R2) para Arrendamentos. 

1. Inclui nota de rodapé na definição de "Ativo" do item 8 e altera o item 5 da Interpretação Técnica anexa ao CPC 
04 (R1) - Ativo Intangível, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

Ativo 1 é um recurso: 

controlado pela entidade como resultado de eventos passados; e 

(b) do qual se espera que resultem benefícios econômicos futuros para a entidade. 

1 A definição de ativo neste Pronunciamento não foi revisada após a revisão da definição de ativo no CPC 00 - 
Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. 
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5. Esta Interpretação não se aplica aos gastos com a aquisição, desenvolvimento e operação de hardware (por 
exemplo, servidores de sítio na internet, servidores de teste, servidores de produção e conexões à internet) de sítio 
na internet. Gastos dessa natureza devem ser contabilizados, de acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 27 - 
Ativo Imobilizado. Além disso, quando a entidade incorre em gastos com o fornecedor de serviços da internet, o qual 
realiza a hospedagem do sítio da entidade, o gasto deve ser reconhecido como despesa, de acordo com o 
Pronunciamento Técnico CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, item 88, e com o CPC 00 - 
Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro do CPC, quando os serviços são recebidos. 

2. Altera a definição "Instrumento patrimonial" do Apêndice A do CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Instrumento patrimonial é um contrato que evidencia um interesse residual nos ativos da entidade após a dedução 
de todos os seus passivos.4 

4  O CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro define passivo como obrigação presente da entidade 
de transferir recurso econômico como resultado de eventos passados. 

3. Altera os itens 3, 11, B7, B8, e inclui seu título, B9, B12, e inclui seu título, a definição de "Negócio" do Apêndice 
A, inclui os itens B7A e seu título, B7B, B7C, B8A, de B12A a B12D e exclui o item B10 do CPC 15 (R1) - 
Combinação de Negócios, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

3. A entidade deve determinar se uma operação, ou outro evento, é uma combinação de negócios pela aplicação da 
definição utilizada neste Pronunciamento, a qual exige que os ativos adquiridos e os passivos assumidos constituam 
um negócio. Se os ativos adquiridos não constituem um negócio, a entidade deve contabilizar a operação ou o 
evento como aquisição de ativos. Os itens B5 a B12D fornecem orientações sobre a identificação da combinação de 
negócios e a definição de negócio. 

11. Para se qualificarem para reconhecimento, como parte da aplicação do método de aquisição, os ativos 
identificáveis adquiridos e os passivos assumidos devem atender, na data da aquisição, às definições de ativo e de 
passivo dispostas no CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. Por exemplo, os custos que o 
adquirente espera, porém não está obrigado a incorrer no futuro, para efetivar um plano para encerrar uma atividade 
da adquirida, ou os custos para realocar ou desligar empregados da adquirida não constituem passivo na data da 
aquisição. Portanto, o adquirente não deve reconhecer tais custos como parte da aplicação do método de aquisição. 
Em vez disso, o adquirente deve reconhecer tais custos em suas demonstrações contábeis pós-combinação, de 
acordo com o disposto em outros pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC. 

Negócio é um conjunto integrado de atividades e ativos capaz de ser conduzido e gerenciado com o objetivo de 
fornecer bens ou serviços a clientes, gerando receita de investimento (como dividendos ou juros) ou gerando outras 
receitas de atividades ordinárias. 

B7. Um negócio consiste de inputs - entrada de recursos - e processos (os processos são aplicados aos inputs), os 
quais têm a capacidade de contribuir para gerar outputs - saída de recursos. Os três elementos de um negócio são 
definidos a seguir (consulte os itens B8 a B12D para obter orientação sobre os elementos de negócio): 

(a) input: qualquer recurso econômico que gera outputs ou tem a capacidade de contribuir para gerar outputs 
quando um ou mais processos são aplicados sobre ele. Exemplos incluem ativos não circulantes (incluindo ativos 
intangíveis ou direitos ao uso de ativos não circulantes), propriedade intelectual, a habilidade de obter acesso aos 
materiais necessários ou direitos e empregados; 

(b) processos: qualquer sistema, padrão, protocolo, convenção ou regra que, quando aplicado a um input ou inputs, 
gera outputs ou tem a capacidade de contribuir para gerar outputs. Exemplos incluem processos de gestão 
estratégica, processos operacionais e processos de gestão de recursos. Esses processos normalmente são 
documentados, porém a capacidade intelectual da força de trabalho organizada, que detém a experiência e as 
habilidades necessárias para seguir regras e convenções, pode gerar os processos necessários e ser capaz de 
aplicá-los aos inputs para gerar outputs (faturamento, contabilidade, folha de pagamento e outros sistemas 
administrativos normalmente não são processos usados para criar outputs); 

(c) output: o resultado de inputs e processos aplicados aos inputs que fornecem bens ou serviços a clientes, geram 
receita de investimento (como dividendos ou juros) ou geram outras receitas de atividades ordinárias. 
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Teste opcional para identificar concentração de valor justo 

B7A. O item B7B estabelece um teste opcional (teste de concentração) para permitir avaliação simplificada sobre se 
o conjunto de atividades e ativos adquiridos não é um negócio. A entidade pode optar por aplicar ou não aplicar o 
teste. A entidade pode fazer tal escolha separadamente para cada transação ou outro evento. O teste de 
concentração tem as seguintes consequências: 

(a) se o teste de concentração for atendido, o conjunto de atividades e ativos é determinado como não sendo um 
negócio e nenhuma avaliação adicional é necessária; 

(b) se o teste de concentração não for atendido, ou se a entidade optar por não aplicar o teste, a entidade deve 
então realizar a avaliação prevista nos itens de B8 a B12D. 

B7B. O teste de concentração é atendido se, substancialmente, todo o valor justo dos ativos brutos adquiridos 
estiver concentrado em um único ativo identificável ou grupo de ativos identificáveis similares. Para o teste de 
concentração: 

(a) os ativos brutos adquiridos devem excluir caixa e equivalentes de caixa, ativos fiscais diferidos e ágio resultante 
dos efeitos de passivos fiscais diferidos; 

(b) o valor justo dos ativos brutos adquiridos deve incluir qualquer contraprestação transferida (acrescido do valor 
justo de qualquer participação de não controladores e do valor justo de qualquer participação anteriormente detida) 
em excesso do valor justo dos ativos líquidos identificáveis adquiridos. O valor justo dos ativos brutos adquiridos 
pode normalmente ser determinado como o total obtido pela soma do valor justo da contraprestação transferida 
(acrescido do valor justo de qualquer participação de não controladores e do valor justo de qualquer participação 
anteriormente detida) ao valor justo de passivos assumidos (exceto passivos de impostos diferidos), excluindo os 
itens identificados na alínea (a). No entanto, se o valor justo dos ativos brutos adquiridos for maior que o total, 
cálculo mais preciso pode, às vezes, ser necessário; 

(c) um único ativo identificável deve incluir qualquer ativo ou grupo de ativos que seriam reconhecidos e mensurados 
como um único ativo identificável na combinação de negócios; 

(d) se o ativo tangível for anexado e não puder ser fisicamente removido e usado separadamente de outro ativo 
tangível (ou de ativo subjacente sujeito a arrendamento, conforme definido no CPC 06 - Arrendamentos), sem 
incorrer em custos significativos ou significativa diminuição na utilidade ou valor justo dos referidos ativos (por 
exemplo, terrenos e edifícios), esses ativos devem ser considerados um único ativo identificável; 

(e) ao avaliar se os ativos são semelhantes, a entidade deve considerar a natureza de cada ativo individual 
identificável e os riscos associados à gestão e à criação de outputs pelos ativos (isto é, às características de risco); 

(f) os seguintes itens não devem ser considerados ativos similares: 

(i) ativo tangível e ativo intangível; 

(ii) ativos tangíveis em diferentes classes (por exemplo, estoque, equipamentos de fabricação e automóveis), a 
menos que sejam considerados um único ativo identificável de acordo com o critério da alínea (d); 

(iii) ativos intangíveis identificáveis em diferentes classes (por exemplo, nomes de marcas, licenças e ativos 
intangíveis em desenvolvimento); 

(iv) ativo financeiro e ativo não financeiro; 

(v) ativos financeiros em diferentes classes (por exemplo, contas a receber e investimentos em instrumentos 
patrimoniais); e 

(vi) ativos identificáveis que estão dentro da mesma classe de ativo, mas possuem características de risco 
significativamente diferentes. 



 

  210 

 

B7C. Os requisitos do item B7B não modificam a orientação sobre ativos similares no CPC 04 - Ativo Intangível, nem 
modificam o significado do termo "classe" no CPC 27 - Ativo Imobilizado, no CPC 04 e no CPC 40 - Instrumentos 
Financeiros: Evidenciação. 

Elementos de negócio 

B8. Embora um negócio geralmente tenha outputs, outputs não são necessários para que o conjunto integrado de 
atividades e ativos se qualifique como negócio. Para ser capaz de ser conduzido e gerenciado para o objetivo 
identificado na definição de negócio, o conjunto integrado de atividades e ativos precisa ter dois elementos 
essenciais - os inputs e os processos a serem aplicados sobre os inputs. O negócio não precisa incluir todos os 
inputs e os processos que o vendedor utilizava na operacionalização daquele negócio. Entretanto, para ser 
considerado um negócio, o conjunto integrado de atividades e ativos deve incluir, no mínimo, o input e o processo 
substantivo que juntos contribuam, significativamente, para a capacidade de gerar output. Os itens de B12 a B12D 
especificam como avaliar se o processo é substantivo. 

B8A. Se o conjunto de atividades e ativos adquiridos tiver outputs, a continuação da receita não indica, por si só, que 
tanto o input quanto o processo substantivo foram adquiridos. 

B9. A natureza dos elementos do negócio varia conforme o tipo de indústria, segmento e estrutura das operações da 
entidade (atividades), incluindo o estágio de desenvolvimento da entidade. Negócios estabelecidos frequentemente 
têm diferentes tipos de inputs, processos e outputs, enquanto que novos negócios, com frequência, têm poucos 
inputs e processos e, às vezes, somente um único output (produto). Quase todos os negócios também têm passivos, 
mas não é necessário que um negócio contenha passivos. Além disso, o conjunto de atividades e ativos adquiridos 
que não seja um negócio pode ter passivos. 

B10. Eliminado. 

Avaliar se o processo adquirido é substantivo 

B12. Os itens de B12A a B12D explicam como avaliar se o processo adquirido é substantivo; se o conjunto de 
atividades e ativos adquiridos não possui outputs (item B12B); e se possui outputs (item B12C). 

B12A. Um exemplo de conjunto de atividades e ativos adquiridos que não possui outputs na data de aquisição é 
uma entidade em estágio inicial que não começou a gerar receita. Além disso, se o conjunto de atividades e ativos 
adquiridos estava gerando receita na data de aquisição, considera-se que possui outputs nessa data, mesmo que 
subsequentemente deixe de gerar receita de clientes externos, por exemplo, porque será integrado pela entidade 
adquirente. 

B12B. Se o conjunto de atividades e ativos não tiver outputs na data de aquisição, o processo adquirido (ou grupo 
de processos) só deve ser considerado substantivo se: 

(a) for essencial para a capacidade de desenvolver ou converter o input ou inputs adquiridos em outputs; e 

(b) os inputs adquiridos incluírem tanto a força de trabalho organizada que possui a habilidade necessária, 
conhecimento ou experiência para executar esse processo (ou grupo de processos) e outros inputs que a força de 
trabalho organizada poderia desenvolver ou converter em outputs. Esses outros inputs podem incluir: 

(i) propriedade intelectual que poderia ser usada para desenvolver o bem ou serviço; 

(ii) outros recursos econômicos que poderiam ser desenvolvidos para gerar outputs; ou 

(iii) direitos para obter acesso a materiais ou direitos necessários que permitam a geração de outputs futuros. 

Exemplos de inputs mencionados nos incisos de (i) a (iii) da alínea (b) incluem tecnologia, projetos de pesquisa e 
desenvolvimento em andamento, bens imóveis e interesses minerais. 

B12C. Se o conjunto de atividades e ativos tiver outputs na data de aquisição, o processo adquirido (ou grupo de 
processos) deve ser considerado substantivo, se, quando aplicado a input ou inputs adquiridos, ele: 
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(a) for fundamental para a capacidade de continuar a produzir outputs, e os inputs adquiridos incluírem a força de 
trabalho organizada com as habilidades necessárias, conhecimento ou experiência para executar esse processo (ou 
grupo de processos); ou 

(b) contribui significativamente para a capacidade de continuar produzindo outputs e: 

(i) é considerado único ou escasso; ou 

(ii) não pode ser substituído sem custo, esforço ou atraso significativos na capacidade de continuar produzindo 
outputs. 

B12D. A seguinte discussão dá suporte a ambos os itens B12B e B12C: 

(a) contrato adquirido é um input e não um processo substantivo. No entanto, o contrato adquirido, por exemplo, 
contrato de gerenciamento de propriedade terceirizada ou gerenciamento de ativos terceirizados, pode dar acesso à 
força de trabalho organizada. A entidade deve avaliar se a força de trabalho organizada acessada por meio de tal 
contrato realiza processo substantivo que a entidade controla e, portanto, adquiriu. Os fatores a serem considerados 
ao fazer essa avaliação incluem a duração do contrato e seus termos de renovação; 

(b) dificuldades em substituir a força de trabalho organizada adquirida podem indicar que a força de trabalho 
organizada adquirida realiza processo que é crítico para a capacidade de criar outputs; 

(c) processo (ou grupo de processos) não é crítico se, por exemplo, for secundário ou menor no contexto de todos 
os processos necessários para criar outputs. 

4. Altera os itens 31 e 33 do CPC 21 (R1) - Demonstração Intermediária, que passam a vigorar com as seguintes 
redações: 

31. Pelo CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, reconhecimento é o processo de captura, para 
inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do resultado, de item que atende à definição de um dos 
elementos das demonstrações contábeis. As definições de ativos, passivos, receitas e despesas são fundamentais 
para o reconhecimento ao término de ambos os períodos de reporte anuais e intermediários. 

33. Uma característica essencial das receitas e despesas é que as entradas e as saídas de ativos e passivos 
correspondentes já ocorreram. Se tais entradas e saídas já ocorreram, as correspondentes receitas e despesas 
devem ser reconhecidas, caso contrário elas não devem ser reconhecidas. O CPC 00 não autoriza o 
reconhecimento de itens no balanço patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos ou passivos. 

5. Altera os itens 5 e 11 e exclui o item 6 no CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

5. (...) 

Material é definido no item 7 do CPC 26 e é utilizado neste Pronunciamento com o mesmo significado. 

(...) 

6. Eliminado. 

11. Ao exercer os julgamentos descritos no item 10, a administração deve consultar e considerar a aplicabilidade 
das seguintes fontes por ordem decrescente: 

(a)os requisitos e a orientação de pronunciamentos, interpretações e orientações que tratem de assuntos 
semelhantes e relacionados; e 

(b)as definições, os critérios de reconhecimento e os conceitos de mensuração para ativos, passivos, receitas e 
despesas contidos no CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. 
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6.Inclui nota de rodapé na definição de "Passivo" do item 10 do CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Passivo 1 é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que 
resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

1 A definição de passivo neste Pronunciamento não foi revisada após a revisão da definição de passivo no CPC 00 - 
Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro. 

7.Altera os itens 7, 15, 19, 20, 23, 24, 28 e 89 do CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

7. (...) 

Material - A informação é material se sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo razoável, 
decisões que os usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam como base nessas 
demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório específico da entidade. 

A materialidade depende da natureza ou magnitude da informação, ou de ambas. A entidade avalia se a informação, 
individualmente ou em combinação com outra informação, é material no contexto das suas demonstrações 
contábeis tomadas como um todo. 

A informação é obscura se for comunicada de forma que teria efeito semelhante, para os usuários primários das 
demonstrações contábeis, à omissão ou ao erro dessa informação. Seguem-se exemplos de circunstâncias que 
podem resultar na ocultação de informações relevantes: 

(a) as informações relativas ao item, transação ou outro evento relevante são divulgadas nas demonstrações 
contábeis, mas a linguagem utilizada é vaga ou pouco clara; 

(b) as informações relativas ao item, transação ou outro evento relevante estão dispersas nas demonstrações 
contábeis; 

(c) itens distintos, transações ou outros eventos são agregados de forma inadequada; 

(d) itens similares, transações ou outros eventos são desagregados inadequadamente; e 

(e) a compreensibilidade das demonstrações contábeis é reduzida como resultado de informações materiais ocultas 
por informações imateriais, na medida em que o usuário principal não consegue determinar quais informações são 
relevantes. 

Avaliar se poderia ser razoavelmente esperado que a informação influencie as decisões tomadas pelos usuários 
primários das demonstrações contábeis para fins gerais de entidade específica requer que a entidade considere as 
características desses usuários e, ao mesmo tempo, considere as próprias circunstâncias da entidade. 

Muitos investidores, mutuantes e outros credores existentes e potenciais não podem exigir que a entidade que 
reporta forneça informações diretamente a eles e devem confiar nas demonstrações contábeis para fins gerais para 
grande parte das informações financeiras de que precisam. Consequentemente, eles são os usuários primários para 
os quais as demonstrações contábeis para fins gerais são direcionadas. As demonstrações contábeis são 
elaboradas para usuários que tenham conhecimento razoável das atividades econômicas e de negócios e que 
revisem e analisem as informações com diligência. Às vezes, até mesmo usuários bem informados e diligentes 
podem precisar buscar ajuda de consultor para entender às informações sobre fenômenos econômicos complexos. 

(...) 

15. As demonstrações contábeis devem representar apropriadamente a posição financeira e patrimonial, o 
desempenho e os fluxos de caixa da entidade. Para apresentação adequada, é necessária a representação 
fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições de acordo com as definições e critérios de 
reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas como estabelecidos no CPC 00 - Estrutura Conceitual 
para Relatório Financeiro. Presume-se que a aplicação dos pronunciamentos técnicos, interpretações e orientações 
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do CPC, com divulgação adicional quando necessária, resulta em demonstrações contábeis que se enquadram 
como representação apropriada. 

19. Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a conformidade com um 
requisito de pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC conduziria a uma apresentação tão 
enganosa que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido no CPC 00, a entidade 
não deve aplicar esse requisito e deve seguir o disposto no item 20, a não ser que esse procedimento seja 
terminantemente vedado do ponto de vista legal e regulatório. 

20. Quando a entidade não aplicar um requisito de pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC ou 
de acordo com o item 19, deve divulgar: 

(a)que a administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam de forma apropriada a posição 
financeira e patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; 

(b)que aplicou os pronunciamentos técnicos, interpretações e orientações do CPC aplicáveis, exceto pela não 
aplicação de requisito específico com o propósito de obter representação apropriada; 

(c)o título do pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC que a entidade não aplicou, a natureza 
dessa exceção, incluindo o tratamento que o Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação do CPC exigiria; 
a razão pela qual esse tratamento seria tão enganoso que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações 
contábeis, estabelecido no CPC 00; e o tratamento efetivamente adotado; e 

(d)para cada período apresentado, o impacto financeiro da não aplicação do pronunciamento técnico, interpretação 
ou orientação do CPC vigente em cada item nas demonstrações contábeis que teria sido informado, caso tivesse 
sido cumprido o requisito não aplicado. 

23. Em circunstâncias extremamente raras, nas quais a administração vier a concluir que a conformidade com 
requisito de pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC conduziria a uma apresentação tão 
enganosa que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido no CPC 00, mas a 
estrutura regulatória vigente proibir a não aplicação do requisito, a entidade deve, na maior extensão possível, 
reduzir os aspectos inadequados identificados no cumprimento estrito do pronunciamento técnico, interpretação ou 
orientação do CPC divulgando: 

(a)o título do pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC em questão, a natureza do requisito e as 
razões que levaram a administração a concluir que o cumprimento desse requisito tornaria as demonstrações 
contábeis tão enganosas que entraria em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis estabelecido no CPC 
00; e 

(b)para cada período apresentado, os ajustes de cada item nas demonstrações contábeis que a administração 
concluiu serem necessários para se obter representação apropriada. 

24. Para a finalidade dos itens de 19 a 23, um item de informação entra em conflito com o objetivo das 
demonstrações contábeis quando não representa fidedignamente as transações, outros eventos e condições a que 
se propõe representar, ou que se poderia esperar razoavelmente que representasse e, consequentemente, seria 
provável que influenciasse as decisões econômicas tomadas pelos usuários das demonstrações contábeis. Ao 
avaliar se o cumprimento de requisito específico de pronunciamento técnico, interpretação ou orientação do CPC 
resultaria em divulgação tão distorcida a ponto de entrar em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis, 
estabelecido no CPC 00, a administração deve considerar: 

(a)a razão pela qual o objetivo das demonstrações contábeis não é alcançado nessa circunstância particular; e 

(b)como as circunstâncias da entidade diferem das circunstâncias de outras entidades que cumprem o requisito. Se 
outras entidades em circunstâncias similares cumprem o requisito, há um pressuposto refutável de que o 
cumprimento do requisito por parte da entidade não resultaria em divulgação tão enganosa e, portanto, não entraria 
em conflito com o objetivo das demonstrações contábeis, estabelecido no CPC 00. 

28. Quando o regime de competência é utilizado, os itens devem ser reconhecidos como ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas (elementos das demonstrações contábeis) quando satisfazem às definições 
e aos critérios de reconhecimento para esses elementos contidos no CPC 00. 
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89. Alguns pronunciamentos técnicos, interpretações e orientações do CPC especificam circunstâncias em que 
determinados itens podem ser excluídos dos resultados líquidos do período. O CPC 23 - Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro trata de duas dessas circunstâncias, a saber: a correção de erros e o 
efeito de alterações nas políticas contábeis. Outros pronunciamentos técnicos, interpretações e orientações do CPC 
requerem ou permitem que outros resultados abrangentes que se enquadram na definição de receitas e despesas 
do CPC 00 sejam excluídos do resultado líquido (ver item 7). 

8.Altera o item D1 do CPC 37(R1) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

D1. A entidade pode optar por uma ou mais das seguintes isenções: 

(a)(...); 

(b)(eliminada); 

(c)(...) 

(d)(...) 

(e)(eliminada); 

(o) (eliminada); 

(...) 

9.Altera a denominação do CPC 00 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro citado na ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Referências 

·CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

·(...) 

10.Altera a denominação do CPC 00 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro citado na ICPC 16 - Extinção de Passivos Financeiros com Instrumentos Patrimoniais, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Referências 

·CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

·(...) 

11.Altera a denominação do CPC 00 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro citado na ICPC 18 - Custos de Remoção de Estéril de Mina de Superfície na Fase de Produção, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Referências: 

·CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

·(...) 
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12.Altera a denominação do CPC 00 - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-
Financeiro citado na ICPC 21 - Transação em Moeda Estrangeira e Adiantamento, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Referências 

·CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 

·(...) 

13.Altera, no CPC 06 (R2), a sua denominação: 

De: Operações de Arrendamento Mercantil; 

Para: Arrendamentos 

14.Inclui no item 1 do CPC 06 (R2) a seguinte nota de rodapé: 

O termo "arrendamentos" adotado neste pronunciamento corresponde à tradução do termo 'leases' na língua inglesa 
e pode abranger contratos (mas não se limita a) de arrendamento, aluguel, locação e outros contratos que conferem 
à entidade que reporta o direito de uso de um ativo em troca de uma contraprestação. 

15.Altera a denominação do CPC 06 (R2) para Arrendamentos e substitui a expressão "arrendamento(s) 
mercantil(is)" por "arrendamento(s)", se aplicável, nos seguintes Pronunciamentos, Interpretações e Orientação 
Técnicos: CPC 03 (R2), CPC 04 (R1), CPC 09, CPC 11, CPC 15 (R1), CPC 20 (R1), CPC 25, CPC 27, CPC 28, 
CPC 29, CPC 32, CPC 37 (R1), CPC 46, CPC 47, CPC 48, CPC PME, ICPC 01 (R1), ICPC 17 e OCPC 05. 

 

DELIBERAÇÃO CVM N° 838, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 11.12.2019) 
Revoga a Deliberação CVM n° 829, de 27 de setembro de 2019. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 10 de dezembro de 2019, com fundamento no disposto no inciso I do art. 8° e 
no § 1°, inciso VIII, do art. 22 da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976; e no art. 289 da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e 

CONSIDERANDO que: 

a) a Medida Provisória n° 892, de 5 de agosto de 2019, não foi convertida em Lei no prazo previsto 
no art. 62, § 3°, da Constituição da República, tendo perdido sua eficácia; e 

b) a Deliberação CVM n° 829, de 27 de setembro de 2019, regulamentava o art. 289 da Lei 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, com a redação que lhe havia sido atribuída pela Medida Provisória n° 892, de 
2019; deliberou: 

I - revogar a Deliberação CVM n° 829, de 27 de setembro de 2019. 

MARCELO BARBOSA 
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2.06 SOLUÇÃO CONSULTA 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 3.039, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 
12/12/2019 (nº 240, Seção 1, pág. 50) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Percentual de Presunção. 

Para fins de aplicação do percentual de presunção de 8% (oito por cento), a ser aplicado sobre a 
receita bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da 
base de cálculo do imposto, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às 
atividades desenvolvidas pelos hospitais, incluídos os serviços de diálise e nefrologia, voltados 
diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que 
desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. Desse 
conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se identificam com as atividades 
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 

Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve, 
ainda, estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da 
Anvisa. Caso contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados 
como hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 36, de 19 de Abril de 2016 (DOU de 
10/05/2016, Seção 1, Página 36). 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º; IN RFB nº 1.234, de 
2012, art. 30 (com redação dada pela IN RFB nº 1.540, de 2015); Nota Explicativa PGFN/CRJ nº 
1.114, de 2012, Anexo, item 52. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

Lucro Presumido. Serviços Hospitalares. Percentual de Presunção. 

Para fins de aplicação do percentual de presunção de 12% (doze por cento), a ser aplicado sobre a 
receita bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da 
base de cálculo da contribuição, consideram-se serviços hospitalares aqueles que se vinculam às 
atividades desenvolvidas pelos hospitais, incluídos os serviços de diálise e nefrologia, voltados 
diretamente à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que 
desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da RDC Anvisa nº 50, de 2002. Desse 
conceito estão excluídas as simples consultas médicas, que não se identificam com as atividades 
prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 

Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve, 
ainda, estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da 
Anvisa. Caso contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados 
como hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 36, de 19 de Abril de 2016 (DOU de 
10/05/2016, Seção 1, Página 36). 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, e art. 20; IN RFB nº 
1.234, de 2012, art. 30 (com redação dada pela IN RFB nº 1.540, de 2015); Nota Explicativa 
PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012, Anexo, item 52. 
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LUIZ MARCELLOS COSTA DE BRITO - Chefe – Substituto 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.041, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 13/12/2019 
(nº 241, Seção 1, pág. 71) 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 

Contribuição para o PIS/Pasep Incidente Sobre a Folha de Salários. Entidades Beneficentes de 
Assistência Social. Imunidade. Recurso Extraordinário nº 636.941/RS. 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o apelo extremo nº 636.941/RS, com repercussão geral 
reconhecida, decidiu que são imunes à Contribuição para o PIS/Pasep, inclusive quando incidente 
sobre a folha de salários, as entidades beneficentes de assistência social que atendam aos 
requisitos constantes do art. 14 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 1966) e do art. 29 
da Lei nº 12.101, de 2009. 

Sendo assim, em virtude do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CASTF/Nº 637, de 2014, a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil encontra-se vinculada ao referido entendimento. 

Vinculação à Solução de Consulta Cosit nº 243, de 20 de Agosto de 2019, com Ementa Publicada 
no Diário Oficial da União de 17 de Setembro de 2019, Seção 1, Página 31. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal, art. 195, § 7º; Lei nº 5.172, de 1966, arts. 9º, IV, "c", e 14; 
Lei nº 10.522, de 2002, art. 19; Lei nº 12.101, de 2009, art. 29; 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota PGFN/CASTF/Nº 637, de 2014; Instrução 
Normativa RFB nº 1.911, de 2019, arts. 24 e 276, III e IV, § 2º. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.032, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 -DOU de 
13/12/2019 (nº 241, Seção 1, pág. 71) 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

Retenção na Fonte. Serviços de Coleta e Transbordo, Transporte, Triagem, Tratamento e 
Disposição Final de Resíduos. 

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos, 
sem que os trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante, não caracterizam (i) 
serviços de limpeza, (ii) serviços de zeladoria ou (iii) locação de mão de obra e, portanto, os valores 
pagos por tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na fonte Cofins 
prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 537, de 19 de Dezembro de 2017. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 
459, de 2004, art. 1º, § 2º, I. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 

Retenção na Fonte. Serviços de Coleta e Transbordo, Transporte, Triagem, Tratamento e 
Disposição Final De Resíduos. 

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos, 
sem que os trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante, não caracterizam (i) 
serviços de limpeza, (ii) serviços de zeladoria ou (iii) locação de mão de obra e, portanto, os valores 
pagos por tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na fonte Contribuição 
para o Pis/Pasep prevista no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 537, de 19 de Dezembro de 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 
459, de 2004, art. 1º, § 2º, I. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

Retenção na Fonte. Serviços de Coleta e Transbordo, Transporte, Triagem, Tratamento e 
Disposição Final de Resíduos. 

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos, 
sem que os trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante, não caracterizam (i) 
serviços de limpeza, (ii) serviços de zeladoria ou (iii) locação de mão de obra e, portanto, os valores 
pagos por tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na fonte CSLL prevista 
no art. 30 da Lei nº 10.833, de 2003. 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 537, de 19 de Dezembro de 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30, caput e § 3º, art. 31, caput, e art. 36; IN SRF nº 
459, de 2004, art. 1º, § 2º, I. 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 

Retenção na Fonte. Serviços de Coleta e Transbordo, Transporte, Triagem, Tratamento e 
Disposição Final de Resíduos. 

Os serviços de coleta e transbordo, transporte, triagem, tratamento e disposição final de resíduos, 
sem que os trabalhadores sejam colocados à disposição da contratante, não caracterizam (i) 
serviços de limpeza, (ii) serviços de zeladoria ou (iii) locação de mão de obra e, portanto, os valores 
pagos ou creditados por tais serviços prestados dessa forma não se submetem à retenção na fonte 
do IRRF prevista no art. 716 do RIR/2018. 

Solução de Consulta Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 538, de 19 de Dezembro de 2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.713, de 1988, art. 55; Decreto-lei nº 2.462, de 1988, art. 3º; Decreto nº 
9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR/2018), art. 716; Decreto nº 7.217, de 
2010, arts. 12 e 13; IN SRF nº 34, de 1989; ADN CST nº 9, de 1990; ADI SRF nº 4, de 2003. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
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Processo de Consulta. Ineficácia Parcial. 

É ineficaz a parte da consulta que não identifica o dispositivo da legislação tributária e aduaneira 
sobre cuja aplicação há dúvidas, que não contém os elementos necessários à sua solução ou que 
tem por objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela RFB. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, II, XI e XIV. 

RENATA MARIA DE CASTRO PARANHOS - Chefe - Substituta 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
RESOLUÇÃO SFP N° 104, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 10.12.2019) 
Dispõe sobre o Programa de Apoio e Adensamento da Cadeia Produtiva de Ferramentaria - 
ProFerramentaria 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no item 3 do § 3° do 
artigo 73 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Esta resolução disciplina o Programa de Apoio e Adensamento da Cadeia Produtiva de 
Ferramentaria - ProFerramentaria, que tem por finalidade permitir a utilização de crédito acumulado do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para a recuperação e capacitação 
da indústria de ferramentaria no Estado de São Paulo por meio da aquisição de bens de ferramentaria e 
equipamentos que resultem em melhoria de produtividade e competitividade. 

Artigo 2° Poderão aderir ao ProFerramentaria: 

I - os fabricantes de veículos automotores estabelecidos neste Estado que produzam os produtos 
classificados nas posições 8701 a 8706 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM; 

II - as empresas sistemistas e fornecedoras de autopeças estabelecidas neste Estado. 

Artigo 3° As empresas indicadas no artigo 2° que aderirem ao ProFerramentaria poderão transferir 
crédito acumulado de ICMS a fornecedores ou outros contribuintes do imposto, para aquisição de bens 
de ferramentaria e equipamentos classificados nas posições 8207, 8480 e 9031 da NCM, fabricados 
pelos seguintes estabelecimentos localizados neste Estado: 

I - fabricante de ferramentais e moldes de peças metálicas estampadas ou injetadas e dispositivos de 
controle; 

II - fabricante de ferramentais e moldes de peças plásticas injetadas; 

III - fabricante de veículos automotores com desenvolvimento e construção internos de ferramentais e 
moldes de peças estampadas ou injetadas. 
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Parágrafo único. A transferência do crédito acumulado poderá ser realizada a fabricante indicado nos 
incisos do “caput” ou a outro contribuinte, desde que se observe que o montante correspondente ao valor 
da transferência seja utilizado integral e exclusivamente na aquisição de bens de ferramentaria e 
equipamentos nos termos previstos nesta resolução. 

Artigo 4° Para adesão ao ProFerramentaria, as empresas referidas no artigo 2° deverão: 

I - protocolizar, na Subcoordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de Dados e 
Atendimento - SUBFIS, da Coordenadoria da Administração Tributária, projeto de desenvolvimento e 
construção de ferramental, conforme Anexo I, contendo no mínimo: 

a) descrição do ferramental objeto do projeto; 

b) montante total do projeto, observado o disposto no § 1°; 

c) relação contendo, no mínimo, o nome empresarial, endereço e os números de inscrição estadual e no 
CNPJ: 

1 - das prováveis empresas que desenvolverão e/ou construirão o ferramental, indicando se serão 
destinatárias do crédito acumulado; 

2 - das eventuais outras prováveis empresas destinatárias do crédito acumulado do ICMS. 

d) cronograma do desenvolvimento e construção do ferramental; 

e) cronograma relativo: 

1 - ao montante de crédito a ser utilizado em cada mês de execução do projeto; 

2 - às aquisições de bens e mercadorias para a execução do projeto; 

f) tabela contendo as horas de desenvolvimento, indicando- -se os respectivos valores e a localização da 
sede das respectivas empresas desenvolvedoras; 

g) tabela contendo os bens e mercadorias a serem adquiridos para a execução do projeto, exceto 
material destinado a uso ou consumo, indicando-se a respectiva origem e valor; 

h) memorial descritivo do projeto; e 

i) contrato ou estatuto social consolidado do contribuinte; 

II - possuir saldo credor do ICMS, passível de apropriação, nos termos do artigo 71 do Regulamento do 
ICMS, ou crédito acumulado de ICMS devidamente apropriado, em montante igual ou superior a R$ 
5.000.000,00, devidamente escriturado na data da protocolização do pedido; 

III - ser usuário de sistema eletrônico de processamento de dados para a emissão e escrituração de 
documentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

IV - comprovar a regularidade, em todos os seus estabelecimentos, quanto ao cumprimento das 
obrigações principais e acessórias, especialmente no que se refere à entrega de arquivos eletrônicos, 
nos termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento; 

V - apresentar declaração assinada por representante legal do contribuinte ou procurador devidamente 
constituído por ele, de que está ciente das condições estabelecidas nesta resolução, em especial as 
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indicadas nos § 2°, 3° e 4° deste artigo, e que eventual descumprimento acarretará a suspensão dos 
incentivos previstos nesta resolução, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

§ 1° No montante total do projeto, a que se refere a alínea “b” do inciso I, poderão ser incluídos também 
os valores referentes: 

1 - às despesas relativas ao desenvolvimento e construção do ferramental que já esteja em andamento, 
desde que atendidas as demais condições previstas nesta resolução; 

2 - aos serviços de desenvolvimento e construção do ferramental contratados de terceiros estabelecidos 
neste Estado. 

§ 2° Do valor total dos bens e mercadorias utilizados na execução do projeto, pelo menos 90% deverão 
ser adquiridos de empresas estabelecidas no Estado de São Paulo. 

§ 3° Os serviços e mão-de-obra de desenvolvimento e construção do ferramental deverão ser prestados 
por empresas com sede no País, sendo que pelo menos 90% do valor total desses serviços deverão ser 
prestados por empresas estabelecidas no Estado de São Paulo. 

§ 4° Quando se tratar de bens e mercadorias importados, para utilização na execução do projeto, o 
desembarque e o desembaraço aduaneiro deverão ser efetuados neste Estado. 

§ 5° As informações a que se referem as alíneas “c”, “f” e “g” do inciso I poderão ser alteradas conforme 
os ajustes que se fizerem necessários para a implementação do projeto, desde que observadas as 
demais condições previstas nesta resolução. 

Artigo 5° A empresa beneficiária do ProFerramentaria deverá: 

I - manter o ferramental adquirido no ativo imobilizado, ainda que em poder de terceiro, pelo prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) meses, contados da data da entrada do bem no estabelecimento, ou pelo 
seu prazo integral de vida útil, se inferior a 48 (quarenta e oito) meses; 

II - apresentar, à SUBFIS, a cada período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da aprovação 
do pedido pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, relatório contendo: 

a) demonstrativo do cumprimento do cronograma de desenvolvimento e construção do ferramental, bem 
como da efetiva aquisição de bens e mercadorias e de sua aplicação no projeto; 

b) comprovação do atendimento dos limites e condições previstos nos §§ 2°, 3° e 4° do artigo 4°; 

III - apresentar, em até 180 (cento e oitenta) dias após a finalização do projeto, relatório final, conforme 
Anexo II, demonstrando terem sido cumpridas todas as condições estabelecidas nesta resolução. 

§ 1° O relatório de que trata o inciso II deverá ser apresentado até o último dia do segundo mês 
subsequente ao término do período a que se referir. 

§ 2° A SUBFIS poderá solicitar outros documentos ou informações necessários à comprovação do 
cumprimento das condições estabelecidas nesta resolução. 

§ 3° Caso o cronograma de desenvolvimento do ferramental contemple período inferior a 12 (doze) 
meses, será dispensado o cumprimento da obrigação prevista no inciso II do “caput”, permanecendo 
obrigatória a apresentação do relatório final de comprovações, previsto no inciso III do “caput”. 
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Artigo 6° A SUBFIS deverá analisar o pedido de que trata o artigo 4° e, considerando a sua viabilidade e 
oportunidade e consultadas as áreas técnicas, propor a aprovação ao Coordenador da Administração 
Tributária. 

Artigo 7° Após a aprovação do pedido pelo Coordenador da Administração Tributária, compete: 

I - ao Secretário da Fazenda e Planejamento, aprovar o cronograma de utilização do crédito acumulado 
a ser utilizado em cada mês de execução do projeto; 

II - à SUBFIS, comunicar a decisão final ao contribuinte. 

Artigo 8° O descumprimento pelo contribuinte de qualquer das condições estipuladas nesta resolução 
implica suspensão dos incentivos nela previstos. 

§ 1° A critério do Secretário da Fazenda e Planejamento, poderão ser sanadas as irregularidades que 
motivaram a suspensão e retomados os incentivos. 

§ 2° Ficam revogados os incentivos quando ocorrer a suspensão prevista neste artigo por três vezes, 
consecutivas ou não. 

Artigo 9° Deverão ser observadas, naquilo que não conflitar com esta resolução, as demais disposições 
da legislação, em especial o disposto nos artigos 71 e seguintes do Regulamento do ICMS. 

Artigo 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I 
ROTEIRO DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE DESENVOLVIMENTO E CONSTRUÇÃO DE 

FERRAMENTAL 

Tabela 1 - Detalhamento do projeto 

Número do projeto 

Descrição do projeto 

Montante total do projeto 

Tabela 2 - Relação de prováveis empresas desenvolvedoras/construtoras do ferramental/destinatárias do 
crédito acumulado 

Nome empresarial  CNPJ  Inscrição Estadual  Endereço  Indicação da natureza 

da empresa: 

1 - Desenvolvedora ou construtora do ferramental, será destinatária do crédito acumulado; 

2 - Desenvolvedora ou construtora do ferramental, não será destinatária do crédito acumulado; 

3 - Não desenvolvedora ou construtora do ferramental, porém será destinatária do crédito acumulado. 

Tabela 3 - Cronograma de desenvolvimento e construção do ferramental 

Etapa - Data provável de conclusão 
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Ex.: desenvolvimento do projeto, usinagem, teste, conclusão 

Tempo total estimado para conclusão do projeto, em meses: __________ 

Tabela 4 - Cronograma relativo ao montante de crédito a ser utilizado em cada mês de execução do 
projeto 

Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês x 
Valor do crédito  Valor do crédito  Valor do crédito  Valor do crédito  Valor do crédito 

Informar no campo “Valor do crédito” o montante de crédito acumulado a ser utilizado em cada mês de 
execução do projeto, proporcionalizado conforme valor total do projeto apresentado à Secretaria da 
Fazenda e Planejamento 

Tabela 5 - Cronograma relativo às aquisições de bens e mercadorias para a execução do projeto: 

Mês 1  Mês 2  Mês 3  Mês 4  Mês x 
Valor das aquisições  Valor das aquisições  Valor das aquisições  Valor das aquisições  Valor das aquisições 

Informar no campo “Valor das aquisições” a estimativa de aquisições a serem realizadas em cada mês 
de execução do projeto. 

Tabela 6 - Cronograma de horas de desenvolvimento, valores e desenvolvedores de ferramentais 

Desenvolvedor do ferramental Local da sede do desenvolvedor Estimativa de horas de desenvolvimento 
Valor bruto (incluindo tributos) 

Tabela 7 - Prováveis bens e mercadorias a serem adquiridos para a execução do projeto 

Descrição do bem ou mercadoria  Origem provável  Estimativa de valor bruto (incluindo 

tributos) 

ANEXO II 
RELATÓRIO FINAL DE COMPROVAÇÃO FISCAL-FINANCEIRA DA EXECUÇÃO DO 

FERRAMENTAL 

Número do projeto Descrição do projeto Número Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) ou Nota Fiscal de 
Serviços (NFS) Chave eletrônica da Nota Fiscal (se aplicável) Data NF-e ou NFS 

Fornecedor ou prestador....................CNPJ 

Fornecedor ou prestador.....................Origem (1-Importado; 2-Intraestadual; 3- 
Interestadual)................CFOP................NCM.........Descrição do material ou serviço..........Valor total do 
item (R$) Total................(Soma de todos os itens do projeto) 

RESUMO Valor (R$) 

1. Valor total dos bens e mercadorias utilizados na execução 

do projeto, adquiridos de fornecedor estabelecido (artigo 4°, §§ 

2° e 4°): 

1.1) no Estado de São Paulo   
1.2) em outra UF   

1.3) no exterior, com desembarque e 

desembaraço aduaneiro efetuado no Estado 

de São Paulo 
  

2. Valor total dos serviços e mão-de-obra de desenvolvimento 

e construção do ferramental, prestados por empresa 

estabelecida (art. 4°, § 3°): 

2.1) no Estado de São Paulo   

2.2) em outra UF   
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3.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
COMUNICADO CAT N° 016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 07.12.2019) 

Esclarece sobre a alterações promovidas no RICMS pelo Decreto 64.552/2019, 

relativamente à substituição tributária. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA COMUNICA que o Decreto 
64.552/2019 delegou à Coordenadoria da Administração Tributária publicar a relação de mercadorias 
sujeitas à substituição tributária. Portaria CAT será editada ainda neste ano de 2019 com a relação de 
mercadorias sujeitas à substituição tributária com vigência para o ano de 2020. Assim, não houve 
nenhuma exclusão ou inclusão de mercadorias na substituição tributária em face da publicação 
do Decreto 64.552/2019. 

 

3.04 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 64.645, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 07.12.2019) 
Regulamenta o Selo Fiscal de Controle e Procedência destinado ao controle e fiscalização do 
envase de água mineral, natural ou potável de mesa, conforme autorizado pela Lei n° 16.912, 
de 28 de dezembro de 2018 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 4° e 8° da Lei n° 16.912, de 28 de dezembro de 2018, sem prejuizo das 
atribuições da Secretaria da Saúde, Vigilância Sanitária Estadual e Secretaria dos Recursos Hídricos 
previstas no artigo 7° da referida lei, 

DECRETA: 

Artigo 1° O Selo Fiscal de Controle e Procedência, destinado ao controle e fiscalização do envase de 
água mineral, natural ou potável de mesa e adicionada de sais, deverá ser aposto nos vasilhames 
retornáveis com volume superior a 4 (quatro) litros, observados os termos e condições previstos na Lei 
n° 16.912, de 28 de dezembro de 2018. 

Artigo 2° Relativamente ao Selo Fiscal de Controle e Procedência referido no artigo 1°, a Secretaria da 
Fazenda e Planejamento disciplinará: 

I - o credenciamento das empresas interessadas na sua confecção; 

II - o modelo, as especificações técnicas e demais requisitos para sua confecção; 

III - o prazo e a forma de sua aplicação e utilização; 

IV - os procedimentos para sua aquisição; 

V - demais requisitos necessários à sua implementação. 

Parágrafo único. O ato de credenciamento das empresas interessadas na confecção do Selo Fiscal de 
Controle e Procedência poderá ser suspenso ou cancelado a qualquer tempo, se constatado o 
descumprimento à legislação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

Artigo 3° Cabe à Secretaria da Fazenda e Planejamento a aplicação das penalidades previstas no artigo 
8° da Lei n° 16.912, de 28 de dezembro de 2018. 
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Artigo 4° A água mineral, natural ou potável que tenha sido envasada, em vasilhames retornáveis com 
volume superior a 4 (quatro) litros, antes do início da vigência deste decreto poderá ser comercializada 
no Estado de São Paulo até o dia 29 de fevereiro de 2020. 

Artigo 5° Este decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de dezembro de 2019. 

 

PORTARIA NORMATIVA PROCON N° 057, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 
11.12.2019) 
Dispõe sobre o processo administrativo sancionatório no âmbito da Fundação de Proteção e 
Defesa do Consumidor - Procon-SP, e dá outras providências 

A Diretoria Executiva da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP, 

RESOLVE: 

Art. 1° A presente Portaria regula o processo administrativo sancionatório previsto na Lei Estadual 
10.177/98, referente às violações, às normas de proteção e defesa do consumidor estabelecidas na Lei 
Federal 8.078/90, bem como em outros diplomas legais e atos normativos, no âmbito da Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor - Procon/SP. 

§ 1° O processo administrativo sancionatório será sigiloso até decisão final, exceto em relação ao 
autuado ou seu procurador constituído nos autos. 

§ 2° O terceiro que demonstre legítimo interesse poderá, mediante requerimento, acompanhar o 
andamento do procedimento sancionatório, após decisão motivada da Diretoria Executiva. 

§ 3° Da decisão que defere ou não o ingresso de terceiro no processo administrativo sancionatório não 
cabe recurso. 

CAPÍTULO I 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Dos autos de infração, apreensão, constatação e notificação 
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Art. 2° Será lavrado auto de infração e instaurado o processo administrativo sancionatório se verificados 
indícios de ocorrência de infração às normas de proteção e defesa do consumidor. 

§ 1° A apreensão de bens, quando necessária, terá, dentre outras, as seguintes finalidades: 

I - Constituir prova administrativa, que perdurará até decisão definitiva ou; 

II - Assegurar a aplicação do procedimento previsto no art. 15 e seguintes desta Portaria, entre outras 
situações, quando os bens: 

a) estiverem com o prazo de validade vencido; 

b) encontrarem-se deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, 
nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, em desacordo com as normas regulamentares de 
fabricação, distribuição ou apresentação; 

c) revelarem-se, por qualquer motivo, inadequados ao fim a que se destinam; 

d) possuírem conteúdo líquido inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem 
ou de mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza; 

e) não oferecerem a segurança que deles legitimamente se espera, levando-se em consideração: sua 
apresentação, o uso e os riscos que razoavelmente deles se espera e a época em que foram colocados 
em circulação. 

§ 2° O processo administrativo sancionatório inicia-se com a lavratura do auto de infração, salvo nas 
hipóteses do art. 15 e seguintes desta Portaria, sendo as demais diligências fiscalizatórias atos de mera 
averiguação que prescindem de defesa. 

§ 3° A instauração de processo administrativo sancionatório não implica, salvo aplicação de medida 
cautelar, em qualquer efeito ao autuado até a decisão final. 

§ 4° Os bens resultantes da apreensão prevista no inciso I, do § 1° deste artigo ou oriundos de 
requisição constantes de auto de notificação serão inutilizados, nos termos dos artigos 19 e 20 desta 
Portaria. 

Art. 3° Os autos de infração, de apreensão, de constatação e de notificação deverão conter a 
identificação do autuado, o local de sua lavratura, data e hora, a assinatura do agente fiscal, o número 
da cédula de identificação fiscal - CIF, e ainda: 

I - no auto de infração: 

a) a narração dos fatos que constituem a conduta infratora, podendo ser feita de forma sucinta quando 
houver remissão aos autos de apreensão, de constatação e de notificação ou qualquer outro documento 
que descreva a conduta de forma detalhada; 

b) a remissão às normas pertinentes, à infração e à sanção aplicável; 

c) quando for aplicável a sanção de contrapropaganda, as diretrizes básicas do conteúdo da mesma, de 
forma a atender o comando do § 1°, do art. 60, da Lei Federal 8.078/90, bem como a advertência de que 
o autuado ficará sujeito à pena do art. 330 do Código Penal; 

d) quando for aplicável a sanção de suspensão temporária de atividade ou suspensão do fornecimento 
do produto ou serviço, de forma cautelar, obrigatoriamente deverá constar a duração da medida e da 
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exigência a ser cumprida, se cabível, bem como a advertência de que o autuado ficará sujeito à pena 
do art. 330 do Código Penal e; 

e) o prazo e o local para apresentação da defesa. 

II - No auto de apreensão: 

a) a descrição e a quantidade dos bens apreendidos; 

b) a indicação e qualificação do fiel depositário dos bens, quando necessário. 

III - No auto de constatação, a descrição dos fatos verificados pelo agente. 

IV - No auto de notificação, a requisição de informações, nos termos do § 4°, do art. 55, da Lei Federal 
8.078/90. 

§ 1° Os bens apreendidos para o fim previsto no art. 2°, § 1°, II, desta Portaria poderão ficar sob a 
guarda de fiel depositário, com a advertência de que fica proibida a sua venda, utilização, substituição, 
subtração e remoção, total ou parcial. 

§ 2° O auto de infração poderá ser retificado em decorrência de vício formal, reabrindo-se o prazo para 
apresentação de defesa. 

Art. 4° Em caso de recusa do autuado em assinar os autos de infração, de apreensão, de constatação 
ou de notificação quando entregue pelo agente fiscal, tal fato será consignado no auto lavrado, 
entregando-lhe uma via, o qual deverá conter a assinatura de uma testemunha, devidamente 
identificada. 

Parágrafo único. O agente fiscal poderá, no ato fiscalizatório, se utilizar de fotografias, filmagens ou 
qualquer outro meio comprobatório da materialidade. 

Art. 5° Instaurado o processo administrativo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Assessoria de 
Controle e Processos-ACP a quem compete a realização dos atos de expediente para o seu devido 
processamento. 

Seção II 
Da citação e defesa do autuado 

Art. 6° As decisões e intimações nos processos administrativos sancionatórios serão publicadas no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

§ 1° Os despachos de mero expediente não necessitam de publicação. 

§ 2° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

§ 3° A contagem de prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação. 

Art. 7° O autuado será citado pessoalmente ou por carta com aviso de recebimento. 

§ 1° Caso não seja encontrado, a citação será feita por edital publicado no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo. 

§ 2° O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação. 
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Art. 8° O autuado poderá, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da citação, efetivar o 
pagamento da penalidade pecuniária, oferecer defesa e/ou impugnar o valor da receita bruta estimada. 

§ 1° No caso de impugnação da estimativa da receita bruta obedecer-se-á ao disposto no art. 33 da 
presente Portaria. 

§ 2° A ausência de impugnação implicará na aceitação da estimativa realizada. 

§ 3° Impugnada a receita bruta com documentos que não se enquadrem nos incisos I, II, III e §1°, do art. 
33 desta Portaria, o autuado será intimado para regularizar ou complementar a documentação, no prazo 
improrrogável de 07 (sete) dias, sob pena de preclusão. 

Art. 9° A defesa do autuado e a impugnação ao valor da receita bruta estimada, dentre outros 
requerimentos, poderão ser encaminhadas por via postal, considerando-se, para efeito de prazo, a data 
da postagem. 

Parágrafo único. Caso seja necessário, o autuado deverá comprovar o envio de qualquer documento 
com o aviso de recebimento (AR), não cabendo à Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - 
Procon/SP qualquer responsabilidade por eventual extravio da referida correspondência. 

Seção III 
Da decisão 

Art. 10. A Assessoria de Controle e Processos-ACP proferirá despacho de mero expediente e decisão 
interlocutória ou terminativa, desde que não implique análise de mérito. 

Art. 11. Compete à Diretoria de Assuntos Jurídicos - DAJ, proferir decisões de mérito, em primeiro grau, 
ressalvado o disposto no art. 12 desta Portaria. 

Parágrafo único. Antes de ser proferida a decisão de mérito pela Diretoria de Assuntos Jurídicos - DAJ, 
será elaborada manifestação técnica por Especialista de Proteção e Defesa do Consumidor, seguida de 
parecer da consultoria jurídica. 

Art. 12. Compete à Diretoria Executiva-DEX homologar a quitação da pena pecuniária constante do auto 
de infração ou de demonstrativo de cálculo, quando o autuado efetuar o pagamento voluntariamente, 
podendo delegar tal atribuição. 

Seção IV 
Do recurso 

Art. 13. Da decisão proferida pela Diretoria de Assuntos Jurídicos-DAJ caberá recurso à Diretoria 
Executiva-DEX, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na forma do art. 6°, §§ 2° e 3°, desta 
Portaria. 

§ 1° O recurso será recebido no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas 
cautelares. 

§ 2° Antes de ser proferida a decisão de mérito pela Diretoria Executiva-DEX, será elaborada 
manifestação técnica por Especialista de Proteção e Defesa do Consumidor, seguida de parecer da 
consultoria jurídica. 

§ 3° O argumento apresentado no recurso, quando não constituir fato novo, poderá ser analisado de 
forma remissiva à manifestação técnica de primeiro grau e parecer da consultoria jurídica. 
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Art. 14. O recurso interposto não será conhecido: 

I) quando intempestivo; 

II) por ausência de regularidade da representação processual, quando já intimado para regularização; 

III) quando ausente o contrato social ou ato constitutivo do autuado, quando já intimado para juntada de 
tal documento ao processo administrativo sancionatório. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS E DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES 

Art. 15. Nos casos de extrema urgência ou de interesse da preservação da vida, saúde, segurança, 
informação, do bem-estar dos consumidores e proteção de seus interesses econômicos, a Administração 
poderá adotar as medidas cautelares, indispensáveis à eficácia do ato. 

Parágrafo único. Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão 
prioridade sobre os demais. 

Art. 16. Por ocasião da intimação, nas situações que se refere o artigo anterior, poderá o fiscalizado 
manifestar-se no prazo de 07 (sete) dias, nos termos do inciso VI, do art. 32, da Lei Estadual 10.177/98, 
excluindo-se para fins de contagem do prazo, o dia do começo e incluindo-se o dia do seu vencimento. 

Art. 17. Havendo manifestação do fiscalizado e antes de ser proferida a decisão pela Diretoria de 
Assuntos Jurídicos - DAJ, será ouvida a consultoria jurídica, após manifestação técnica elaborada por 
especialista de proteção e defesa do consumidor. 

Art. 18. Da decisão de que trata o artigo anterior, caberá recurso à Diretoria Executiva-DEX, a ser 
interposto no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados na forma do art. 6°, §§ 2° e 3° desta Portaria, 
observados os requisitos do art. 43 da Lei Estadual 10.177/98, o qual será recebido apenas no efeito 
devolutivo. 

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção I 
Da apreensão e destruição 

Art. 19. Nas hipóteses previstas no art. 2°, § 1°, desta Portaria, o agente de fiscalização efetuará, 
quando necessário, a apreensão dos produtos, nos termos do inciso III, do art. 56, da Lei Federal 
8.078/90, lavrando o respectivo auto. 

Art. 20. Os produtos apreendidos serão destruídos após o trânsito em julgado administrativo da decisão 
que julgar subsistente o auto de infração. 

Art. 21. Da intimação da decisão final que julgar o auto de infração, nos termos do art. 6° desta Portaria, 
caberá ao autuado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a retirada dos bens apreendidos. 

Parágrafo único. A não retirada dos bens, no prazo determinado, no caput, importará na sua destruição. 

Seção II 
Da contrapropaganda 
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Art. 22. Na hipótese do fornecedor incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva ficará sujeito 
à imposição de contrapropaganda, que ocorrerá sempre às suas expensas. 

Parágrafo único. A contrapropaganda será divulgada da mesma forma, frequência e dimensão e, 
preferencialmente no mesmo veículo local, espaço e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da 
publicidade enganosa ou abusiva. 

Art. 23. Quando constatados indícios de prática de publicidade enganosa ou abusiva, a Administração 
poderá expedir notificação para que o fornecedor comprove a veracidade ou correção da publicidade 
veiculada apresentando os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem, bem 
como o plano de mídia da campanha publicitária. 

Art. 24. Quando aplicada cautelarmente, a contrapropaganda deverá observar o disposto no art. 15 e 
seguintes desta Portaria. 

Seção III 
Da suspensão de fornecimento de produtos ou serviço 

Art. 25. Quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou 
insegurança do produto ou serviço, ficará o autuado sujeito à sanção de suspensão do fornecimento do 
produto ou serviço, prevista no art. 56, VI da Lei Federal 8.078/90. 

Art. 26. Quando aplicada cautelarmente, a suspensão do fornecimento do produto ou serviço deverá 
observar o disposto no art. 15 e seguintes do Capítulo II. 

Art. 27. A suspensão do fornecimento do produto ou serviço, quando cautelar antecedente, poderá ser 
aplicada pelo agente fiscal no ato da fiscalização, independente de instauração de processo 
administrativo. 

Seção IV 
Da suspensão temporária da atividade 

Art. 28. Quando o fornecedor reincidir na prática de infrações de maior gravidade, previstas na 
legislação de consumo e no Anexo I da presente Portaria, ficará sujeito à sanção de suspensão 
temporária da atividade, prevista no art. 56, VII da Lei Federal 8.078/90. 

§ 1° A suspensão temporária da atividade poderá ser de até 30 (trinta) dias. 

§ 2° Findo o prazo da sanção imposta, o fornecedor fica sujeito à nova verificação, podendo ser 
renovada a medida, observados os limites do § 1°. 

Art. 29. A suspensão temporária da atividade, quando cautelar, poderá ser aplicada pelo agente fiscal no 
ato da fiscalização, independente de instauração de processo administrativo. 

Seção V 
Das multas 

Art. 30. Os limites mínimo e máximo do valor das multas aplicadas a partir da vigência da presente 
Portaria Procon-SP, com fulcro no parágrafo único do art. 57 da Lei Federal 8.078/90, deverá ser 
atualizado monetariamente com base no IPCA-e, índice de correção monetária, em substituição à extinta 
“UFIR”. 

Parágrafo único. A dosimetria da pena da multa considerará os critérios definidos pelo art. 57 da Lei 
Federal 8.078/90, para fixação da pena base e, quando da prolação da decisão de primeiro grau as 
circunstâncias atenuantes e agravantes, previstas no art. 35, I e II, desta Portaria. 
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Art. 31. As infrações serão classificadas de acordo com sua natureza e potencial ofensivo em quatro 
grupos (I, II, III e IV) conforme o Anexo I. 

Parágrafo único. Considerar-se-á infração de maior gravidade, para efeito do disposto no art. 59 da Lei 
Federal 8.078/90, as condutas dos grupos III e IV do Anexo I desta Portaria. 

Art. 32. Com relação à vantagem, serão consideradas as seguintes situações: 

I - Inexistente ou não auferida, hipótese em que não restar comprovada a obtenção de vantagem com a 
conduta infracional ou a infração, pelas próprias circunstâncias, não implicar na auferição desta; 

II - Vantagem apurada, assim considerada aquela comprovadamente auferida em razão da prática do ato 
infracional. 

Art. 33. A condição econômica do autuado será estimada pelo Procon-SP, e poderá ser impugnada, no 
prazo da defesa, sob pena de preclusão, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

I - Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, publicado, do último calendário fiscal; 

II - Declaração do Imposto de Renda com certificação da Receita Federal, do último calendário fiscal; 

III - Comprovante de recolhimento do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - DARF simples, acompanhado do respectivo extrato 
simplificado do último calendário fiscal; 

§ 1° Inexistindo obrigação legal do autuado apresentar os documentos referidos nos incisos I, II e III, do 
caput, em razão da sua natureza jurídica, serão admitidos a Guia de Informação e Apuração de ICMS - 
GIA, com certificação da receita estadual ou Declaração de Arrecadação do ISS, desde que comprovado 
o recolhimento, preferencialmente no último trimestre em relação ao auto de infração. 

§ 2° Na hipótese do autuado que desenvolva atividade de fornecimento de produto e serviço, será 
necessária a apresentação de documentos que comprovem a receita bruta auferida em ambas as 
atividades, observado o parágrafo anterior. 

Art. 34. A dosimetria da pena de multa será definida através da fórmula abaixo, a qual determinará a 
Pena Individualizada: 

"P + [ (REC.0,005). (NAT). (VAN) ] = PENA INDIVIDUALIZADA" 

Onde: 

P - Piso 

REC - é o valor da receita bruta; 

NAT - refere-se à Natureza que representa o enquadramento do grupo da gravidade da infração prevista 
no art. 31 desta Portaria; 

VAN - refere-se à vantagem. 

§ 1° O Piso refere-se ao valor mínimo atualizado monetariamente, conforme determinado no art. 57 do 
CDC. 
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§ 2° O fator Natureza será relacionado ao grupo do enquadramento da prática infrativa classificada no 
Anexo I, nas seguintes razões: 

a) - Grupo I: valor da NAT igual a 1; 

b) - Grupo II: valor da NAT igual a 2; 

c) - Grupo III: valor da NAT igual a 3; 

d) - Grupo IV: valor da NAT igual a 4. 

§ 3° A gradação da vantagem auferida com a prática infrativa, será determinada pelos fatores abaixo 
relacionados: 

a) - Não Auferida: 1,0; 

b) - Vantagem Auferida: 2,0. 

Art. 35. A pena poderá ser atenuada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) ou agravada de 1/6 (um sexto) a 
1/3 (um terço) se verificado no processo a existência de circunstância abaixo relacionada: 

I - Considera-se circunstância atenuante: 

a) - Ser o infrator primário; 

b) - Ter o autuado comprovado, no prazo de defesa, a cessação e a reparação dos efeitos do ato lesivo; 

c) - A ação do infrator não ter sido fundamental para concepção do fato. 

II - Considera-se circunstância agravante: 

a) ser o infrator reincidente, isto é, o fornecedor que, nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da lavratura 
do auto de infração, tenha sofrido sanção por meio de decisão administrativa irrecorrível; 

b) trazer a prática infrativa, ainda que potencialmente, consequências danosas à saúde ou à segurança 
do consumidor; 

c) ocasionar a prática infrativa dano coletivo nos termos do artigo 81, parágrafo único do CDC. 

d) ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de 18 (dezoito) anos, maior de 60 (sessenta) 
anos, gestante, pessoa com deficiência ou ocorrido em detrimento de consumidor por sua condição 
cultural, social e econômica; 

e) ser a conduta infrativa discriminatória de qualquer natureza, referente à cor, etnia, sexo, opção sexual, 
religião, entre outras, caracterizada por ser constrangedora, intimidatória, vexatória, de predição, 
restrição, distinção, exclusão ou preferência, que anule, limite ou dificulte o gozo e exercício de direitos 
relativos às relações de consumo; 

f) ser a conduta infrativa praticada em período de grave crise econômica ou por ocasião de calamidade; 

g) ter a conduta infrativa contrariado enunciado de súmula vinculante administrativa. 
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Parágrafo único. Os efeitos da reincidência só serão suspensos ex lege em decorrência de ação judicial 
nas hipóteses previstas no caput do art. 59 do Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 36. O valor da multa, respeitado os limites do art. 57 da Lei Federal 8.078/90, terá redução caso seja 
realizado o pagamento no prazo do vencimento do boleto: 

a) 30% do valor da pena-base, caso ocorra o pagamento à vista; 

b) 20% do valor da pena-base, caso ocorra o pagamento parcelado, em até 06 (seis) parcelas iguais 
mensais, nos limites e condições estabelecidas no artigo 40 desta Portaria. 

Parágrafo único. Na hipótese de impugnação da condição econômica, os prazos das alíneas "a" e "b" 
contar-se-ão a partir da decisão desta impugnação. 

Art. 37. Em caso de coautoria nas práticas infrativas, a cada um será aplicada pena graduada, conforme 
sua condição econômica nos termos do art. 33 desta Portaria. 

Art. 38. No concurso de práticas infrativas pelo mesmo infrator, aplicar-se-á: 

I - a soma de cada uma das penas individualizadas cumulativamente, caso haja enquadramentos em 
dispositivos diversos, sejam artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou itens; 

II - se o concurso de infrações for de um mesmo dispositivo, todos de mesma gravidade, a pena 
individualizada, acrescida de 1/3 (um terço); 

III - se o concurso de infrações for de um mesmo dispositivo, porém com gravidades diversas, a pena 
individualizada de maior gravidade, acrescida de 1/3 (um terço); 

IV - se o concurso de infrações contemplar mais de um inciso, aplicar-se-á a soma dos resultados 
apurado em cada um. 

Seção VI 
Do pagamento 

Art. 39. No caso de penalidade pecuniária, o autuado será intimado a efetuar o pagamento por meio de 
boleto bancário, constando na intimação as instruções para defesa e/ou impugnação da receita bruta 
estimada. 

Art. 40. O pagamento parcelado será efetivado em quotas mensais e iguais, não inferiores a 10 (dez) 
UFESP´s. 

Parágrafo único. No caso de parcelamento, os boletos serão disponibilizados eletronicamente no site 
da Fundação Procon-SP, independente de requerimento. 

Art. 41. O pagamento da multa implicará na confissão do débito e ato infrativo, bem como na renúncia à 
interposição de ação, recurso ou outra medida administrativa ou judicial tendente a obstar a exigibilidade 
da pena pecuniária aplicada, devendo ser recolhida nos termos do artigo 7°, VI, da Lei Estadual 
9.192/95, e art. 7°, VI, do Decreto Estadual 41.170/96. 

Art. 42. A falta de pagamento de qualquer uma das parcelas, acarretará o vencimento antecipado do 
saldo devedor com a perda do desconto concedido no parcelamento, hipótese em que não será 
conhecido pedido de reparcelamento ou reemissão de boletos vencidos. 
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CAPÍTULO IV 
DA INTIMAÇÃO E INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA 

Art. 43. O autuado será intimado da decisão e para pagamento da pena pecuniária aplicada, sob pena 
de protesto e inscrição na dívida ativa. 

Art. 44. Os créditos vencidos serão inscritos na Dívida Ativa. 

Parágrafo único. As certidões da dívida ativa - CDA´s ficarão sujeitas ao protesto extrajudicial por falta 
de pagamento. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a todos os processos, 
revogando-se as Portaria Normativa Procon 55 de 05-11-2019, retificação de 13-11-2019 e as demais 
disposições em contrário. 

Parágrafo único. nos processos em andamento, sem transito em julgado, aplica-se norma anterior 
desde que mais benéfica. 

FERNANDO CAPEZ 
Diretor Executivo 

ANEXO I 
Classificação das Infrações ao Código de Defesa do Consumidor 

a) Infrações enquadradas no grupo I: 

1. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em 
língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, condições de 
pagamento, juros, encargos, garantia e origem entre outros dados relevantes (art. 31, caput); 

2. Deixar de fornecer prévia e adequadamente ao consumidor, nas vendas a prazo, informações 
obrigatórias sobre as condições do crédito ou financiamento (art. 52); 

3. Omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome e endereço do 
fabricante ou do importador na embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na transação 
comercial (art. 33); 

4. Promover a publicidade de bens ou serviços por telefone, quando a chamada for onerosa ao 
consumidor que a origina (art. 33, parágrafo único); 

5. Promover publicidade de produto ou serviço de forma que o consumidor não a identifique como tal, de 
forma fácil e imediata (art. 36); 

6. Prática infrativa não enquadrada em outro grupo. 

7. Deixar de gravar de forma indelével, nos produtos refrigerados, as informações quanto suas 
características, qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, origem, entre outros dados 
relevantes (art. 31, parágrafo único). 

b) - Infrações enquadradas no grupo II: 
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1. Deixar de sanar os vícios do produto ou serviço, de qualidade ou quantidade, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária (art. 18). 

2. Fornecer produtos com vícios de quantidade, isto é, com conteúdo líquido inferior às indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, respeitadas as 
variações decorrentes de sua natureza (art. 19); 

3. Fornecer serviços com vícios de qualidade, que os tornem impróprios ao consumo ou lhes diminuam o 
valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária (art. 20); 

4. Deixar de atender a escolha do consumidor prevista no § 1°, do artigo 18, do Código de Defesa do 
Consumidor, quando o vício não for sanado no prazo de 30 (trinta) dias (art. 18, § 1°) 

5. Redigir instrumento de contrato que regula relações de consumo de modo a dificultar a compreensão 
do seu sentido e alcance (art. 46); 

6. Impedir, dificultar ou negar a desistência contratual e devolução dos valores recebidos, no prazo legal 
de arrependimento, quando a contratação ocorrer fora do estabelecimento comercial (art. 49); 

7. Deixar de entregar, quando concedida garantia contratual, termo de garantia ou equivalente em forma 
padronizada, esclarecendo, de maneira adequada, em que consiste a mesma garantia, bem como a 
forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor (art. 50, parágrafo 
único); 

8. Deixar de fornecer manual de instrução, de instalação e uso de produto em linguagem didática e com 
ilustrações (art. 50, parágrafo único); 

9. Deixar de redigir contrato de adesão em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, cujo 
tamanho de fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar a sua compreensão pelo 
consumidor (art. 54, § 3°); 

10. Deixar de redigir com destaque cláusulas contratuais que impliquem na limitação de direito do 
consumidor, impedindo sua imediata e fácil compreensão (art. 54, § 4°); 

11. Ofertar produtos ou serviços sem assegurar informação correta, clara, precisa, ostensiva e em língua 
portuguesa sobre seus respectivos prazos de validade e sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores (art. 31, caput). 

12. Deixar de gravar de forma indelével, nos produtos refrigerados, as informações quanto ao seu prazo 
de validade e sobre os riscos que apresentem à saúde e segurança dos consumidores (art. 31, parágrafo 
único). 

c) - Infrações enquadradas no grupo III: 

1. Deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, 
fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus 
produtos ou serviços, bem como prestar informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e 
riscos (art. 12); 

2. Deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 
serviços, bem como prestar informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos (art. 
14); 
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3. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as normas regulamentares 
de fabricação, distribuição ou apresentação ou, se normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO (39, VIII); 

4. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços inadequados ao fim a que se destinam ou que 
lhe diminuam o valor (arts. 18, § 6°, III, e 20); 

5. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as indicações constantes 
do recipiente, da embalagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações 
decorrentes de sua natureza (art. 19); 

6. Deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e novos, ou que mantenham as 
especificações técnicas do fabricante, salvo se existir autorização em contrário do consumidor (art. 21); 

7. Deixar as concessionárias ou permissionárias de fornecer serviços públicos adequados, eficientes, 
seguros e, quanto aos essenciais, contínuos (art. 22); 

8. Deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente precisa, ou obrigação estipulada em 
contrato (arts. 30 e 48); 

9. Deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação 
ou importação do produto (art. 32); 

10. Impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em cadastros, fichas, 
registros e dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas 
fontes (art. 43); 

11. Manter cadastro de consumidores sem serem objetivos, claros, verdadeiros e em linguagem de fácil 
compreensão, ou contendo informações negativas referentes a período superior a cinco anos (art. 43, § 
1°); 

12. Inserir ou manter registros, em desacordo com a legislação, nos cadastros ou banco de dados de 
consumidores (artigos 43 e §§ e 39, caput); 

13. Inserir ou causar a inserção de informações negativas não verdadeiras ou imprecisas em cadastro de 
consumidores (art. 43, § 1°); 

14. Deixar de comunicar por escrito ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro e dados 
pessoais de consumo, quando não solicitada por ele (art. 43, § 2°); 

15. Deixar de retificar, quando exigidos pelo consumidor, os dados e cadastros nos casos de inexatidão 
ou comunicar a alteração aos eventuais destinatários no prazo legal (art. 43, § 3°); 

16. Fornecer quaisquer informações que possam impedir ou dificultar acesso ao crédito junto aos 
fornecedores, após consumada a prescrição relativa à cobrança dos débitos do consumidor (art. 43, § 
5°); 

17. Deixar o fornecedor de manter em seu poder, na publicidade de seus produtos ou serviços, para 
informação dos legítimos interessados, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à 
mensagem (art. 36, parágrafo único); ou deixar de prestar essas informações ao órgão de defesa do 
consumidor quando notificado para tanto (art. 55, § 4°); 

18. Promover publicidade enganosa ou abusiva (art. 37 e §§ 1°, 2° e 3°); 
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19. Realizar prática abusiva (art. 39); 

20. Deixar de entregar orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e 
equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e 
término dos serviços (art. 40); 

21. Deixar de restituir quantia recebida em excesso nos casos de produtos ou serviços sujeitos a regime 
de controle ou tabelamento de preços (art. 40, § 3°); 

22. Desrespeitar os limites oficiais estabelecidos para o fornecimento de produtos ou serviços sujeitos ao 
regime de controle ou de tabelamento de preços (art. 41); 

23. Submeter, na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente a ridículo ou qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça (art. 42); 

24. Apresentar ao consumidor documento de cobrança de débitos sem informação sobre o nome, 
endereço e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do produto ou serviço correspondente (art. 42-A acrescido pela 
Lei Federal 12.039, de 1ª de outubro de 2009); 

25. Deixar de restituir ao consumidor quantia indevidamente cobrada pelo valor igual ao dobro do 
excesso (art. 42, parágrafo único); 

26. Inserir no instrumento de contrato cláusula abusiva (art. 51); 

27. Exigir multa de mora superior ao limite legal (art. 52, § 1°); 

28. Deixar de assegurar ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, 
mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos (art. 52, § 2°); 

29. Inserir no instrumento de contrato cláusula que estabeleça a perda total das prestações pagas em 
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do 
produto alienado (art. 53); 

30. Deixar de prestar informações sobre questões de interesse do consumidor descumprindo notificação 
do órgão de defesa do consumidor (art. 55, § 4°). 

d) - Infrações enquadradas no grupo IV: 

1. Exposição à venda de produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 
corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, ou perigosos ou, ainda, que estejam em desacordo 
com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação (art. 18, § 6°, II); 

2. Colocar no mercado de consumo produtos ou serviços que acarretem riscos à saúde ou segurança 
dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e 
fruição, bem como deixar de dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito (art. 8°); 

3. Colocar ou ser responsável pela colocação no mercado de consumo, produto ou serviço que sabe ou 
deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança (art. 10); 

4. Deixar de informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da nocividade ou periculosidade de 
produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança, ou deixar de adotar 
outras medidas cabíveis em cada caso concreto (art. 9°); 
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5. Deixar de comunicar à autoridade competente a nocividade ou periculosidade do produto ou serviço, 
quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da 
existência de risco (art. 10, § 1°); 

6. Deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários veiculados na imprensa, 
rádio e televisão, a nocividade ou periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos 
mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da existência de risco (art. 10, § 
1° e 2°); 

7. Expor à venda produtos com validade vencida (art. 18, § 6°, I). 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 59.128, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOM de 10.12.2019) 
Cria o aplicativo SPTaxi no âmbito do Município de São Paulo. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica n° 001/2017, celebrado pelos Municípios do Rio de 
Janeiro e de São Paulo, destinado, prioritariamente, ao uso de software que possibilite o aprimoramento 
da gestão das operações alinhadas ao controle e fiscalização sobre a circulação de táxis; 

CONSIDERANDO que o transporte de passageiros por táxi constitui importante meio de mobilidade no 
Município e pode se consubstanciar em fonte fundamental de informações para a avaliação e a fixação 
de diretrizes pelo Poder Público para essa área; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 39-A da Lei n° 7.329, de 11 de julho de 1969, que determina a 
disponibilização de ferramenta para a avaliação dos condutores de táxi, dos veículos e do serviço 
prestado, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criado, no âmbito do Município de São Paulo, o aplicativo para dispositivos móveis 
denominado SPTaxi. 

Parágrafo único. O aplicativo SPTaxi constitui ferramenta tecnológica destinada: 

I - à conexão entre taxistas e passageiros devidamente cadastrados nessa plataforma, por meio de 
equipamentos de comunicação eletrônicos, como smartphones, tablets e assemelhados; 

II - à avaliação dos condutores, dos veículos e do serviço prestado, nos termos do artigo 39-A da Lei n° 
7.329, de 11 de julho de 1969. 

Art. 2° O aplicativo SPTaxi tem por objetivos: 

I - proporcionar mais uma alternativa de mobilidade ao cidadão, de maneira segura, moderna e eficiente; 

II - promover transparência na prestação do serviço pelos taxistas aos usuários; 

III - aumentar a competitividade no segmento de táxi; 
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IV - propiciar melhores condições de trabalho aos taxistas. 

Art. 3° O cadastramento de taxistas no aplicativo SPTaxi é facultativo. 

Art. 4° Poderão utilizar o aplicativo SPTaxi taxistas com Cadastro Municipal de Condutores de Taxis - 
CONDUTAX ativo, vinculados a alvará de estacionamento em situação regular perante o Departamento 
de Transportes Públicos - DTP, da Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes. 

Art. 5° Cabe aos taxistas: 

I - ler integralmente e aceitar os termos de uso do aplicativo, disponível no endereço eletrônico 
www.sptaxi.prefeitura.sp.gov.br; 

II - facultar o desconto sobre o valor total da tarifa, de acordo com sua conveniência, considerada a 
oferta/procura, conforme operacionalizado pelo aplicativo; 

III - utilizar corretamente o aplicativo, obedecendo todas as exigências contidas na Lei n° 7.329, de 1969; 

IV - manter o seu cadastro atualizado. 

Art. 6° Serão disponibilizados aos usuários: 

I - os termos e condições de uso, que estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.sptaxi.prefeitura.sp.gov.br e no aplicativo SPTaxi; 

II - avaliação do taxista, dos veículos e do serviço prestado; 

III - canais oficiais para a comunicação de qualquer irregularidade na prestação do serviço; 

IV - funcionalidade de manutenção de dados cadastrais. 

Art. 7° Incumbe à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes: 

I - estabelecer normas complementares para o aplicativo SPTaxi; 

II - revisar os termos e condições de uso, versões passageiro e taxista, sempre que necessário; 

III - realizar chamamento público ou procedimento de seleção, visando à contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção, gerenciamento, atualização do aplicativo, sem ônus para 
Prefeitura; 

IV - gerenciar e fiscalizar o contrato para a execução dos serviços de tecnologia; 

V - garantir o perfeito funcionamento do serviço; 

VI - utilizar as informações de todas as partes da operação do aplicativo para estudos de mobilidade 
urbana, no âmbito de sua competência. 

Art. 8° Nos termos da legislação em vigor, os valores das corridas serão mensurados pelo taxímetro. 

§ 1° Para efeito de cálculo de estimativa do valor da corrida, deverão ser utilizadas as tabelas de tarifas 
prefixadas oficiais, estipuladas pelo Poder Público. 
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§ 2° O pagamento poderá ser feito em dinheiro, cartão de débito ou crédito e ser efetuado diretamente 
ao taxista ou por meio do próprio aplicativo. 

§ 3° O pagamento por meio do próprio aplicativo deverá ser objeto de regulamentação pela Secretaria 
Municipal de Mobilidade e Transportes. 

Art. 9° As irregularidades praticadas por taxistas serão punidas de acordo com as infrações e 
penalidades estabelecidas na Lei n° 7.329, de 1969, sem prejuízo das sanções fixadas nos termos de 
uso do aplicativo. 

Art. 10. A avaliação do taxista pelos passageiros servirá de base para a promoção, suspensão ou 
exclusão do condutor do aplicativo SPTaxi, conforme regras a serem fixadas em portaria do Secretário 
Municipal de Mobilidade e Transportes. 

Art. 11. O aplicativo SPTaxi deverá ser mantido com o repasse de custos operacionais de sua 
manutenção pelos taxistas cadastrados na plataforma, na forma estabelecida pela Secretaria Municipal 
de Mobilidade e Transportes. 

Art. 12. Esse decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 9 de dezembro de 2019, 466° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

EDSON CARAM 
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário Municipal de Justiça 

MAURO RICARDO MACHADO COSTA 
Secretário do Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 9 de dezembro de 2019. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Priorize a Honestidade (Liderança) 
  
Dr. Madison Sarratt ensinou matemática por muitos anos na Universidade Vanderbilt, nos Estados 
Unidos. Antes de aplicar uma prova ou teste, Madison costumava dizer aos seus alunos: 
 
– Não se esqueçam de que hoje vocês estarão fazendo dois testes: um de matemática e o outro de 
honestidade. Eu sinceramente espero que vocês passem em ambos, mas, se tiverem que falhar em um 
deles, prefiram falhar no de matemática. 
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Em seu livro “O desafio da liderança”, Barry Posner e James Kouzes apresentam uma pesquisa de 
liderança realizada ao longo de mais de trinta anos, com mais de 100 mil pessoas ao redor do mundo, 
sobre as principais características de líderes inspiradores e admirados, e nela podemos constatar 
empírica e numericamente o peso e a importância da honestidade na liderança e, portanto, na 
construção de verdadeiras relações de confiança. O levantamento solicitava às pessoas o seguinte: 
“Selecione as sete qualidades, dentre vinte, que você mais busca e admira num líder, alguém que estaria 
disposto a seguir”. 
 
Tente adivinhar qual foi o resultado. Em 87% das respostas, as pessoas declararam que a qualidade mais 
importante em um líder que estariam dispostas a seguir é a honestidade. Aliás, se eu lhe fizesse essa 
mesma pergunta relacionada aos líderes e governantes do nosso país, qual seria a sua resposta? Você 
consegue imaginar o Brasil sendo governado por líderes honestos, que dizem a verdade, que buscam o 
melhor para o país e sua população e não para si mesmo? Que agem com boas intenções e que não têm 
agendas ocultas? 
 
As pessoas perdoarão eventuais erros relacionados à sua inexperiência ou falta de capacidade de 
entrega, e até mesmo o ajudarão, especialmente se perceberem que você está trabalhando para 
melhorar; isso faz parte do processo de desenvolvimento de todo profissional. Mas raramente confiarão 
em alguém que não seja verdadeiro, porque a honestidade é o que torna possível a confiança, e a 
confiança é o alicerce da liderança. 
 
Por isso, honre seus valores, cultive a verdade e faça da honestidade a sua bandeira, porque ela é o 
primeiro passo para que as pessoas conheçam o seu caráter. 
 
Trechos do Livro “O Fator Confiança” 
 
Dia 11 de dezembro de 2019, na Livraria Saraiva do Shopping Eldorado, em São Paulo, a partir das 19h, 
acontecerá o lançamento do meu novo livro “O Fator Confiança” que fala sobre a construção de 
verdadeiras relações de confiança na liderança. Conto com sua torcida e presença. Em breve mais 
informações, aguarde! 
 
Um Grande Abraço, 
 
Marco Fabossi 
 

Imposto de Renda: isenção de taxa condominial concedida a síndicos não é tributável 
 
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a dispensa do 
pagamento das taxas condominiais concedida ao síndico pelo trabalho exercido no condomínio não 
pode ser considerada pró-labore, rendimento ou acréscimo patrimonial – não incidindo, por essa razão, 
o Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). 
 
O colegiado considerou que a isenção corresponde à dispensa de uma despesa devida em razão da 
convenção condominial – e não a uma receita. 
 
Um síndico interpôs recurso especial contra acórdão no qual o Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF2) entendeu que os síndicos estão obrigados a prestar contas à Receita Federal, na declaração anual 
do IR, tanto no caso de receber remuneração pelo seu trabalho no condomínio quanto na hipótese de 
ter isenção parcial ou total da taxa condominial. 
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Na decisão, o TRF2 destacou que “toda atividade que envolva algum tipo de remuneração (seja direta, 
seja indireta) fica sujeita à tributação do Imposto de Renda”. 
 
O síndico alegou que a cobrança é ilegítima, visto que não recebeu qualquer valor a título de pagamento 
por prestação de serviços. Segundo ele, as suas cotas condominiais eram pagas, parte em dinheiro e 
parte com seu próprio trabalho no condomínio – razão pela qual a isenção parcial não se adequa ao 
conceito de renda para fins de incidência do tributo. 
 
Conceito de renda 
Em seu voto, o ministro relator do caso, Napoleão Nunes Maia Filho, lembrou que, como disposto no 
artigo 43 do Código Tributário Nacional (CTN), o fato gerador do IRPF é a aquisição de disponibilidade 
econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos, sendo, portanto, imperativo analisar se a isenção condominial do síndico pode ser 
considerada uma renda. 
 
“Renda, para fins de incidência tributária, pressupõe acréscimo patrimonial ao longo de determinado 
período, ou seja, riqueza nova agregada ao patrimônio do contribuinte”, afirmou. 
 
Encargo 
No caso da cota condominial, o relator ressaltou que tal valor corresponde a obrigação mensal imposta 
a todos os condôminos para cobrir gastos necessários à manutenção de um condomínio. Assim, deve ser 
entendida como uma despesa, um encargo a ser pago pelos moradores em virtude de convenção 
condominial. 
 
“A dispensa do adimplemento das taxas condominiais concedida ao síndico pelo labor exercido não 
pode ser considerada pró-labore, rendimento e tampouco acréscimo patrimonial, razão pela qual não se 
sujeita à incidência do Imposto de Renda Pessoa Física, sob pena, inclusive, de violar o princípio da 
capacidade contributiva”, concluiu o ministro. 
 
Napoleão Nunes Maia Filho esclareceu também que a dispensa do pagamento de condomínio não 
pressupõe qualquer evolução patrimonial que justifique a inclusão do valor da cota do síndico na 
apuração anual de rendimentos tributáveis. 
 
Limites 
O relator destacou ainda que a interpretação das regras juristributárias deve obedecer aos princípios 
que regem a atividade estatal tributária, cujo propósito é submeter o poder do Estado a restrições, 
limites, proteções e garantias do contribuinte. 
 
“Não se podem, do ponto de vista jurídico-tributário, elastecer conceitos ou compreensões, para definir 
obrigação em contexto que não se revele prévia e tipicamente configurador de fato gerador”, declarou. 
 
Fonte: STJ – 06.12.2019 – REsp 1606234. 
 

Carnê-Leão – Receita de Aluguel – Despesa com IPTU 
 

Para fins de recolhimento do Carnê-Leão, não integram a base de cálculo para efeitos de incidência do 
Imposto sobre a Renda as despesas com Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana (IPTU) relativas 
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ao imóvel locado, desde que incorridas no próprio ano-calendário em que as receitas correspondentes 
forem auferidas. 
 
Bases: Lei nº 7.739, de 16 de março de 1989, art. 14; Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de 
outubro de 2014, arts. 30 e 31 e Solução de Consulta Cosit 213/2019. 
 
Guia Tributário Online 
 

8 erros de um fechamento contábil mensal que você deve evitar. 
 
Cuidar da contabilidade de uma empresa exige atenção, tempo e muito conhecimento. É preciso ter em 
mente que os erros de fechamento contábil podem gerar prejuízos aos empresários e atrapalhar a 
realização de investimentos seguros. 
 
Isso sem contar que, com esses erros, podem surgir problemas com órgãos fiscalizadores, o que leva ao 
pagamento de multas e inúmeros transtornos. 
 
Erros no fechamento contábil mensal a ser evitado  
1. Não acompanhar diariamente os lançamentos 
A função dos lançamentos contábeis não é apenas informar os resultados do mês. Eles visam, 
principalmente, orientar as ações futuras e levar segurança para qualquer decisão. 
 
Por ser assim, é importante fazer o acompanhamento diário para saber exatamente como a empresa 
está caminhando, se novos gastos podem ser feitos naquele período, se será necessário cortar despesas 
em razão de inadimplência etc. 
 
Deixar tudo para o final pode impedir planejamentos e ações preventivas. Então, não deixe de dar 
atenção especial a essa dica. 
 
Entenda uma coisa: para ter a chance de ver sua empresa cada vez maior é essencial cuidar da parte 
contábil, que tenha o acompanhamento interno e também o apoio dos contadores. Quanto maior for o 
controle das despesas e dos lucros, melhor o será o resultado! 
 
2. Não considerar eventuais atrasos em pagamentos 
Outro erro comum dos controles mensais é considerar valores que ainda não entraram no caixa da 
empresa. É essencial contar com a possibilidade de inadimplência, ainda que o cliente seja sempre 
pontual. 
 
Imprevistos acontecem e fazer despesas sem o valor no caixa pode prejudicar seu fechamento e gerar 
atrasos em parcelas, pagamento de juros, multas e muito mais. Então, não seja precipitado e aja apenas 
com segurança. 
 
3. Não identificar corretamente os lançamentos 
É importante separar os lançamentos por categorias: entradas, saídas, despesa com funcionário, 
despesa de manutenção, compra de materiais de escritório, investimento em publicidade, investimento 
em relacionamento com o cliente entre outros. 
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Essa organização ajuda no controle e permite que você saiba exatamente o quanto destinou para cada 
coisa. Com isso, fica mais fácil pensar em estratégias para economizar recursos financeiros, otimizar os 
lucros e até mesmo reduzir o impacto da carga tributária. 
 
Separar os lançamentos por categoria também facilita o trabalho diário da empresa, já que organização 
é extremamente importante para a efetividade das ações e para a realização das tarefas com mais 
agilidade. 
 
4. Não ter um bom controle do estoque 
Não saber exatamente o que tem estocado na sua empresa prejudica o fechamento. Você pode ficar 
com a impressão de ter realizado gastos excessivos com materiais em um determinado mês, sem 
considerar que a compra vai durar por três ou quatro meses. 
 
Sem contar que sem um controle correto do estoque, você correrá o risco de aplicar preços errados nos 
produtos na hora da revenda, o que também poderá gerar prejuízos e transtornos incalculáveis. 
 
Então, fique atento a essa questão e, se for o caso, destine um funcionário para cuidar apenas disso. 
 
5. Não realizar previsões realistas 
Lançar informações imprecisas nas planilhas e fazer uma estimativa de lucros a partir delas com certeza 
trará problemas para o desenvolvimento da sua empresa. Então, evite pensar em valores de meses 
anteriores e não crie expectativas. 
 
Faça registros corretos, acompanhe os relatórios e lembre-se de que o mercado muda com frequência e 
a economia também. Por ser assim, cautela é a palavra-chave para o sucesso. 
 
6. Não capacitar a sua equipe 
Deixar de investir na sua equipe e de motivar seus funcionários também pode gerar problemas. As 
informações mudam com frequência e é essencial que eles tenham estímulo para estarem sempre 
atualizados. 
 
Não se esqueça que os lançamentos e fechamentos contábeis demandam conhecimento, experiência e 
atenção. Contar com bons profissionais para a função faz toda a diferença nos resultados. 
 
7. Não separar as contas pessoais das contas da empresa 
Se você não fizer uma separação exata dos gastos pessoais e dos gastos da empresa você não poderá 
fechar o caixa de forma precisa e segura. 
 
Qualquer gasto pessoal interfere nos relatórios e nos resultados, então, fique atento a isso e tenha 
disciplina. Defina seu pró-labore, inclua o valor na parte de despesas mensais da empresa e pronto! 
 
Feito isso, use apenas o valor da sua retirada para pagar seus lanches, sua passagem, seus remédios e 
outras questões pessoais. Por mais que não pareça, as retiradas eventuais, ainda que em valores baixos, 
podem desestabilizar suas contas e atrapalhar os resultados. 
 
8. Não investir em softwares de automação 
Se você ainda acredita em planilhas manuais e acha que terá bons resultados com ela, acredite: isso já 
está ultrapassado! Passar uma tarde inteira (ou mais de uma) fazendo anotações e somas, além de ser 
bem maçante, é totalmente desnecessário em razão da tecnologia. 
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Hoje em dia existem softwares que organizam seu fluxo de caixa e suas planilhas contábeis de forma 
muito mais rápida e precisa, reduzindo o número de erros, o risco de esquecimentos e o retrabalho. 
 
Por meio deles é possível ter relatórios separados e conjuntos de contas a pagar e a receber, de boletos 
e datas de vencimentos, de notas fiscais, de estoque e muito mais. 
 
Sem contar a questão da segurança. Como existe backup automático das informações, você não correrá 
o risco de perder documentos e informações lançadas no sistema e não terá problemas em caso de 
exclusão indevida de registros ou de tentativas de acesso por terceiros mal intencionados. 
 
A otimização da rotina por meio desses programas também terá reflexo direto na ação dos seus 
funcionários, fazendo com que eles tenham mais tempo para se dedicar a atividades estratégicas. 
 
Da mesma forma, os fechamentos contábeis mensais ficarão mais rápidos e mais precisos e você terá a 
possibilidade de conhecer com mais profundidade a situação financeira da sua empresa. 
 
Ao evitar os erros de fechamento contábil sua empresa terá mais chances de crescer de forma segura. 
Os benefícios serão colhidos diariamente e você terá mais tranquilidade para agir. Tem coisa melhor? 
Blbbrasil 
 

Sua empresa paga Juros sobre o Capital Próprio aos sócios e aproveita do benefício 
fiscal? 

 
Certamente muitas pessoas lerão esse artigo e pensarão coisas do tipo: “É óbvio que sim” ou “mas que 
pergunta boba”. Isso se explica pelo fato de que o Juros Sobre Capital Próprio (JSCP) já é um 
instrumento bastante conhecido entre empresários e profissionais das áreas contábil e tributária. 
 
Mas acreditem, com dez anos de experiência como consultor tributário, confesso-lhes que não são raros 
os casos em que tanto os profissionais das áreas contábil e tributária quanto os próprios empresários se 
quer sabem do que se trata o assunto. 
 
E se você, empresário ou contador, estiver nesse segundo grupo, não se preocupe e apenas continue a 
leitura. No fim, prometo que em breve você entenderá do que se trata o JSCP e seus respectivos 
benefícios. 
 
Mas afinal o que é Juros sobre o Capital Próprio? 
Minha intenção é apresentar de forma bastante simples e objetiva o JSCP e seus relevantes benefícios 
tributários. Não pretendo, portanto, entrar na parte chata de análise da legislação. Garanto que após 
esta leitura ficará muito fácil adotar esse benefício fiscal na sua empresa. 
 
E se a intenção é ser objetivo, bora adentrar nos conceitos. O JSCP nada mais é do que a possibilidade 
(facultativa) da empresa remunerar seus sócios pelos recursos investidos. Como se o dinheiro do sócio 
que foi investido na empresa estivesse aplicado em um banco para render juros. Neste caso, a taxa de 
juro adotada para o cálculo desse juro deve ser limitada à TJLP do período. 
 
Imagino que até este ponto não haja dúvida, então vamos adiante. 
 
Mas como e por que o JSCP traz benefício fiscal (Redução de Tributos)? 
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Ah, essa questão eu respondo em dois parágrafos. Pois bem, imagino que seja do conhecimento de 
muitos que a maioria das empresas sofre a incidência de dois tributos (IRPJ e CSLL). Estes, cuja base de 
cálculo, em muitos casos (empresas tributadas pelo Lucro Real), é o lucro efetivamente auferido pela 
companhia. 
 
Tendo isso em mente e considerando que o JSCP representa uma despesa para a empresa que diminui 
seu lucro (que é a base de cálculo dos tributos), consequentemente, o valor dos tributos acima citado, 
como a alíquota dos dois tributos somam 34%, temos uma economia a essa razão sobre o montante de 
Juros sobre o Capital Próprio pago. 
 
Porém, quando a empresa contabiliza o JSCP, esta deve reter o IRRF (Imposto de renda devido pela 
pessoa física beneficiária que já fica retido na fonte) à alíquota de 15%. Ou seja, isso equivale dizer que a 
economia líquida do JSCP é de 19% (34 – 15 = 19) sobre o seu montante. Ok, eu falei dois parágrafos e 
este é o terceiro, mas continue que vale a pena! 
 
Parece complicado, mas não é! 
Sei que parece complicado, mas acreditem é supersimples. Pretendo trazer exemplos que irão ilustrar 
de forma bem simples como se dá a economia tributária trazida pelo JSCP. 
 
Para isso, consideramos que em 2016 a empresa Exemplo S/A apurou um lucro de R$10 milhões. Sendo 
que o saldo de seu Patrimônio Líquido é de R$4 milhões. 

 

Notem que o Patrimônio Líquido, valor sobre o qual serão calculados o JSCP, é de R$4 milhões. 
Considerando tanto o capital social quanto o saldo de lucros acumulados de exercícios anteriores. 
Vamos ao cálculo: 
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O valor do JSCP a ser pago aos sócios será de R$300 mil. Valor este que será contabilizado como despesa 
e que impactaria no lucro tributável da empresa. 
 
Para melhor visualizar esse efeito, segue abaixo um comparativo da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a apuração do IRPJ/CSLL, com e sem o JSCP. 

 

Reparem que a despesa com o JSCP no valor de R$300.000 reduziu o lucro tributável, ocasionando uma 
redução no débito do IRPJ e da CSLL em R$102 mil (R$3,4 milhões – R$3,298 milhões). 
 
Neste caso, considerando que sobre o JSCP há uma retenção de 15% de IRRF, ou seja, R$45 mil (R$300 
mil x 15%), o efeito do benefício tributário líquido será de R$57 mil (R$102 mil – R$45 mil). Resumindo, 
para facilitar o raciocínio, sobre o valor do JSCP sempre haverá uma economia de natureza tributária à 
razão de 19% (34% – 15%). 
 
Mas vou precisar descapitalizar minha empresa para pagar o JSCP? 
Aqui vai outra boa notícia. Muitas vezes, empresários evitam o JSCP com o argumento de que assim 
estariam descapitalizando a empresa, haja vista que esse valor será pago aos sócios. Mas isso não é 
verdade porque os sócios não precisam, necessariamente, retirar esse recurso, podendo utilizá-lo para 
aumento do seu capital. 
 
Esse aumento de capital, na prática, traz dois novos efeitos benéficos. Primeiro que aumenta o valor do 
patrimônio líquido sobre o qual incidirá o novo Juros sobre o Capital Próprio do ano seguinte. Segundo, 
aumenta o valor do investimento do sócio que, em uma eventual venda do negócio, contribuirá para a 
diminuição do ganho de capital, que também sofre tributação. 
 
Mas a redução de meu lucro  – por conta do JSCP – não é ruim aos olhos do mercado? 
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Com certeza qualquer empresário não vê com bons olhos qualquer redução no resultado que será 
divulgado ao mercado, bancos, fornecedores e etc., pois é justamente esse número que demonstra a 
“saúde” do seu negócio. 
 
Mais uma vez tenho boas notícias. É que de acordo com as regras contábeis, o JSCP não representa, em 
sua essência, uma despesa financeira. E sim um aproveitamento de um benefício fiscal. Portanto, 
podem ser desconsideradas nas demonstrações contábeis divulgadas ao mercado. 
 
Em outras palavras, a regra contábil faz todo o sentido. Já que esses juros não representam uma 
despesa gerada pelo negócio, ou seja, essa obrigação não existe efetivamente, mas ocorre 
simplesmente para satisfazer o aproveitamento de um benefício fiscal. 
 
E agora? 
Conforme prometi, o cálculo do JSCP é extremamente fácil e seu benefício tributário é relevante para a 
empresa. E agora que você conhece o mecanismo e as vantagens, basta aplicá-lo em sua empresa 
visando a economia tributária. 
 
É claro que ainda existem alguns poucos detalhes que merecem ser observados na legislação para a sua 
correta aplicação. Mas lhe garanto que apenas com essa leitura você já absorveu 90% das regras do 
JSCP. Bastando agora, para melhor entendimento, uma leitura do artigo 355 RIR/18 (Decreto 9.580/18). 
 
Caso haja alguma dúvida sobre Juros sobre o Capital Próprio, entre em contato. A BLB Brasil está apta a 
auxiliá-lo na adoção desse benefício fiscal em sua empresa. 
 
Daniel de Faria 
Sócio-diretor de Tributos 
Grupo BLB Brasil 
 

Circular CAIXA Nº 882 DE 05/12/2019. 
Divulga a versão 9 do Manual de Orientações Regularidade do Empregador. 
 
A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/1990, 
de 11.05.1990, e de acordo com o Regulamento Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 
99.684/1990, de 08.11.1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/1995, de 13.06.1995, em consonância com 
a Lei nº 9.012/1995, de 11.03.1995, a Lei Complementar nº 110/2001, de 29.06.2001, regulamentada 
pelos Decretos nº 3.913/2001 e nº 3.914/2001, de 11.09.2001, e a Lei Complementar nº 150/2005, de 
01.06.2005, 
 
Resolve: 
 
1. Divulgar a versão 9 do Manual de Orientações Regularidade Empregador que dispõe sobre os 
procedimentos relativos à regularidade com o FGTS, a concessão do CRF, o parcelamento de débitos de 
contribuições devidas ao FGTS, o parcelamento de débitos de CS, a regularização de débitos dos 
empregadores por meio da Guia de Regularização de Débitos do FGTS GRDE e a regularização do débito 
protestado. 
 
2. O referido Manual encontra-se disponível no sítio da CAIXA, www.caixa.gov.br, opção downloads 
FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. 
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3. Fica revogada a Circular CAIXA n 853, publicada em 06 de maio de 2019, Edição 85, Seção 01, Página 
24, no Diário Oficial da União. 
 
4. Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
 
Diretor-Executivo 
 

Não Incide INSS Sobre o X/12 Avos de 13º Salário Decorrente do Aviso Prévio 

Indenizado. 
 
Com a publicação da Lei 12.506/2011, a duração do aviso prévio passou a ser contado de acordo com o 
tempo de serviço do empregado, sendo de 30 (trinta) dias para aquele que tiver até um ano de vínculo 
empregatício na mesma empresa, acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado até o máximo de 
60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
  
 
Com a publicação da Lei 12.506/2011, a duração do aviso prévio passou a ser contado de acordo com o 
tempo de serviço do empregado, sendo de 30 (trinta) dias para aquele que tiver até um ano de vínculo 
empregatício na mesma empresa, acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado até o máximo de 
60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
 
  
 
O aviso prévio indenizado, no caso de demissão sem justa causa, repercute nos avos de 13º salário 
devidos ao empregado demitido, de acordo com o tempo de empresa. 
 
  
 
Sobre o valor do 13º normal pago em rescisão, incide o desconto da contribuição previdenciária (INSS), 
nos termos do art. 214, § 6º do Decreto 3.048/99. 
 
  
 
Já sobre o 13º salário indenizado (decorrente do aviso prévio indenizado), não há incidência de INSS, 
tendo em vista se tratar de verba indenizatória, nos termos da Solução de Consulta Cosit 292 de 
06/12/2019. 
 
Fonte: Blog Guia Trabalhista 
Link: https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-
do-aviso-previo-indenizado/ 
 

DCTFWeb Anual deve ser entregue até dia 20. 
  

Na DCTFWeb Anual devem constar todos os dados sobre o 13º salário pago aos colaboradores. 
Declaração precisa ser enviada até o dia 20 de dezembro. 

https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-do-aviso-previo-indenizado/
https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-do-aviso-previo-indenizado/
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·           
Instituições têm até o dia 20 de dezembro para enviar a DCTFWeb Anual com dados do 13º salário pago 
aos colaboradores. 
 
Caso o fim do prazo não seja um dia útil, a transmissão precisa ser feita com antecedência. 
 
A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais é uma obrigação acessória enviada 
periodicamente para a Receita Federal por pessoas jurídicas ativas. 
  
Ela foi instituída por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.787 de 2018 e é uma substituta para a Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social — a GFIP. 
 
Quem deve entregar a DCTFWeb Anual 
Segundo a Instrução Normativa, os seguintes grupos de instituições são obrigados a declarar a 
DCTFWeb: 
 
Pessoas Jurídicas de Direito Privado em geral e que sejam equiparadas a empresa; 
Unidades Gestoras de orçamento; 
Organizações de consórcios; 
Instituições fiscalizadoras do exercício profissional; 
Fundos especiais com personalidade jurídica sob a forma de autarquia; 
 
Essa lista é uma versão resumida das entidades que devem realizar a declaração. 
 
Entretanto, a versão completa pode ser observada no Art. 2º do Capítulo 1 da IN RFB Nº 1787. 
 
É importante lembrar que a DCTFWeb Anual somente deverá ser entregue para as empresas do grupo 1 
e para as empresas com o faturamento superior a R$4.800.000,00 declarados em 2017. 
 
Como enviar DCTFWeb Anual 
O acesso é feito por meio de um portal online da RFB e é uma declaração que visa relatar ao órgão 
federal as contribuições previdenciárias realizadas a terceiros, além de reunir dados vinculados ao 
eSocial e EFD-Reinf. 
 
As informações deverão ser enviadas pelo eSocial. Após o envio, será criada automaticamente uma 
declaração Anual. Contudo, é preciso se atentar porque o pagamento do DARF também é na mesma 
data. 
 
Além disso, o sistema DCTFWeb deve ser acionado após o envio do eSocial relativo ao 13º Salário, por 
meio de certificado digital ou código de acesso, conforme o caso. 
 
Essa categoria de declaração não recebe informações da EFD-Reinf, como ocorre com a DCTFWeb 
Mensal. 
 
Adiantamento de retenção 
Existe ainda a possibilidade de utilizar “Adiantamento de Retenção” na DCTFWeb anual, pela opção 
créditos vinculáveis – deduções – adiantamento de retenção. 
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Essa dedução é um adiantamento dos créditos oriundos da cessão de mão de obra de competência 
dezembro. Como esses valores ainda não foram informados na EFD REINF de dezembro, poderão ser 
preenchidos manualmente e utilizados em forma de adiantamento. 
 
Além disso, para as declarações sem movimento – com ausência de fato gerador, não é necessário 
entregar DCTFWeb sem movimento do 13º salário, basta entregar no primeiro mês em que a situação 
ocorrer. 
 
Caso o contribuinte permaneça nessa condição, a declaração deverá ser apresentada anualmente 
sempre no mês de janeiro. Diferentemente a GFIP sem movimento deverá ser entregue referente ao 
13º salário e também em janeiro de cada ano. 
 
Multas 
Deixar de enviar a DCTFWeb Anual, independentemente da razão, ou enviá-la após o prazo limite 
estipulado, faz com que o contribuinte esteja sujeito ao pagamento de multa. O mesmo ocorre para as 
situações em que o documento tenha sido entregue, mas com erros no preenchimento ou com a 
omissão de alguma informação. 
 
Em todos os cenários, a empresa terá que acertar as contas com a Receita Federal. Os prazos para 
ajustes são divulgados de tempos em tempos, de forma que aqueles que estiverem inadimplentes com 
as suas obrigações precisam ficar atentos aos comunicados emitidos pelo órgão. Já os valores das 
multas são: 
 
Multa de 2% ao mês-calendário ou fração, valor esse incidente sobre o montante das contribuições 
informadas na DCTF Web, ainda que elas tenham sido pagas integralmente. O valor máximo da multa é 
de 20% sobre o referido valor. 
 
Multa mínima de R$ 200 no caso de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores; 
Multa de R$ 500 nos demais casos; 
 
Vale lembrar que a multa pode ser reduzida à metade se apresentada antes de qualquer procedimento 
de ofício ou em 25%, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
Danielle Nader 
 

Inadimplência tributária é crime? Análise dos recentes julgamentos do STJ. 

 
O Superior Tribunal de Justiça, em decisões recentes, vem se comportando de forma favorável à 
condenação penal do contribuinte que deixa de pagar o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, ainda que este tenha sido devidamente escriturado e declarado. 
 
No entendimento do STJ, o empresário que vende a mercadoria com o referido tributo embutido no 
preço e deixa de repassar o encargo fiscal sucessivamente ao Estado pratica crime contra a ordem 
tributária, cuja previsão se encontra no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/1990 (“deixar de recolher, no 
prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito 
passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos”). 
 
Na linha de raciocínio do tribunal superior, tendo o comerciante “cobrado” o valor do imposto do 
consumidor e não tendo efetuado o devido repasso ao ente estatal, configurada está a apropriação 
indevida de montante que não lhe pertence. 
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Apesar de respeitável o precedente firmado, entendemos que a conduta consistente em declarar o 
imposto e não recolhê-lo no prazo devido não pode ser caracterizada como crime, mas mero 
inadimplemento fiscal, haja vista inexistir qualquer fraude ou ludíbrio por parte do contribuinte, 
elementos estes essenciais para a caracterização do delito fiscal. 
 
Realmente, se o contribuinte escritura e declara o imposto que deve pagar, outro não é o seu desejo se 
não levar a obrigação tributária da qual está sujeito ao conhecimento do ente estatal. Se não procede ao 
pagamento no prazo devido, por óbvio estará sujeito a todas as sanções cabíveis na esfera cível, mas 
não se pode permitir que além destas, seja punido também na esfera criminal, sob pena de se 
desvirtuar por completo a finalidade do sistema jurídico brasileiro, sobretudo o Direito Penal. 
 
Lamentavelmente, o que se verifica é que o Estado, pretendendo criminalizar o mero inadimplemento 
de ICMS, utiliza a lei supradita como meio rápido e eficaz para a cobrança de tributos, deixando de 
atingir efetivamente o objetivo para o qual foi criada, qual seja combater o crime de sonegação fiscal. 
 
A decisão é extremamente preocupante e demonstra um enorme retrocesso jurídico-institucional, uma 
vez que ao permitir a criminalização de conduta não prevista como delito, com o claro desejo de 
arrecadar os impostos de forma mais rápida, o Estado cria precedente para criminalizar quantas 
condutas sejam necessárias para a satisfação forçada de obrigação legalmente imposta, violando, 
inclusive, dispositivo constitucional que veda a prisão por dívida. 
 
Com efeito, a medida tende a possibilitar que a inadimplência de quaisquer tributos se enquadre como 
ato delituoso, já que não há diferença efetiva do ICMS para os demais impostos. Todo tributo tem seu 
ônus repassado e tal repasse tem sua razão de ser: se o contribuinte assim não fizer, suas atividades 
facilmente serão dissolvidas. 
 
É de se ressaltar, entretanto, que a decisão em comento ainda não é definitiva, estando pendente no 
Supremo Tribunal Federal o julgamento de recurso interposto pela Defensoria Pública de Santa 
Catarina, por meio do qual se espera a reforma do precedente, para o fim de evitar consequências 
desastrosas, tanto aos comerciantes em geral quanto ao próprio Fisco. 
 
Luís Fernando Valim Soares de Mello é advogado especialista em Direito Penal Tributário do Soares de 
Mello e Gutierrez Advogados Associados, formado pela PUC-SP. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 

eSocial: Governo faz corte pesado nos layouts do sistema. 
 
O eSocial vai cair de 2000 mil layouts para 500 no começo de 2020. A promessa foi feita pelo secretário 
especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, Rogério Marinho, ao participar de 
seminário promovido pelo Conselho das Federações Empresariais de Santa Catarina (COFEM), nesta 
quinta-feira, 05/12, na FIESC, em Florianópolis. 
 
“Vamos apresentar o novo modelo muito mais simplificado e desburocratizado e também vamos ter um 
novo modelo para micro, pequenos e médios empresários”, afirmou ele, lembrando que o eSocial tinha 
cerca de 2000 mil layouts no início do ano e deve reduzir para 500 no início de 2020. “O eSocial vai 
mudar para tornar o ambiente de negócios melhor”,adicionou. 
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O eSocial é um sistema pelo qual as empresas comunicam ao governo federal, periodicamente, 
indicadores de saúde e segurança do trabalhador, informações trabalhistas, previdenciárias, tributárias 
e fiscais. 
 
Durante a palestra, Marinho fez um panorama das diversas medidas tomadas pelo governo ao longo do 
ano em áreas como a fiscal, econômica, privatizações e concessões e chamou a atenção para a 
modernização das Normas Regulamentadoras (NRs). 
 
“Quando cheguei na Secretaria, sabia que era complicado, mas não sabia que era tanto. As 37 NRs da 
saúde e segurança do trabalho permitiam 6.970 tipos de multas. Estabelecemos um grupo de trabalho 
para fazer a customização das normas dentro da comissão tripartite. 
 
As 10 primeiras NRs já foram customizadas e as outras serão melhoradas ao longo de 2020. Estamos 
num processo gradativo de alinhar sem perder de vista a segurança e a saúde de quem trabalha”, 
completou. 
 
Fonte: Assessoria da FIESC 
 

Receita Federal - A exclusão de ICMS da base de cálculo do PIS/Cofins depende de 

decisão final do Supremo Tribunal Federal. 
A questão seria julgada nesta quinta-feira, dia 5 de dezembro, mas foi retirado de pauta. 

 
A CNI diz que a exclusão deve ser sobre o valor destacado na nota fiscal; a Receita Federal deseja a 
exclusão apenas sobre o valor efetivamente recolhido pelas empresas. 
 
A Confederação Nacional da Indústria já pediu audiência com todos os ministros para expor os seus 
argumentos antes que eles emitam seus votos em plenário. 
 
O gerente de política fiscal e tributária da CNI, Mário Sérgio Telles disse, em reunião com executivos de 
empresas de Joinville, na Acij, que o assunto exige decisão rápida pela Justiça. 
 
- Queremos que o assunto volte à pauta volte logo no STF. 
 
Em sua palestra, Telles também mostrou as diferenças e semelhanças entre as duas propostas de 
emendas constitucionais - a PEC 45 e a PEC 110 - que tratam da reforma tributária. O projeto que, 
enfim, for votado no Congresso, só será submetido aos parlamentares, em 2020. 
 
https://www.nsctotal.com.br/colunistas/loetz/stf-vai-definir-questao-tributaria-que-opoe-industria-e-
receita-federal 
 

TST confirma acordo que permite flexibilização da jornada de trabalho. 
Não é possível suprimir, no entanto, o intervalo nas jornadas de mais de 6h. 
 
05/12/19 - A Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou 
recurso em que o Ministério Público do Trabalho (MPT) pedia a nulidade da cláusula de acordo coletivo 
entre os Sindicatos dos Trabalhadores e das Empresas de Transportes Rodoviários de Pelotas (RS) que 
flexibiliza a jornada de trabalho. 
 

https://www.nsctotal.com.br/colunistas/loetz/stf-vai-definir-questao-tributaria-que-opoe-industria-e-receita-federal
https://www.nsctotal.com.br/colunistas/loetz/stf-vai-definir-questao-tributaria-que-opoe-industria-e-receita-federal
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A adequação feita pela SDC diz respeito apenas à necessidade de concessão de intervalo intrajornada de 
no mínimo 30 minutos para jornadas superiores a seis horas. 
 
Jornada ininterrupta 
 
O acordo, homologado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), permitia a adoção de 
jornada ininterrupta de 7h20min sem redução de salário. 
 
Ao recorrer contra essa cláusula, o MPT sustentava que o intervalo intrajornada constitui medida de 
higiene e segurança do trabalho e, se suprimido, acarreta prejuízos à saúde e à segurança do 
empregado. 
 
Segundo o MPT, o TRT, ao homologar o acordo, teria violado a Súmula 437 do TST, segundo a qual é 
inválida cláusula de acordo ou de convenção coletiva de trabalho que contemple a supressão ou a 
redução do intervalo intrajornada.  
 
Reforma Trabalhista 
 
O relator do recurso, ministro Ives Gandra, observou que o acordo foi homologado em março de 2019 – 
na vigência, portanto, da Lei 13,467/2017 (Reforma Trabalhista). 
 
Segundo o ministro, o parágrafo 1º do artigo 611-B da CLT, introduzido pela reforma, ao dispor sobre 
direitos que não podem ser reduzidos ou suprimidos por norma coletiva, excluiu expressamente as 
regras sobre duração do trabalho e intervalos, que não são consideradas normas de saúde, higiene e 
segurança do trabalho para fins de negociação. 
 
No entanto, ainda que seja possível flexibilizar a duração do trabalho, o artigo 611-A da CLT prevê, no 
inciso III, que a negociação deve respeitar o intervalo intrajornada mínimo de 30 minutos para jornadas 
superiores a seis horas. 
 
Com base nesse dispositivo, a SDC deu provimento ao recurso apenas para adequar a redação da 
cláusula e incluir a concessão do intervalo de 30 minutos. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(RR/CF) 
Processo: RO-22003-83.2018.5.04.0000 
 

PGFN publica edital com critérios de refinanciamento de dívidas. 

 
A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional publicou na segunda-feira (2/11) um edital com os critérios 
de elegibilidade para os contribuintes cujas dívidas serão passíveis de proposta de transação no 
contencioso tributário. 
  
PGFN publica edital com critérios de refinanciamento de dívidas 
 
De acordo com o edital, são elegíveis à transação por adesão à proposta da PGFN os débitos inscritos 
em dívida ativa da União até o prazo final deste Edital, inclusive objeto de parcelamentos anteriores 
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rescindidos, em discussão judicial ou em fase de execução fiscal já ajuizada, de devedores cujo valor 
consolidado inscrito seja igual ou inferior a R$ 15 milhões.  
 
Na prática, terá que desistir para realizar a negociação. 
 
O edital se baseia na regulamentação da transação tributária na cobrança da dívida ativa, tratada na MP 
899/2019, ou MP do "contribuinte legal", que está prevista para ser publicada até o final do mês de 
novembro. 
 
A medida foi publicada em outubro com o objetivo de "estimular a regularização e a resolução de 
conflitos fiscais entre a Administração Tributária Federal e os contribuintes com dívidas junto à União", 
regulamentando o instituto da “transação tributária”, prevista no Código Tributário Nacional.  
 
Ao aderir a qualquer modalidade de transação prevista no edital, devedor é obrigado a fornecer, sempre 
que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais atos que 
permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais 
fatos que impliquem a rescisão do acordo. 
 
Além disso, não deve utilizar a transação de forma abusiva ou com a finalidade de limitar, falsear ou 
prejudicar de qualquer forma a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica. O devedor deve ainda 
regularizar, no prazo de 90 dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou que se 
tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação.  
 
Segundo o edital, os devedores poderão aderir às modalidades de transação previstas até o dia 28 de 
fevereiro de 2020. Em caso de rescisão de transação, existe a exigibilidade imediata da totalidade dos 
débitos confessado e ainda não pago. Assim, o não pagamento integral da entrada e a falta de 
pagamento de três parcelas consecutivas ou seis alternadas.  
 
Segundo a PGFN, poderá haver descontos de até 50% sobre o total da dívida, que pode aumentar para 
até 70% no caso de pessoas físicas, micro ou pequenas empresas; e o pagamento em até 84 meses, que 
pode aumentar para cem meses no caso de micro ou pequena empresa, além de pessoas físicas.  
 
Na avaliação de Fábio Calcini, sócio do escritório Brasil Salomão e Matthes Advocacia, o edital é 
conservador, valendo-se de hipóteses de créditos de difícil recuperação ou irrecuperáveis. Além disso, 
segundo o especialista, o documento trata de descontos de forma rigorosa. 
 
  
"Os maiores descontos são vinculados ao pagamento à vista. Salvo para as pequenas microempresas, 
teremos pouca adesão em razão do pequeno desconto. Isso porque o desconto maior está atrelado ao 
pagamento à vista, de modo que, para empresas em falência e inaptidão, certamente deve ter pouca 
adesão", disse.  
 
Clique aqui para ler o edital 
 
Gabriela Coelho é correspondente da revista Consultor Jurídico em Brasília. 
Revista Consultor Jurídico 
 

Instrução Normativa SF/SUREM Nº 10 DE 04/12/2019 
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Dispõe sobre a notificação de lançamento ou decisão administrativa por meio do aplicativo 
Solução de Atendimento Virtual - SAV. 
 
O Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º A partir de 09 de dezembro de 2019, na ausência de disposição contrária em notificação de 
lançamento ou decisão administrativa, deverão ser protocolizados por meio do aplicativo Solução de 
Atendimento Virtual - SAV, disponível no sítio 
 
https://sav.prefeitura.sp.gov.br/, 
 
os pedidos referentes aos seguintes assuntos: 
 
I - Cadastro Imobiliário Fiscal para fins de IPTU: 
 
a) Recadastramento; 
 
b) Declaração de Atualização Cadastral (DAC); 
 
c) Declaração de Inscrição Cadastral (DIC); 
 
d) Declaração de Inscrição Cadastral para desdobro, englobamento e remembramento (DIC-D); 
 
e) Contestação da não aceitação dos pedidos das alíneas "b", "c" e "d" deste inciso; 
 
f) Recurso único dirigido à autoridade superior quanto ao indeferimento da contestação da alínea 
anterior; 
 
II - Contencioso Administrativo Fiscal: 
 
a) Impugnação aos lançamentos constituídos relativos às taxas administradas pela Secretaria Municipal 
da Fazenda, ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, ao Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos", a qualquer título, por ato oneroso, 
de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como a cessão de direitos à sua aquisição - ITBI-IV, à Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP e à Contribuição de Melhoria; 
 
b) Impugnação da decisão administrativa que indeferir, ou deferir parcialmente, os seguintes pedidos: 
 
1) Concessão de isenção tributária; 
 
2) Reconhecimento de imunidade tributária; 
 
3) Não incidência de ITBI-IV; 
 
4) Enquadramento de Sociedade de Profissionais prevista no § 1º do "caput" do art. 15 e inciso II da Lei 
nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003; 

https://sav.prefeitura.sp.gov.br/
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5) Enquadramento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, bem como de 
Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
 
6) Recursos de competência do Conselho Municipal de Tributos, estabelecidos pela Lei nº 14.107, de 12 
de dezembro de 2005, contra a decisão de primeira instância que indeferir ou deferir parcialmente as 
impugnações descritas nas alíneas anteriores. 
 
§ 1º A interposição dos pedidos constantes da alínea "b" do inciso II deste artigo não afasta a 
obrigatoriedade de o contribuinte ingressar com impugnação ou recursos dos lançamentos constituídos, 
para aplicação dos efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstos no art. 151, III, 
da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 
 
§ 2º É nula para todos os efeitos a protocolização por outros meios dos pedidos referentes aos assuntos 
mencionados nesse artigo, salvo nas situações previstas nesta instrução normativa. 
 
Art. 2º Excetuam-se do disposto no caput do artigo anterior as solicitações versando sobre os seguintes 
assuntos, as quais deverão ser protocolizadas presencialmente no Centro de Atendimento da Fazenda 
Municipal (CAF): 
 
a) Recursos Ordinários e Recursos de Revisão de Lançamentos do IPTU, quando as impugnações ou 
recursos que lhes deram origem tiverem sido protocolados antes da vigência desta instrução normativa; 
 
b) Recursos Ordinários e Recursos de Revisão de Lançamentos do ITBI-IV, quando o número de 
referência das impugnações ou recursos que lhes deram origem não for apresentado automaticamente 
no rol trazido pelo sistema SAV no momento da interposição do recurso pretendido. 
 
c) Impugnações, Recursos Ordinários e Recursos de Revisão contra Autos de Infração lavrados por meio 
do Sistema Único de Fiscalização, Lançamento e Contencioso (Sefisc), referentes ao Simples Nacional. 
 
Art. 3º No caso de decisões que importem reabertura de prazo para impugnação dos lançamentos dos 
tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, o local de protocolização da nova 
impugnação deverá ser o previsto na decisão notificada ao contribuinte. 
 
Parágrafo único. Na ausência de indicação de local referente às decisões mencionadas no caput, a nova 
impugnação deverá ser protocolizada no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), 
acompanhada dos documentos obrigatórios previstos em legislação própria e da cópia da decisão que 
concedeu a reabertura. 
 
Art. 4º O aplicativo SAV será disponibilizado no endereço eletrônico https://sav.prefeitura.sp.gov.br, de 
segunda a sexta-feira, das 06h00 às 23h59, e será acessível por meio de Senha Web ou certificado 
digital, sendo indispensável a observância do prazo legal para a impugnação da exigência fiscal. 
 
§ 1º As solicitações no SAV deverão ser protocolizadas pelo contribuinte, representante legal ou pessoa 
com delegação de acesso conferida pelo aplicativo Senha Web. 
 
§ 2º Consideram-se devidamente assinadas as solicitações protocoladas por meio do SAV mediante a 
utilização do certificado digital ou da senha web. 
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Art. 5º As informações disponibilizadas no SAV não possuem valor de certidão e a ausência de registros 
em seu portal não afasta a exigibilidade dos lançamentos eventualmente constituídos 
 
Art. 6º Nos casos de indisponibilidade do sistema ou impossibilidade técnica por parte da Secretaria 
Municipal da Fazenda, que ocorra no último dia de prazo legal, prorroga-se, automaticamente, para o 
primeiro dia útil subsequente à solução do problema, o termo final para a apresentação da impugnação 
ou recurso. 
 
§ 1º Será permitida a apresentação do pedido em meio físico, nos casos de risco de perecimento de 
direito. 
 
§ 2º Para a aplicação do disposto no "caput" desde artigo, é indispensável que a impossibilidade técnica 
ou a indisponibilidade de sistema sejam reconhecidas no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
§ 3º Para atendimento no Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF), na hipótese a que se 
refere o parágrafo primeiro deste artigo, é necessário prévio agendamento pelo endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/agendamentosf. 
 
Art. 7º O pedido considera-se recepcionado no dia e hora do protocolo de recebimento com o número 
do processo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, disponível no sítio 
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/consulta. 
 
§ 1º A petição será considerada tempestiva quando recebida até às 23h59 do último dia do prazo, 
considerada a hora oficial de Brasília. 
 
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até às 23h59 do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 
quando este ocorrer em dia sem expediente normal. 
 
Art. 8º Os demais pedidos interpostos ao Fisco Municipal ficam excetuados do disposto nesta instrução 
normativa até a disponibilização de módulo apropriado no aplicativo SAV. 
 
Art. 9º Além das hipóteses previstas no artigo 4º, o aplicativo SAV poderá ser utilizado por servidores do 
Centro de Atendimento da Fazenda Municipal (CAF) e das Subprefeituras, devidamente autorizados, via 
Controle de Acesso Corporativo - CAC, para quaisquer protocolos de sua competência, desde que o 
procedimento seja compatível com o referido sistema, bem como para expedientes não abrangidos por 
esta Instrução Normativa, conforme regulamentação própria. 
 
Art. 10. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Instrução Normativa SF/SUREM nº 16, de 30 de novembro de 2015, a 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 29, de 06 de dezembro de 2016 e a Instrução Normativa SF nº 01, de 
12 de janeiro de 2018. 
 
 Publicado no DOM - São Paulo em 5 dez 2019 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=3 
 

 
 
 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/agendamentosf
https://sei.prefeitura.sp.gov.br/consulta
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=3
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CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. 
 

- TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
 
- AUXÍLIO DOENÇA. 
 
- AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
 
- VALE TRANSPORTE. 
 
- DESPESAS MÉDICAS. 
 
- DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. 
 
-  HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO. 
 
- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 
 
- DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. 
 
- SALÁRIO-MATERNIDADE. 
 
- FÉRIAS GOZADAS. 
 
Integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre a folha 
de salários: 
 
- o terço constitucional de férias; 
 
- o décimo terceiro salário; 
 
- o adicional de horário extraordinário; 
 
- o adicional de insalubridade; 
 
- o descanso semanal remunerado; 
 
- o salário-maternidade; 
 
- os 15 dias que antecedem o auxílio doença e 
 
- férias gozadas. 
 
Não integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre a 
folha de salários: 
 
- o auxílio-doença; 
 
- o aviso prévio indenizado (inclusive o décimo-terceiro salário correspondente); 
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- o vale transporte pago, inclusive em dinheiro, em montante estritamente necessário para o custeio do 
deslocamento da residência ao trabalho e vice-versa, em transporte coletivo, como prevê o art. 1º da Lei 
nº 7.418, de 1985; e 
 
- as despesas médicas, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da 
empresa. 
 
CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nºs: 188, de 2014; 126, de 
2014; 249, de 2017; 143, de 2016; 156, de 2016; 117, de 2017; 103, de 2014 e 143, de 2019. 
 
Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1998, arts. 7º, 195 e 201; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 22 e 
28; Lei nº 8.213, arts. 29 e 60; Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, arts. 137, 143, 196 e 457; Decreto nº 
3.048, de 1999, art. 214; Lei nº 8.213, de 1991, art. 60 e 86; Lei nº 10.522, de 2002 arts. 19 e 104; 
Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º; Portaria RFB nº 
745, de 2018; Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016; Ato Declaratório nº 4, de 31 de março de 2016, da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Súmula AGU nº 60, de 8 de dezembro de 2011. 
 
FERNANDO MOMBELLI 
 
Coordenador-Geral 
 
Solução de Consulta COSIT Nº 292 DE 07/11/2019 
 

ESOCIAL: A SIMPLIFICAÇÃO DA OBRIGAÇÃO. 
 
Em outubro foi editada a Portaria da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho (SEPRT) nº 1.127, que 
substitui o Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) e a Relação Anual de Informações 
Sociais (Rais) pelo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
(eSocial). 
 
A norma ainda define as datas e condições para o envio de informações por parte do empregador. Com 
essa mudança, ficará mais simples cadastrar dados de empregados na base do governo. 
 
Caged 
 
O Caged é utilizado pelo Ministério da Economia para acompanhar as admissões e demissões sob o 
regime de CLT no Brasil. Esse cadastro foi instituído pela Lei 4.923/65 e seu objetivo é levantar dados de 
geração de emprego e desemprego no País, para que possam ser tomadas ações governamentais mais 
precisas. 
 
É também com os dados desse cadastro que é analisado o Programa de Seguro Desemprego. 
 
Rais 
 
Já a Rais é um relatório de informações socioeconômicas que o extinto Ministério do Trabalho e 
Emprego brasileiro solicitava anualmente às pessoas jurídicas e outros empregadores. Em outras 
palavras, trata-se de um censo anual do emprego formal. 
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A Rais foi criada pelo Decreto n° 76.900/75 e levanta informações que se destinam a servir de base de 
cálculo das cotas do PIS e do Pasep. 
 
Também subsidia o controle relativo ao FGTS e à Previdência Social; controla a nacionalização do 
trabalho, substituindo a chamada lei dos 2/3; e viabiliza o pagamento do abono salarial previsto na 
Constituição Federal. 
 
Nova portaria 
 
De acordo com a nova Portaria, a substituição do Caged ocorrerá para as admissões e desligamentos 
ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2020, e a substituição da Rais será a partir do ano base 2019 
(declaração feita em 2020), pelas empresas que já são obrigadas à transmissão de informações de seus 
trabalhadores ao eSocial. 
 
Cumpre esclarecer que a troca do Caged não se dará para as entidades internacionais e os órgãos 
públicos. 
 
Por outro lado, haverá a substituição da Rais para aquelas empresas que já tenham a obrigação de 
enviar dados de remuneração dos seus trabalhadores, relativo ao ano base de 2019 (grupos 1 e 2). O 
primeiro grupo compreende as entidades empresariais com faturamento no ano de 2016 acima de R$ 
78 milhões e, o segundo, as empresas com faturamento inferior a este valor e que não tenham sido 
optantes pelo Simples Nacional em julho de 2018. 
 
Dessa forma, os órgãos públicos e entidades internacionais continuarão utilizando o Caged até que 
estejam obrigados, ficando mantida a obrigação de prestar as informações por meio da Rais. 
 
Fique ligado! 
 
A partir de 2020, portanto, as empresas que usam o eSocial não terão a obrigação de transmitir estas 
informações ao Ministério da Economia, que passa a usar uma única base de dados para as estatísticas 
do trabalho. 
 
O uso dos sistemas do Caged e da Rais ficará restrita à prestação de informações cuja obrigação ainda 
não tenha de ser cumprida por meio do eSocial. 
 
Contudo, é importante atentar para os prazos previstos para o envio das informações ao sistema, uma 
vez que não são padronizados, e cada atividade terá uma data diversa para envio. 
 
No Caged, por exemplo, a data de admissão e CPF têm que ser informados até o dia anterior ao início do 
contrato de trabalho; 
 
- o salário de contratação tem que ser informado até o dia 15 do mês seguinte em que ocorrer a 
admissão; 
 
- a rescisão deve ser informada até o 10º dia contado da finalização do vínculo para aqueles que sacarão 
o FGTS; 
 
- os demais desligamentos, até o dia 15 do mês seguinte; e 
 
- as transferências de entrada ou saída, também no dia 15 do mês seguinte. 
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Com isso, o governo reduz as obrigações das empresas, bem como proporciona melhorias para reduzir 
erros e inconsistências nas bases de dados, considerando que essas informações passarão a ser 
alimentadas em uma única ferramenta. 
 
Portanto, a substituição Caged e Rais pelo eSocial completa um pacote de mudanças para 2020, visando 
à simplificação e a redução de processos redundantes e burocráticos, propiciando condições mais 
favoráveis para o ambiente de negócios. 
 
Todavia, embora a adoção do eSocial seja uma forma de desburocratizar as obrigações das empresas, 
pode-se dizer que há um contrassenso à recente Lei de Liberdade Econômica (nº 13.874). 
 
A nova legislação prevê que o eSocial será substituído por sistema simplificado. Apesar de não haver 
data definida, as empresas devem estar atentas para uma nova mudança em breve. 
 
Fonte: Jornal Contabil 
 

Justiça reconhece vínculo entre app e motoboys em decisão coletiva inédita. 
A Justiça do Trabalho, em São Paulo, reconheceu em primeira instância a existência de 
vínculo empregatício entre a Loggi – um dos principais aplicativos de delivery do país – e os 
entregadores. 
 
A decisão foi tornada pública nesta sexta (6) e a empresa pode recorrer. 
A ação foi movida pelo Ministério Público do Trabalho (MPT). "Essa é uma decisão histórica, sendo a 
primeira de uma série que deve vir em pouco tempo", afirma Rodrigo Carelli, procurador do trabalho e 
professor de Direito da Universidade F... - Veja mais em 
https://blogdosakamoto.blogosfera.uol.com.br/2019/12/06/em-decisao-inedita-justica-reconhece-
vinculo-entre-app-e-motoboys/?cmpid=copiaecola 
 

Alteração do cronograma: eventos a partir de Janeiro/2020 serão prorrogados. 
Adiamento abrangerá os eventos de folha de pagamento para o Grupo 3 (micro e pequenas 
empresas, MEI, empregadores pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos), eventos de SST 
para o Grupo 1 (empresas com faturamento superior a R$78 milhões) e eventos do Grupo 4 
(órgãos públicos e organizações internacionais). 
 
 
Será adiado o calendário de obrigatoriedade do eSocial que estabelece o envio de eventos de folha de 
pagamento para o Grupo 3 (micro e pequenas empresas, MEI, empregadores pessoas físicas e entidades 
sem fins lucrativos), eventos de Segurança e Saúde no Trabalho – SST para o Grupo 1 (empresas com 
faturamento superior a R$ 78 milhões), bem como os eventos dos órgãos públicos e organizações 
internacionais. 
 
 
O adiamento acontecerá em razão de mudanças decorrentes da simplificação do eSocial que estão em 
andamento, bem como a adequação à Medida Provisória nº 905/2019 – Emprego Verde e Amarelo. 
 
 

https://blogdosakamoto.blogosfera.uol.com.br/2019/12/06/em-decisao-inedita-justica-reconhece-vinculo-entre-app-e-motoboys/?cmpid=copiaecola
https://blogdosakamoto.blogosfera.uol.com.br/2019/12/06/em-decisao-inedita-justica-reconhece-vinculo-entre-app-e-motoboys/?cmpid=copiaecola
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As novas datas de obrigatoriedade serão definidas e divulgadas por meio de portaria específica, a qual 
será publicada nos próximos dias. 
 
Fonte: 
 
http://portal.esocial.gov.br/noticias/alteracao-no-cronograma-eventos-de-folha-de-pagamento-e-de-
sst-serao-prorrogados 
Portal do eSocial – Publicado 05/12/2019 
 

Como melhorar a sua autoestima. 
Conheça 3 dicas simples que trabalham sua inteligência emocional e aumentam sua 
admiração por si mesmo 
 
A autoestima é uma avaliação pessoal que alguém faz de si mesmo, podendo ser mais positiva ou 
negativa. Isso envolve avaliar suas próprias crenças e aprendendo a aceitar suas qualidades, defeitos, 
realizações e limitações. 
 
Porém, com a grande exposição atual de cada detalhe da vida pessoal, principalmente nas redes sociais, 
é comum que o ambiente externo influencie nessa avaliação. 
 
A opinião negativa de outras pessoas, seja nas relações pessoais ou no trabalho, pode acabar afetando 
negativamente os seus pensamentos e a sua autoestima e causar quadros de ansiedade e até 
depressão. Mas é possível evitar que isso aconteça! 
 
Invista no autoconhecimento 
 
O primeiro passo para gostar mais de si mesmo é conhecer-se e entender-se para construir uma relação 
harmoniosa com tudo que você representa e acredita. 
 
Uma dica valiosa da Sociedade Brasileira de Inteligência Emocional é criar uma lista com as opiniões 
negativas que você ouviu e questionar-se sobre a veracidade delas, comparando-as com suas qualidades 
e feitos do qual se orgulha. Isso irá te ajudar a distanciar-se de opiniões vazias e irrealistas e também a 
trabalhar em suas falhas sem deixar se definir por elas. 
 
Não se cobre tanto! 
 
Uma das piores inimigas da autoestima é a necessidade de perfeição. Se esforçar e se dedicar para fazer 
as coisas sempre da melhor forma é um ponto positivo, mas é preciso entender que ninguém é perfeito 
e falhas irão acontecer. 
 
Errar faz parte do desenvolvimento humano. Por isso, não se martirize e nem se diminua quando os 
erros acontecerem. Encare como uma chance de recomeçar e criar novas oportunidades. 
 
Entenda a individualidade de cada um 
 
Criar comparações entre você e outras pessoas, seja quanto à aparência, habilidades ou mesmo 
aquisições, é um modo de minar a sua autoestima e colocar-se para baixo. Cada ser humano terá suas 
próprias conquistas e será responsável pelo seu sucesso e felicidade. Dessa forma, é válido concentrar-
se para trabalhar sua inteligência emocional e se valorizar por suas singularidades. 

http://portal.esocial.gov.br/noticias/alteracao-no-cronograma-eventos-de-folha-de-pagamento-e-de-sst-serao-prorrogados
http://portal.esocial.gov.br/noticias/alteracao-no-cronograma-eventos-de-folha-de-pagamento-e-de-sst-serao-prorrogados
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Vale lembrar que um profissional da área de psicologia também pode te auxiliar nesse processo. 
 
FONTES: 
 
Baixa autoestima: aprenda a combatê-la, Sociedade Brasileira de Inteligência Emocional 
http://www.sbie.com.br/baixa-autoestima-aprenda-a-combate-la/ 
 
Artigo sobre Autoestima, Sociedade Brasileira de Neurociência 
http://www.sbneurociencia.com.br/guaraciaramaia/artigo1.htm 
 

Locação por temporada: inovações tecnológicas e segurança em foco. 
 
Por: Raphael Donato (*) 
Uma vez que as plataformas de locação por temporada se apresentam como importantes ferramentas 
para fomento da economia; e havendo evidências de que essas plataformas garantem uma operação 
segura, na ponderação das situações jurídicas envolvidas, parece não fazer sentido restringir a locação 
por temporada e, em última análise, cercear os proprietários de imóveis ao exercício do seu direito de 
propriedade, consagrado na Constituição da República. 
 
Conectadas com a realidade mundial de inovações tecnológicas, plataformas digitais que promovam 
locações por temporada a partir da chamada economia compartilhada, abrem novos horizontes ao 
trazer para o país uma inédita proposta. 
 
  
 
A partir dela, é possível fomentar o turismo sustentável, viagens autênticas, diversificadas e inclusivas, 
além do sentimento de pertencimento, democratizando as viagens, interligando viajantes de todo o 
mundo e provendo estadia em localidades com baixa ou nenhuma disponibilidade de acomodações.  
 
  
 
Por outro lado, pessoas dos mais variados níveis sociais utilizam essas plataformas para obter renda 
extra com a locação por temporada. Em tempos de crise econômica e social, esse tipo de locação tem 
sido uma significativa fonte de renda para uma massa de desempregados ou subempregados, sendo 
importante indutor da economia colaborativa. 
 
  
 
Por exemplo, segundo dados de 2016 da Fipe (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), como parte 
do estudo "Cadeia de Valor e Impactos Socioeconômicos das Operações do Airbnb no Brasil", a 
plataforma, à época e apenas no Rio de Janeiro e em São Paulo, movimentou R$ 1,5 bilhão, somando os 
impactos diretos, indiretos e induzidos que a atividade tem sobre a cadeia produtiva. Um estudo 
posterior, realizado em 2018, mostrou que o Airbnb, uma das plataformas mais conhecidas do 
segmento, já tinha movimentado R$ 7,7 bilhões em todo o Brasil. 
 
  
 

http://www.sbie.com.br/baixa-autoestima-aprenda-a-combate-la/
http://www.sbneurociencia.com.br/guaraciaramaia/artigo1.htm
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Se uma parcela bastante significativa da população se mostrou simpática e aderiu ao novo conceito de 
locação por temporada, seja como anfitrião, seja como hóspede, uma outra parte, assustada com o 
novo, tem criado alguns mitos relacionados à segurança que não refletem a realidade. 
 
  
 
As tentativas de proibir esse tipo de locação, sob o argumento de que sua utilização poderia trazer 
riscos à coletividade, parecem ser fruto do desconhecimento dos significativos e inovadores 
mecanismos de segurança desenvolvidos pelas plataformas. 
 
  
 
Um procedimento padrão das plataformas exemplifica esse cuidado com a segurança: todos os 
locatários devem fornecer nome completo, data de nascimento, número de telefone, endereço de e-
mail e informações de pagamento antes de realizar a reserva. Outro procedimento que se tem notícia é 
de que todo e qualquer pagamento pelas locações somente pode ser feito com cartão de crédito, o que 
permite um maior controle e rastreamento de eventual tentativa de fraude. 
 
  
 
Ferramenta adicional de segurança utilizada pelo Airbnb é a chamada validação do perfil do hóspede, 
com a comparação da fotografia por ele tirada quando fez seu cadastro no site da plataforma, com a 
foto do documento de identidade igualmente apresentado no ato de cadastro. Há, ainda, um chat por 
meio do qual anfitriões e hóspedes podem se comunicar com clareza e detalhes sobre os mais variados 
temas. Não apenas sobre as regras da casa, dos prédios ou condomínios, garantindo uma boa 
experiência para todos. 
 
  
 
Comparando-se os mecanismos de segurança desenvolvidos pelas plataformas com, por exemplo, a 
tradicional sistemática de locação por meio de classificados de jornal, não há dúvidas de que a locação 
por temporada a partir de novas tecnologias é muito mais segura, sendo esse, na verdade, mais um sinal 
de evolução tecnológica disruptiva, especialmente no aspecto segurança, um valor que se mostra 
fundamental para as plataformas. 
 
  
 
Por fim, vale lembrar ainda que plataformas de locação por temporada permitem opções de aluguel em 
diversas regiões do país, muitas das quais não são consideradas como pontos turísticos e, portanto, não 
têm oferta de acomodações para hóspedes. 
 
  
 
Ou seja, a locação por meio da plataforma também beneficia a economia regional. Isso é o que vem 
sendo chamado de “democratização” do setor de turismo, o que de fato representa uma tendência para 
o futuro, abrindo portas para o desenvolvimento não apenas do setor como de toda a economia do país. 
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Diante desse cenário, uma vez que as plataformas de locação por temporada se apresentam como 
importantes ferramentas para fomento da economia; e havendo evidências de que essas plataformas 
garantem uma operação segura, na ponderação das situações jurídicas envolvidas, parece não fazer 
sentido restringir a locação por temporada e, em última análise, cercear os proprietários de imóveis ao 
exercício do seu direito de propriedade, consagrado na Constituição da República. 
 
*Raphael Donato é advogado especialista em direito privado patrimonial e consultor jurídico do Airbnb. 
Possui mais de 15 anos de experiência com questões cíveis em geral, em especial discussões 
empresariais, contratuais e de construção civil (obras de grande porte), tanto em processos judiciais e 
em arbitragens, quanto extrajudicialmente. 
 

Você Sabe o Significado das Siglas que Aparecem no CNIS e Quais Providências Tomar? 
As informações dos vínculos empregatícios, remunerações e recolhimentos são registradas na 
base da Previdência Social através do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais. 
  
Estes registros, ao longo do tempo, têm sido feitos com maior precisão, mas não são raros os casos em 
que os dados registrados apresentam erros, alertas ou inconsistências. 
 
Quando isto ocorre, são apresentados no campo “Indicadores” do CNIS, uma série de siglas informando 
algum alerta ou algum tipo de problema que precisa ser corrigido, conforme abaixo: 

  
  

 
Por isso é preciso ficar atento a este relatório, pois se agir preventivamente, poderá evitar surpresas 
desagradáveis na hora que for pedir a aposentadoria ou mesmo algum tipo de benefício previdenciário 
como auxílio-doença, auxílio acidente, licença-maternidade dentre outros. 
 
Veja abaixo as principais siglas que podem aparecer no campo “indicadores” do CNIS e que tipo de 
providências poderá tomar para resolver antecipadamente estes tipos de erros ou 
inconsistências: 
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A lista completa das siglas, o significado e as providências a serem tomadas para cada uma das 

situações você poderá encontrar na obra Reforma da Previdência. 
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Fonte: Blog Guia Trabalhista 

Link: https://trabalhista.blog/2019/12/05/voce-sabe-o-significado-das-siglas-que-aparecem-no-

cnis-e-quais-providencias-tomar/ 

 

Não Incide INSS Sobre o X/12 Avos de 13º Salário Decorrente do Aviso Prévio 

Indenizado. 
 
Com a publicação da Lei 12.506/2011, a duração do aviso prévio passou a ser contado de acordo com o 
tempo de serviço do empregado, sendo de 30 (trinta) dias para aquele que tiver até um ano de vínculo 
empregatício na mesma empresa, acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado até o máximo de 
60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
  
 
Com a publicação da Lei 12.506/2011, a duração do aviso prévio passou a ser contado de acordo com o 
tempo de serviço do empregado, sendo de 30 (trinta) dias para aquele que tiver até um ano de vínculo 
empregatício na mesma empresa, acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado até o máximo de 
60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
 
  
O aviso prévio indenizado, no caso de demissão sem justa causa, repercute nos avos de 13º salário 
devidos ao empregado demitido, de acordo com o tempo de empresa. 
 
  
Sobre o valor do 13º normal pago em rescisão, incide o desconto da contribuição previdenciária (INSS), 
nos termos do art. 214, § 6º do Decreto 3.048/99. 
  
 
Já sobre o 13º salário indenizado (decorrente do aviso prévio indenizado), não há incidência de INSS, 
tendo em vista se tratar de verba indenizatória, nos termos da Solução de Consulta Cosit 292 de 
06/12/2019 
 
 
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-292-de-7-de-novembro-de-2019-
231849577 
 
Fonte: Blog Guia Trabalhista 
 
Link: https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-
do-aviso-previo-indenizado/ 
 

Alteração no cronograma: eventos obrigatórios a partir de janeiro/2020 serão 

prorrogados. 
  
Adiamento abrangerá os eventos de folha de pagamento para o Grupo 3 (micro e pequenas empresas, 
MEI, empregadores pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos), eventos de SST para o Grupo 1 
(empresas com faturamento superior a R$78 milhões) e eventos do Grupo 4 (órgãos públicos e 
organizações internacionais). 
 

https://trabalhista.blog/2019/12/05/voce-sabe-o-significado-das-siglas-que-aparecem-no-cnis-e-quais-providencias-tomar/
https://trabalhista.blog/2019/12/05/voce-sabe-o-significado-das-siglas-que-aparecem-no-cnis-e-quais-providencias-tomar/
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-292-de-7-de-novembro-de-2019-231849577
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/solucao-de-consulta-n-292-de-7-de-novembro-de-2019-231849577
https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-do-aviso-previo-indenizado/
https://trabalhista.blog/2019/12/06/nao-incide-inss-sobre-o-x-12-avos-de-13o-salario-decorrente-do-aviso-previo-indenizado/
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Será adiado o calendário de obrigatoriedade do eSocial que estabelece o envio de eventos de folha de 
pagamento para o Grupo 3 (micro e pequenas empresas, MEI, empregadores pessoas físicas e entidades 
sem fins lucrativos), eventos de Segurança e Saúde no Trabalho - SST para o Grupo 1 (empresas com 
faturamento superior a R$ 78 milhões), bem como os eventos dos órgãos públicos e organizações 
internacionais. 
 
O adiamento acontecerá em razão de mudanças decorrentes da simplificação do eSocial que estão em 
andamento, bem como a adequação à Medida Provisória nº 905/2019 – Emprego Verde e Amarelo.  
 
As novas datas de obrigatoriedade serão definidas e divulgadas por meio de portaria específica, a qual 
será publicada nos próximos dias. 
 
Fonte: Portal do e-Social 
 

Receita Federal publica Instrução Normativa com orientação para abertura de Dossiê 
Digital a Distância (DDA) de CNPJ. 

 
Atendimento 
Foi publicada em 26 de novembro a IN RFB nº 1.914/2019 determinando que as empresas 
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado devem apresentar o Documento 
Básico de Entrada obrigatoriamente via DDA e-CAC.  
 
  
Para dar mais agilidade à análise de atos relativos ao CNPJ (inscrição, alteração, baixa), a equipe de 
atendimento da Receita Federal criou algumas rotinas automáticas, que dependem do correto 
preenchimento por parte dos contribuintes/contadores na hora da formalização do pedido via Dossiê 
Digital a Distância (DDA), regulamentado conforme o ADE Cogea nº 8/2019.  
 
Seguem abaixo algumas orientações : 
 
Na juntada de documentos, via DDA e-CAC, selecionar os itens abaixo para classificação dos 
documentos: 
 
Classificação do Documento: PEDIDOS/REQUERIMENTOS 
Subclassificação do Documento: REQUERIMENTO 
Tipo do Documento: DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA - DBE 
Título: PREENCHER COM O NÚMERO DE CONTROLE DO DBE 
 
Como parte do fluxo do processo automatizado, a análise por parte dos servidores da RFB poderá se dar 
mais rapidamente. 
 
Veja o passo a passo aqui:   
Abertura DDA CNPJ 
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2019/dezembro/receita-federal-publica-instrucao-
normativa-com-orientacao-para-abertura-de-dossie-digital-a-distancia-dda-de-cnpj 
 

 
 

http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2019/dezembro/receita-federal-publica-instrucao-normativa-com-orientacao-para-abertura-de-dossie-digital-a-distancia-dda-de-cnpj
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2019/dezembro/receita-federal-publica-instrucao-normativa-com-orientacao-para-abertura-de-dossie-digital-a-distancia-dda-de-cnpj
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Saiba mais sobre a base de Cálculo do IRRPJ dos Serviços Hospitalares. 
 
Divulgamos a Solução de Consulta nº 8018/2019, que esclarece que para fins de utilização do percentual 
de presunção de 8% (oito por cento) a ser aplicado sobre a receita bruta auferida no período de 
apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de cálculo do imposto, consideram-se 
serviços hospitalares, incluídos os serviços de diálise e hemodiálise, aqueles que se vinculam às 
atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde, prestados pelos 
estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades previstas nas atribuições 1 a 4 
da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 
Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, ainda que oriundas de serviço médico 
ambulatorial com recursos para a realização de exames complementares, as quais não se identificam 
com as atividades prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 
 
A íntegra para conhecimento: 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA Nº 8.018, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019  
 
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. 
PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 
 
Para fins de utilização do percentual de presunção de 8% (oito por cento) a ser aplicado sobre a receita 
bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base de 
cálculo do imposto, consideram-se serviços hospitalares, incluídos os serviços de diálise e hemodiálise, 
aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção 
da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as atividades 
previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 
Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, ainda que oriundas de serviço médico 
ambulatorial com recursos para a realização de exames complementares, as quais não se identificam 
com as atividades prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. 
 
Para fazer jus ao percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve, ainda, 
estar organizada, de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. Caso 
contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados como 
hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento). 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 227, de 29 de outubro de 
2015. Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º; Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 2012, art. 30 e 31 (com redação dada pela Instrução Normativa RFB nº. 1.540, de 
2015); Instrução Normativa RFB nº. 1.700, de 2017, art. 33, §§3º e 4º; Nota Explicativa PGFN/CRJ nº. 
1.114, de 2012, Anexo, item 52; Código Civil, arts. 966 e 982. 
 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS HOSPITALARES. 
PERCENTUAL DE PRESUNÇÃO. 
 
Para fins de utilização do percentual de presunção de 12% (doze por cento) a ser aplicado sobre a 
receita bruta auferida no período de apuração pela pessoa jurídica, com vistas à determinação da base 
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de cálculo da contribuição, consideram-se serviços hospitalares, incluídos os serviços de diálise e 
hemodiálise, aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente 
à promoção da saúde, prestados pelos estabelecimentos assistenciais de saúde que desenvolvem as 
atividades previstas nas atribuições 1 a 4 da Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002. 
 
Desse conceito estão excluídas as simples consultas médicas, ainda que oriundas de serviço médico 
ambulatorial com recursos para a realização de exames complementares, as quais não se identificam 
com as atividades prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. Para fazer jus ao 
percentual de presunção referido, a prestadora dos serviços hospitalares deve, ainda, estar organizada, 
de fato e de direito, como sociedade empresária e atender às normas da Anvisa. 
 
Caso contrário, a receita bruta advinda da prestação dos serviços, ainda que caracterizados como 
hospitalares, estará sujeita ao percentual de presunção de 32% (trinta e dois por cento).  
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 227, de 29 de outubro de 
2015. Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 15, caput e §§ 1º, III, "a" e 2º, e art. 20; Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, art. 30 e 31 (com redação dada pela Instrução Normativa RFB nº. 
1.540, de 2015); Instrução Normativa RFB nº. 1.700, de 2017, art. 33, §§3º e 4º; Nota Explicativa 
PGFN/CRJ nº. 1.114, de 2012, Anexo, item 52; Código Civil, arts. 966 e 982. Assunto: PAF - Processo 
Administrativo Fiscal 
 
PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PONTUAL. VEDADA A PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA. Não 
produz efeitos a parte da consulta que não observa os requisitos previstos na legislação de regência, 
tendo por objeto a prestação de assessoria jurídica pela RFB. Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 
2013, art. 18, inciso XIV; Parecer Normativo CST nº 342, de 1970.  
 
MARCOS ANTÔNIO RUGGIERI  
Chefe Substituto da Disit08 
Fonte: Diário Oficial da União 
 

Edital de Audiência Pública n.º 04/2019 - Revisão de Pronunciamentos Técnicos CPC 
Nº 15 – Reforma da taxa de juros de referência. 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) 
oferecem à Audiência Pública Conjunta a presente Minuta de Revisão de Pronunciamentos 
Técnicos n.º 15. 
 
Esta revisão estabelece alterações nos Pronunciamentos Técnicos CPC 38, CPC 40 (R1) e CPC 48, em 
decorrência da “Reforma da Taxa de Juros de Referência”. 
 
A vigência das alterações propostas pelo CPC será dada pelos órgãos reguladores que a aprovarem. As 
normas internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB (denominadas IFRS) estabelecem que as 
alterações equivalentes as que estão sendo propostas pelo CPC devem ser adotadas a partir de 1º de 
janeiro de 2020. 
 
Feitas essas considerações, estamos divulgando a minuta Revisão CPC 15 – Reforma da taxa de juros de 
referência, solicitando que as sugestões e comentários relativos a essa minuta sejam enviados até 30 
dias após o início do período de audiência, ou seja, até o dia 12 de janeiro de 2020, ao Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), por meio do endereço eletrônico [cpc@cpc.org.br] e ao Conselho 
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Federal de Contabilidade (CFC), por meio do endereço eletrônico [ap.nbc@cfc.org.br] ou para SAS, 
Quadra 5, Bloco J, edifício CFC, 10º andar - Brasília-DF - CEP 70070-920. 
 
As sugestões e comentários recebidos serão considerados públicos, a não ser que o participante 
expressamente solicite que os trate como reservados. 
 
A minuta está disponível para os interessados na página do CPC (http//www.cpc.org.br) e no CFC 
(http//www.cfc.org.br): 
 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
 

INSS: Tempo de Contribuição Não Reconhecido por Falta de Pagamento. 
Você jura que já completou o tempo de contribuição necessário para se aposentar, mas o 
INSS não reconhece e acaba negando seu pedido. 

 
Depois da surpresa desagradável, você vai investigar o que aconteceu e descobre que algum período 
não foi validado por conta da falta de pagamento de contribuições. 
 
Antes de tudo, saiba que essa é uma situação muito comum. E regularizar essas pendências é a única 
solução para que esse tempo seja considerado para fins de aposentadoria. 
 
A questão é como regularizar. Do ponto de vista financeiro, dependendo da situação o trabalhador nem 
sequer vai mexer no bolso. 
 
É o caso do trabalho rural exercido antes de 1991, o serviço prestado por contribuinte individual para 
pessoa jurídica depois de 2003, e o segurado empregado, com ou sem registro em carteira. 
 
Em outros casos, a conta pode ser bem alta. E além da questão monetária, validar um período de 
contribuição não reconhecido também exige a apresentação de provas documentais.  
 
Portanto, não basta pagar. O segurado terá que provar que exerceu a atividade laboral. Exceto os 
contribuintes facultativos, pois não exercem atividades remuneradas. 
 
Confira as informações que reunimos neste artigo e saiba como resolver essas pendências, de acordo 
com o seu perfil de contribuinte. 
 
O trabalhador tinha emprego formal no período sem registro  
 
Temos um bom motivo para começar por este tópico: evitar que os trabalhadores nessa situação se 
preocupem sem necessidade.  
 
Isso porque os trabalhadores com carteira assinada não são responsáveis pelas suas contribuições 
previdenciárias. Isso fica a cargo da contratante. 
 
Por isso, fora a decepção ao descobrir que seu empregador não recolheu suas contribuições 
previdenciárias, essa situação é mais simples. 
 
O registro na carteira de trabalho, o extrato do FGTS, contracheques e quaisquer outros documentos 
que evidenciem o vínculo empregatício são considerados. 
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Trabalhou como empregado sem registro formal 
 
Quem ficou desempregado em algum momento da vida e passou por dificuldades financeiras, sabe 
como é comum essa situação. 
 
Você precisa tanto trabalhar que as condições impostas pelo empregador se tornam irrelevantes, 
inclusive a falta de registro na carteira de trabalho. 
 
Embora seja uma atitude incorreta, do ponto de vista legal e previdenciário, fica difícil julgar alguém que 
busca nada mais que honrar com seus compromissos e garantir o seu sustento. 
 
Além disso, algumas empresas aproveitam o momento vulnerável do trabalhador para burlar as leis e se 
beneficiar com o não pagamento de impostos e contribuições.  
 
O fato é que o tempo de serviço nessa condição não será considerado pelo INSS para fins de 
aposentadoria, já que não houve recolhimento das contribuições. 
 
A solução é buscar provas documentais que confirmem o exercício laboral naquele período, 
evidenciando o vínculo empregatício informal. 
 
Holerites, recibos, comprovante de férias, depósitos bancários, documentos sindicais, enfim, quaisquer 
documentos que liguem você ao empregador. 
 
Vale destacar que as chances do INSS negar o reconhecimento é grande, obrigando que o segurado 
recorra à Justiça.  
 
Provas testemunhais podem ser consideradas, desde que complementem a defesa documental, pois 
não terão relevância no caso de ser a única defesa. 
 
Importante: considere qualquer prova que possa confirmar sua ligação com a empresa. Até mesmo uma 
foto tirada em algum evento institucional ou confraternização pode ajudar. 
 
Pendências do contribuinte facultativo  
 
Para o INSS, contribuinte facultativo é aquele que não exerce atividade remunerada, mas que decide 
contribuir espontaneamente para garantir o direito aos benefícios previdenciários. 
 
A esse perfil de contribuinte é permitido quitar débitos pendentes dos últimos seis meses, de modo a 
incluir o período na contagem do tempo de contribuição. 
 
Contribuições pendentes do trabalhador autônomo 
 
Todos que exercem atividades remuneradas são considerados contribuintes obrigatórios junto à 
Previdência. 
 
Quando você trabalha com carteira assinada, o recolhimento é de responsabilidade do empregador.  
 
No caso do contribuinte individual, também conhecido como autônomo, cabe a ele efetuar suas 
contribuições. 



 

  274 

 

 
Por conta disso, é bastante comum que esses segurados deixem de contribuir em algum momento, seja 
por esquecimento seja por qualquer outro motivo. 
 
Nesse caso, a quitação das contribuições pendentes é fundamental para que o período não reconhecido 
seja considerado. 
 
O direito a recolher as parcelas em atraso vale para qualquer época, porém, existem dois caminhos 
distintos que diferem em relação ao tempo de atraso. Confira: 
 
Atraso inferior a cinco anos (Sem comprovação do exercício da atividade) 
 
Se o trabalhador já tinha cadastro na categoria ou atividade correspondente, e efetuou o primeiro 
recolhimento em dia, não há necessidade de comprovação do exercício da atividade.  
 
Vale destacar que o atraso não pode ser superior a cinco anos, período considerado não prescrito. 
 
O cálculo pode ser efetuado diretamente no site do INSS, sobre valores entre o salário mínimo e o teto 
geral. Feito isso, basta emitir as guias e fazer o recolhimento em atraso. 
 
Atraso superior a cinco anos (Com a comprovação da atividade) 
 
Quando as contribuições representam atraso superior a cinco anos, períodos considerados prescritos, o 
cálculo das contribuições em atraso é feito pelo INSS. 
 
Nesse caso, o segurado precisa agendar horário junto a uma unidade de atendimento, para fazer o 
levantamento do valor a pagar. 
 
Além do recolhimento, também será exigida a comprovação do exercício da atividade para garantir a 
validação do período para a aposentadoria.  
 
Só depois da devida homologação é que o INSS emitirá a guia de pagamento. 
 
Importante: 
 
Existem situações em que o atraso é menor que o prazo de cinco anos, porém, também se faz 
necessária a comprovação do trabalho, como segue:  
 
– Quando o atraso é menor que cinco anos, mas, o segurado nunca contribuiu para o INSS na qualidade 
de contribuinte individual; 
 
– Quando o atraso é inferior a cinco anos, porém, as contribuições em atraso antecedem a data de 
cadastramento na categoria junto à Previdência Social, ou a data do primeiro recolhimento em dia. 
 
A comprovação da atividade autônoma exige documentos 
 
Na falta do vínculo empregatício, o processo de comprovação da atividade profissional do trabalhador 
autônomo pode ser mais rigoroso, em relação aos documentos. 
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A vantagem é que existem muito documentos que podem ser utilizados, desde que compreendam o 
período que se pretende validar para fins de contagem do tempo de contribuição. 
 
Para citar alguns, vale recibos de prestação de serviço, inscrição na prefeitura, declaração de Imposto de 
Renda e registro em conselho de classe ou sindicato da categoria.  
 
No entanto, saiba que qualquer documento da época que mencione sua atividade profissional também 
pode ser usado como prova.  
 
Isso inclui contrato de empréstimo, prontuário médico, correspondência pessoal e até mesmo um 
registro de acidente de trânsito. 
 
O que é cobrado a mais sobre o valor das contribuições em atraso? 
 
Para que os períodos em atraso sejam validados para contagem de tempo o INSS cobra uma indenização 
de 20% sobre o valor do salário de benefício (média das 80% maiores contribuições desde 07/1994). 
 
Caso o trabalhador tenha interesse em levar o período em atraso para um Regime Próprio (RPPS) ao 
qual é vinculado, os 20% podem ser calculados com base na sua atual remuneração, limitado ao teto do 
INSS. 
 
Ainda sobre o valor apurado, incidirão juros moratórios de 0,5% ao mês, limitados à 50%, e multa de 
10% para as indenizações posteriores a 11/10/1996, data da publicação da Medida Provisória nº 1.523. 
 
O segurado pode buscar informações no site do INSS ou visitar uma agência da Previdência Social, para 
que efetuem o cálculo com os encargos.  
 
Fique atento ao cálculo do INSS! 
 
Infelizmente, o INSS muitas vezes insiste em cobrar juros e multa sobre todos os meses indenizados, 
uma atitude já conhecida e combatida pelo Poder Judiciário.  
 
Com o entendimento de que a cobrança é indevida, os clientes podem pleitear em juízo a devolução ou 
isenção destes valores. 
 
O que fazer quando o pedido é negado pelo INSS?  
 
Em primeiro lugar, não desista de buscar seus direitos por conta de uma negativa do INSS. Você não 
será o primeiro e nem o último a passar por isso. 
 
No entanto, quando o pedido é negado na esfera administrativa, esteja ciente de que o único modo de 
reverter a decisão é recorrendo à Justiça. 
 
Mesmo assim, ainda que o Poder Judiciário venha adotando nos últimos anos uma postura mais 
favorável aos trabalhadores, isso não exclui a necessidade de provas documentais consistentes. Sem 
isso, mesmo o apoio de testemunhas perde a relevância. 
 
Finalizando nossas considerações, recomendamos que, antes de investir recursos financeiros em busca 
dos seus direitos, tem certeza de que realmente isso lhe trará alguma vantagem. 
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Fonte: Jornal Contabil 
 

RECOMENDAÇÃO CGSN Nº 8, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 12/12/2019) 
Recomenda à Secretaria-Executiva do CGSN e ao Grupo Técnico GT-14 do CGSN a proposição 
de critérios para permissão ou vedação de ocupações ao Microempreendedor Individual 
(MEI), bem como a revisão do Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018. 

 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno 
aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, e tendo em vista o disposto nos artigos 16 
e 18 do Regimento Interno, recomenda: 
 
Art. 1º A Secretaria-Executiva deste Comitê deverá propor critérios objetivos para definição de quais 
ocupações se enquadram ou não no conceito de Microempreendedor Individual (MEI) com base na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, e legislação correlata para fins de sua permissão ou vedação ao MEI. 
 
Art. 2º Se aprovados por este Comitê, os critérios a que se referem o art. 1º serão inseridos na 
Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, e o Grupo Técnico GT- 14 - CNAE - Fundamentações, de 
que trata o inciso XII do art. 1º da Portaria CGSN nº 8, de 22 de junho de 2009, deverá proceder à 
revisão completa do Anexo XI da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 
 
Art. 3º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 

MEI - Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) revoga dispositivo que excluía 
atividades do MEI. 
 
Texto publicado em 12/12/2019 às 4h28m. 
 
A Resolução abaixo reproduzida, publicada no DOU de hoje (12), revoga o artigo 3º da Resolução CGSN 
nº 150, de 3 de dezembro de 2019. 
 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 151, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
(DOU de 12/12/2019) 
 
Revoga o art. 3º da Resolução CGSN nº 150, de 3 de dezembro de 2019. 
 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento Interno 
aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, resolve: 
 
Art. 1º Fica revogado o art. 3º da Resolução CGSN nº 150, de 3 de dezembro de 2019. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
Presidente do Comitê 

Sendo assim, as atividades relacionadas na tabela abaixo continuam sendo permitidas ao 

Microempreendedores Individuais – MEI. 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE 
IS

S 
ICMS 

ASTRÓLOGO(A) INDEPENDENTE 
9609-

2/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 

PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 
S N 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 

INDEPENDENTE 
9001-

9/02 
PRODUÇÃO MUSICAL S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO 

JOCKEY (VJ) INDEPENDENTE 
9001-

9/06 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO 
S N 

ESTETICISTA INDEPENDENTE 
9602-

5/02 

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 

COM A BELEZA 
S N 

HUMORISTA E CONTADOR DE 

HISTÓRIAS INDEPENDENTE 
9001-

9/01 
PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 

CULTURA EM GERAL 

INDEPENDENTE 

8592-

9/99 
ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 

ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 
S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES CÊNICAS 

INDEPENDENTE 
8592-

9/02 
ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 

EXCETO DANÇA 
S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 

GERENCIAIS INDEPENDENTE 
8599-

6/04 

TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 

E GERENCIAL 
S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 

PREPARATÓRIOS INDEPENDENTE 
8599-

6/05 
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 

CONCURSOS 
S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 

INDEPENDENTE 
8593-

7/00 
ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE INFORMÁTICA 

INDEPENDENTE 
8599-

6/03 
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 

INDEPENDENTE 
8592-

9/03 
ENSINO DE MÚSICA S N 

PROFESSOR(A) PARTICULAR 

INDEPENDENTE 
8599-

6/99 

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 

NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 
S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 

CONGÊNERES, COM 

ENTRETENIMENTO, INDEPENDENTE 

5611-

2/05 

BARES E OUTROS 

ESTABELECIMENTOS 

ESPECIALIZADOS EM SERVIR 

BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 

 
   

Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
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Agora é Lei! Fim da multa de 10% sobre o saldo do FGTS, no caso de rescisão do 
contrato de trabalho sem justa causa por parte do empregador, a partir de 1º de 

janeiro de 2020. 
 Agora é Lei! Nos termos do artigo 12 da Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 2019, publicada 
na edição do Diário Oficial da União desta quinta-feira (12), a partir de 1º de janeiro de 2020, 
fica extinta a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de 
empregado sem justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos 
devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do 
contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas (multa 
rescisória de 10%), instituída por meio do artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de 
junho de 2001. 
 
Referia contribuição social foi instituída em 2001 para cobrir o rombo dos expurgos inflacionários dos 
planos Verão (1989) e Collor I (1990). 
 
Vale observar que a extinção da referida contribuição está prevista no artigo 24 da Medida Provisória nº 
905, de 11 de novembro de 2019. Note que a Lei nº 13.932/2019 converte a Medida Provisória nº 
889/2019 e não a Medida Provisória nº 905/2019. 
 
Fonte: Editorial ContadorPerito.Com.® 
 

Devolução de valores pagos em duplicidade será feita pelo Conectividade Social. 
 

 
Desde o início de dezembro, funcionalidade deixou de ser efetuada mediante entrega de formulário RDF 
em agência 
 
 A devolução de valores por motivo de duplicidade de pagamento de guia mensal da Caixa ficará 
disponível exclusivamente para o empregador dentro do Conectividade Social. 
 
A entrega deixou de ser efetuada por formulário de Retificação de Dados (RDF) em agência, desde o dia 
01 de dezembro deste ano. 
 
Para a solicitação, a funcionalidade está disponível por meio do serviço Solicitar Devolução de Valores 
FGTS, conforme tela abaixo: 
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 De acordo com a equipe da Caixa, apenas microempreendedores individuais (MEI) ficam desobrigados 
de utilizar a funcionalidade pelo fato de não possuírem obrigatoriamente Certificação Eletrônica ICP. 
 
O serviço também ficará disponível às empresas contábeis, mediante outorga de Procuração Eletrônica. 
 
 O Conectividade Social está otimizado para o atendimento de demandas de devolução de valores 
exclusivamente do tipo Pagamento em Duplicidade de Guia Mensal (GFIP/GRF), portanto os demais 
motivos de devolução permanecem inalterados no momento. 
 
Clique aqui e confira o passo a passo do empregador no Conectividade Social. 
 
https://www.sescap-pr.org.br/noticias/post/devolucao-de-valores-pagos-em-duplicidade-sera-feita-
pelo-conectividade-social 
 

Trabalhou em 2018? Pode receber até R$ 998 no 6º lote do abono salarial. 
Começa nesta quinta-feira (12) o pagamento do sexto lote do abono salarial do PIS para 
quem trabalhou com carteira assinada em 2018. O PIS (para funcionários de empresas 
privadas) estará liberado para quem nasceu no mês de dezembro. 
 
Para ter direito, é preciso preencher alguns requisitos, como ter ganho em média até dois salários 
mínimos por mês (veja mais abaixo a lista completa das condições). O valor pago é de até um salário 
mínimo (R$ 998 em 2019) e varia de acordo com o tempo trabalhado. Se a pessoa trabalhou o ano todo, 
recebe um salário mínimo. Se trabalhou um mês, ganha proporcionalmente: 1/12 do mínimo. 
 
O calendário de saques segue o mês de nascimento dos beneficiários do PIS e o número de inscrição no 
Pasep (veja calendário mais abaixo). Não é obrigatório tirar o dinheiro já. O saque pode ser feito até 30 
de junho de 2020. 
 
No caso do abono do PIS, quem tem conta individual na Caixa que esteja com os dados atualizados e 
movimentação recebeu o dinheiro na conta nesta terça-feira (10). 
 
O saque do abono salarial acontece todos os anos e é diferente do resgate das cotas do fundo 
PIS/Pasep, que só vale para quem trabalhou entre 1971 e 1988. 

https://www.sescap-pr.org.br/noticias/post/devolucao-de-valores-pagos-em-duplicidade-sera-feita-pelo-conectividade-social
https://www.sescap-pr.org.br/noticias/post/devolucao-de-valores-pagos-em-duplicidade-sera-feita-pelo-conectividade-social
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Quem tem direito a sacar o abono? 
 
Quem trabalhou com carteira assinada por pelo menos 30 dias em 2018 
Ganhou, no máximo, dois salários mínimos, em média, por mês 
Está inscrito no PIS/Pasep há pelo menos cinco anos 
É preciso que a empresa onde trabalhava tenha informado os dados corretamente ao governo 
Como saber se tenho direito? 
 
Para saber se tem direito ao abono salarial, é possível fazer a consulta das seguintes maneiras: 
 
PIS (trabalhador de empresa privada): 
 
No Aplicativo Caixa Trabalhador 
No site da caixa (www.caixa.gov.br/PIS), clique em “Consultar pagamento” 
Pelo telefone de atendimento da Caixa: 0800 726 0207 
Pasep (servidor público): 
 
Pelos telefones da central de atendimento do Banco do Brasil: 4004-0001 (capitais e regiões 
metropolitanas); 0800 729 0001 (demais cidades) e 0800 729 0088 (deficientes auditivos) 
Quanto é pago? 
 
O valor pago é de até um salário mínimo (R$ 998 em 2019) e varia de acordo com o tempo que a pessoa 
trabalhou. Se ela trabalhou o ano todo, recebe um salário mínimo. Se trabalhou um mês, ganha 
proporcionalmente: 1/12 do salário mínimo. 
 
Segundo o Ministério da Economia, os valores são arredondados para cima. Quem trabalhou por um 
mês, por exemplo, teria direito a R$ 83,17 de abono. Com o arredondamento, o trabalhador recebe R$ 
84. 
 
Como o salário mínimo costuma ser reajustado anualmente, os trabalhadores que, conforme o 
calendário, só puderem sacar o abono no ano que vem, poderão receber valores diferentes. 
 
Onde é feito o saque? 
 
Funcionários de empresa privada, com Cartão Cidadão e senha cadastrada: o saque pode ser feito em 
caixas eletrônicos da Caixa ou em lotéricas 
Não tem o Cartão Cidadão? O saque é feito em uma agência da Caixa, com documento de identificação 
É correntista individual da Caixa? O abono é depositado diretamente na conta, caso haja saldo acima de 
R$ 1 e movimentação 
É servidor público? O saque é feito nas agências do Banco do Brasil, com documento de identificação. 
Servidores correntistas do banco recebem o dinheiro diretamente na conta. Mais informações sobre o 
Pasep podem ser obtidas pelo telefone do BB: 0800 729 0001 
O que acontece se eu perder o prazo? 
 
Quem perder o prazo de 30 de junho de 2020 perde também o benefício, que vai para o FAT (Fundo de 
Amparo ao Trabalhador). Porém, já houve casos de trabalhadores que conseguiram na Justiça o direito 
de sacar os valores mesmo após o fim do prazo. 
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Por exemplo, o período para o saque do abono salarial referente a 2017 terminou em 28 de junho. Mais 
de 2 milhões de trabalhadores que teriam direito ao benefício não retiraram o dinheiro. Assim, R$ 1,3 
bilhão que seria pago a esses trabalhadores retornou ao FAT, segundo o Ministério da Economia. 
 
Abono é diferente do Fundo PIS/Pasep 
 
Paralelamente ao pagamento do abono salarial, o governo autorizou o saque das cotas do fundo 
PIS/Pasep. Tem direito a esse dinheiro só quem trabalhou com carteira assinada entre 1971 e 1988 e 
ainda não sacou os recursos. 
 
Para saber se tem direito à cota, os funcionários de empresas privadas podem fazer a consulta pelo site 
da Caixa. Já os funcionários públicos devem acessar o site do Banco do Brasil. 
 
Fonte: UOL 
 

Formar a reserva para aposentadoria exige organização. 

 
O Brasil ocupava o terceiro lugar entre 15 países na Pesquisa de Preparo para a Aposentadoria da 
seguradora Mongeral Aegon em 2018. A posição nobre no ranking é influenciada por fatores como boa 
compreensão financeira e consciência sobre o ato de poupar. Mas, na prática, há poucos motivos para 
comemorar, revela o levantamento. Faltam ações concretas dos brasileiros para planejar a 
aposentadoria. 
 
No total, 32% dos entrevistados não têm planos para a aposentadoria, 46% têm um plano, mas não 
formalizado, e apenas 21% formalizaram o planejamento visando a longevidade. Outro estudo, 
divulgado pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (Anbima) em 
2019, aponta que 58% dos brasileiros não possuem nenhum tipo de reserva financeira. Além disso, mais 
da metade da população (56%) acredita que será sustentada apenas pela Previdência Social quando 
chegar à aposentadoria. 
 
As pesquisas mostram que, no Brasil, mais do que uma necessidade, reservar recursos para a 
longevidade é quase uma emergência. “O timing correto para programar a aposentadoria é o mais 
rápido possível. A partir do momento em que a pessoa começa a acumular recursos, uma parcela já 
deve ser direcionada para esse fim”, diz Ernesto Leme, diretor comercial da Claritas. 
 
O marco zero de qualquer planejamento financeiro para a longevidade é fazer um levantamento 
completo da vida financeira, mapeando receitas e despesas. Não há fórmula mágica: para poupar, será 
preciso cortar gastos, elevar receitas – ou conseguir uma combinação de ambos. “É preciso reunir as 
informações financeiras e colocar esses números em uma planilha ou no papel de pão”, diz Angela 
Nunes, profissional certified financial planner (CFP) da Associação Brasileira de Planejadores Financeiros 
(Planejar). O intuito é que a pessoa entenda sua realidade financeira e verifique a capacidade que tem 
para poupar. “Qualquer planejamento financeiro começa com a capacidade de poupança.” 
 
Ao reservar parte dos ganhos da vida laboral para serem desfrutados nos anos de aposentadoria, uma 
regra fundamental é a necessidade de estabelecer uma disciplina nos aportes. De nada adianta investir 
só quando sobra dinheiro na conta corrente no fim do mês, indicam os especialistas na matéria. 
“Manter uma regularidade mensal de aportes é muito importante nessa estratégia de longo prazo”, diz 
Ivens Filho, gestor de produtos da Guide Investimentos. 
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As mudanças no mercado de trabalho em anos recentes tornam mais desafiadora a tarefa de manter 
essa disciplina nos aportes. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) mostram que o 
trabalho informal bateu recorde no país no trimestre encerrado em setembro. No total, 38,8 milhões de 
pessoas, ou 41,4% dos brasileiros que se declaram ocupados, eram considerados informais. 
 
Uma característica comum a esse contingente – além de empreendedores e integrantes da gig economy 
(consultores, freelancers, profissionais liberais) – é a sazonalidade e a irregularidade da entrada dos 
rendimentos. Esse contingente convive com uma realidade em que há recursos de sobra em alguns 
meses e pouco dinheiro em caixa em outros. Mas isso não é desculpa para deixar os aportes para a 
aposentadoria de lado. Na incapacidade de fazer aportes mensais, a dica é calcular a receita líquida 
anual e projetar um único investimento uma vez por ano. 
 
O tempo é um dos maiores aliados de quem investe de olho no longo prazo. Quem começa a juntar no 
início da vida profissional, entre 20 e 30 anos de idade, terá uma janela maior para acumular reservas. 
Começar a poupar cedo também permite ao investidor capturar melhor o efeito dos juros sobre juros e 
remunerar de forma mais atrativa seu patrimônio. Além disso, exigirá o comprometimento de uma fatia 
menor dos rendimentos todos os meses. A situação é exemplificada por uma simulação da Brasilprev 
feita com exclusividade para Valor. 
 
Para acumular R$ 890 mil e conseguir uma renda vitalícia de R$ 5 mil ao mês aos 65 anos de idade – e 
considerando juros de 3,5% ao ano na fase de contribuição -, o investidor de um plano de previdência 
que inicia as contribuições aos 20 anos precisa destinar, mensalmente, R$ 690 ao fundo. O montante 
sobe para R$ 1.875 para quem começa aos 40 anos. “Quanto mais cedo a pessoa começar, menor é o 
percentual da renda que precisará ser guardado para formar um colchão para a aposentadoria. Ao longo 
do tempo, é possível aumentar essa fatia conforme a pessoa passe a ganhar mais”, diz Amerson 
Magalhães, diretor de operações da Easynvest. 
 
Não há resposta padrão sobre o percentual da renda que deverá ser destinado para a aposentadoria. A 
análise é caso a caso e depende de metas individuais, como a manutenção do padrão de vida, a 
mudança para uma cidade menor com um custo de vida mais atrativo, a vontade de fazer múltiplas 
viagens por ano. Estabelecer objetivos pode ser um importante aliado nesse cálculo e para a disciplina 
dos investidores, diz o presidente da Associação Brasileira de Educadores Financeiros (Abefin) Reinaldo 
Domingos. “É preciso carimbar o dinheiro da aposentadoria, definindo o que será feito com o recurso no 
futuro. Poupar por poupar não garante disciplina.” 
 
A escolha dos investimentos é outra etapa importante. Os planos nas modalidades Plano Gerador de 
Benefícios Livres (PGBL) e Vida Gerador de Benefícios Livres (VGBL) são alternativas pelos benefícios 
fiscais (na tabela regressiva, o imposto de renda começa em 35% e cai para 10% para alocações superior 
a dez anos), a ausência de come-cotas (antecipação do recolhimento de IR em fundos de investimento) 
e a facilidade de sucessão do patrimônio para os beneficiários em caso de morte do titular. 
 
É também o único instrumento no mercado hoje que permite a “compra” de uma renda vitalícia. 
“Manter parte das reservas em um plano de previdência é interessante por uma razão das mais simples: 
a possibilidade de debitar as contribuições em conta corrente, uma ferramenta eficiente para disciplinar 
o investidor”, diz Ivens Filho. 
 
Nos últimos dois anos, a indústria de previdência complementar se modernizou e diversificou os 
produtos em prateleira. O propulsor foi a publicação de uma resolução do Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP), em 2017, que flexibilizou as regras de alocação de recursos e trouxe maior atratividade 
aos fundos. O novo arcabouço regulatório complementou mudanças previstas na Resolução 4.444 do 
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Conselho Monetário Nacional (CMN). Houve crescimento significativo ainda do número de gestoras 
independentes administrando fundos, além de plataformas digitais que distribuem produtos de 
previdência. 
 
O investimento em um fundo de previdência não é a única opção para a aposentadoria. “Hoje, impera o 
conceito de poupança para a longevidade, que pode ser composta de diversos ativos, inclusive um 
fundo de previdência”, diz Angela Nunes, da Planejar. A montagem de uma carteira de investimentos 
por conta própria visando a aposentadoria é uma alternativa cada vez mais utilizada por diferentes 
perfis de investidores, mas a prática exige o conhecimento aprofundado do mercado financeiro ou 
consultoria especializada. 
 
Seja por meio de um fundo de previdência, de uma carteira independente de investimentos ou pela 
combinação das duas estratégias – a alternativa mais indicada pelos planejadores financeiros -, os 
poupadores terão que lidar com uma nova realidade: a redução da taxa básica de juros para a mínima 
histórica de 5% ao ano e a perspectiva de manutenção da Selic em um patamar inferior a dois dígitos 
nos próximos anos. Esse cenário exigirá a diversificação dos investimentos e o aumento da alocação em 
ativos de risco em busca de rentabilidades mais atrativas. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Felipe Datt 
 

Verde Amarelo deve criar 271 mil vagas, não 1,8 milhão, como governo disse. 
Ao anunciar a criação do programa Emprego Verde Amarelo, para estimular o emprego entre 
jovens, o governo afirmou que “a iniciativa deve ser responsável pela abertura de 1,8 milhão 
de vagas em um prazo de três anos”. Na verdade, o programa deve criar 271 mil vagas (15% 
de 1,8 milhão) se forem descontadas as que seriam abertas mesmo se a iniciativa não 
existisse. 
 
O número divulgado pelo governo no mês passado faz parte de um documento (chamado nota técnica) 
que analisa o impacto da medida, preparado pela Secretaria de Política Econômica do Ministério da 
Economia. 
 
O documento estima o total de 1,8 milhão de contratações pelo programa entre 2020 e 2022. Segundo 
o estudo, desse total: 
 
1,52 milhão são “participantes que teriam sido contratados sem o Programa” 
e 271 mil seriam “participantes adicionais contratados devido ao Programa” 
A nota, obtida pelo UOL por meio da Lei de Acesso à Informação, é datada de 11 de novembro e 
assinada pelo coordenador-geral de Política Fiscal, Bernardo Schettini, e pelo subsecretário de Política 
Fiscal, Marco Antônio Freitas Cavalcanti. 
 
Custo de quase R$ 2.000/pessoa para o Estado 
 
Segundo o governo, o programa Emprego Verde Amarelo deve incentivar a contratação de jovens entre 
18 e 29 anos. Em troca do primeiro emprego, a empresa tem direito a desconto nos encargos de folha 
de pagamento. 
 
Esses descontos devem tirar da arrecadação do Estado R$ 1.929,37 por trabalhador por mês, tendo 
como base o salário médio de R$ 1.200, e sem considerar as pessoas que já seriam contratadas mesmo 
sem o programa, segundo cálculos da Secretaria. 
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Efeitos negativos do programa 
 
Esse número de contratações que ocorreriam, independentemente de o programa existir, é listado 
como causa de um dos “possíveis efeitos negativos” da iniciativa, segundo a nota: “Contratações, por 
meio do programa, de trabalhadores que teriam sido contratados mesmo na ausência do mesmo, 
gerando perda de arrecadação sem a contrapartida de geração efetiva de novos empregos.” 
 
O estudo diz que o Verde Amarelo deve aumentar o número de empregos com carteira entre os jovens 
que cumprem os critérios, mas o aumento dessas contratações “pode ou não representar aumento 
líquido no número total” de empregos formais na economia, caso não fosse criado o programa. 
 
Ministério afirma que ganhos compensam 
 
Em nota, o Ministério da Economia afirmou que a decisão de criar o programa “se baseou na percepção 
de que os ganhos para a população-alvo compensam qualquer perda eventual com o efeito 
substituição”. 
 
“Com a adoção da política, cerca de 1,8 milhão de jovens vulneráveis serão contratados com salários de 
até 1,5 salário mínimo. Para além disso, serão empregados de forma mais rápida do que se contassem 
única e exclusivamente com a recuperação da economia na ausência da medida”, afirma. 
 
O Ministério também citou os efeitos positivos da medida, listados pela Secretaria no estudo: 
 
Aumento do emprego entre os jovens que preenchem os critérios do programa: que têm entre 18 e 29 
anos e que não tiveram carteira assinada 
Ganho de produtividade ao longo dos anos para os trabalhadores que teriam continuado sem emprego 
com carteira assinada, se não houvesse o programa. 
Impacto negativo em emprego para baixa renda 
 
Outro ponto negativo apontado pela Secretaria é o “efeito substituição”, causado pela contratação de 
trabalhadores que se enquadram nos critérios do programa “em detrimento de contratações” dos que 
não podem participar. 
 
Segundo o estudo, há dois tipos de efeito: 
 
1) Pode prejudicar jovem que já trabalhou 
 
Por causa dos custos mais baixos, a empresa pode escolher trabalhador com pouca qualificação que se 
enquadra nas regras do programa, em vez de optar por outro jovem, de mesmo nível, mas que não 
preenche os critérios. Por exemplo, um jovem que já teve um emprego, mas por tempo insuficiente 
para conseguir qualquer habilidade relevante, e que esteja desempregado. 
 
Com o programa, a probabilidade de esse segundo jovem ser contratado vai diminuir. Isso teria um 
impacto negativo nas oportunidades de emprego para parte da população de baixa renda, segundo a 
nota. 
 
2) Pode substituir experientes por menos qualificados, e baixar produtividade 
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O segundo tipo de efeito substituição que pode ocorrer é a contratação de jovens com menos 
qualificação em vez de trabalhadores com um nível um pouco maior de experiência. 
 
“Um trabalhador não elegível ao programa deverá apresentar uma produtividade um terço maior para 
que, na margem, seja vantajoso para o empregador contratá-lo, em vez de contratar um jovem pelo 
programa”, afirma o estudo. 
 
Esse feito impactaria negativamente a produtividade da economia, de acordo com o estudo. “Dada a 
provável ocorrência desses efeitos de substituição, o impacto do programa na geração líquida de 
empregos para a população em geral é incerto. Além disso, no que tange à relação custo-benefício do 
programa, estima-se elevado custo por emprego adicional gerado”, afirma. 
 
Fonte: UOL, por Ricardo Marchesan 
 

Duas normas de saúde e segurança são revisadas. 
Estimativa é que mudanças que envolvem áreas de inflamáveis e combustíveis gere economia 
anual de R$ 1 bi por ano 
 
O governo alterou ontem duas Normas Regulamentadoras (NRs) que tratam de segurança e saúde no 
trabalho nas áreas de inflamáveis e combustíveis. A economia estimada com a simplificação das regras é 
de R$ 1 bilhão por ano, informou há pouco o Ministério da Economia. 
 
Os novos textos foram aprovados por consenso entre representantes do governo federal, trabalhadores 
e empregadores, segundo informou o ministério. 
 
DPVAT é ineficiente e favorece fraude, diz governo 
Na NR 20, foi alterada uma regra para análise de área de risco. Em instalações mais simples, como uma 
farmácia ou uma distribuidora de bebidas, bastará a avaliação de um técnico em segurança do trabalho. 
Até agora, era exigido laudo de engenheiro para qualquer tipo de instalação. 
 
Para estabelecimentos que apresentam maior risco, como engarrafadoras de gases inflamáveis e 
transporte dutoviário de combustíveis, o laudo do engenheiro ainda será exigido. 
 
A NR 16, por sua vez, foi alterada para deixar claro que a quantidade de inflamáveis contidos nos 
tanques de consumo próprio dos veículos, independentemente da quantidade de litros, não caracteriza 
a atividade como perigosa, desde que os tanques sejam originais de fábrica e suplementares, 
certificados pelo órgão competente. 
 
O governo iniciou em fevereiro a revisão das 37 NRs em vigor. O trabalho leva em consideração as 
convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 
 
Fonte: Valor Econômico, por Lu Aiko Otta 
 

Qual a importância do compliance nas empresas? 
Todas as organizações, privadas ou públicas, minimamente organizadas, de uma simples 
padaria da esquina a uma complexa empresa multinacional, são constituídas por pessoas que 
executam processos. Em termos práticos e éticos, são as pessoas, não o ser jurídico, que 
devem se atentar para as regras exigidas pela sociedade, em relação aos aspectos morais, dos 
bons costumes e das boas práticas administrativas. 
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Nos últimos anos, estamos assistindo no Brasil e no mundo uma tendência para que as organizações 
assumam atitudes de respeito, de transparência, de conseguirem melhorar os processos dos seus 
produtos e serviços, agregando valores perceptíveis por toda a sociedade. 
 
Nesse sentido, o termo compliance deve ser entendido não apenas como um agregador de vários outros 
termos administrativos e processos, mas como uma necessidade e uma exigência legal. A falta de 
mecanismos de compliance efetivos leva a prejuízos financeiros, morais, institucionais e que matam 
pessoas e organizações. 
 
No Brasil, estamos acompanhando uma volta aos pilares básicos do compliance, haja vista que eles 
nunca deixaram de existir, mas foram sendo “esquecidos” por conveniências pessoais, políticas ou de 
interesses econômicos. 
 
A falta de programas efetivos de compliance, e seu respectivo acompanhamento e aperfeiçoamento 
constantes, levaram aos escândalos recentes demonstrados pela Operação Lava Jato, por exemplo, 
quando ninguém perguntou onde estava o controle interno da Petrobrás, uma das maiores empresas do 
mundo e tendo de acatar a Lei Sarbanes-Oxley para ter ações na bolsa de valores de New York. 
 
Nesse caso, ou as auditorias independentes fizeram “vista grossa” aos problemas que deveriam ter 
surgido com a desenfreada corrupção na empresa, ou houve simplesmente conveniência dos principais 
stakeholders, como aconteceu com a gigante de energia Enron, norte-americana, que faliu em 2001, 
levando na esteira a poderosa empresa de auditoria Arthur Andersen. 
 
Também o desastre em Brumadinho poderia ter sido evitado se as práticas de compliance da Vale 
estivessem sendo monitoradas. De acordo com a CPI da Câmara dos Deputados, a Vale omitiu 
informações, criou outras (com a conveniência dos auditores externos de compliance contábil e de 
engenharia) e, sobretudo, ignorou todos os relatórios de riscos sobre as operações naquele complexo 
produtivo. 
 
A adoção de uma gestão de compliance deixou de ser opção para se tornar obrigatório, por força de lei, 
para que as empresas tenham a responsabilidade de implementar programas para a consolidação de 
valores e políticas que promovam padrões éticos e de integridade em seus negócios, rejeitando atos 
ilegais, ilegítimos e de corrupção. Esses programas devem ter caráter preventivo, para evitar a 
ocorrência de práticas antiéticas ou corruptas, bem como prever medidas corretivas para 
comportamentos no ambiente organizacional que violem seus princípios. 
 
Assim, compreender e conhecer o que é compliance torna-se fundamental para a sobrevivência 
organizacional nos dias de hoje, seja essa organização constituída por um pipoqueiro da praça, um 
templo religioso, uma organização pública, uma força militar, uma escola, um hospital, uma empresa 
estatal ou uma poderosa organização multinacional. 
 
Nesse sentido, cabe elogiar a iniciativa do Governo do Estado de Goiás, ao lançar o Programa de 
Compliance Público do Poder Executivo do estado de Goiás (PCP), que tem como principal objetivo criar 
um sistema de proteção para a administração e, particularmente, para a gestão dos recursos públicos, 
por meio de ações preventivas em quatro eixos: compromisso ético, transparência, responsabilização e 
gestão de riscos. É um desafio grande, mas certamente irá dar excelentes frutos. 
 
Fonte: Migalhas, por Carlos Marcelo Fernandes 
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Nova redação da Norma Regulamentadora nº 20 - Segurança e Saúde no Trabalho com 
Inflamáveis e Combustíveis (Portaria 1.360, de 09/12/2019). 
Na última segunda-feira, 9 de dezembro, foi publicada a Portaria 1.360/2019, da Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho – Ministério da Economia. 
Esta portaria traz nova redação para a Norma Regulamentadora – NR nº 20, que estabelece 
regras de segurança e saúde no trabalho com inflamáveis e combustíveis. 
 
Dentre as inúmeras disposições da nova norma, destaca-se o conteúdo do seu novo Anexo III, que trata 
de tanques de líquidos inflamáveis no interior de edifícios, comumente usados para alimentação de 
motores geradores de energia elétrica. 
 
Vale a atenção da área de saúde e segurança do trabalho das empresas acerca da matéria. 
Clique aqui acessar o inteiro teor da nova NR-20. 
Atenciosamente, 
Granadeiro Guimarães Advogados 
 

Seguro-desemprego poderá ter desconto de INSS a partir de março; entenda o cálculo 
e veja simulações. 
Governo anunciou em novembro que o seguro-desemprego passará a ter desconto mínimo 
de 7,5% para o INSS; no entanto, medida provisória precisa de aprovação do Congresso. 
 
O governo anunciou em novembro que o seguro-desemprego passará a ter desconto mínimo de 7,5% 
para o INSS, e o período de recebimento do benefício passará a contar como tempo de contribuição 
para a aposentadoria. A medida faz parte do programa lançado para estimular a criação de empregos 
para jovens por meio de desoneração de empresas e flexibilização de regras da CLT. 
 
A expectativa do governo é que essa contribuição comece a partir de 1º de março de 2020, conforme 
determina a Medida Provisória (MP) que trata do assunto. Mas a MP precisa ser aprovada pelo 
Congresso até 10 de março, ou perderá a validade. Sem essa aprovação, o desconto da contribuição 
previdenciária sobre o seguro-desemprego nem chegará a entrar em vigor. 
 
Ao entrar em vigor, o desconto incidirá sobre o valor reajustado das parcelas, já que, em janeiro, os 
valores são corrigidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 
 
Hoje o valor do seguro-desemprego varia de R$ 998 a R$ 1.735,29. O valor recebido pelo trabalhador 
demitido depende da média salarial dos últimos três meses anteriores à demissão. No entanto, o 
benefício não pode ser inferior ao salário mínimo vigente. Veja abaixo: 
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Em caso de o desconto no benefício entrar em vigor, as alíquotas vão variar entre 7,5% e 9% – a 
Secretaria Especial de Trabalho explica que, no caso do valor máximo do benefício, o segurado recolhe 
7,5% sobre o salário mínimo e 9% sobre o excedente. 
 
Com o valor mínimo de R$ 998 e o máximo de R$ 1.735,29 do seguro-desemprego neste ano, as 
contribuições seriam entre R$ 74,85 e R$ 141,20. 
 
Veja simulações: 
 
Salário de R$ 998 – seguro-desemprego de R$ 998 
 
Alíquota previdenciária de 7,5%: R$ 74,85 
Total do benefício com o desconto: R$ 923,15 
Média salarial de R$ 1.500 – seguro-desemprego de R$ 1.200 
 
Alíquota previdenciária de 7,5% sobre R$ 998: R$ 74,85 
Alíquota previdenciária de 9% sobre R$ 202: R$ 18,18 
Total do benefício com o desconto: R$ 1.106,97 
Média salarial era de R$ 3 mil – seguro-desemprego de R$ 1.735,29 
 
Alíquota previdenciária de 7,5% sobre R$ 998: R$ 74,85 
Alíquota previdenciária de 9% sobre R$ 737,29: R$ 66,35 
Total do benefício com o desconto: R$ 1.594,09 
Com a taxação sobre o benefício, a estimativa de arrecadação do governo é de R$ 12 bilhões em cinco 
anos, o que cobriria os custos gerados pela desoneração dos empregadores que aderirem ao contrato 
verde amarelo, estimado em R$ 10 bilhões. 
 
Em 2018, o valor liberado para o benefício foi de R$ 33,04 bilhões para o total de 6,24 milhões de 
trabalhadores que ficaram desempregados. Neste ano, o último balanço do governo mostra que até 
março o valor pago foi de R$ 7,93 bilhões, para 1,58 milhão de desempregados. 
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m 2018, a média de seguro-desemprego paga por trabalhador foi de 1,29 salário mínimo por mês (R$ 
1.230). Já neste ano, o valor médio estava em R$ 1,26 salário mínimo (R$ 1.257) até março. Se a alíquota 
fosse aplicada ainda este ano, o desconto sobre o valor médio daria R$ 98,16 por mês, e valor do 
seguro-desemprego seria de R$ 1.158,84. 

 

Quem tem direito 

 

Tem direito ao seguro-desemprego o trabalhador que atuou em regime CLT e foi dispensado sem justa 
causa, inclusive em dispensa indireta – quando há falta grave do empregador sobre o empregado, 
configurando motivo para o rompimento do vínculo por parte do trabalhador. 

Também pode requerer o benefício quem teve o contrato suspenso em virtude de participação em 
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, o pescador profissional durante o 
período defeso e o trabalhador resgatado da condição semelhante à de escravo. 

Não é permitido receber qualquer outro benefício trabalhista em paralelo ao seguro nem possuir 
participação societária em empresas. 

Como funciona 

O trabalhador recebe entre 3 a 5 parcelas, dependendo do tempo trabalhado. O trabalhador recebe 3 
parcelas do seguro desemprego se comprovar no mínimo 6 meses trabalhado; 4 parcelas se comprovar 
no mínimo 12 meses; e 5 parcelas a partir de 24 meses trabalhado. 
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Para solicitar o seguro-desemprego pela 1ª vez, o profissional precisa ter atuado por pelo menos 12 
meses com carteira assinada em regime CLT. Para solicitar pela 2ª vez, precisa ter trabalhado por 9 
meses. Já na 3ª e demais, no mínimo 6 meses de trabalho. O prazo entre um pedido e outro deve ser de, 
pelo menos, 16 meses. 

Em 2018, o seguro-desemprego foi mais pedido por trabalhadores com ensino médio, com mais de 3 
anos de empresa e do setor de serviços. 

Pedidos em queda 

Dados da Secretaria Especial do Trabalho mostram que vem caindo o número de pedidos de 
desemprego desde 2015, quando a crise econômica se instalou (veja no gráfico acima). E, apesar de o 
país ter saído de dois anos de recessão em 2017, a taxa de desemprego continua persistente, e as vagas 
criadas são precárias – o aumento da população ocupada tem sido puxado pela informalidade. 

Além disso, com a demora na retomada da economia, o mercado de trabalho mostra dificuldade para se 
recuperar – após três anos com saldo negativo, o país voltou a criar vagas com carteira assinada em 
2018, mas abaixo do volume dos anos anteriores à crise econômica. 

Fonte: G1 Economia, por Marta Cavallini 

Sem CPMF, governo já admite desoneração parcial da folha de pagamento. 
Isenção completa só viria após período de ajuste fiscal e crescimento econômico. 

 
O cardápio de medidas em estudo para tentar compensar a desoneração da folha de pagamentos não 
deve, na avaliação de técnicos do governo Jair Bolsonaro, ser suficiente para bancar uma desoneração 
completa —incentivo para baratear o custo da mão de obra no país. 
A fonte para os recursos é o principal desafio do governo para atender a vontade do ministro da 
Economia, Paulo Guedes, de retirar os encargos das empresas. Hoje, o empregador paga 20% sobre a 
folha de salários como forma de contribuição para as aposentadorias dos trabalhadores. 
 
Técnicos ainda traçam cenários, na formulação da proposta de reforma tributária, para rever essa 
cobrança, que, na visão de Guedes, é nociva para a geração de empregos. 
Apesar do esforço, estudos preliminares indicam que não será possível —pelo menos, no curto ou 
médio prazo— zerar a taxação patronal. 
 
Em tempos de crise nas contas públicas, o governo não quer abrir mão de receitas. 
 
As empresas pagam, atualmente, cerca de R$ 200 bilhões por ano como contribuição previdenciária. 
 
Sem recursos para bancar a desoneração total, um desconto parcial passa a ser uma possibilidade em 
estudo pelo governo. Somente após um período de ajuste fiscal e de crescimento econômico (com uma 
eventual recuperação na arrecadação) poderia se avançar em uma tentativa mais forte de isenção 
completa. 
 
Atualmente, três grandes medidas estão em estudo para tentar viabilizar o desejo de Guedes: revisão 
nos benefícios tributários, inclusive na cesta básica; novas alíquotas no Imposto de Renda, taxando mais 
os mais ricos; e cobrança de imposto sobre dividendos. 
 
Com isso, os cofres públicos passariam a arrecadar mais. Porém, técnicos já preveem que as três ações 
não gerariam uma receita de R$ 200 bilhões por ano. 
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Quase três meses após o veto do presidente Bolsonaro à criação do imposto sobre pagamentos 
(comparada à antiga CPMF) e a demissão de Marcos Cintra (ex-secretário especial da Receita Federal), o 
governo, portanto, ainda não tem uma proposta clara para bancar a desoneração. 
 
O tributo defendido por Cintra tinha um potencial arrecadatório de R$ 150 bilhões a R$ 200 bilhões por 
ano. Mas a ala política do governo considerava que o desgaste —na troca da contribuição previdenciária 
pela nova CPMF— seria muito grande e a ideia seria barrada no Congresso. 
 
Tem ganhado espaço nas discussões a revisão de benefícios tributários. 
 
Só em 2020, o Ministério da Economia estima que deixará de arrecadar cerca de R$ 330 bilhões com 
esse tipo de política. No conjunto atual de benefícios, estão aqueles voltados ao microempreendedor 
individual (MEI), a empresas do Simples, à produção na Zona Franca de Manaus, à cesta básica e a 
incentivos setoriais. 
 
O time de Guedes quer reduzir essas desonerações. O objetivo é que esses descontos caiam pela 
metade em até dez anos, dos atuais 4,2% do PIB (Produto Interno Bruto) para 2% do PIB. Esse corte, no 
entanto, deve ser gradual. 
 
O governo também está convencido de que precisa taxar mais a renda, e menos o consumo. Por isso, 
está em estudo uma revisão do IR. 
 
Há a possibilidade até de criação de uma nova faixa de tributação do imposto, com alíquota maior para 
os mais ricos. Em troca, seria ampliada a isenção para os mais pobres. 
 
Hoje, a maior alíquota do IR é de 27,5%. Apesar de fontes afirmarem que o governo chegou a avaliar 
simulações para uma alíquota de 35%, o Ministério da Economia diz atualmente que o novo percentual 
não seria tão alto. 
 
Mesmo assim, é esperado um ganho na arrecadação dos cofres públicos com a revisão do IR —o que 
seria impulsionado também pela cobrança de dividendos. 
 
Bolsonaro defende desde a campanha eleitoral uma isenção de IR para quem ganha até R$ 5.000. A 
equipe econômica, porém, tem mostrado dificuldade para atender o pedido no curto prazo em razão da 
perda de arrecadação que a medida provocaria. 
 
A proposta de reforma tributária em elaboração pelo governo será fatiada. A primeira etapa deverá ser 
um projeto para unificar PIS e Cofins. 
 
Simulações já feitas indicam que o imposto resultante da fusão teria alíquota entre 11% e 12%. A ideia 
do governo é permitir que todos os insumos da cadeia produtiva gerem crédito tributário, o que 
acabaria com disputas históricas na Justiça. 
 
Além disso, na hora de calcular o imposto, não seriam considerados valores referentes a outros tributos, 
como ICMS. Assim, a alíquota pode ficar acima dos atuais 9,25%, no sistema não cumulativo. 
 
A equipe econômica tem declarado que pretende enviar o projeto sobre PIS e Cofins até o fim deste 
ano, mas essa é uma decisão que depende da ala política do governo. 
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A fusão, segundo técnicos, poderia ser aprovada mesmo que o Congresso decida acelerar a PEC 
(Proposta de Emenda à Constituição) de uma reforma tributária mais ampla, pois essa grande 
reestruturação do sistema entraria em vigor após anos de transição, enquanto a junção de PIS e Cofins 
já produziria efeitos rápidos na economia. 
 
Já a parte que trata da desoneração da folha de pagamentos e medidas para bancar o desconto na 
taxação —mesmo que parcialmente— seria deixada para a partir do próximo ano e ainda dependeria de 
aval do Congresso. 
 
O que pode compensar a desoneração da folha. 
 
Revisão nos benefícios tributários, inclusive na cesta básica 
Novas alíquotas no Imposto de Renda, taxando mais os mais ricos 
Cobrança de imposto sobre dividendos 
20% 
é a contribuição patronal sobre a folha de salários para a Previdência 
 
R$ 200 bilhões 
é quanto as empresas recolhem de contribuição 
 
Fonte: Folha UOL, por Thiago Resende, Fábio Pupo 
 

Proposta de reforma sindical acaba com registro e fiscalização do governo. 
O governo Jair Bolsonaro prepara uma reforma para que os sindicatos passem a funcionar 
com a lógica de livre mercado. Pela proposta, o Estado deixaria de ter participação na relação 
entre empregados e empregadores. 
 
A atuação das entidades passaria a ser fiscalizada pelos próprios associados. 
 
Embora a Constituição garanta a liberdade sindical e a livre associação, há uma série de entraves e um 
trâmite burocrático junto ao Executivo para que uma entidade saia, de fato, do papel. 
 
Hoje, é possível que alguns sindicatos atuem informalmente. Entretanto, somente com o registro dado 
pelo governo o sindicato pode exercer todas as suas funções, como ter o poder de acionar a Justiça, 
como uma entidade, contra uma empresa ou para defender uma categoria. 
 
Membro da Comissão de Direitos Sociais do Conselho Federal da OAB, o advogado trabalhista Mauro 
Menezes explicou que o registro é também uma forma de garantir o cumprimento da regra de unicidade 
sindical. 
 
Esse sistema em vigor atualmente veda a existência de mais de uma organização sindical por categoria 
profissional em uma localidade —seja município ou municípios, seja estado ou estados, seja em todo o 
território nacional. 
 
“O fato de ter sido eliminado o financiamento obrigatório não elimina a representação única”, afirmou 
Menezes. 
 
O departamento responsável pelo registro sindical chegou a ser abrigado no Ministério da Justiça, de 
Sergio Moro, mas voltou para o comando do ministro da Economia, Paulo Guedes. 
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“Não tem sentido o governo tutelar a relação entre quem trabalha e quem emprega nas questões 
específicas, que são absolutamente distintas em milhares de empresas no Brasil”, disse o secretário 
especial de Previdência e Trabalho, Rogério Marinho. 
 
Ao contrário do anunciado no início deste ano, o projeto de reforma sindical do governo deve ser 
apresentado somente após março de 2020. 
 
As mudanças têm de ser feitas por meio de uma PEC (Proposta de Emenda à Constituição), que, para ser 
aprovada, precisa dos votos favoráveis de dois terços dos congressistas em duas votações na Câmara e 
mais duas no Senado. 
 
O envio do projeto do governo ao Congresso estava previsto para este ano, mas o plano foi adiado. 
“Pela complexidade do tema”, disse Marinho. 
 
Os detalhes estão em discussão entre técnicos da equipe econômica e um grupo de especialistas e 
juristas. 
 
“Quem quiser fazer um sindicato no futuro não precisará recorrer ao governo. Por outro lado, o 
sindicato deverá necessariamente ter representatividade e pertinência para existir”, disse o secretário. 
 
Sindicalistas afirmam que não estão participando do debate com o ministério. Por isso, articularam em 
paralelo o avanço de outra PEC sobre o tema no Congresso. 
 
“Nosso objetivo é dar maior liberdade para a organização sindical, retirar o Estado da relação entre 
empregado e empregador e permitir uma relação mais leve entre trabalhadores e sindicatos”, afirmou o 
deputado Marcelo Ramos (PL-AM), autor da proposta. 
 
A ideia é acelerar a tramitação da proposta, enquanto o time de Bolsonaro ainda finaliza o projeto do 
Executivo. 
 
“Nossa PEC está para votação na CCJ [Comissão de Constituição e Justiça da Câmara] na terça [10]. 
Nossa prioridade é fazê-la avançar. A proposta do governo pode ser juntada depois”, disse o deputado 
Paulinho da Força (Solidariedade-SP). 
 
Nos bastidores, a preocupação dos sindicalistas é que a proposta do governo seja apresentada com 
amarras que, na prática, acabariam com as entidades. O Brasil tem, hoje, mais de 16 mil sindicatos. 
 
“O que o governo quer é exterminar o movimento sindical. Essa é a vocação dele”, afirmou Ricardo 
Patah, presidente da UGT (União Geral dos Trabalhadores). 
 
Embora sindicalistas e governo tenham afinidade em alguns pontos —como o fim da tutela do Estado na 
relação entre sindicatos e trabalhadores e entre as entidades e as empresas—, os dirigentes das 
principais centrais do país dizem que há um temor em relação à proposta do Executivo para acabar com 
a limitação para criação de sindicatos. 
 
A ideia é acabar com a unicidade sindical. Com o objetivo de aumentar a concorrência, a equipe 
econômica de Bolsonaro quer permitir que mais de uma entidade possa representar uma categoria em 
uma mesma região específica do país. 
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“É uma liberdade que precisa de um mínimo de regulação. Não pode ser um libera geral”, afirma 
Clemente Ganz, diretor técnico do Dieese (Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 
Socioeconômicos). 
 
Técnicos também discutem que seja liberada a criação de sindicatos por empresa. A ideia, porém, ainda 
terá de passar pelo aval de integrantes da cúpula do Ministério da Economia. 
 
Juristas argumentam que a medida elevaria a resolução de conflitos e reduziria o número de processos 
judiciais. Para os sindicalistas, contudo, a possibilidade de cada empresa ter sua própria entidade de 
representação enfraqueceria o movimento sindical no país. 
 
No entanto, entidades dizem acreditar que a pulverização da organização, com o fim da unicidade 
sindical, pode enfraquecer o movimento em prol dos empregados. Algumas centrais defendem uma 
transição para isso. 
 
“Hoje, os sindicatos negociam para todos os trabalhadores. Se não tiver um mínimo de organização, 
pelo menos por categoria, não haverá mais segurança jurídica”, afirmou o secretário-geral da Força 
Sindical, João Carlos Gonçalves, o Juruna. 
 
O projeto em elaboração pelo governo também deve permitir que cada sindicato tenha uma estratégia 
própria para a filiação do trabalhador e contribuição para a atividade sindical, desde que não seja 
obrigatória. 
 
“Ela [a contribuição] vai acontecer naturalmente em função da qualidade dos serviços prestados por 
cada entidade, associação, e principalmente pela ocasião da celebração de acordos e convenções 
coletivas”, afirmou Marinho. 
 
Sem a restrição para criação de sindicatos, o trabalhador poderia escolher qual organização pretende 
financiar, defende o governo. 
 
Ex-deputado federal, Marinho foi o relator da reforma trabalhista durante o governo do ex-presidente 
Michel Temer (MDB), que tornou opcional a contribuição sindical. 
 
Depois que o projeto foi aprovado pelo Congresso, parte das novas regras trabalhistas foi questionada 
no STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
Quando os ministros declararam constitucional o fim da contribuição sindical obrigatória, o ministro Luís 
Roberto Barroso defendeu que o Congresso desse continuidade à reforma trabalhista e, assim, acabasse 
com a regra que limita a criação de organizações para representar os trabalhadores. 
 
Fonte: Folha UOL, por Thiago Resende, Thais Arbex 
 
 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 



 

  295 

 

Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
 

6.01 CURSOS CEPAEC 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

DEZEMBRO/2019 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

17 Terça 
Consultor Contábil e 

Financeiro 

09h00 às 

19h00 
R$ 400,00 

R$ 

600,00 
9 

Nabil 
Ahmad 

Mourad 

 
 

6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

GRUPO de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

 6.03 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 


